
EI 	Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.503, le 05 desetenibrode : 1994. 
"Reorganiza e Consolida a Estrutu 

ra Administrativa da Prefeitura 

Municipal e dá outras providên - 

cias. "  

REN/\TO BAPT 1 STA EX)S SANTOS, P r e f e i t o Mu n i c i p a 1 de Ta q ua 

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇXJSABER,no uso de minhas atribuições legais que a Câ 

mara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 1-A organização administrativa da Prefeitura Muni 

cipal de Taquar1i, passa a ser estabelecida pela presente Lei. 

CAPÍTULO 1 

DA CRGAN 1 ZAÇÃO GERAL 

ART. 2-A  Prefeitura Municipal de Taquari, para dar cum 

primen -to às fun'çes de sua competência, estabelecidas pelas legis 

laçes em vigor, fica constituída dos seguintes 6rgãos: 

1 -Gabinete do Prefeito, composto por: 

1. Ï -Secretaria Geral; 

1.2-Assessoria Jurídica; 

1.-Secretaria de Planejamento e Coordenação; 

l.L_Assessoria de Comunicação. 

2 - Setcretaria Municipal de Indóstria e Comércio; 

3 -Seicretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur 

banos; 

-Seçretaria Murictpãl de Educação,Cu!tura e Turismo; 

5--Seretaria Municipal de Saóde e Meio Ambiente; 

6 -Seretaria Municipal da Fazenda; 

7--Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu 

manos; 

8 -Seretaria Municipal de Agricultura; 

9 -Dep'artamento e Ação Social; 

I0-Sub'prefei turas. 

ART. 	-A Prefeitura Municipal poderá organizar Con 

selhos Municipai, 	que 	funcionarão como órgãos de Coope- 

ração, 	para o estudo 	de 	problemas 	que digam 	respeito 

aos diversos 	 setoes 	s&cioeconômicos 	 do 

Município, 	ligados 	 diretamente 	 ao 	Gabinete 
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do Prefeito. 

Parárafo Único-Constituirão 6rgãos de cooperação: 

1.Cohselho Municipal de urbanismo; 

2.Coyselho Municipal de transporte e trânsito; 

3.Conselho Municipal de Educação; 

4.Corselho Municipal de Defesa ao Meio 	biente; 

5.Corselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário; 

6.Corselho Municipal de Desportos. 

ART. 42-Fica integrada a estrutura da Prefeitura Munici 

pai de Taquariiórgãos de Cooperação-a Junta de Serviço Militar,Se 

guro Desempregc, Setor de Emissão CTPS, com a competência e orga-

nização estabelecidas na legislação em vigor. 

ART. 52-Os Secretários Municipais, o Assessor de Comuni 

cação, o Assesstor  Jurídico do Município, o Diretor de Departamen-

to de Ação Social e os Subprefeitos são auxiliares diretos do Pre 

feito, aos quais compete assessorar o Chefe do Executivo nos as-

suntos pertinentes às atividades das respectivas Secretarias e/ou 

Departamentos, bem como orientar, supervisionar e coordenar os 

trabalhos desen'olvidos nos órgãos que dirigem. 

CAP Í TIJLO 	II 

DAS FINALIDADES E C1GAN! ZAÇk) DE SERVI ÇDS 

SEÇÃo i 

Do Gabinete do Prefeito 

ART. 62-Compem o Gabinete do Prefeito: 

t-Secretaria Geral, incumbida de prestar colaboração e 

assistência imediata ao Prefeito no concernente às funções políti 

co-administrat ivas, cabendo-lhes, especialmente: 

a)coordenar as relaç6es do Chefe do Executivo com auto- 

ridades; 

b)faciljtar os entendimentos e contatos entre o Prefei-

to e o público ern geral; 

c)informar o chefe do Executivo sobre a opinião da comu 

nidade em relaçãà à política administrativa adotada; 

d)recel?er e preparar a correspondência do Prefeito; 

e)preprar despachos determinados pelo Prefeito; 

f)promover diligências e solicitar informaç6es necessá- 
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rias ao encamihhamento ou deciso de assuntos da competência 	do 

Prefeito; 

g)manter contatos com outros órgos públicos e 	priva - 

dos quando necessário; 

h)excutar outras tarefas atinentes aos serviços 	pró - 

prios da Secretaria Geral. 

§ Primeiro-A Secretaria Geral, para desempenho das fun-

çes que lhe so conferidas, contará, em sua estrutura interna,com 

o seguinte órgo: 

1.Se 1ço de Atividades Auxiliares. 

Il-Assessoria Jurídica do Município, que tem por finali-

dade prestar assessoramento em assuntos de natureza jurídica, bem 

como matéria legislativa em geral, cabendo-lhe: 

a)verificar a exatidão, sob aspecto jurídico, das leis e 

outros atos do Governo Municipal; 

b)preparar e acompanhar expedientes judiciais, nos quais 

seja parte interessada a Prefeitura; 

c)examinar e preparar projetos-de-lei de iniciativa 	do 

Prefeito e acompanhar sua tramitaço na Câmara de Vereadores; 

d)estudar e elaborar projetos de decretos e regulamentos 

da Prefeitura;! 

e)Pieparar, fundamentalmente, vetos de projetos de lei 

conforme as dterminaçes do Prefeito; 

f)emitir pareceres e tnformações sobre quest6es que en-

volvam aspectds jurídicos, submetidos ao seu exame; 

g)atender a consultas formuladas pelos demais órgos da 

Prefeitura, em assuntos de sua competência; 

h)organizar e manter atualizada a legis!aço municipal 

estadual e fedieral, bem como outros documentos necessários ao de-

sempenho das atribuições da Procuradoria; 

i)assessorar o Chefe do Executivo na celebração de convê 
o 

nios, contrats e outros atos dos quais participe o Município; 

j)pfeparar e acompanhar os inquéritos administrativos e 

sindicâncias;. 

l)aompanhar os processos no Poder Judiciário. 

§ 29-A Assessoria Jurídica do Município, para desempenho 

das funções que lhe so conferidas, contará, em sua estrutura iii-

terna, com o seguinte órgo: 
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1.Seção das Atividades Auxiliares. 

111-Secretaria de Planejamento e Coordenação, incumbida 

de assessorar o Chefe do Poder Executivo em assuntos relativos ao 

Plano de Ação do Governo, bem como matéria de Planejamento Organi 

zacional, cabendo-lhe: 

a)realizar estudos para a integração do planejamentomu 

nicipal aos programas estaduais e nacionais de desenvolvimento,con 

siderando as necessidades e recursos existentes; 

b)elaborar e coordenar o plano plurianual e as diretri-

zes orçamentárias; 

c)coordenar, com base no plano de diretrizes orçamentá-

rias, o orçamento anual do Município e encaminhar os elementos ne 

cessários à Secretaria Municipal da fazenda para sua elaboração; 

d)coordenar pedidos de abertura de créditos adicionais 

• emitir parecer sobre os mesmos; 

e)examlrlar os reflexos financeiros dos projetos de leis 

• decretos que afetem a receita ou despesa do Município; 

f)promover estudos com relação aos gastos dos diversos 

setores, visando o acompanhamento da execução orçamentária e a 

elaboração de gráficos estatísticos; 

g)promover estudos e pesquisas referentes à organização 

dos serviços públicos municipais que tendem a estabelecer normas 

gerais, relativas a técnicas e métodos de trabalhos. 

§ 39-A Secretaria de Planejamento e Coordenação, para o 

desempenho das funções que lhe são confer idas, contará com os se-

guintes órgãos em sua estrutura interna: 

1.Unidade de Projetos Especiais; 

2.Un idade de Organização e Métodos. 

1V-A Assessoria de Comunicação, incumbida de Assessorar 

o Chefe do executivo nas atividades de Comunicação, cabe, entre 

outras, as seguintes atribuições: 

a)planejamento, organização, produção, edição, 	direção 

ou supervisão de serviços relativos à atividade de comunicação,de 

senvolvidos no âmbito da administração municipal, de forma a colo 

car no aperfeiçoamento dos serviços prestados, na manutenção da 

boa imagem da instituição e do Município, na promoção do bem co-

mum, na informação do público em geral e no desenvolvimento inte-

grado da comunidade, de acordo com os princípios éticos e técni- 
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cos que devem nortear a funço; 

b)coleta e elaboraço de notícias e outros materiais jor 

nalísticos e seu encaminhamento para veiculaço ou circulaço; 

c)planejamento, produção ou superviso de peças jornalís 

ticas, publicitárias ou gráficas, bem como de campanhas publicitá-

rias, oude iniciativa daAdministraçoMunicipal; 

d)planejamento, produção ou superviso de peças de comu-

nicaço de caráter educativo, informativo ou de orientação social 

desencadeadas pela Administração Municipal, v.isando a 	divulgaço 

de novos serviços à comunidade, o chamamento para o pagamento 	de 

tributos, a instrução sobre saúde pública, a preservação do patri-

mônio e ações semelhantes, entre outras; 

e)auxílio técnico aos diversos setores da administraço 

no atendimento de suas necessidades de comunicação interna e exter 

na; 

f)publicaço, quando viável, dos planos e metas de admi-

nistraço, com o objetivo de auscultar a opinião pública e de favo 

recer o acesso às informações por parte da comunidade; 

g)colaborar na execução e supervisão de pesquisas 	junto 

à opinião pública, visando a coleta de dados para o 	plafejamento 

admi n i s t r a t i vo; 

h)assessorar a Administração, oferecendo subsídios técni 

cos à elaboraço do planejamento municipal, bem como às campanhas, 

projetos, programas ou planos de atividades de alcance público; 

i)encaminhamento e supervisão de textos legais, notas e 

despachos oficiais destinados à divulgaço por parte dos veículos 

de comunicação, tendo em vista a correção, a padronização e a ade 

quaço técnica na apresentação dos originais; 

j)preparaço e superviso de originais destinados à 	im- 

pressão, como formulários, materiais de expediente, folhetos infor 

mativos, cartazes, anúncios e outros que levem a identificação dá 

Administração Municipal, visando a padronizaço visual, a adequa-

ço da linguagem e a boa apresentação estética de peças; 

l)colaborar no entendimento dos profissionais de comuni-

caço, agências e veículos, prestando-lhes o auxílio técnico neces 

sário ao adequado desempenho de suas tarefas; 

m)prestar suporte técni:co de comunicaço e auxiliar 	na 
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divulgação dos eventos que integram o calendário oficial do Muni-

cípio; 

n)colaborar na avaliação do atendimento que está sendo 

dado ao público, nos diversos escal6es da Administraço, fornecen 

do sugestões para a melhoria contínua dos serviços. 

§ 42-A Assessoria de Comunicação, para desempenho 	das 

funções que lhe so conferidas contará, em sua estrutura interna, 

com õs seguintes órgos: 

1.Seço de Recepção; 

2.Seço de atividades Auxiliares. 

SEÇÃO ii 

Da Secretaria Municipal de lndcistria e Comércio 

ART. 79-A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 

tem por finalidade elaborar, coordenar e executar programas de 

desenvolvimento industrial e comercial no Município, devendo para 

tanto: 

a)Preparar e coordenar a elaboraço de planos de desen-

volvimento econômico; 

b)Promover a realização de atividades relacionadas corr 

o desenvolvimento industrial e comercial; 

c)Orientar a localização e licenciar a instalação 	de 

unidades industriais e comerciais de acordo comas áreas destina-

das a esse fim; 

d)Licenciar e controlar o comércio transitório e as 	a- 

tividades de prestação de serviço em geral; 

e)Promover o intercâmbio e convênios com Entidades Fede 

rais, Estaduais, Municipais ede Iniciativa Privada nos assuntos 

atinentes às políticas de desenvolvimento industrial e comercial. 

SEÇÃO iii 

Da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços lirbanos 

ART. 8-A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Ser-

viços Urbanos tem por finalidade executar as atividades relaciona 

das à manutenção das estradas vicinais, vias públicas, serviços 

urbanos, obras públicas em geral, cumprir e fazer cumprir o pla-

no diretor e os códigos de posturas e de obras do município, ca - 

bendo-lhe: 

a)estudar e projetar a construço e conservação de es-

tradas de rodagem e de vias públicas, bem como orientar e fiscali 

zar a sua execução; 
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b)manter serviços de limpeza pública, promovendo, coor-

denando e controlando a sua execução; 

c)centralizar e supervisionar os serviços de transporte 

da Prefeitura, executando atividades de manutenção e reparação de 

veículos e máquinas da municipalidade; 

d)manter serviço de pedreira,promovendo, coordenando e 

controlando a sua execução; 

e)manter serviço de composição asfáltica, promovendo e 

coordenando a sua execução; 

f)encarregar-se da construção de instalações destinadas a 

comemorações cívicas e festividades populares; 

g)estudar e elaborar projetos de edificações, obras de 

arte, sistemas de pavimentação e outros, bem como executar e fisca 

lizar os serviços respectivos; 

h)fiscalizar as obras que forem realizadas sob o regime 

de empreitada; 

i)examinar e aprovar projetos de construções part icula-

res e fiscalizar a sua execução; 

j)realizar estudos e planejamentos urbanísticos; 

l)planejar a construção de parques,praças, e jardins; 

m)executar e fiscalizar o serviço de iluminação públi - 

ca; 

n)executar ou fiscalizar, no que couber, os serviços de 

trânsito de veículos no Município; 

o)fiscalizar os serviços rodoviários municipais, 	bem 

como outros serviços de transporte coletivo urbano e de táxi; 

p)planejar e orientar o Plano Diretor do Município. 

§ 12-A Secretaria Municipal de Obras Públicas, Viação e 

Serviços Urbanos, tem a seu encargo, ainda, a administração do Cam 

ping Municipal. 

§ 22-A Secretaria Municipal de Obras Públicas, Viação e 

Serviços Urbanos, para desempenho das funções que lhe são conferi-

das, contará em sua organização estrutural, com os seguintes ór-

gãos: 

1.Departamento de Obras e Edificações; 

2-Departamento de Fiscalização de Obras e Posturas; 

3-Departamento de Saneamento e Urbanismo; 

4-Departamento de Transportes e Segurança; 

5-Departamento de iluminação; 
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6-Departamento de Estradas e Rodagers; 

7-Departamento de Oficina e Garagens; 

8-Departamento de Limpeza Pública. 

SEÇÃO Iv 

Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

ART. 9-A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem 

por finalidade promover, coordenar e executar as atividades perti-

nentes ao ensino, à educaço, ao turismo e a cultura no Municfpio 

de Taquari, zelando pelo cumprimento dos respectivos programas, de 

vendo, para tanto: 

a)planejar e coordenar a execução do Plano Municipal de 

Educação, articulado com as diretrizes estaduais e federais; 

b)estimular e promover atividades técnico-demagógicas e 

de atualização para o corpo docente e administrativo das escolas; 

c)promover as atividades relativas à integraço da crian 

ça no meio físico e social; 

d)fazer executar as leis e regulamentos do ensino; 

e)efetuar o controle da rede escolar; 

f)realizar estudos e encaminhar ao Conselho Municipal de 

Educação propostas referentes à criação, instalação, transforrrço, 

cessação de atividades ou extinção de escolas municipais, visando 

atender a demanda do alunado e calendários escolares; 

g)organizar e manter atualizado o registro de estabeleci 

mentos municipais de ensino; 

h)programar e executar programas suplementares de alimen 

tação, assistência à saúde, atividades desportivas e culturais em 

âmbito escolar, bem como programas de transporte e material esco-

lar; 

i)buscar integraço dos processos culturais identifica - 

dos no Município de Taquari de modo a, dinamicamente, preservá-los, 

acompanhando e estimulando sua evolução; 

j)promover a execuço de atividades recreativas e despor 

tivas, no âmbito escolar; 

l)valorizar a cultura e preservar a memória histórica do 

Município; 

m)preservar os valores históricos, coletando-os e docu - 

me n t ando - o s; 
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n)conservar, pesquisar e expor o acervo histórico e geo-

gráfico, com finalidade de estudo e pesquisa; 

o)promover cultural e turisticamente o Município de Ta- 

quar 1 

§ 1-A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 	Tu- 

rismo para desempenho das funções que lhe so conferidas, contará, 

em sua organizaço estrutural, com os seguintes órgos: 

1 .Coordenaço Pedagógica; 

2.Coordenaço Cultural e Turismo; 

3.Coordenaço Admin.i strat iva. 

SEÇÃ) V 

Da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

ART. 10-A Secretaria Municipal da Saúde e Meio-Ambiente, 

tem por finalidade desenvolver a política de saúde no Município,e-

xercendo atividades que visem buscar soluções para o problema de 

saúde dos munícipes, cabendo-lhe: 

a)exercer atividades destinadas a atender aspectos 	de 

saúde dos munícipes, principalmente da popuiaço carente; 

b)elaborar e executar programas à população econômica e 

socialmente desassistida, prevenindo e sanando problemas de saúde; 

c)executar tarefas de segurança epidemiológica, sanitá - 

ria e ambiental, de acordo com a legislação vigente; 

d)executar serviços de perícia médica do servidor munici 

pai; 

e)executar programas de atendimento descentralizado, mé-

dico-odontológico, visando o atendimento à população periférica; 

f)coordenar e executar o serviço de transporte de pesso-

as através de ambulância; 

g)coordenar a manutenção de convênios com órgos governa 

mentais e /ou entid.ades, visando melhorar a assistência médico-o-

dontológica da populaço; 

h)programar e executar programas de planejamento e pre - 

servação do meio ambiente. 

Parígrafo Único-A Secretaria Municipal de Saúde e 	Meio 

Ambiente, para desempenho das funções que lhe so conferidas, con-

tará, em sua organização estrutural, com os seguintes órgos: 

1.Departamento de Saúde; 

1 	2.partnto de Meio Ambiente e Programas Sanitários; 
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3.Serviço de Atendimento Arnbulatorial e Auxiliares; 

4.Seço de Acompanhamento de Convênios; 

5.Seçao de Atividades Auxiliares. 

ART. li-As atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

e Meio Ambiente serão desenvolvidas por administraço direta ou 

mediante acordos, convênios ou contratos com entidades de direito 

público ou privado, quando for o caso. 

ART. 12-A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

exercerá suas funções, tanto quanto possível, de forma coordenada 

com outros 6rgos públicos ou privados que desenvolvam atividades 

afins. 

ART. 13-A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambien-

te seguirá os princípios e normas emitidos na legislaço 	federal 

e estadual fixadas para a política de saúde ou dela decorrentes 

observadas as peculiaridades do Município. 

ART. 14-A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

tem a seu encargo, ainda, a administração dos cemintérios,da Cape 

la Mortuária e do Lixo. 

SEÇÃO vi 

Da Secretaria Municipal da Fazenda 

ART. 15-A Secretaria Municipal da Fazenda tem por fina-

lidade promover, orientar, coordenar, supervisionar e executar as 

atividades pertinentes à política financeira do Município, deven-

do, para tanto: 

a)promover a execução dos serviços relacionados com 	a 

receita e a despesa do Município; 

b)manter o controle da execução do orçamento e das alte 

rações que ocorreram; 

c)orientar e controlar, na parte financeira, a execução 

dos contratos ou convênios que a Prefeitura mantenha ou venha a 

manter com terceiros; 

d)manter cadastro atualizado dos contribuintes da muni-

cipal idade; 

e)preparar documentos necessários à prestaço de contas 

impostas por diferentes organismos fiscalizadores; 

f)preparar planos de implantação ou reforma tributária; 

g)propor abertura de créditos adicionais; 

h)elaborar, de acordo com as instruções do órgo compe- 
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fins de concessão de diretos e vantagens e outras disposições le- 

ga 1 5 

d)informar, preparar e instruir processos referentes 	à 

vida funcional dos servidores da Prefeitura; 

e)controlar e preparar os elementos necessários ao paga-

mento dos servidores do Município; 

f)efetuar o controle da lotação dos cargos que compõem o 

quadro de pessoal da Prefeitura, bem como dos Cargos em Comissão e 

Funções Gratificadas; 

g)receber, registrar, movimentar e expedir a correspon - 

dência e processos da Prefeitura, arquivar os documentos e proces 

sos solucionados, bem como prestar, sobre os mesmos, informações 

ao público; 

h)executar os serviços de transporte de correspondência 

e expedientes em geral e supervisionar os serviços relativos à lim 

peza e higiene dos locais de trabalho, bem como exercer a vigilân-

cia da sede da Prefeitura; 

i)e!aborar as folhas de pagamento do pessoal ativo e ina 

tivo da Prefeitura; 

j)centralizar a execução das atividades pertinentes 	à 

administração do material necessário à realização dos serviços da 

Prefeitura Municipal; 

l)examinar e preparar licitações pertinentes a obras,ser 

viços, compras e alienações, no âmbito da Administração Municipal; 

m)promover estudos com relação aos gastos com material e 

combustíveis, com vistas a estatísticas e contabilidade de custos; 

n)manter o controle da entrada e saída do material e e - 

laborar mapas mensais demonstrativos do movimento, para verifica - 

ção do estoque existente; 

o)organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores 

e de preços dos materiais de uso mais frequentes na Prefeitura; 

p)fazer o inventário anual do almoxarifado, bem como ba-

lancetes, mapas e quadros demonstrativos adequados. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal de Administração 

e Recursos Humanos, para desempenho das funçesque lhe são confe-

ridas, contará, em sua organização estrutural, com os seguintes or 

gãos: 

LDepartamento de Pessoal; 
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tente, a proposta anual do orçamento do Município; 

i)conceder alvarás para o funcionamento de estabelecimen 

tos comerciais, industriais e de prestaço de serviços, uma vez sa 

tisfeitas as exigências legais, bem como verificar as condições em 

que se encontram e o cumprimento de seus deveres para com o fisco 

muni ci pai 

j)exercer a fiscalizaço dos estabelecimentos comerciais, 

industriais, de prestaço de serviços, ambulantes, quiosques e ban 

cas de jornais e revistas, efetuando a apreensão de mercadorias e 

apetrechos, quando for necessário; 

l)administrar os bens imobiliários da municipalidade; 

m)manter registro e controle do patrimônio permanente da 

municipal idade; 

n)executar serviços de tesouraria; 

o)prestar orientação fiscal aos contribuintes; 

p)proceder diligências fiscais autuando os infratores da 

LegisIaço Tributária; 

q)julgar, em primeira instância, as reclamações de tribu 

tos. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal da fazenda, para 

desempenho das funções que lhe so conferidas, contará, em sua or-

ganizaço estrutural, com os seguintes órgos: 

1.Departamento de Contabilidade; 

2.Departamento de Fiscalização Tributária; 

3.Departamento de Cadastro Imobiliário; 

4.Setor de patrimônio. 

SEÇÃO ''ii 

Da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ART. 16-A Secretaria Municipal de Administraço e Recur-

sos Humanos tem por finalidade orientar, executar, coordenar e su - 

pervisionar as atividades de administração geral da Prefeitura Muni 

cipal de Taquari, cabendo-lhe: 

a)elaborar, examinar, registrar e mandar publicar 	todos 

os atos relativos a pessoal; 

b)executar as atividades referentes ao recrutamento, se - 

leço e treinamento de pessoal; 

c)organizar e manter atualizados assentamentos 	indivi - 

duais relativos à vida funcional dos servidores da Prefeitura para 
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2.Departamento de Material / Licitaçes; 

3.tJnidade de Recrutamento e Seleço de pessoal; 

4.Serviço de Protocolo; 

5.Seçao de Atividades Auxiliares; 

6.Seço de Portaria e Serviços Gerais; 

7.Setor de Arquivo Público. 

SEÇÃO VIII 

Da Secretaria Municipal de Agricultura 

ART. 17-A Secretaria Municipal de Agricultura tem por fi 

nalidade elaborar, coordenar e executar programas de desenvolvimen 

to rural no Município, devendo, para tanto: 

a)orientar e coordenar programas de incentivos à produ - 

ço rural; 

b)coordenar, orientar e estimular programa de hortas co-

mu n i t á r i a s. 

c)coordenar, orientar e estimular a realização de feiras 

e exposições agro-industriais no Município; 

d)exercer a fiscalizaço do comárcio de feiras livres,ve 

rificando as condiçes de limpeza e higiene dos locais, bem como 

estabelecer preços dos produtos; 

e)implantar e desenvolver programas de formação social e 

aço comunitária direta ou indiretamente, destinados à melhoria de 

vida da populaço rural; 

f)exercer a íiscalizaço, conservação, remodelaço e ma-

nutenço dos parques, praças e jardins, inclusive os já exeisten - 

tes. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal de Agricultura,pa 

ra desempenho das funções que lhe so conferidas, contará, em sua 

organizaço estrutural, com os seguintes 6rgos: 

1.Departamento de Mecanização Agrícola; 

2.Seço de Hortas Comunitárias; 

3.Seço de Atividades Auxiliares; 

4.Seço de cadastramento Rural. 

SEÇÃO ix 

Do Departamento de Ação Social 

ART. 18-0 Departamento Municipal de Ação Social 
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finalidade desenvolver apolítica de assistência social noMunicí 

pio, com vistas à solução desses problemas, exercendo as ativida-

des destinadas a atender aspectos de alimentação, atendimento ao 

menor, assistência social e habitação nas faixas de populaço ca-

rente, cabendo-lhe: 

a)elaborar programas de assistência social à população 

econômica e socialmente desassistida, visando prevenir e sanar os 

desajustes sociais, bem como executar os serviços respectivos; 

b)implantar e desenvolver programas de promoçao social, 

aço comunitária e assistência social direta e indiretamente des-

tinados a indivíduos, grupos ou população socialmente carenciados; 

c)estudar, elaborar e executar programas de assistência 

à maternidade, infância, idoso e menor que por suas condições so-

cio-econômicas, no têm acesso aos meios normais de desenvolvimen 

t o ; 

d)manter estabelecimentos para atender menores carentes 

visando sua orientação e recuperação social; 

e)efetuar atendimento a indigentes que se dirijam à Pre 

feitura em bõsca de auxílio; 

	

f)realizar pesquisas sobre recursos da comunidade 	que 

possam ser utilizados no socorro e assistência a necessitados; 

g)manter, supervisionar e administrar vilas populares 

próprias do Município, mediante locação ou permissão de uso de ca 

sas e terrenos a famílias comprovadamente necessitadas; 

h)orientar, coordenar e executar o Programa de Suplemen 

tação Alimentar, desenvolvimento pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo Único-O Departamento Municipal de Aço So-

cial, para desempenho das funções que lhe so conferidas, contará 

em sua organizaço estrutural, com os seguintes órgos: 

1.Departamento de Atendimento ao Menor; 

2.Departamento de Habitação Social; 

3.Seço de Atividades Auxiliares. 

ART. 19-O Departamento Municipal de Ação Social, exer-

cerá suas funções, tanto quanto possível, de forma coordenada com 

outros órgos públicos ou privados que desenvolvam atividades 

afins. 
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SEÇk) x 
Da Subprefeitura 

ART. 20-As subprefeituras como órgos de centralizaço 

territorial e administrativa, terno como incumbência a administra 

ço de distritos do interior do Município, cumprindo e fazendo 

cumprir todos os atos baixados pelo Prefeito, aplicáveis às áreas 

de sua jurisdição e coordenando a sua execução pelos diversos ór 

gos da Prefeitura, nos limites de sua competëncia. 

CAPÍTULO III 

Das Disposições Gerais e transitórias 

ART. 21-Os órgos da Prefeitura Municipal devem funcio-

nar perfeitamente articulados, em regime de mútua colaboração e 

e n t r o s ame n t o. 

ART. 22-0 horário de expediente da prefeitura Municipal 

obedecerá as necessidades do serviço e será determinado pelo Pre-

feto Municipal. 

ART. 23-No exercício de 1994 a Prefeitura Municipal fun 

cionará coma estrutura orçamentária vigente. 

ART. 24-Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE W PREFEITO MUNICIPAL, 	05 de  setembro 	dE 

1994. 

7NA ) j-~ I A )S AN 

REGISTREKSE E PUBLIQUE-SE: 

3OSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 
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.M. n 	1 .3/94 	 Taquari, 22 de junho de 1994. 

1 

 Tm 	paI t 
rroTocoLoo seb n  
Livro n.° 02 	—Is._.! 	- 

Senhor Presidente 

Encaminhamos a essa Egrégia Casa Legislativa, para 

anlise e deliberaço, o Projeto de Lei que "Reorganiza eConso 

lida a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal", e 	o 

Projeto de Lei que "Dispe sobre os quadros de Cargos e 	Fun-. 

çes Públicas do Município e estabelece o Plano de Carreira dos 

Servidores Municipais." 

AConstituiço do Brasil, promulgada em 05/10/88 

confere autonomia aos Municípios para legislar sobre 	assuntos 

de interesse local (art. 30, Inc. 1). Quanto a esta competência 

a atual constituiço de modo expresso determina que cada Municí 

pio institua, por Lei local, o regime jurídico único e 	Planos 

de Carreira para os servidores da administraço pública direta, 

das autarquias e das fundaçes públicas (art. 39-C.F.). 

Na elaboraço destes dois projetos de leis assumi-

mos uma pos iço isenta, independente e imparcial. No nos pren-

demos a apelos de favoritismo, a pressões de grupos e classes 

que objetivam vantagens. 

Os servidores públicos cumprem papel de fundamen - 

tal importância na missão que compete ao Município. Precisam,em 

consequência, de adequadas garantias, direitos e deveres. 	Den- 

tro deste contexto a remuneração deve ser justa, 	proporcional 

as atribuições e responsabilidades do cargo, observado sempre o 

princípio constitucional da impessoa!idade. 

Na fixação da remuneração do quadro único dos ser-

vidores não houve alteração, conservamos os mesmos valores que 

atualmente recebe cada nível. Apenas reestruturamos as tabelas 

de vencimentos para adapta-Ias is categorias funcionais criadas 
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no projeto. 

A situaço financeira da Prefeitura no nos permi-

tiu proceder qualquer melhoria de vencimentos para todos os ní-

veis, embora reconheçamos que os salários da Prefeitura este-

jam muito defasados, e muito aquém do desejado. 

Contando com a atenço de V.  Exa., e demais édis, 

submetemos os projetos à consideraço desse Egrégio Legislati - 

vo, requerendo sua aprovaço em REGIME DE URGÊNCIA. 

Exmo. Senhor 

Ver. Adroaldo Couto 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

EM MCS 
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1 	"Reorganiza e Consolida a Estrutu 

ra Administrativa da !refeitura 

Municipal e dá outras providên - 

- 	 - 	 c i as." 	 - 

RENPiTO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua 

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇI) SABER,no uso de minhas atribuições legais que a Câ 

mara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

PiRT. 12-A organização administrativa da Prefeitura Muni 

cipa! de Taquari, passa a ser estabelecida pela presente Lei. 

CAI' Í flJLO ! 

DA cRG.N 1 ZAÇO GERAL 

ART. 22-A Prefeitura Municipal de Taquari, para dar cum 

prirnento às funções de sua competência, estabelecidas pelas legis 

lações em vigor, fica constituída dos seguintes órgos: 

1 -Gabinete do Prefeito, composto por: 

1.1-Secretaria Geral; 

1.2-Assessoria Jurídica; 

1.3-Secretaria de Planejamento e Coordenaço; 

1.4-Assessoria de Comunicação. 

2 -Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

3 -Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur 

banos; 

4 -Secretaria Municipál de Educaço,Cultura e Turismo; 

5--Secretaria Municipal de Saúde e Meio Nnbiente; 

6 -Secretaria Municipal da Fazenda; 

7- -Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu 

manos; 

8 -Secretaria Municipal de Agricultura; 

9 -Departamento e Ação Social; 

10-Subprefei turas. 

ART. 32-A Prefeitura Municipal poderá organizar Con 

selhos Municipais, 	que 	funcionarão como órgos de Coope- 

ração, para o estudo 	de 	problemas 	que digam 	respeito 

aos diversos 	 setores 	s6cio'-econômicos 	 do 

Município, 	ligados 	 diretamente 	 ao 	Gabinete 
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Ao ver. João Rolim para relatar parecer. 

Em 	/ 	/94. 	 Ciente em ___//94. 

Ver. Manoel Lopes 	 Ver. João Rolim 

Pres.Comisso Justiça e Redação 	 Relator 

Ao ver. Paulo Costa para relatar parecer. 

Em ___//,ø. 7Z 	 Ciente em ___/ 	/94. 

Ver=SaO 	

Ver. Paulo Costa 

Pre  amento e Finanças 	Relator 

Ao ver. Eli da Silva para relatar parecer. 

Em 	//94. 	 Ciente em 	 / 	/94. 

Vera. Rosa Lautert 	 r. Eh 	a Silvat 

Pres.Com .Educação, Obras e Bem-Estar 	Relator 
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do Prefeito. 

Parágrafo Único-Constituirão órgãos de cooperação: 

I.Conselho Municipal de urbanismo; 

2.Conselho Municipal de transporte e trânsito; 

3.Conselho Municipal de Educação; 

4.Conselho Municipal de Defesa ao Meio Ambiente; 

5.Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário; 

6.Conselho Municipal de Desportos. 

PiRT. 42-Fica integrada a estrutura da Prefeitura Munici 

pai de Taquari-Órgãos de Cooperação-a Junta de Serviço Militar,Se 

guro Desemprego, Setor de Emissão CTPS, com a competência e orga-

nização estabelecidas na legislação em vigor. 

ART. 52-Os Secretários Municipais, o Assessor deComun 

cação, o Assessor Jurídico do Município, o Diretor de Departamen-

to de Ação Social e os Subprefeitos são auxiliares diretos do Pre 

feito, aos quais compete assessorar o Chefe do Executivo nos as-

suntos pertinentes às atividades das respectivas Secretarias e/ou 

Departamentos, bem como orientar, supervisionar e coordenar os 

trabalhos desenvolvidos nos órgãos que dirigem. 

CAP ÍflJLO 11 

DAS F 1 NAL 1 DADES E (1GAN 1 ZAÇO DE SERV 1ÇX)S 

SEÇ*)I 

Do Gabinete do Prefeito 

ART. 62-Compõem o Gabinete do Prefeito: 

1-Secretaria Geral, incumbida de prestar colaboração e 

assistência imediata ao Prefeito no concernente às funções políti 

co-administrativas, cabendo-lhes, especialmente: 

a)coordenar as relações do Chefe do Executivo com auto- 

r idades; 

b)facilitar os entendimentos é contatos entre o Prefei-

to e o público em geral; 

c)informar o chefe do Executivo sobre a opinião da comu 

nidade em relação à política administrativa adotada; 

d)receber e preparar a correspondência do Prefeito; 

e)preparar despachos determinados pelo Prefeito; 

f)promover diligências e solicitar informações necessá- 
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rias ao encaminhamento ou decisão de assuntos da competência 	do 

Prefeito; 

g)manter contatos com outros órgãos públicos e 	priva - 

dos quando necessário; 

h)executar outras tarefas atinentes aos serviços 	pró - 

prios da Secretaria Geral. 

S Primeiro-A Secretaria Geral, para desempenho das fun-

ç6es que lhe são conferidas, contará, em sua estrutura interna,com 

o seguinte órgão: 

I.Seção de Atividades Auxiliares. 

Il-Assessoria 1urfdica do Município, que tem por finali-

dade prestar assessoramento em assuntos de natureza jurídica, bem 

como matéria legislativa em geral, cabendo-lhe: 

a)verificar a exatidão, sob aspecto jurídico, das leis e 

outros atos do Governo Municipal; 

b)preparar e acompanhar expedientes judiciais, nos quais 

seja parte interessada a Prefeitura; 

c)examinar e preparar projetos-de-lei de iniciativa 	do 

Prefeito e acompanhar sua tramitação na Câmara de Vereadores; 

d)estudar e elaborar projetos de decretos e regulamentos 

da Prefeitura; 

e)Preparar, fundamentalmente, vetos de projetos de lei 

conforme as determinaç6es do Prefeito; 

f)emitir pareceres e informaç6es sobre questões que en-

volvam aspectos jurídicos, submetidos ao seu exame; 

g)atender a consultas formuladas pelos demais órgãos da 

Prefeitura, em assuntos de sua competência; 

h)organizar e manter atualizada a legislação municipal 

estadual e federal, bem como outros documentos necessários ao de-

sempenho das atribuições da Procuradoria; 

- 	i)assessorar o Chefe do Executivo na celebração de convê 

nios, contratos e outros atos dos quais participe o Município; 

j)preparar e acompanhar os inquéritos administrativos e 

sindicâncias; 

l)acompanhar os processos no Poder :ludiciário. 

Ç 22-A Assessoria Jurídica do Município, para desempenho 

das funções que lhe são conferidas, contará, em sua estrutura in-

terna, com o seguinte órgão: 
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1.Seço das Atividades Auxiliares. 

111-Secretaria de Planejamento e Coordenação, incumbida 

de assessorar o Chefe do Poder Executivo em assuntos relativos ao 

Plano de Ação do Governo, bem como matéria de Planejamento Organi 

zaciona!, cabendo-lhe: 

a)rea!izar estudos para a integração do planejamento mu 

nicipal aos programas estaduais e nacionais de desenvolvimento,con 

siderando as necessidades e recursos existentes; 

b)elaborar e coordenar o plano plurianual e as diretri-

zes orçamentár ias; 

c)coordenar, com base no plano de diretrizes orçamentá-

rias, o orçamento anual do Município e encaminhar os elementos ne 

cessários à Secretaria Municipal da fazenda para sua eiaboraçao; 

d)coordenar pedidos de abertura de créditos adicionais 

• emitir parecer sobre os mesmos; 

e)examinar os reflexos financeiros dos projetos de leis 

• decretos que afetem a receita ou despesa do Município; 

f)promover estudos com relação aos gastos dos diversos 

setores, visando o acompanhamento da execuço orçamentária e a 

elaboração de gráficos estatísticos; 

g)promover estudos e pesquisas referentes à organizaço 

dos serviços públicos municipais que tendem a estabelecer normas 

gerais, relativas a técnicas e métodos de trabalhos. 

§ 3-A Secretaria de Planejamento e Coordenação, para o 

desempenho das funç6es que lhe são conferidas, contará com os se-

guintes órgãos em sua estrutura interna: 

1.Unidade de Projetos Especiais; 

2.Unidade de Organização e Métodos. 

1V-A Assessoria de Comunicação, incumbida de Assessorar 

o Chefe do executivo nas atividades de Comunicação, cabe, entre 

outras, as seguintes atribuiç6es: 

a)planejamento, organização, produção, edição, direção 

ou supervisão de serviços relativos à atividade de comunicação,de 

senvolvidos no âmbito da administração municipal, de forma a colo 

car no aperfeiçoamento dos serviços prestados, na manutenção da 

boa imagem da instituição e do Município, na promoção do bem co-

mum, na informação do público em geral e no desenvolvimento inte-

grado da comunidade, de acordo com os princípios éticos e técni- 
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cos que devem nortear a funçao; 

b)coleta e elaboração de notícias e outros materiais jor 

nalísticos e seu encaminhamento para veiculaço ou circulaçâo; 

c)p!anejamento, produção ou supervisão de peças jornalís 

ticas, publicitárias ou gráficas, bem como de campanhas pub!ici.tá-

rias, ou de iniciativa daAdministraçoMunicipal; 

d)p!anejamento, produço ou superviso de peças de comu-

nicaço de caráter educativo, informativo ou de orientação social 

desencadeadas pela Administração Municipal, visando a 	divu1gaço 

de novos serviços à comunidade, o chamamento para o pagamento 	de 

tributos, a instrução sobre saúde pública, a preservaço do patri-

mônio e aç6es semelhantes, entre outras; 

e)auxílio técnico aos diversos setores da administraço 

no atendimento de suas necessidades de comunicação interna e exter 

na; 

f)publicaço, quando viável, dos planos e metas de admi-

nistraço, com o objetivo de auscultar a opinião pública e de favo 

recer o acesso às informações por parte da comunidade; 

g)colaborar na execuço e supervisão de pesquisas junto 

à opinio pública, visando a coleta de dados para o planejamento 

administrat ivo; 

h)assessorar a Administraço, oferecendo subsídios técni 

cos à e1aboraço do planejamento municipal, bem como às campanhas, 

projetos, programas ou planos de atividades de alcance público; 

i)encaminhamento e superviso de textos legais, notas e 

despachos oficiais destinados à divu!gaço por parte dos veículos 

de comunicação, tendo em vista a correção, a padronização e a ade 

quaço técnica na apresentaço dos originais; 

j)preparaçâo e supervisão de originais destinados à im-

presso, como formulários, materiais de expediente, folhetos infor 

mativos, cartazes, anúncios e outros que levem a ident.ificaço dã 

Administraço Municipal, visando a padronização visual, a adequa-

ço da linguagem e a boa apresentaço estética de peças; 

l)colaborar no entendimento dos profissionais de comuni-

caço, agências e veículos, prestando-lhes o auxílio técnico neces 

sário ao adequado desempenho de suas tarefas; 

m)prestar suporte técntco de comunicação e auxiliar :na 
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divulgação dos eventos que integram o calendário oficial doMuni-

c íp io; 

n)co!aborar na avaliação do atendimento que está .sendo 

dado ao público, nos diversos esca1es da Administração, fornecen 

do sugestões para a melhoria contínua dos serviços. 

	

S 42-A Assessoria de Comunicação, para desempenho 	das 

funções que lhe são conferidas contará, em sua estrutura interna, 

com os seguintes órgãos: 

1.Seção de Recepção; 

2.Seção de atividades Auxiliares. 

SEÇÃO ii 

Da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 

ART. 79-A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 

tem por finalidade elaborar, coordenar e executar programas de 

desenvolvimento industrial e comercial no Município, devendo para 

tanto: 

a)Preparar e coordenar a elaboração de planos de desen-

volv imento econômico; 

b)Promover a realização de atividades relacionadas com 

o desenvolvimento industrial e comercial; 

	

c)Orientar a localização e licenciar a instalação 	de 

unidades industriais e comerciais de acordo com as áreas destina-

das a esse fim; 

d)Licenciar e controlar o comércio transitório e as a-

tividades de prestação de serviço em geral; 

e)Promover o intercâmbio e convênios com Entidades Fede 

rais, Estaduais, Municipais ede IniciativaPrivada nos assuntos 

atinentes às políticas de desenvolvimento industrial e comercial. 

SEÇO III 

Da Secretaria Municipal de (%ras, Viação e Serviços Urbanos 

ART. 89-A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Ser-

viços Urbanos tem por finalidade executar as atividades relaciona 

das à manutenção das estradas vicinais, vias públicas, serviços 

urbanos, obras públicas em geral, cumprir e fazer cumprir o pia-

no diretor e os códigos de posturas e de obras do município, ca - 

bendo- lhe: 

a)estudar e projetar a construção e conservação de es-

tradas de rodagem e de vias públicas, bem como orientar e fiscali 

zar a sua execução; 
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b)manter serviços de limpeza pública, promovendo, coor-

denando e controlando a sua execução; 

c)centralizar e supervisionar os serviços de transporte 

da Prefeitura, executando atividades de manutenção e reparação de 

veículos e máquinas da municipalidade; 

d)manter serviço de pedreira,promovendo, coordenando e 

controlando a sua execução; 

e)manter serviço de composição asfáltica, promovendo e 

coordenando a sua execução; 

f)encarregar-se da construção de instalações destinadas a 

comemorações cívicas e festividades populares; 

g)estudar e elaborar projetos de edificaç6es, obras de 

arte, sistemas de pavimentação e outros, bem como executar e fisca 

lizar os serviços respectivos; 

h)fiscalizar as obras que forem realizadas sob o regime 

de empreitada; 

i)examinar e aprovar projetos de construções particula-

res e fiscalizar a sua execução; 

j)realizar estudos e planejamentos urbanísticos; 

l)planejar a construção de parques,praças, e jardins; 

m)executar e fiscalizar o serviço de iluminação pbli - 

ca; 

n)executar ou fiscalizar, no que couber, os serviços de 

trânsito de veículos no Município; 

o)fiscalizar os serviços rodoviários municipais, 	bem 

como outros serviços de transporte coletivo urbano e de táxi; 

p)planejar e orientar o Plano Diretor do Município. 

§ 12-A Secretaria Municipal de Obras P6blicas, Viação e 

Serviços Urbanos, tem a seu encargo, ainda, a administração do Cam 

ping Municipal. 

§ 22-A Secretaria Municipal de Obras Piiblicas, Viação e 

Serviços Urbanos, para desempenho das funç6es que lhe são conferi-

das, contará em sua organização estrutural, com os seguintes ór-

gãos: 

1.Departamento de Obras e Edificações; 

2-Departamento de Fiscalização de Obras e Posturas; 

3-Departamento de Saneamento e Urbanismo; 

4-Departamento de Transportes e Segurança; 

5-Departamento de iluminação; 
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6-Departamento de Estradas e Rodagens; 

7-Departamento de Oficina e Garagens; 

8-Departamento de Limpeza Pública. 

SEÇÃO iv 

Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

ART. 92-A Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura tem 

por finalidade promover, coordenar e executar as atividades perti-

nentes ao ensino, à educação, ao turismo e a cultura no Município 

de Taquari, zelando pelo cumprimento dos respectivos programas, de 

vendo, para tanto: 

a)planejar e coordenar a execução do Plano Municipal de 

Educação, articulado com as diretrizes estaduais e federais; 

b)estimular e promover atividades técnico-demagógicas e 

de atualização para o corpo docente e administrativo das escolas; 

c)promover as atividades relativas à integraço da crian 

ça no meio físico e social; 

d)fazer executar as leis e regulamentos do ensino; 

e)efetuar o controle da rede escolar; 

f)realizar estudos e encaminhar ao Conselho Municipal de 

Educaço propostas referentes à criação, instalação, transforrmço, 

cessação de atividades ou extinção de escolas municipais, visando 

atender a demanda do alunado e calendários escolares; 

g)organizar e manter atualizado o registro de estabeleci 

mentos municipais de ensino; 

h)programar e executar programas suplementares de alimen 

taço, assistência à saúde, atividades desportivas e culturais em 

âmbito escolar, bem como programas de transporte e material esco-

lar; 

i)buscar integraço dos processos culturais identifica - 

dos no Município de Taquari de modo a, dinamicamente, preservá-los, 

acompanhando e estimulando sua evolução; 

j)promover a execução de atividades recreativas e despor 

tivas, no âmbito escolar; 

l)valorizar a cultura e preservar a memória histórica do 

Município; 

m)preservar os valores históricos, coletando-os e docu - 

mentando-os; 
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n)conservar, pesquisar e expor o acervo histórico e geo-

gráfico, com finalidade de estudo e pesquisa; 

o)promover cultural e turist.icamente o Município de Ta- 

quar i 

§ 1-A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 	Tu- 

rismo para desempenho das funções que lhe são conferidas, contará, 

em sua organização estrutural, com os seguintes órgãos: 

1 .Coordenação Pedagógica; 

2.Coordenação Cultural e Turismo; 

3.Coordenação Admini strat iva. 

SEÇk) V 

Da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Prnbiente 

ART. 10-A Secretaria Municipal da Saúde e Meio-knbiente, 

tem por finalidade desenvolver a política de saúde no Município,e-

xercendo atividades que visem buscar soluç6es para o problema de 

saúde dos munícipes, cabendo-lhe: 

a)exercer atividades destinadas a atender aspectos 	de 

saúde dos munícipes, principalmente da população carente; 

b)elaborar e executar programas à população econômica e 

socialmente desassistida, prevenindo e sanando problemas de saúde; 

c)executar tarefas de segurança epidemiológica, sanitá - 

ria e ambiental, de acordo coma legislação vigente; 

d)executar serviços de perícia médica do servidor munici 

paI; 

e)executar programas de atendimento descentralizado, mé-

dico-odontológico, visando o atendimento à população periférica; 

f)coordenar e executar o serviço de transporte de pesso-

as através de ambulância; 

g)coordenar a manutenção de convênios com órgãos governa 

mentais e /ou entidades, visando melhorar a assistência médico-o-

dontológica da população; 

h)programar e executar programas de planejamento e pre - 

servação do meio ambiente. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal de Saúde e 	Meio 

Ambiente, para desempenho das funções que lhe são conferidas, con-

tará, em sua organização estrutural, com os seguintes órgãos: 

LDepartamento de Saúde; 

2.E3epartai'ento de Meio Ambiente e Programas Sanitários; 
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3.Serviço de Atendimento P'mbulatorial e Auxiliares; 

4.Seção de Acompanhamento de Convênios; 

5.Seção de Atividades Auxiliares. 

ART. li-As atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

e Meio Ambiente serão desenvolvidas por administração direta ou 

mediante acordos, convênios ou contratos com entidades de direito 

público ou privado, quando for o caso. 

ART. 12-A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

exercerá suas funções, tanto quanto possível, de forma coordenada 

com outros órgãos públicos ou privados que desenvolvam atividades 

afins. 

ART. 13-A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambien-

te seguirá os princípios e normas emitidos na legislação federal 

e estadual fixadas para a política de saúde ou dela decorrentes 

observadas as peculiaridades do Município. 

ART. 14-A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

tem a seu encargo, ainda, a administração dos cemintérios,da Cape 

la Mortuária e do Lixão. 

SEÇk) vi 

Da Secretaria Municipal da Fazenda 

ART. 15-A Secretaria Municipal da Fazenda tem por fina-

lidade promover, orientar, coordenar, supervisionar e executar as 

atividades pertinentes à política financeira do Município, deven-

do, para tanto: 

a)promover a execução dos serviços relacionados com 	a 

receita e a despesa do Município; 

b)manter o controle da execução do orçamento e das alte 

rações que ocorreram; 

c)orientar e controlar, na parte financeira, a execução 

dos contratos ou convênios que a Prefeitura mantenha ou venha a 

manter com terceiros; 

d)manter cadastro atualizado dos contribuintes da muni-

cipal idade; 

e)preparar documentos necessários à prestação de contas 

impostas por diferentes organismos fiscalizadores; 

f)preparar planos de implantação ou reforma tributária; 

g)propor abertura de créditos adicionais ;  

h)elaborar, de acordo com as instruções do órgão compe- 
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tente, a proposta anual do orçamento do Município; 

i)conceder alvarás para o funcionamento de estabelecimen 

tos comerciais, industriais e de prestaço de serviços, uma vez sa 

tisfeitas as exigências legais, bem como verificar as condições em 

que se encontram e o cumprimento de seus deveres para com o fisco 

municipal; 

j)exercer a fiscalização dos estabelecimentos comerciais, 

industriais, de prestaço de serviços, ambulantes, quiosques e ban 

cas de jornais e revistas, efetuando a apreenso de mercadorias e 

apetrechos, quando for necessário; 

!)administrar os bens imobiliários da municipalidade; 

m)manter registro e controle do patrimônio permanente da 

municipalidade; 

n)executar serviços de tesouraria; 

o)prestar orientação fiscal aos contribuintes; 

p)proceder diligências fiscais autuando os infratores da 

Legislação Tr ibutária; 

q)ju!gar, em primeira instância, as reclamações de tribu 

tos. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal da fazenda, para 

desempenho das funções que lhe sao conferidas, contará, em sua or-

ganizaço estrutural, com os seguintes órgos: 

1.Departamento de Contabilidade; 

2.Departamento de Fiscalização Tributária; 

3.Departamento de Cadastro Imobiliário; 

4.Setor de patrimônio. 

SEÇ.k) vii 

Da Secretaria Municipal de Administraço e Recursos Humanos 

ART. 169-A Secretaria Municipal de Administraço e Recur-

sos Humanos tem por finalidade orientar, executar, coordenar e su - 

pervisionar as atividades de administraço geral da Prefeitura Muni 

cipal de Taquari, cabendo-lhe: 

a)elaborar, examinar, registrar e mandar publicar 	todos 

os atos relativos-a pessoal; 

b)executar as atividades referentes ao recrutamento, se - 

leço e treinarnento de pessoal; 

c)organizar e manter atualizados assentamentos 	indivi - 

duais relativos à vida funcional dos servidores da Prefeitura para 
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fins de concessão de direttos e vantagens e outras disposições le- 

ga i s; 

d)informar, preparar e instruir processos referentes 	à 

vida funcional dos servidores da Prefeitura; 

e)controlar e preparar os elementos necessários ao paga-

mento dos servidores do Município; 

f)efetuar o controle da lotação dos cargos que compõem o 

quadro de pessoa! da Prefeitura, bem como dos Cargos em Comissão e 

Funções Gratificadas; 

g)receber, registrar, movimentar e expedir a correspon - 

dência e processos da Prefeitura, arquivar os documentos e proces 

sos solucionados, bem como prestar, sobre os mesmos, informações 

ao piblico; 

h)executar os serviços de transporte de correspondência 

e expedientes em geral e supervisionar os serviços relativos à lim 

peza e higiene dos locais de trabalho, bem como exercer a vigilân-

cia da sede da Prefeitura; 

i)elaborar as folhas de pagamento do pessoal ativo e ina 

tivo da Prefeitura; 

j)centralizar a execução das atividades pertinentes 	à 

administração do material necessário à rea1izaço dos serviços da 

Prefeitura Municipal; 

l)examinar e preparar licitações pertinentes a obras,ser 

viços, compras e alienações, no âmbito da Administração Municipal; 

m)promover estudos com re!aço aos gastos com material e 

combustíveis, com vistas a estatísticas e contabilidade de custos; 

n)manter o controle da entrada e saída do material e e - 

laborar mapas mensais demonstrativos do movimento, para verifica - 

ço do estoque existente; 

o)organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores 

e de preços dos materiais de uso mais frequentes na Prefeitura; 

p)fazer o inventário anual do almoxarifado, bem como ba-

lancetes, mapas e quadros demonstrativos adequados. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal de Administraço 

e Recursos Humanos, para desempenho das funções que lhe so confe-

ridas, contará, em sua organização estrutural, com os seguintes or 

gos: 

1.Departamento de Pessoal; 
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2.Departamento de Material / Licitaç6es; 

3.Unidade de Recrutamento e Seleção de pessoal; 

4.Serviço de Protocolo; 

5.Seço de Atividades Auxiliares; 

6.Seço de Portaria e Serviços Gerais; 

7.Setor de Arquivo Piiblico. 

SEÇÃ) viii 

Da Secretaria Municipal de Agricultura 

N.T. li-A Secretaria Municipal de Agricultura tem por fi 

nalidade elaborar, coordenar e executar programas de desenvolvimen 

to rural no Município, devendo, para tanto: 

a)orientar e coordenar programas de incentivos à produ - 

ço rural; 

b)coordenar, orientar e estimular programa de hortas co-

mu n i tá r i a s. 

c)coordenar, orientar e estimular a realizaço de feiras 

e exposições agro-industriais no Município; 

d)exercer a fiscalizaço do comércio de feiras livres,ve 

rificando as condições de limpeza e higiene dos locais, bem como 

estabelecer preços dos produtos; 

e)implantar e desenvolver programas de formaço social e 

ação comunïtária direta ou indiretamente, destinados à melhoria de 

vida da populaço rural; 

f)exercer a fisca!izaço, conservação, remodelaço e ma-

nutenço dos parques, praças e jardins, inclusive os já exeisten - 

tes. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal de Agricultura,pa 

ra desempenho das funções que lhe so conferidas, contará, em sua 

organização estrutural, com os seguintes órgos: 

1.Departamento de Mecanização Agrícola; 

2.Seçâo de Hortas Comunitárias; 

3.Seço de Atividades Auxiliares; 

4.Seço de cadastramento Rural. 

SEÇL) IX 

Do Departamento de Ação Social 

FiRT. 18-O Departamento Municipal de Açao Social tem por 
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finalidade desenvolver a política de assistência social no Municí 

pio, com vistas à solução desses problemas, exercendo as ativida-

des destinadas a atender aspectos de a!imentaço, atendimento ao 

menor, assistência social e habitação nas faixas de populaço ca-

rente, cabendo-lhe: 

a)elaborar programas de assistência social à popu!aço 

econômica e socialmente desassistida, visando prevenir e sanar os 

desajustes sociais, bem como executar os serviços respectivos; 

b)implantar e desenvolver programas de promoçao social, 

ação comunitária e assistência social direta e indiretamente des-

tinados a indivíduos, grupos ou população socialmente carenciados; 

c)estudar, elaborar e executar programas de assistência 

à maternidade, infância, idoso e menor que por suas condiç6es 50-

cio-econômicas, no têm acesso aos meios normais de desenvolvimen 

lo; 

d)manter estabelecimentos para atender menores carentes 

visando sua orientação e recuperação social; 

e)efetuar atendimento a indigentes que se dirijam à Pre 

feitura em busca de auxílio; 

	

f)realizar pesquisas sobre recursos da comunidade 	que 

possam ser utilizados no socorro e assistência a necessitados; 

g)manter, supervisionar e administrar vilas populares 

próprias do Município, mediante locação ou permissão de uso de ca 

sas e terrenos a famílias comprovadamente necessitadas; 

h)orientar, coordenar e executar o Programa de Suplemen 

taço Alimentar, desenvolvimento pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo Único-O Departamento Municipal de Aço So-

cial, para desempenho das funções que lhe so conferidas, contará 

em sua organização estrutural, com os seguintes órgos: 

1.Departamento de Atendimento ao Menor; 

2.Departamento de Habitação Social; 

3.Seço de Atividades Auxiliares. 

ART. 19-0 Departamento Municipal de Ação Social, exer-

cerá suas funções, tanto quanto possível, de forma coordenada com 

outros órgãos públicos ou privados que desenvolvam atividades 

afins. 
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SEÇk) X 

Da Subprefeitura 

ART. 20-As subprefeituras como órgos de centra!izaço 

territorial e administrativa, terflo como incumbência a administra 

ço de distritos do interior do Município, cumprindo e fazendo 

cumprir todos os atos baixados pelo Prefeito, aplicáveis às áreas 

de sua jurisdição e coordenando a sua execução pelos diversos ór 

gos da Prefeitura, nos limites de sua competência. 

CAPÍ11JLO 	III 

Das Disposições Gerais e transitórias 

ART. 21-Os órgos da Prefeitura Municipal devem funcio-

nar perfeitamente articulados, em regime de mttua colaboração e 

ent rosamento. 

ART. 22-0 horário de expediente da prefeitura Municipal 

obedecerá as necessidades do serviço e será determinado pelo Pre-

feQto Municipal. 

ART. 23-No exercício de 1994 a Prefeitura Municipal fun 

cionará coma estrutura orçamentária vigente. 

ART. 24-Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 	de 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REI 5 DE JESUS 

Secretário da Administraço 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. nO 177/94 	 Taquari, lO de setembro de 1994. 

ML/JMP 

Senhor Prefeito: 

Encaminhamos a V. Exa. a anexa cópia do proje-

to de lei nQ 1.940/94, aprovado na sessão ordinária de 31 de a-

gosto próximo passado. 

Outrossim, comunicamos a V. Exa. que foi rejei 

tado pelo Plenário deste Legislativo, na mesma sessão, o proje-. 

to de lei nO 1.941/94, desse Executivo, que "Dispõe sobre os 

quadros de cargos e funções públicas do Municipio; estabelece o 

Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências". 

Enviamos, também, a V. Exa. as anexas Indica-

ções nos. 278 a 292/94, apresentadas à Mesa na referida sessão, 

bem como cópias das Atas nOs. 

2.680 (sessão ordinária de 17 de agosto) e 2.681 (ses-

são extraordinária de 24 de agosto), aprovadas na reunião men-

cionada. 

Apresentamos a V. Exa. nossos protestos 	da 

mais elevada estima e distinta consideração. 

anoe/L--Opes  

1Q Vice-Presidente no exercicio 

do cargo de Presidente 

A S. Exa. o Senhor: 

Renato Baptista dos Santos 

W. Prefeito Municipal 

N/Cidade 
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• 	Lei nO 1.503, de 05 de setembro de 1994. 
"Reorganiza e Consolida a Estrutu 

ra Administrativa da Prefeitura 

Municipal e dá outras providên - 

• 	 cias." 

RENATO BAPT 1 STA EX)S SANTOS, P ref e i lo Mu n i c i pa 1 de Taq ua 

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇI SABER,no uso de minhas atribuições legais que a C 

mara de vereadores aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei: 

ART. l-A organizaço administrativa da Prefeitura Muni 

cipal de Taquari, passa a ser estabelecida pela presente Lei. 

CAP Í TULO 1 

DA (GAN 1 ZAÇ.O GERAL 

ART. 2-A Prefeitura Municipal de Taquari, para dar cum 

primento às funções de sua competência, estabelecidas pelas legis 

lações em vigor, fica constituída dos seguintes órgos: 

1 -Gabinete do Prefeito, composto por: 

1.3-Secretaria Geral; 

3.2-Assessor ia Jurídica; 

3.3-Secretar1a de Planejamento e Coordenação; 

Ii- Assessoria de Comunicaço. 

2-Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

3 -Secretaria Municipal de Obras, Viaço e Serviços Ur 

banos; 

4-Secretaria Municipal de Educaço,Cultura e Turismo; 

5 -Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente; 

6 -Secretaria Municipal da Fazenda; 

7 -Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu 

manos; 

8 -Secretaria Municipal de Agricultura; 

9 -Departamento e Ação Social; 

lO-Subprefe i turas. 

ART. 3-A Prefeitura Municipal 	poderá organizar Con 

selhos Municipais, 	q u e , 	funcionaro como órgos de Coope- 

raço, 	para o estudo 	de 	problemas 	que digam 	respeito 

aos 	diversos 	 setores 	sócio-econômicos 	 do 

Município, 	ligados 	 diretamente. 	 ao 	Gdbinete 
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do Prefeito. 

Pargrafo Único-Constituiro 6rgos de cooperaço: 

l.Conselho Municipal de urbanismo; 

2.Conselho Municipal de transporte e 1rnsito; 

3.Conselho Municipal de Educaço; 

4.Conselho Municipal de Defesa ao Meio Ambiente; 

5.Conselho Municipal de Desenvolvimento Agrop(:-curio; 

6.Conselho Municipal de Desportos. 

ART. 4-Fica integrada a estrutura da Prefeitura Munici 

pai de Taquari-(5rgos de Cooperação-a Junta de Serviço Miiitar,Se 

guro Desemprego, Setor de Emisso CTPS, com a competência e orga-

n1zaço estabelecidas na legislaço em vigor. 

ART. 59-Os Secretários Municipais o Assessor de Comuni 

caço, o Assessor Jurídico do Município, o Diretor de Departamen-

to de Aço Social e os Subpreíeitos so auxiliares diretos do Pre 

feito, aos quais compete assessorar o Chefe do Executivo nos as-

suntos pertinentes às atividades das respectivas Secretarias e/ou 

Departamentos, bem como orientar, supervisionar e coordenar os 

trabalhos desenvolvidos nos 6rgos que dirigem. 

CAP Í TULO 11 

DAS FINALIDADES E CRGANIZAÇÃ) DE SERVIÇflS 

SEÇk) 1 

Do Gabinete do Prefeito 

ART. 62-Compõem o Gabinete do Prefeito: 

1-Secretaria Geral, incumbida de prestar colaboraço e 

assistência imediata ao Prefeito no concernente às funções políti 

co-administrativas, cabendo-lhes, especialmente: 

a)coordenar as relações do Chefe do Executivo com auto- 

r idades; 

b)faciliiar os entendimentos e contatos entre o Prefei-

to e o público em geral; 

c)informar o chefe do Executivo sobre a opinio da comu 

nidadeemrelaçoà política administrativa adotada; 

d)receber e preparar a correspondência do Prefeito; 

e)preparar despachos determinados pelo Prefeito; 

f)prornover diligências e solicitar informações necess- 
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rias ao encaminhamento ou dcc iso de assuntos da competência 	do 

Prefeito; 

g)manter contatos com outros órgos públicos e 	priva - 

dos quando necessário; 

h)ex(--cutar outras tarefas atin(--ntes aos serviços 	pró - 

prios da Secretaria Geral. 

§ Prirriro-A Secretaria Geral, para desempenho das 	fun- 

çes que lhe sâo conferidas, contará, em sua estrutura Interna,com 

o seguinte órgão: 

l.Seço de Atividades Auxiliares. 

II-Assessoria Jurídica do Município, que tem por finali-

dade prestar assessoramento em assuntos de natureza jurídica, bem 

como matéria legislativa em geral, cabendo-lhe: 

a)verificar a exatidâo, sob aspecto jurídico, das leis e 

outros aios do Governo Municipal; 

b)preparar e acompanhar expedientes judiciais, nos quais 

seja parte interessada a Prefeitura; 

c)examinar e preparar projetos de lei de iniciativa 	do 

Prefeito e acompanhar sua tramilação na Câmara de Vereadores; 

d)estudar e elaborar projetos de decretos e regulamentos 

da Prefeitura; 

e)Preparar, fundamentalmente, vetos de projetos de lei 

conforme as determinações do Prefeito; 

f)emitir pareceres e informaçes sobre questões que en-

volvam aspectos jurídicos, submetidos ao seu exame; 

g)atender a consultas formuladas pelos demais órgos da 

Prefeitura, em assuntos de sua competência; 

h)organizar e manter atualizada a legislação municipal 

estadual e federal, bem como outros documentos necessários ao de-

sempenho das atribuições da Procuradoria; 

i)assessorar o Chefe do Executivo na celebração de convê 

nios, contratos e outros atos dos quais participe o Município; 

j)preparar e acompanhar os inquéritos administrativos 	e 

s i n d i c â n c i a s 

l)acompanhar os processos no Poder Judiciário. 

§ 2-A Assessoria Jurídica do Município, para desempenho 

das funções que lhe so conferidas, contará, em sua estrutura in-

terna, com o seguinte órgão: 
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1.Seço das Atividades Auxiliares. 

111-Secretaria de Planejamento e Coordenaço, incumbida 

de assessorar o Chefe do Poder Executivo em assuntos relativos ao 

Plano de Aço do Governo, bem como matéria de Planejamento Organi 

zacional, cabendo-lhe: 

a)real izar estudos para a integraço do planejamento mu 

nicipa] aos programas estaduais e nacionais de desenvolvimento,cori 

siderando as necessidades e recursos existentes; 

b)elaborar e coordenar o plano plurianual e as diretri-

zes orçamentár ias; 

c)coordenar, com base no plano de d:retrizes orçamentá-

rias, o orçamento anual do Município e encam:nhar os elementos ne 

cessários à Secretaria Municipal da fazenda para sua elaboração; 

d)coordenar pedidos de abertura de créditos 	adicionais 
) 
	

• emitir parecer sobre os mesmos; 

e)examinar os reflexos financeiros dos projetos de leis 

• decretos que afetem a receita ou despesa do Município; 

f)promover estudos com relaço aos gastos dos 	diversos 

setores, visando o acompanhamento da execuço orçamentária e 	a 

elaboração de gráficos estatísticos; 

g)promover estudos e pesquisas referentes à organizaço 

dos serviços públicos municipais que tendem a estabelecer normas 

gerais, relativas a técnicas e métodos de trabalhos. 

§ 32-A Secretaria de Planejamento e Coordenaço, para o 

desempenho das funções que lhe so conferidas, contará com os se-

guintes 6rgos em sua estrutura interna: 

1.Unidade de Projetos Especiais; 

2.Iin idade de Organização e Métodos. 

1V-A Assessor ia de Comunicaço, incumbida de Assessorar 

o Chefe do executivo nas atividades de Comunicaço, cabe, entre 

outras, as seguintes atribuições: 

a)planejarnento, organizaço, produço, edição, 	direço 

ou superviso de serviços relativos à atividade de comunicaço,de 

senvolvidos no âmbito da administraço municipal, de forma a colo 

car no aperfeiçoamento dos serviços prestados, ria manutenço da 

boa imagem da instituição e do Município, na promoçao do bem co-

mum, na informaço do público em geral e no desenvolvimento inte-

grado da comunidade, de acordo com os princípios éticos e técrii- 
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cos que devem nor tear a função; 

b)coleta e elaboração de notícias e outros materiais jor 

nalísticos e seu encaminhamento para veiculação ou circulação; 

c)planejamenio, produção ou supervisão de p( , ças jornalís 

ticas, publiciiárias ou gráficas, bem como de campanhas pub]iciiá-

rias, oude iniciativa da AdministraçãoMunicipal; 

d)planejamento, produção ou supervisão de peças de comu- 

nicação dc caráter educativo, informativo ou de orientação 	social 

desencadeadas pela Administração Municipal, visando a 	divulgação 

de novos serviços à comunidade, o chamamento para o pagamento 	de 

tributos, a instrução sobre saúde pública, a preservação do patri-

mônio e açes semelhantes, entre outras; 

e)auxílio lcnIco aos diversos setores da 	administração 

no atendimento de suas necessidades de comunicação interna e exter 

na; 

f)publicação, quando viável, dos planos e metas de admi-

nistração, como objetivo de auscultar a opinião pública e dc favo 

recer o acesso às informações por parte da comunidade; 

g)colaborar na execução e supervisão de pesquisas 	junto 

à opinião pública, visando a coleta de dados para o 	planejamento 

admi n is trai i vo; 

h)assessorar a Administração, oferecendo subsídios técni 

cos à elaboração do planejamento municipal, bem como às campanhas, 

projetos, programds ou planos de atividades de alcance público; 

i)encaminhamento e supervisão de textos legais, notas 	e 

despachos oficiais destinados à divulgação por parte dos 	veículos 

de comunicação, tendo em vista a correção, a padronização e a ade 

quação t€cnica na apresentação dos originais; 

j)preparação e supervisão de origina.is destinados à 	im- 

pressão, como formulários, materiais de expediente, folhetos infor 

mal ivos, cartazes, anúncios e outros que levem a identificação da 

Administração Municipal, visando a padronização visual, a adequa-

ção da linguagem e a boa apresentação estética de peças; 

l)colaborar no entendimento dos profissionais de comuni-

cação, agências e veículos, prestando-lhes o auxílio técnico neces 

sário ao adequado desempenho de suas tarefas; 

m)prestar suporte técnico de comunicação e auxi 1 iar 	na 
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divulgaço dos eventos que Integram O ca1end.rio oficial do Muni-

cípio; 

n)colaborar na avaliaço do atendimento que está 	sendo 

dado ao público, nos diversos escalões da Administraço, fornecen 

do sugestões para a melhoria contínua dos serviços. 

§ 4-A Assessor ia de Comunicaço, para desempenho 	das 

funções que lhe so conferidas contará, em sua estrutura interna, 

com os seguintes órgos: 

l.Seço de Recepção; 

2.Seço de atividades Auxiliares. 

SEÇk) ii 

Da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 

ART. 7-ASecretariaMunicipal de Indústria eComércio, 

tem por finalidade elaborar, coordenar e executar programas de 

desenvolvimento industrial e comercial no Município, devendo para 

tanto: 

a)Preparar e coordenar a elaboraço de planos de desen-

volvimento econômico; 

b)Promover a realizaço de atividades relacionadas 	com 

o desenvolvimento industrial e comercial; 

c)Orientar a localizaçoe licenciar a instalação 	de 

unidades industriais e comerciais de acordo comas 	reas destina- 

das a esse fim; 

d)Licenciar e controlar o comércio transitório e as 	a- 

lividades de prestação de serviço em geral; 

e)Promover o intercâmbio e convênios com Entidades Fede 

rais, Estaduais, Municipais e de Iniciativa Privada nos 	assuntos 

atinentes 	s políticas de desenvolvimento industrial e comercial. 

SEÇk) iii 

Da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Iirbanos 

ART. 89-A Secretaria Municipal deObras, Viaçoe Ser-

viços Urbanos tem por finalidade executar as atividades relaciona 

das à manutenço das estradas vicinais, vias públicas, serviços 

urbanos, obras públicas em geral, cumprir e fazer cumprir o pla-

no diretor e os códigos de posturas e de obras do município, ca - 

bendo- lhe: 

a)esiudar e projetar a construço e conservaço de es-

tradas de rodagem e de vias públicas, bem como orientar e fiscali 

zar a sua execuço; 
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b)manter serviços de 1 impeza pública, promovendo, coor-

denando e controlando a sua execuço; 

c)central izar e supervisionar os serviços de transporte 

da Prefeitura, executando atividades de manutenço e reparaço de 

veículos e máquinas da municipalidade; 

d)manter serviço de pedreira,prornovendo, coordenando e 

controlando a sua cxecuço; 

(.)manter serviço de composiço asf1tica, promovendo e 

coordenando a sua execuço; 

f)encarregar-sc da construção d(- instalações destinadas a 

comemorações cívicas e festividades populares; 

g)estudar e elaborar projetos de edificações, obras 	de 

arte, sistemas de pavimentaço e outros, bem como executar e f isca 

1 izar os serviços respectivos; 

h)fiscalizar as obras que forem realizadas sob o regime 

de empreitada; 

i)examinar e aprovar projetos de construções part icula-

res e fiscalizar a sua execução; 

j)realizar estudos e planejamentos urbanfsticos; 

1)planejar a construço de parques,praças, e jardins; 

m)executar e fiscalizar o serviço de i1uminaço públi - 

ca; 

n)executar ou fiscalizar, no que couber, os serviços de 

transito de veículos no Município; 

o)fiscalizar os serviços rodovirios municipais, 	bem 

como outros serviços de transporte coletivo urbano e de táxi 

p)planejar e orientar o Plano Diretor do Município. 

§ l-ASecreiariaMunicipal deObras Públicas, Viaçoe 

Serviços Urbanos, tem a seu encargo, ainda, a administraço do Cam 

ping Municipal. 

§ 2-A Secretaria Municipal de Obras Públicas, Viaço e 

Serviços Urbanos, para desempenho das funções que lhe so conferi-

das, contará em sua organização estrutural, com os seguintes 6r-

gos: 

l.Departamento de Obras e Edificações; 

2-Departamento dc Fiscalizaço de Obras e Posturas; 

3-Departamento de Saneamento e Urbanismo; 

4-Departamento de Transportes e Segurança; 

5-Departamento de iluminaço; 
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6-Departamento de Estradas e Rodagens; 

7-Departamento de Oficina e Garagens; 

8-Departamento de Limpeza Pública. 

SEÇÃO Iv 

Da Secretaria Municipal de Educaço, Cultura e Turismo 

ART. 	-A Secretaria Municipal de Educaço e Cultura tem 

por finalidade promover, coordenar e executar as atividades peru- 
 
- 

nentes ao ensino, à educaço, ao turismo e a cultura no Município 

de Taquari, zelando pelo cumprimento dos respectivos programas, de 

vendo, para tanto: 

a)planejar e coordenar a execuço do Plano Municipal 	de 

Educaço, articulado com as diretrizes estaduais e federais; 

b)estimular e promover atividades técnico-d(-magógicas 	e 

de atualizaço para o corpo docente e administrativo das escolas; 

c)promover as atividades relativas à integração da crian 

ça no meio físico e social; 

d)fazer executar as leis e regulamentos do ensino; 

e)efeivar o controle da rede escolar; 

f)real izar estudos e encaminhar ao Conselho Municipal de 

Educaço propostas referentes à criação, instalaço, transforrrço, 

cessaço de atividades ou extinção de escolas municipais, visando 

atender a demanda do alunado e calendários escolares; 

g)organizar e manter atualizado o registro de estabeleci 

mentos municipais de ensino; 

h)programar e executar programas suplementares de ai imen 

tação, assistência à saúde, atividades desportivas e culturais 	em 

âmbito escolar, bem como programas de transporte e material 	esco- 

lar; 

i)buscar integração dos processos culturais identifica - 

dos no Município de Taquari de modo a, dinamicamente, preservá-los, 

acompanhando e estimulando sua evolução; 

j)promover a execução de atividades recreativas e despor 

uvas, no âmbito escolar; 

1)valorizar a cultura e preservar a memúria hist6rica do 

Muni c í pio; 

m)prcservar os valores hist6ricos, coletando-os e docu - 

me n t a ri d o - o s 
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n)conservar, pesquisar e expor o acervo histórico e geo-

gréfico, com finalidade de estudo e pesquisa; 

o)promover cultural e luristicamente o Município de Ta- 

quar 1 

§ l-A Secretaria Municipal de Educaço, Cultura e 	Tu- 

rismo para desempenho das funções que lhe so conferidas, contará, 

em sua organizaço estrutural, com os 	seguintes órgos: 

l.Coordenaço Pedagógica; 

2.Coordenaço Cultural e Turismo; 

3.Coord( naço Administrativa. 

Da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Nnbiente 

ART. lO-A SecretariaMunicipal daSaúdeeMeio-Ambjente, 

tem por finalidade desenvolver a política de saúde no Município,e-

xercendo atividades que visem buscar soluções para o problema de 

saúde dos munícipes, cabendo-lhe: 

a)exercer atividades destinadas a atender aspectos 	de 

saúde dos munícipes, principalmente da populaço carente; 

b)elaborar e executar programas 	populaço econômica e 

socialmente desassist ida, prevenindo e sanando problemas de saúde; 

c)executar tarefas de segurança epidemiológica, sanitá - 

ria e ambienlal, de acordo com a legislaço vigente; 

d)(., xecutar serviços de perícia médica do servidor munici 

pai; 

e)executar programas de atendimento descentralizado, mé-

dico-odontológico, visando o atendimento 	população periférica; 

f)coordenar e executar o serviço de transporte de pesso-

as através de ambulância; 

g)coordenar a manutenção de convênios com órgos governa 

mentais e /ou entidades, visando melhorar a assistência médico-o-

dontológica da população; 

h)programar e executar programas de planejamento e pre - 

servaço do mejo ambiente. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal de Saúde e 	Meio 

rbiente, para desempenho das funções que lhe so conferidas, con- 

tará, em sua organizaço estrutural, com os seguintes órgos: 

l.Departamento de Saúde; 

2.1)epartnto de Meio Ambiente e Programas Sanitários; 
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3.Serviço de Atendimento Nnbulatoríal e Auxiliares; 

4.Scço de Acompanhamento de Convênios; 

5.Seço de Atividades Auxiliares. 

ART. li-As atividades da Secretaria Municipal de 	Saúde 

e Meio Ambiente.sero desenvolvidas por adrnin:siraço direta 	ou 

mediante acordos, convênios ou contratos com entidades de direito 

público ou privado, quando for o caso. 

ART. 12-ASecreiariaMunicipal deSaúdeeMeioAmbiente 

exercerá suas funções, tanto quanto possível, de forma coordenada 

com outros órgos públicos ou privados que desenvolvam atividades 

afins. 

ART. 13-A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambien-

te seguirá os princípios e normas emitidos na legislaço 	federal 

e estadual fixadas para a política de saúde ou dela decorrentes 

observadas as peculiaridades do Município. 

ART. 14-A SecretariaMunicipal de Saúde e Meio Ambiente 

tem a seu encargo, ainda, a adrninisiraço dos cemintérios, da Cape 

la Mortuária e do Lixo. 

SEÇÃO vi 

Da Secretaria Municipal da Fazenda 

ART. 15-A Secretaria Municipal da Fazenda tem por fina-

lidade promover, orientar, coordenar, supervisionar e executar as 

atividades pertinenles política financeira do Município, deven-

do, para tanto: 

a)promover a execuço dos serviços relacionados com 	a 

receita e a despesa do Município; 

b)manter o controle da execuço do orçamento e das alie 

raçcs que ocorreram; 

c)orientar e controlar, na parte financeira, a execuço 

dos contratos ou convênios que a Prefeitura mantenha ou venha a 

manter com terceiros; 

d)manter cadastro atualizado dos contribuintes da muni-

cipal idade; 

e)preparar documentos necessários à prestaço de contas 

impostas por diferentes organlsmos fiscalizadores; 

f)preparar planos de implantaço ou reforma tributária; 

g)propor abertura de créditos adicionais; 

h)elaborar, de acordo com as instruções do órgo compe- 
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tente, a proposta anual do orçamento do Município; 

i)conceder alvarás para o funcionamento de estabelecimen 

los comerciais, industriais e de prestação de serviços, uma vez sa 

tisfeitas as exigências legais, bem corno verificar as condições em 

que se encontram e o cumprimento de seus deveres para corri o fisco 

mun 1 Cl pa 1 

j)exercer a fiscalização dos estabelecimentos comerciais, 

industriais, de prestação de serviços, ambulantes, quiosques e ban 

cas de jornais e revistas, efetuando a apreensão de mercadorias e 

apetrechos, quando for necessário; 

l)administrar os bens imobilirios da municipalidade; 

m)manter registro e controle do patrimônio permanente da 

municipal idade; 

n)execular serviços de tesouraria; 

o)prestar orientação fiscal aos contribuintes; 

p)proceder diligências fiscais autuando os infratores da 

Legislação Tributária; 

q)julgar, em primeira instância, as reclamações de tribu 

los. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal da fazenda, 	para 

desempenho das funções que lhe são conferidas, contará, em sua or-

ganização estrutural, com os seguintes órgãos: 

I.Departamento de Contabilidade; 

2.Departamento de Fiscalização Tributária; 

3.Depariarnento de Cadastro lmobilirio; 

4.Seior de patrimônio. 

SEÇk) VII 

Da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ART. 16-ASecretariaMunicipal de Administração e Recur-

sos Humanos tem por finalidade orientar, executar, coordenar e su - 

pervisionar as atividades de administração geral da Prefeitura Muni 

cipal de Taquari, cabendo-lhe: 

a)elaborar, examinar, registrar e mandar publicar 	todos 

os atos relativos a pessoal; 

b)executar as atividades referentes ao recrutamento, se - 

leção e treinamento de pessoal; 

c)organizar e manter atual izados assentamenlos 	indivi - 

duais relativos à vida funcional dos servidores da Prefeitura 	para 
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fins de concessão de direitos e vantagens e outras disposições le- 

ga i s 

d)informar, preparar e instruir processos referentes 	à 

vida funcional dos servidores da Pr(-feitura; 

e)conirolar e preparar os elementos necessários ao paga-

mento dos servidores do Município; 

f)efetuar o controle da lotação dos cargos que comp6em o 

quadro de pessoal da Prefeitura, bem como dos Cargos em Comissão e 

Funç6es Gratificadas; 

g)receber, registrar, movimentar e expedir a correspon - 

dência e processos da Prefeitura, arquivar os documentos e proces 

sos solucionados, bem como prestar, sobre os mesmos, informações 

ao público; 

h)executar os servïços de transporte de correspondência 

e expedientes em geral e supervisionar os serviços relativos à um 

peza e higiene dos locais de trabalho, bem como exercer a vigilân-

cia da sede da Prefeitura; 

i)elaborar as folhas de pagamento do pessoal ativo e ina 

tivo da Prefeitura; 

j)centralizar a execução das atividades pertinenles 	à 

administração do material necessr10 à realização dos serviços 	da 

Prefei lura Municipal; 

l)examinar e preparar ]icitaçes pertlnentes a obras,ser 

viços, compras e alienações, no âmbito da Administração Municipal; 

m)promover estudos com relação aos gastos com material e 

combustíveis, com vistas a estatísticas e contabilidade de custos; 

n)manter o controle da entrada e saída do material e e - 

laborar mapas mensais demonstrativos do movimento, para verifica - 

ção do estoque existente; 

o)organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores 

e de preços dos materiais de uso mais freqüentes na Prefeitura; 

p)fazer o invent.rio anual do almoxarifado, bem como ba-

lancetes, mapas e quadros demonstrativos adequados. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal de Administração 

e Recursos Humanos, para desempenho das funções que lhe são confe-

ridas, contará, em sua organização estrutural, com os seguintes or 

gãos: 

l.Departarnento de Pessoa]; 
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2.Departamento de Material ILicitaçes; 

3.Unidade de Recrutamento e Seleço de pessoal; 

4.Serviço de Protocolo; 

5.Seço de Atividades Auxiliares; 

6.Seço dc Portaria e Serviços Gerais; 

7.Setor de Arquivo Público. 

SEÇÃ) 	VIII 

Da Secretaria Municipal de Agricultura 

ART. 17-A Secretaria Municipal de Agricultura tem por fi 

nalidade elaborar, coordenar e executar programas de desenvolvimen 

lo rural no Município, devendo, para tanto: 

a)orientar e coordenar programas de incentivos à produ - 

ço rural; 

b)coordenar, orientar e estimular programa de hortas co- 

mu n i 1 á r i a s 

c)coordenar, orientar e estimular a real izaço de feiras 

eexposiç6es agro-industriais noMunicípio; 

d)exercer a fiscalizaço do comúrcio de feiras livres,ve 

rificando as condições de limpeza e higiene dos locais, bem como 

estabelecer preços dos produtos; 

e)implantar e desenvolver programas de formaço social e 

aço comunitária direta ou indiretamente, destinados à melhoria de 

vida da populaço rural; 

f)exercer a 1iscalízaço, conservaço, remodelação e ma-

nutenço dos parques, praças e jardins, inclusive os já exeisten - 

les. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal deAgricultura,pa 

ra desempenho das funções que lhe so conferidas, contará, em sua 

organizaço estrutura!, com os seguintes órgos: 

1 .Departamento de Mecanizaço Agrícola; 

2.Seço de Hortas Comunitárias; 

3.Seço de Ai ividades Auxi 1 iares; 

4.Seço de cadasiramento Rural. 

SEÇk) lx 

Do Departamento de Ação Social 

ART. 1-ODepartamcntoMunicipal deAço Social tem por 
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finalidade desenvolver a política de assistência social no Municí 

pio, com vistas soluço desses problemas, exercendo as ativida-

des destinadas a atender aspectos de aI imentaço, atendimento ao 

menor, assistência social e habilaço nas faixas de populaço ca-

rente, cabendo-lhe: 

a)elaborar programas de assistência social 	populaço 

econômica e socialmenle desassisi ida, visando prevenir e sanar os 

desajustes sociais, bem como executar os serviços respectivos; 

b)implantar e desenvolver programas de promoçao social, 

aço comunitária e assistência social direta e indiretamente des-

tinados a indivíduos, grupos ou populaço socialmente carenciados; 

c)estudar, elaborar e executar programas de assistência 

maternidade, infância, idoso e menor que por suas condiçães so-

cio-econômicas, no têm acesso aos meios normais de desenvolvimen 

t o ; 

d)manter estabelecimentos para atender menores carentes 

visando sua orientaço e recuperaço social; 

e)efetuar atendimento a indigentes que se dirijam 	Pre 

feitura em busca de auxílio; 

f)realizar pesquisas sobre recursos da comunidade 	que 

possam ser utilizados no socorro e assistência a necessitados; 

g)manter, supervisionar e administrar vilas populares 

próprias do Município, mediante Iocaço ou permisso de uso de ca 

sas e terrenos a famíl ias comprovadamente necessitadas; 

h)orientar, coordenar e executar o Programa de Suplemen 

taço AI imentar, desenvolvimento pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo Único-O Departamento Municipal de Ação So-

cial, para desempenho das funções que lhe so conferidas, contará 

em sua organizaço estrutural, com os seguintes órgos: 

l.Departamento de Atendimento ao Menor; 

2.DepartamentodeHabitaço Social; 

3.Seço de Atividades Auxiliares. 

ART. 19-ODepartamentoMunicipal deAço Social, exer-

cerá suas funções, tanto quanto possível, de forma coordenada com 

Outros órgos públicos ou privados que desenvolvam atividades 

afins. 
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SEÇÃ) X 

Da Subprefeitura 

ART. 20-As subpreíeiluras como órgos de central izaço 

territorial e administrativa, terno como incumbência a administra 

ção de distritos do interior do Município, cumprindo e fazendo 

cumprir todos os atos baixados pelo Prefeito, aplicáveis às áreas 

de sua jurisdiço e coordenando a sua execuço pelos diversos ór 

gos da Prefeitura, nos limites de sua competência. 

CAPÍ11JL() 	III 

Das Disposições Gerais e transitórias 

ART. 21-0s órgos da Prefeitura Municipal devem funcio-

nar perfeitamente articulados, em regime de mútua co]aboraço e 

e n 1 r O $ ame n 1 o. 

ART. 22-0 horário de expediente da prefeitura Municipal 

obedecerá as necessidades do serviço e será determinado pelo Pre-

feito Municipal. 

ART. 23-No exercício de 1994 a Prefeitura Municipal fun 

cionará coma estrutura orçamentária vigente. 

ART. 24-Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE rn PREFEITO) MUNICIPAL, 	05 de setembro 	de 

1994. 

REGISTRE-SE%E PIJBLIQ(JE-SE: 

REIS DE JESUS 

ecretario da Administração 
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• 	Prefeitura MI de TaquarL__-_-- 
Estado do Rio Grande do Sul 	O 

- Á :i-; 	jT1de lei nQ 1.940/94 	r
ala 

1 	"Reorganiza e Consolida a Estrutu 

ra Achninistrat iva da Prefeitura 

Municipal e dá outras providên - 

ci as •" 

1' 	 RENATO BAPTISTA 1)35 SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua 

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

F/D SABER,no uso de minhas atribuiç5es legais que a Câ 

mara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19-A organização administrativa da Prefeitura Muni 

cipal de Taquari, passa a ser estabelecida pela presente Lei. 

CAPÍTULO 1 

DA (IGAN 1 ZAÇIÉ) GERAL 

ART. 29-A Prefeitura Municipal de Taquari, para dar cum 

primerito às funções de sua competência, estabelecidas pelas legis 

lações em vigor, fica constituída dos seguintes órgãos: 

1 -Gabin&te do Prefeito, composto por: 

1.1-Secretaria Geral; 

1.2-Assessora Jurídica; 

1.3-Secretaria de Planejamento e Coordenação; 

1.4-Assessoria de Comunicação. 

2 -Secretaria Municipal de indústria e Comércio; 

3 -Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços U! 

banos; 

'# -Secretaria Municipál de Educação,Cultura e Turismo; 

5-Secretaria Municipal de Saúde e Meio Arrtiente; 

6 -Secretaria Municipal da Fazenda; 

7-Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu 

manos; 

g -Secretaria Municipal de Agricultura; 

9 -Departamento e Ação Social; 

lO-Subpreíei turas. 

ART. 39-A 
-- II_ - - 	 ti 	 • 	 - - - 

Prefeitura Municipal poderá organizar Con 

7 

seinos. Municipais, 	que 

ração, para o estudo 	de 

aos diversos 

Município, 	ligados 

funcionarão como órgãos de 	Coope- 

problemas que digam respeito 

diretamente 	 ao 	Gabinete 

setores 	sõcio-econômicos 	 do 
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do Prefeito. 

Parigrafo Único-Constituirão órgãos de cooperação: 

1.Conselho Municipal de urbanismo; 

2.Conselho Municipal de transporte e trânsito; 

3.Conseiho Municipal de Educação; 

.Conselho Municipal de Defesa ao Meio Nnbiente; 

5.Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário; 

6.Conse!ho Municipal de Desportos. 

ART. 2-Fica integrada a estrutura da Prefeitura Munici 

pai de Taquari-Órgãos de Cooperação-a Junta de Serviço Militar,Se 

guro Desemprego, Setor de Emissão CTPS, com a competência e orga-

nização estabelecidas na legislação em vigor. 

ART. 52-Os Secretrios Municipais, o Assessor de Comunt 

cação-.,. o Assessor Jurídico do Município, o Diretor de Departamen-

to de Ação Social e os Subprefeitos são auxiliares diretos do Pre 

feito, aos quais cómpete assessorar o Chefe do Executivo nos as-

suntos pertinentes às atividades das respectivas Secretarias e/ou 

Departamentos, bem como orientar, supervisionar e coordenar os 

trabalhos desenvolvidos nos órgãos que dirigem. 

CAP Í 11JLO 	11 

IS F 1 NAL 1 DADES E CRGAN 1 ZAÇk) DE. SERV 1 ÇflS 

SEÇk)! 

Do Gabinete do Prefeito 

ART. 62-Compõem o Gabinete do Prefeito: 

1-Secretaria Geral, incumbida de prestar colaboração e 

assistência imediata ao Prefeito no concernente às funções políti 

co-administrativas, cabendo-lhes, especialmente: 

a)coordenar as relações do Chefe do Executivo com auto- 

r idades; 

b)facilitar os entendimentos e contatos entre o Prefei-

to e o público em geral; 

c)informar o chefe-do Executivo sobre a opinião da cornu 

nidade em relação à política administrativa adotada; 

d)receber e preparar a correspondência do Prefeito; 

e)preparar despachos determinados pelo Prefeito; 

f)prornover diligências e solicitar informações necess- 
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rias ao encaminhamento ou decisão de assuntos da competência 	do 

Prefeito; 

g)manter contatos com outros órgos públicos e 	priva - 

dos quando necessário; 

h)executar outras tarefas, atinentes aos serviços 	pró - 

prios da Secretaria Geral. 	 - 

S Primeiro-A Secretaria Geral, para desempenho das fun-

ções que lhe so conferidas, contará, em sua estrutura interna,com 

o seguinte órgo: 

l.Seço de Atividades Auxiliares. 

Il-Assessoria Jurídica do Município, que tem por finali-

dade prestar assessoramento ém assuntos de natureza jurídica, bem 

como matéria legislativa em geral, cabendo-lhe: 

a)verificar a exatidão, sob aspecto jurídico, das leis e. 

Outros atos do Governo Municipal; 

b)preparar e acompanhar expedientes judiciais, nos quais 

seja parte interessada a Prefeitura; 

c)examinar e preparar projetos-de-lei de iniciativa 	do: 

Prefeito e acompanhar sua tramitaço na Câmara de Vereadores; 

d)estudar e elaborar projetos de decretos e regulamentos 

da Prefeitura; 

e)Preparar, fundamentalmente, vetos de projetos de lei 

conforme as determinações do Prefeito; 

f)emitir pareceres e informações sobre questões que en-

volvam aspectos jurídicos, submetidos ao seu exame; 

g)atender a consultas formuladas pelos demais órgos da 

Prefeitura -, em assuntos de sua competência; 	- 

h)organizar e manter atualizada a legislaço municipal 

estadual e federal, bem como outros documentos necessários ao de-

sempenho das atribuições da Procuradoria; 

i)assessorar o Chefe do Executivo na ce!ebraço de convê 

nios, contratos e outros atos dos quais participe o Município; 

j)preparar e acompanhar os inquritos administrativos e 

sindicâncias; 

l)acompanhar os processos no Poder Judiciário. 

S 22-A Assessor ia Jurídica do .MiLinicípio, para desempenho 

das funções que lhe so conferidas, contará, em sua estrutura 	in- 

terna, com o seguinte órgo: 	 . 
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l.Seção das Atividades Auxiliares. 

111-Secretaria de Planejamento e Coordenação, incumbida 

de assessorar o Chefe do Poder Executivo em assuntos relativos ao 

Plano de Ação do Governo, bem como matéria de Planejamento Organi 

zacional, cabendo-lhe: 

a)realizar estudos para a integração do planejamento mu 

nicipal aos programas estaduais e nacionais de desenvolvimento,coj'i 

siderando as necessidades e recursos existentes; 

b)elaborar e coordenar o plano plurianual e as diretri-

zes orçamentárias; 

c)coordenar, com base no plano de diretrizes orçamentá-

rias, o orçamento anual do Município e encaminhar os elementos ne 

cessários à Secretaria Municipal da fazenda para sua elaboração; 

d)coordenar pedidos de abertura de créditos adicionais 

• emitir parecer sobre os mesmos; 

e)examinar os reflexos financeiros dos projetos de leis 

• decretos que afetem a receita ou despesa do Município; 

f)promover estudos com relação aos gastos dos diversos 

setores, visando o acompanhamento da execução orçamentária e a 

elaboração de gráficos estatísticos; 

g)promover estudos e pesquisas referentes à organização 

dos serviços públicos municipais que tendem a estabelecer normas 

gerais, relativas a técnicas e métodos de trabalhos. 

§ 32-A Secretaria de Planejamento e Coordenação, par.a o 

desempenho das funçõesque lhe são conferidas, contará com os se-

guintes órgãos em sua estrutura interna: 

l.Unidade de Projetos Especiais; 

2.Unidade de Organização e Métodos. 

1V-A Assessoria de Comunicação, incumbida de Assessorar 

o Chefe do executivo nas atividades de Comunicação, cabe, entre 

outras, as seguintes atribuiç6es: 

a)p!anejamento, organização, produção, edição, direção 

ou supervisão de serviços relativos à atividade de comunicação,de 

senvolvidos no âmbito da administração municipal, de forma acolo 

car no aperfeiçoamento dos serviços prestados, na manutenção da 

boa imagem da instituição edo Município, na promoção do bem co-

mum, na informação do público em geral eno desenvolvimento irite-

grado da comunidade, de acordo com os princípios éticos e técni- 

1 
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cos que devem nor tear a função; 

b)coleta e elaboração de notícias e outros materiais jor 

nalísticos e seu encaminhamento para veiculação ou circulação; 

c)planejamento, produção ou supervisão de peças jornalís 

ticas, publicitárias ou gráficas, bem como de campanhas publicitá-

rias, oude iniciativa daAdministraçãoMunicípal; 

d)planejamento, produção ou supervisão de peças de comu-

nicação de caráter educativo, informativo ou de orientação social 

desencadeadas pela Administração Municipal, visando a 	divulgação 

de novos serviços à comunidade, o chamamento para o pagamento 	de 

tributos, a instrução sobre saúde pública, a preservação do patri-

mônio e ações semelhantes, entre outras; 

e)auxílio técnico aos diversos setores da administração 

no atendimento de suas necessidades de comunicação interna e exter 

na; 

f)publicação, quando viável, dos planos e metas de admi-

nistração, com o objetivo de auscultar a opinião pública e de favo 

recer o acesso às informações por parte da comunidade; 

g)colaborar na execução e supervisão de pesquisas junto 

à opinião pública, visando a coleta de dados para o planejamento 

administrativo; 

h)assessorar a Administração, oferecendo subsídios técni 

cos à elaboração do planejamento municipal, bem como às campanhas, 

projetos, programas ou planos de atividades de alcance público; 

i)encaminhamento e supervisão de textos legais, notas e 

despachos oficiais destinados à divulgação por parte dos veículos 

de comunicação, tendo em vista a correção, a padronização e a ade 

quação técnica na apresentação dos originais; 

j)preparação e supervisão de originais destinados à im-

pressão, como formulários, materiais de expediente, folhetos infor 

mativos, cartazes, anúncios e outros que levem a identificação da 

Administração Municipal, visando a padronização visual, a adequa-

ção da linguagem e a boa apresentação estética de peças; 

l)colaborar no entendimento dos profissionais de comuni-

cação, agências e veículos, prestando-lhes o auxílio técnico neces 

sário ao adequado desempenho de suas taréfas; 

m)prestar suporte técnico de comunicação e auxiliar 	na 
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divu1gaço dos everitos que integram o calendário oficial do Muni-

cípio; 

n)colaborar na avaliação do atendimento que está sendo 

dado ao público, nos diversos escalões da Administraço, fornecen 

do sugestões para a melhoria contínua dos serviços. 

j 42-A Assessor ia de Comunicação, para desempenho 	das 

funções que lhe so conferidas contará, em sua estrutura interna, 

com os seguintes órgos: 

l.Seço de Recepção; 

2.Seço de atividades Auxiliares. 

SEÇk) ii 

Da Secretaria Municipal de lndiistria e Comércio 

ART. 72-A Secretaria Municipal de Indústria eçomércio, 

tem por finalidade elaborar, coordenar e executar programas de 

desenvolvimento industrial e comercial no Município, devendo para 

tanto: 

a)Preparar e coordenar a elaboração de planos de desen-

volvimento econômico; 

b)Promover a realização de atividades relacionadas com 

o desenvolvimento industrial e comercial; 

c)Orieniar a localizaço e licenciar a instalação 	de 

unidades industriais e comerciais de acordo com as áreas destina-

das a esse fim; 

d)Licenciar e controlar o comércio transitório e as a-

tividades de prestaço de serviço em geral; 

e)Promover o intercâmbio e convênios com Entidades Fede 

rais, Estaduais, Municipais ede IniciativaPrivada nos assuntos 

atinentes às políticas de desenvolvimento industrial e comercial. 

SEÇL) 111 

Da Secretaria Municipal de Obras, Viaço e Serviços Urbanos 

ART. 82-A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Ser-

viços Urbanos tem por finalidade executar as atividades relaciona 

das à manutenção das estradas vicinais, vias públicas, serviços 

urbanos, obras públicas em geral, cumprir e fazer cumprir o pia-

no dire.tor e os códigos de posturas e de obras do município, ca - 

bendo-lhe: 

a)estudar e projetar a construço e conservaço de es-

tradas de rodagem e de vias públicas, bem cmx orientar e fiscali 

zar a sua execuço; 
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b)mantér serviços de limpeza pública, promovendo, coor- 

denando e controlando a sua execução; 

c)centralizar e supervisionar os serviços de transporte 

da Prefeitura, executando atividades de manutenção e reparação de 

veículos e máquinas da municipalidade; 

d)manter serviço de pedreira,promovendo, •coordenando e 

controlando a sua execução; 

e)manter serviço de composição asfáltica, promovendo e 

coordenando a sua execução; 

f)encarregar-se da construção deinstalaç6es destinadas a 

comemorações cívicas e festividades populares; 
a' 	

g)estudar e elaborar projetos de edificações, obras de 

arte, sistemas de pavimentaçãoe outros, bem como executar e fisca 

lizar os serviços respectivos; 

h)fiscalizar as obra •s que forem realizadas sob o regime 

de empreitada; 

i)examinr e aprovar projetos de construções particula- 

res e fiscalizar a sua execução; 

j)realizar estudos e planejamentos urbanísticos; 

!)planejar a construção de parques,praças, e jardins; 

m)execütar e fiscalizar o serviço de iluminação públi - 

ca; 

n)executar ou fiscalizar, no que couber, os serviços de 

trânsito de veículos no Município; 

à)fiscalizar os serviços rodoviáriosmunicipais, 	bem 

como outros serviços de transporte coletivo urbano e de táxi; 

p)planejar e orientar o Plano Diretor do Município. 

§ 12-A Secretaria Municipal de Obras Públicas, Viação e 

Serviços Urbanos, tem a seu encargo, ainda, a administração do Cam 

ping Municipal. 

S 22-A Secretaria Municipal de Obras Públicas, Viação e 

Serviços Urbanos, para desempenho das funçõés que lhe são conferi-

das, contará em sua organização estrutural, com os seguintes ór- 

gãos: 

l.Departamento de 

2-Departamento de 

3-Departamento de 

4-Departamento de 

5-Departamento de 
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6-Departamento de Estradas e Rodagens; 

7-Departamento de Oficina e Garagens; 

8-Departamento de Limpeza Pública. 

SEÇk) iv 

Da Secretaria Municipal de Educaço, Cultura e Turisru 

ART. 92-A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem 

por finalidade promover, coordenar e executar as atividades perti-

nentes ao ensino, à educação, ao turismo e a cultura no Município 

de Taquari, zelando pelo cumprimento dos respectivos programas, de 

vendo, para tanto: 

a)planejar e coordenar a execução do Plano Municipal de 

Educação, articulado com as diretrizes estaduais e federais; 

b)estimular e promover atividades técnico-demagógicas e 

de atualização para o corpo docente e administrativo das escolas; 

c)promover as atividades relativas à integração da criari 

ça no meio físico •e social; 

d)fazer executar as leis e regulamentos do ensino; 

e)efetuar o controle da redeescolar; 

f)realizar estudos e encaminhar ao Conselho Municipal de 

Educação propostas referentes à criação, instalação, transforrrção, 

cessação de atividades ou extinção de escolas municipais, visando 

atender a demanda do alunado e calendários escolares; 

g)organizar e manter atualizado o registro de estabeleci 

mentos municipais de ensino; 	 1

.  

h)programar e executar programas suplementares de alimen 

tação, assistência à saúde, a.Hvidades desportivas e culturais em 

âmbito escolar, bem como programas de transporte e material esco-

lar; 

i)buscar integração dos processos culturais identifica - 

dos no Município de Taquari de modo a, dinamicamente, preservá-los, 

acompanhando e estimulando sua evolução; 

j)promover a execução de atividades recreativas e despor 

tivas, no âmbito escolar; 

l)valorizar a cultura e preservar a memória histórica do 

Mun ic ípi o; 

m)preservar os valores históricos, coletando-os e docu - 

rrientando-os; 

Rua Osvaido Ar179O - Cx. postal. 53- Taquan - RS 
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n)conservar, pesquisar e expor o acervo histórico e geo-

gráfico, com finalidade de estudo e pesquisa; 

o)promover cultural e turisticamente oMunicpio de Ta- 

quari; 

S 12-A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 	Tu- 

rismo para desempenho das funç6es que lhe so conferidas, contará, 

em sua organização estrutura!, com os seguintes órgos: 

1 .Coordenaço Pedagógica; 

2.Coordenaço Cultural e Turismo; 

3.Coordenaço Administrativa.. 

SEÇÃO v 
Da Secretaria Municipal de Saúde e Meio hiente 

ART. 10-A Secretaria Municipal da Saúde e Meio-Nnbiente, 

tem por finalidade desenvolver a política de saúde no Município,e-

xercendo atividades que vise.m buscar soluç5es para o problema de 

saúde dos munícipes, cabendo-lhe: 

a)exercer atividades destinadas a atender aspectos 	de 

saúde dos munícipes, principalmente da população carente; 

b)elaborar e executar programas à população econômica e 

socia!mente desassistida, prevenindo e sanando problemas de saúde; 

c)executàr tarefas de segurança epidemiológica, sanitá - 

ria e ambienta!, de acordo coma legis!aço vigente; 

d)executar serviços de perícia médica do servidor munici 

pai; 

e)executar programas de atendimento descentralizado, mé-

dico-odontológico, visando o atendimento à população periférica; 

f)coordenar e executar o serviço de transporte de pesso-

as através de ambulância; 

g)coor.denar a manutenço.de  convênios com órgos governa 

mentais e /ou entidades, visando melhorar a assistência médico-o-

dontológica da popu.laço; 

h)programar e. executar programas de planejamento e pre - 

servaço do meio ambiente. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipa! de Saúde e 	Meio 

knbiente, para desempenho das funç5es que lhe so conferidas, con- 

tará, em sua organização estrutura!, cornos seguintes órgos: 

1.Departamenio de Saúde; 

[ 	

2..Departa-rento de Meio Ambiente e Programas Sanitários; 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53- Taquaii - RS 	 ygJj 
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3.Serviço de Atendimento Ambulatorial e Auxiliares; 

4.Seço de Acompanhamento de Convênios; 

5.Seçao de Atividades Auxiliares. 

ART. li-As atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

e Meio Ambiente serão desenvolvidas por administração direta ou 

mediante acordos,convênios ou contratos com entidades de direito 

público ou privado, quando for o caso. 

ART. 12-A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

exercerá suas funções, tanto quanto possível, de forma coordenada 

com outros 6rgos públicos ou privados que desenvolvam atividades 

afins. 

ART. 13-A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambien-

te seguirá os princípios e normas emitidos na legisIaço federal 

e estadual fixadas para a política de saúde ou dela decorrentes 

observadas as peculiaridades do Município. 

ART. 14-A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

tem a seu encargo, ainda, a administraçâo dos cemintérios,da Cape 

la Mortuária e do Lixo. 

SEÇk) VI 

Da Secretaria Municipal da Fazenda 

ART. 15-A Secretaria Municipal da Fazenda tem por fina-

lidade promover, orientar, coordenar, supervisionar e executar as 

atividades pertinentes à política financeira do Município, deven-

do, para tanto: 

a)promover a execuçâo dos serviços relacionados com 	a 

receita e a despesa do Município; 

b)manter o controle da execuço do orçamento e das alte 

rações que ocorreram; 

c)ori.entar e controlar, na parte financeira, a execução 

dos contratos ou convênios que a Prefeitura mantenha ou venha a 

manter com terceiros; 

d)manter cadastro atualizado dos contribuintes da muni-

cipal idade; 

• 	e)preparar documentos necessários à prestação de contas 

impostas por diferentes organismos fiscalizadores; 

f)preparar planos de implantaço ou reforma tributária; 

g)propor abertura de créditos adicionais; 

h)elaborar, de acordo com as instruç6es do 6rgo compe- 

Rua Osvaldo kanha,1790 -Cx. posta, 53- Taqian . RS 
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tente, a proposta anual do orçamento do Município; 

i)conceder alvarás para o funcionamento de estabelecimen 

tos comerciais, industriais e de prestaço de serviços, uma vez sa 

tisfeitas as exigências legais, bem como verificar as condições em 

que se encontram e o cumprimento de seus deveres para com o fisco 

municipal; 

j)exercer a iiscalizaço dos estabelecimentos comerciais, 

industriais, de prestação de serviços, ambulantes, quiosques e ban 

cas de jornais e revistas, efetuando a apreenso de mercadorias e 

apetrechos, quando for necessário; 

l)administrar os bens imobiliários da municipalidade; 

m)manter registro e controle do patrimônio permanente da 

municipalidade; 

n)executar serviços de tesouraria; 

o)prestar orientação fiscal aos contribuintes; 

p)proceder diligências fiscais autuando os infratores da 

LegislaçoTributária; 

q)julgar, em primeira instância, as reclamações de tribu 

tos. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal da fazenda, para 

desempenho das funções que lhe so conferidas, contará, em sua or-

ganizaço estrutural, com os seguintes órgos: 

LDepartamento de Contabilidade; 

2.Departamento de Fisca!izaço Tributária; 

3.Departamento de Cadastro Imobiliário; 

4.Setor de patrimônio. 

SEÇk) vii 

Da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ART.. 16-A Secretaria Municipal de Administração e Recur-

sos Humanos tem por finalidade orientar, executar, coordenar e su - 

pervisionar as atividades de administração geral da Prefeitura Muni 

cipal de Taquari, cabendo-lhe: 

a)elaborar, examinar, registrar e mandar publicar 	todos 

os atps relativos a pessoal; 

b)executar as atividades referentes ao recrutamento, se - 

leço e treinamento de pessoal; 

c)organizar e manter atualizados assentarrntos 	indivi - 

duais relativos à vida funcional dos servidores da Prefeitura para 

Ria Os¥aído Ârla,1 790 Cx postal, 53- Taquan - RS  
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fins de concessão de direitos e vantagens e outras disposições le- 

ga i s; 

d)informar, preparar e instruir processos referentes 	à 

vida funcional dos servidores da Prefeitura; 

e)controlar e preparar os elementos necessários ao paga-

mento dos servidores do Município; 

f)efetuar o controle da lotação dos cargos que compõem o 

quadro de pessoa! da Prefeitura, bem como dos Cargos em Comissão e 

Funções Gratificadas; 

g)receber, registrar, movimentar e expedir a correspon - 

dência e processos da Prefeitura, arquivar os documentos e proces 

sos solucionados, bem como prestar, sobre os mesmos, informações 

ao piblico; 

h)executar os serviços de transporte de correspondência 

e expedientes em geral e supervisionar os serviços relativos à um 

peza e higiene dos locais de trabalho, bem como exercer a vigilân-

cia da sede da Prefeitura; 

i)elaborar as folhas de pagamento do pessoal ativo e ina 

tivo da Prefeitura; 

j)centralizar a execução das atividades pertinentes 	à 

administração do material necessário à realização dos serviços da 

Prefeitura Municipal; 

l)examinar e preparar licitações pertinentes a obras,ser 

viços, compras e alienações, no âmbito da Administração Municipal; 

m)promover estudos com relação aos gastos com material e 

combustíveis, com vistas a estatísticas e contabilidade de custos; 

n)manter o controle da entrada e saída do material e e - 

laborar mapas mensais demonstrativos do movimento, para verifica - 

ção do estoque existente; 

o)organizar e manter atualizado cadastro de fornecedores 

e de preços dos materiais de uso mais freqüentes na Prefeitura; 

p)fazer o inventário anual do almoxarifado, bem como ba-

lancetes, mapas e quadros demonstrativos adequados. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal de Administração 

e Recursos Humanos, para desempenho das funções que lhe são confe-

ridas, contará, em sua organização estrutura!, com os seguintes or 

gãos: 

l.Departamento de Pessoal; 
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2.DepartamentodeMaterlal /Lici.taçôes; 

3.Unidade de Recrutamento e Seleção de pessoal; 

4. Serv iço de Protocolo; 

5.Seço de Atividades Auxiliares; 

6.Seçode Portaria e Serviços Gerais; 

7.Setor de Arquivo Público. 

SEÇ) 	VIII 

Da Secretaria Municipal de Agricultura 

ART. 17-A Secretaria Municipal:de Agricultura ternpor ii 

nalidade elaborar, coordenar e executar programas de desenvolvimen 

to rural no Município, devendo, para tanto: 

a)orientar e coordenar programas de incentivos à produ - 

ço rural; 

b)coordenar, orientar e estimular programa de hortas co-

mu n i t á r i a s. 

c)coordenar, orientar e estimular a realização de feiras 

e exposições agro-industriais no Município; 

d)exercer a fiscalizaço do comércio de feiras livres,ve 

rificando as condições de limpeza e higiene dos locais, bem corno 

estabelecer preços dos produtos; 

e)implantar e desenvolver programas de formaço social e 

ação comunitária direta ou indiretamente, destinados à melhoria de 

vida da populaço rural; 

f)exercer a fiscalizaço, conservação, remodelação ema-

nutenço dos parques, praças e jardins, inclusive os jáexe!sten - 

tes. 

Parágrafo Único-A Secretaria Municipal de Agricultura,pa 

ra desempenho das funções que lhe so conferidas, contará, em sua 

organização estrutural, com os seguintes 6rgos. : 

1.Departamento de Mecanização Agrícola; .  

2.Seço de Hortas Comunitárias; 

3.Seço de Atividades Auxiliares; 

4.Seço de cadastramento Rural. 

SEÇÃ) IX 

Do Departamento de Aço Social 

ART 18-O Departamento Municipal de Ação Social tem por 

Rua OsvaidoAranha,1790 - Cx postal, 53 - Taian- RS 	-. 
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finalidade desenvolver a política de assistência social no Munici 

pio, com vistas à solução desses problemas, exercendo as ativida-

des destinadas a atender aspectos de alimentação, atendimento ao 

menor, assistência social e habitação nas faixas de população ca-

rente, cabendo-lhe: 

a)elabor.ar programas deassistêrtcia social à população 

econômica e socialmente desassistida, visando prevenir e sanar os 

desajustes sociais, bem como executar os serviços respectivos; 

b)implantar e desenvolver programas de promoção social, 

ação comunitária e assistência social direta e indiretamente des-

tinados a indivíduos, grupos ou população socialmente carenciados; 

c)estudar, elaborar e executar programas de assistência 

à maternidade, infância, idoso e menor que por suas condições 50-

cio-econômicas, não têm acesso aos meios normais de desenvolvimen 

to; 

d)manter estabelecimentos para atender menores carentes 

visando sua orientação e recuperação social; 

e)efetuar atendimento a indigentes que se dirijam à Pre 

feitura em busca de auxílio; 

	

f)reaiizar pesquisas sobre recursos da comunidade 	que 

possam ser utilizados no socorro e assistência a necessitados; 

g)manter, supervisionar e administrar vilas populares 

próprias do Município, mediante locação ou permissão de uso de ca 

sas e terrenos a famílias comprovadamente necessitadas; 

h)orientar, coordenar e executar o Programa de Suplemen 

tação Alimentar, desenvolvimento pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo Único-O Departamento Municipal de Ação So-

cial, para desempenho das furiç6es que lhe são conferidas, contará 

em sua organização estrutural, com os seguintes órgãos: 

1.Departamento de Atendimento ao Menor; 

2.Departamento de Habitação Social; 

3.Seção de Atividades Auxiliares. 

ART. 19-0 Departamento Municipal de Ação Social, exer-

cerá suas funç6es, tanto quanto possível, de forma coordenada com 

outros órgãos públicos ou privados que desenvolvam atividades 

afins. 
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SEÇ) X 

Da Subprefeitura 

ART. 20-As subprefeituras como órgos de centra!Izaço 

territorial e administrativa, terno como incumbência a administra 

ço de distritos.do  interior do Município, cumprindo e fazendo 

cumprir todos os atos baixados pelo Prefeito, aplicáveis às áreas 

de sua jurisdiço e coordenando a sua execução pelos diversos ór 

gãos da Prefeitura, nos limites de sua competência. 

CAPÍTULO III 

Das Disposições Gerais e transitór ias 

ART. 21-Os órgos da Prefeitura.Municipal devem funcio-

nar perfeitamente articulados, em regime de mótua colaboração e 

e n t r os ame n t o. 

ART. 22-0 horário de expediente da prefeitura Municipal 

obedecerá as necessidades do serviço e será determinado pelo Pre-

feito Municipal. 

ART. 23-No exercício de 1994 a Prefeitura Municipal fun 

cionará coma estrutura orçamentária vigente. 

ART. 24-Revogadas asdisposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 1vtJNICIPAL, 	de 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 
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Lei n2 1.504, de 08 de setembro de 1994. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO 	COM 

O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 	DO 

SUL S/A - BANRISUL, COMO ÓRGÃO GES 

TOR DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AO 

PROGRAMA INTEGRADO DE MELHORIA SO-

CIAL-FUNDOPIMES." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FA(0 SABER, no uso de minhas atribuições legais que a Cmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1-Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com 	o 

banco do estado do Rio Grande do Sul SIA - BANRISUL, como 	órgão 

gestor do FUNDOP]IMES, operações de crédito, 	até 	o 	limite de 

R$ 951.085,00 (Novecentos e cinquenta e um mil, oitenta e 	cinco 

reais) reajustáveis pela taxa referencial de juros TR ou Outro in-

dice indicado pelo Governo Federal, ou indice que esteja conforme 

às normas Federais editadas a partir de 01 de fevereiro de 	1991 

tendo como data-base 01/agosto/1994, a serem aplicados na execução 

do Programa Integrado de Melhoria Social. 

§ 1-Os recursos serão aplicados nos projetos do Plano Dire - 

tor de Desenvolvimento Urbano, pavimentação asfáltica e com parale 

lepipedo, incluindo rede de esgotos pluviais e drenagem em diver - 

sas ruas. 

§ 2-As vias a serem beneficiadas com pavimentação asfáltica, 

com as respectivas metragens, são as seguintes: 

-Av. Promissão 	 2.840 m 2 - 

-Av. Vinte 	de 	Setembro :1 1 .756 m 2 -' 

-Rua Bertholdo Kern  8.013 m 2- 

-Av. Júlio 	de 	Castilhos  5.364 m 

-Rua Homero Cunha 800 m 2 ,( 

-Rua Sete 	de 	Setembro  800 m 2 $ 

-Rua Rodrigo Vilanova  4.210 m 2  

-Rua Antnio 	Porfírio 	da 	Costa  4.837 m 2 Y 

-Rua João 0. 	Cunha  4.410 m 2  
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-Rua José 	Porfirio 	da 	Costa  1.1.788 m 2  

-Rua Pontes 	Filho  4.960 m 2  — 

-Rua Acacília 	Capelão 	Peres  6.320 

§ 	39-As vias 	a 	serem beneficiadas com pavimentação de parale- 

lepípedos, com as respectivas metragens, 

-Av. Getúlio Vargas________________ 

-Rua Pedro Renner 

-Rua Doralino 0. Reis__________ 

-Rua Osvaldo Michel_________________ 

-Rua Manoel Conceição____________ 

-Rua Timóteo Junqueira dos Santos 

-Rua Euclides da Cunha__________ 

-Rua João Pessoa 

-Rua da Paz 

são 	as 	seguintes: 

3.328 m 2  

1.600 m 2  

1.656 m 2  

1.480 m 2  

1.776 m 2  

3.872 m 2  

7.328 m 2  

4.376 m 2  

1 .422 m 2  

ART. 29-Os prazos de amortização e carência, os encargos fi-

nanceiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida 

a ser contratada obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pe 

las autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a 

Resolução n2 11/94, de 31/01/94, do Senado Federal. 

§ 19-0 Poder Executivo enviará, mensalmente, à Câmara Munici-

pal, o valor de cada prestação paga, bem como o saldo remanescente 

da divida contratada. 

§ 29-0 prazo de liquidação da divida a ser contratada não po-

derá ser superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

ART. 39-Fica o Poder Executivo autorizado a dar em garantia 

das 	operações de crédito de que trata esta Lei as 	parcelas 

que se fizerem necessárias do produto de arrecadação tributária 

inclusive quotas-partes do Imposto Sobre Operações Relativas 	à 

Circulação de Mercadorias e do Fundo de Participação dos Munici - 

plos. 

ART. 49-0 Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal d.en 

tro de 30 dias, contados da contratação das operações de crédito 

autorizadas por esta Lei, cópias dos respectivos instrumentos con 

tratuais 

ART. 59-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos a 

dicionais, até o limite de R$ 341.637,00 (Trezentos e quarenta e 

um mil, seiscentos e trinta e sete reias) reaustáveis de acordo 
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com o artigo 19, tendo como data-base 01/agosto/1994, para aplica - 

ção da contrapartida do Município do Programa Integrado de Melhoria 

Social (PIMES). 

ART. 62-Os créditos a que se refere o artigo anterior 	terão 

como contrapartida financeira reduções de dotação orçamentária e ex 

cesso de arrecadação tributária. 

ART. 72-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adi 

cionais, até o limite de R 951 .085,00 (Novecentos e cinquenta e um 

mil, oitenta e cinco reais), reajustáveis de acordo com o estipula-

do no artigo 19, tendo como data-base 01/agosto/1994. 

Parágrafo Único-Servirá como recursos para cobertura do crédi-

to de que trata este artigo o excesso de arrecadação a se verificar 

no exercício. 

ART. 82-Dos orçamentos anuais do Município constarão as dota - 

ções orçamentárias necessárias no atendimento dos encargos decorren 

tes das operações de crédito autorizadas pela presente Lei. 

ART. 92-esta lei entrará em vigor na data de sua pubticação,re 

vogadas as disposições em Contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de setembro 	de 

1994. 

A D S SANTOS 

Pifej.to Mun1icipal 

IQUE-SE: 

J-RNAT0.REISDE JESUS 

Secretário da Administraçao 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente 

O Vereador que este subscreve, de acordo com o Regi 

mento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a inclu 

são das seguintes emendas ao projeto de lei nQ 1.953/94: 

Emenda nQ 1: 	 A P K Ø' A 

Inclua-se os seguintes § 1Q, 2Q.e 3Q a t-L.  1 

"Art. 19- ............. 	.- 

§ lo - Os recursos serão aplicados nos 

Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, pavimentação asfálti-

ca e com paralelepípedos, incluindo rede de esgotos pluviais e 

drenagem em diversas ruas. 

§ 29 - As vias a serem beneficiadas com pavimenta - 

ção asfáltica, com as respectivas metragens, são as seguintes: 

 -Av.Promissáo ..................... 	2.840m 2 ; 

- Av. Vinte de Setembro .............11.756 m 2 ; 

- Rua Bertholdo Kern ................8.013 m 2 ; 

- Av. Júlio de Castilhos ............5.364 m 2 ; 

-Rua Homero Cunha .................. 	800m 2 ; 

- Rua Sete de Setembro ..............800 m 2 ; 

- Rua Rodrigo Vilanova ..............4.210 m 2 ; 

- Rua Antônio Porfírio da Costa .....4.837 m 2 ; 

- Rua João O. Cunha .................4.410 m 2 ; 

- Rua José Porfírio da Costa ........11.788 m 2 ; 

 -RuaPontesFilho .................. 	4.960m 2 ; 

- Rua Acacília Capelão Peres ........6.320 m 2 . 

§ 3Q - As vias a serem beneficiadas com pavimenta - 

ção de paralelepípedos, com as respectivas metragens, são 	as 

seguintes: 

- Av. Getúlio Vargas ................3.328 m 2 ; 

- Rua Pedro Renner ..................1.600 m 2 ; 

- Rua Doralino O. Reis ..............1.656 m 2 ; 

- Rua Osvaldo Michel ................1.480 m 2 ; 

- Rua Manoel Conceição ..............1.776 m 2 ; 

- Rua Timóteo J. dos Santos .........3.872 m 2 ; 

- Rua Euclides da Cunha .............7.328 m 2 ; 

- Rua João Pessoa ...................4.376 m 2 ; 

- Rua da Paz ........................1.422 m 2 . 

Sala das Sessões, 6 de se 1994. 

Ver, 	e io Pereira 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQLJARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com 

o Regimento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa 

a inc1uso das seguintes emendas ao projeto de lei nQ 13/9J__ 

Eeda 0 . 2 m n 	n- . 

Acrescente-se o seguinte paragrafo únick  ao art.2 / 

"Art. 2Q - ............ 
Pit$lINTI 

Pargrafo único - O Poder Executivo enviÏ, mensal - 

mente, 	Câmara Municipal., o valor de cada prestaç.o paga, bem 

como o saldo remanescente da dívida contratada". 

Sala das Sessões, 6 de setembro de 1994. 

J24 
Ver. 4Tu10 Mul.. ari 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQIJARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente 

O Vereador que este subscreve, de acordo com o Regi 

mento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a inclu 

so da seguinte emenda ao projeto de lei nQ 1.953/94: 

Emenda nQ3:Acrescente-se o seguinte § 2Q ao art. 	ps.ado 

o pargrafo único para § 1Q: AI6OqA 00 

"Art. 2Q - ........... 

§1Q-  

§ 2Q - O prazo de 1iquidaço da dívida sFcontra 

tada n.o poderá ser superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

Sala das Sessões, 6 de setembro de 1994. 

Ver. Manoel Lope 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. nQ 192/94 	 Taquari, 8 de setembro de 1994. 

ML! JMP 

Senhor Prefeito: 

Encaminhamos à sanção de V. Exa. a anexa côpia 

do projeto de lei nQ 1.953/94 (com Emendas nQs. 1, 2 e 3), apro-

vado na sessão extraordinãria de 6 do corrente. 

Apresentamos a V. Exa., na oportunidade, nossos 

protestos de estima e consideração. 

Ver. Manoel Lopes 

10 Vice-Presidente no exercício do 

cargo de Presidente 

A S. Exa. o Senhor: 

Renato Baptista dos Santos 

DD. Prefeito Municipal 

N/Cidade 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANdE DO SUL 

Of. flQ 192/94 
	 Taquari, 8 de setembro de 1994. 

ML/JMP 

Senhor Prefeito: 

Encaminhamos 	snço de V. Exa. a anexa cópia 

do projeto de lei n Q 1.953/94 com Emendas nQs. 1, 2 e 3), apro-

vado na sess.o extraordiní.ria de 6\do corrente. 

Apresentamos a V. Exa., na oportunidade, nossos 

protestos de estima e consideraço. 1  

Ver. Manoel Lopes 

1Q Vice4Presidente no exercicio do 

cargc de Presidente 

A S. Exa. o Senhor: 

Renato Baptista dos Santos 

DD. Prefeito Municipal 

N/Cidade 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRAN1DE DO SUL 

Of. n O 192/94 
	

Taquari, 8 de setembro de 1994. 

ML! JMP 

Senhor Prefeito 

Encaminhamos à sanço de V. Exa. a anexa cópia 

do projeto de lei nQ 1.953/94 (coti Emendas nQs. 1, 2 e 3) , apro-

vado na sessão extraordinária de do corrente. 

Apresentamos a Vi Exa., na oportunidade, nossos 

protestos de estima e consideraç. 

4k'~> 
Ver. Manoel Lopes 

1Q Vic-Presiderite no exercício do 

cargo de Presidente 

A S. Exa. o Senhor: 

Renato Baptista dos Santos 

DD. Prefeito Municipal 

N/Cidade 
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.icia-da& com pavi-.mentsço as.ffl-ti-ca, 

io as seguintes.: 

a Costa 

2.840 m 2  

11.756 mi 2  

8.013 m 2  

5.364 mi '  

800 ai '  

800 ' 

4.210 

4.837 n' 

4.410 ai' 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

o4, dc 08 de &etewbro de 1994. 	 -22 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR OPERAÇOES DE CRÇLDIT-O 	COM 

013ANCO DO ESTADO DO RiO GRANDE 	DO 

- BANRISUL, COPIO ÓK(ÃO Gr - 

Tc)R DO FUNDO DE DESENVOLVJMEHTO 	AO 

PROGRAMA INTEGRADO DE MELHORIA 	SO- 

ClAL-FtiND()PIM!S." 

ATO BAPTISTA DOS sANros, I'refeito Municipal de Taquari, Es 

*io Grande do Sul. 

SAWER, no uso de min-has atribuiçe -s legais que a C -mara 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

• 19-Fica o Poder Executivo -autorizado a- contratar com 	o 

Listado do Rio Grande do Sul 5/A - -BANR1SUL, como 	6rgo 

o FUNDOP1MES, operações de crédito, 	até 	o 	limite de 

(Novecentos eci qUenta e uni mil, oitenta e 	cinco 

àjustáv-eis pela taxa 	eferencial d. juros TR ou outro 	n-- 

71 cado pelo Governo Federal, ou indi-ce que esteja 	co-aforne. 

s`Federsis editadas a partir de 01 de fevereiro de 	1991 

o data-base 0i/ag.osto)1994, a serem aplicados na execução 

atna integrado de Melhoria Social. 

recursos s-ero- aplicados nos projetos do- Plano Dire - 

rsenvolvitncnto Urbano, pa.viin-e-nta-çóo aífltica e- com parale 

. incluindo rede de esgotos pluviais e drenagem em diver - 

as. 

29As vias a serem bem 

e s p e c t iv i ç ai e 1 r o g  em & 

A.v. Pron.isso 

Vinte de Setembro 

Rua Bertholdo Kern 

J1io dc Castilho 

Rua Homero Cunha 

Rua Sete de Setembro. 

:..Rua Rodrigo Vilanova 

-Rua Atnjo Porfirjo 

.:Rua João 0. Cunha____ 

-- 	- 



-feitUra MunicpaI de Taquari 
Estodo do Rio Gr'ande do Sul 

da 	Costa  11.788 	m 2  

Fih0  4.960 

CapclO 	Perca  6.320 	w 2 • 

a 	serem 	beneficiados 	com 	povimentaçu de 	parale- 

respeCtiVas 	metragens, 	so 	as 	seguintes: 

Vargas   3.328 	-ai '  

Kenn.er  1.600 	ri, '  

iøralinO 	O. 	Reis  1.656 	ai 

sva1do 	?lichei 	1 1.480 	-w 

:floe l 	Conce-iço  1.776 	m 2  

T ïmótco 	Ju-uqueira 	.do 	Santos  3.872 	w 

Èuclides 	da 	Cunha  7.328 	ia '  

Joo Pessoa  4.376 	rn' 

1 	422 m' da 	Paz  

prazos 	de 	amortizaçào 	e 	cat- ê-ncia, 	os em-cargos 	.fi- 

'outras 	condiçes 	devenciment-o 	e- 	liquíd-aç -o da 	dívida - 

 obedeter.o 	às 	rormas 	pertinent-es 	estabelecidas pe 

tnonetri-as 	federais, 	e 	nota-damente 	o que 	dis-põe 	a 

11194, 	de 	31/01/94, 	do 	Senado 	Federal. 

:o Poder 	Executivo 	envíar4, 	mensalmente, 	à 	-CamaraHuníci- 

lor 	de 	Cada 	p-restaçào 	paga, 	bem 	como 	o-saldo remanescente 

Com t r-a tada. 
- 	 --: 

-O 	prazo-d-e 	1iquidaço--da 	d.!vida 	a 	ser 	contratada na-o 	p-o- 

superior 	e 	48 	(quar.enta 	e 	oito) 	meses. - 	 - 

3-Fica 	o 	Poder 	Executiv-o 	a-utorizado 	a 	dar em 	garantia 

PCI ações 	de 	cr,dito 	de 	que 	trnto 	catO 	Lei 	as parcelas 

Zerem necessárias 	do 	produto 	de 	arrecadaço tributkria 

quotas-partes 	do 	impostO 	Sobre-  OperaçesRelativas à 

ode Mercad-orias e do 
!Fundo 

 de Parti-cipaço do-a Hunicf 

;4-0 Poder Executivo encaminhará à Cznara Municipal den 

dias, contado-a da co ltrataço das operações de crédito 

as por esta Lei, cópi IS dos respectivos instrumentos con 

T. 52-Fjcs o Poder Execjtjvo autorizado a abrir créditos a 

ais, até o limite de R$ 341.637,00 (Trezentos e quarenta 	e 

, SCiSCcntos e trinta e sete reis-a) reajuatáveis de 	acordo 

OM 

mc 



- 	 - 

tendo como data base 01/agosto/1994, para aplica 

4 rtida do Município do Programa integrado de Melhc>ría 

crd1tOs a que se refere o artigo anterior 	tero 

financeira reduções de dotação orçament4ria e ex 

idaçiO Lrxbulái la 

Poder Executivo autorizado a abrir crditosadi 

limite de RS  951 b85,O0 (Novecentos e cinquenta e um 

cinco reais), rea!Justáveis  de acordo com o estipula- 

-tendo como dat-base 0I1agosto/1994 

f Único-Servirá coulo recursos para cobertura do crédi- 

este artigo o e1cesso de arrecadação a se verificar 

Dos orçamt-ntos anuis do Municipio consta.ráo as dota - 

necessárias no atendime -nto dos encar-gos deco-rren 
1 	 - 

a-çes-  de crédito auoriiadas pela presente Lei 

çita lei entra-rá em vigor na data de sua pub1icaço,re 

ipOsições em contrário 

bÕ. - . r-REFEJT0 MUNICiPAL DE TAQUARI, 08 de setembro 	de 

ENA cip  

PUL1Q-UE-SE: 	 - 



Prefeitura MunicipaI de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.505, de 14 	setembro de 1994. 

"Estabelece o Plano de Car-

reira do 'Magistério Público do Município 

institui o respectivo quadro de cargos 	e 

dá outras providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuJições que me confere a Lei Orgâ 

nica do Município, que a Câmara Mjnicipal aprovou e eu sanciono 	a 

seguinte Lei: 

TÍTUILO i 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ART. 19-Esta Lei estabelece 01  Plano de Carreira do Magistério 

Público do Município, cria o respectivo quadro de cargos, dispõe so 

bre o regime de trabalho e plano ce pagamento dos membros do magis-

tério. 

ART. 29-0 regime jurídico dos membros do magistério é o mesmo 

dos demais servidores do Município, observadas as disposições es-

pecíficas desta Lei. 

ART. 39-Para efeito desta Le, entende-se por: 

1-Magistério Público Municilpal: 

É o conjunto de professôres, especialistas de educação 

que, ocupando funções n.o ensino pblico municipal, de 12 	e 	22 

graus, desempenham atividades próprias, vinculadas aos objetivos da 

educação. 

11-Rede Municipal de Ensino: 

É o conjunto de estabelcimentos escolares e órgãos educa 

cionais que tem corno mantenedor oMunicípio, são administradas pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura e integram o Sistema Mu-

nicipal de Ensino. 

111-Professor: 

É o membro do Magitério Público que exerce como titular 

de cargo público, atividades doceites no campo da educação. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

'A 



Prefeitura MuniipaI de Taquari 
Estado do Rio drande do Sul 

'E- 

1V-Especialista de Educaço: 

É o membro do Magistério Público Municipal ou colocado à 

sua disposição, que exerce como titular de cargo público as ativi-

dades de planejamento, supervisão e orientação no campo da educa - 

ção. 

\'-Atividades do Magistério: 

São aquelas exercidas pelos professores e 	especiãlistas 

de educação no desempenho de todas as tarefas relacionadas com 	a 

educação. 

TfTUILO ii 

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

CAPÍTJLO 1 

DOS PRINCÍPOS RÁSICOS 

ART. 42-A carreira do magistrio Público têm como princípios 

básicos: 

1 	-habilitação profissional: condição essencial que habi- 

lite ao exercício do magistério, através da comprova - 

ção de titulação especifica; 

II -dedicação no exercício do magistério; 

III -eficiência; 

IV -atualização constante; 

U 	-retribuição pecuniária condigna com a valorização 	da 

especialização, para girar  uma situação econômica com-

patível com a dignidade, peculiaridade e importância 

da profissão; e, 

VI -progressão na carreira, mediante promoções baseadas no 

tempo de serviço, conforme o Regime Jurídico Único da 

Prefeitura e deste Planio. 

CAPÍTULÓ II 

DA ESTRUTURA DIA CARREIRA 

SEÇÃOI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 59-A Carreira do Magistério Piblico Municipal de 12 e 22 

Graus de ensino, constituída de caros de provimento efetivo, é 

estruturada em 3 (três) classes 

sucessivo de classe à classe, c 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 -Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653,1067 e 653,1266 



Prefeitura MuniipaI de Taquari 
Estado do Ro Lande do Sul 

quatro n:tveis de habilitação, etabelecidos de acordo com a forma-

ção pessoal de professor ou especialista de educação. 

ART. 62 - Para efeitos desta lei, cargo é o conjunto de atri- 

buições e responsabilidades cometidas ao membro do magistério, man 

tidas as características de criação por lei, denominação própria 

número certo e retribuição pecunária padronizada. 

ART. 72 - As classes constituem a linha de promoção dos pro-

fessores. 

Parágrafo único - As classes são designadas pelas letras A, B 

•e C. sendo esta última o final dd carreira. 

ART. 82 - Todo o cargo se stua inicialmente na letra A. 

SEÇÃO III 

DA 

ART. 92 - Promoção é a passagem do membro de uma determinada 

classe a imediatamente superior. 

ART. 10— As promoções obedecerão critérios de tempo de exer-

cício mínimo em cada classe. 

ART. 11 - O tempo de exercício mínimo na classe imediatamente 

anterior, para fins de promoção para a seguinte, será de: 

1 	- cinco anos para a classe B; 

II - sete anos para a classe C, permanecendo até o final 

da carreira. 

ART. 12 - Em princípio todo o professor poderá ser promovido 

de classe. 

ART. 13 - Fica prejudicada a promoção, acarretando a interrup 

ção da contagem de tempo de serviçopara promoção e contagem de 

triênios, ao membro do magistério que cometer as ocorrências des-

critas no art. 87 do R.J.U. 

SEÇÃO IV 

DOS NIVIS 

ART. 14 - Os níveis constituema linha de habilitação 	dos 

professores, como segue: 

nível 1 - habilitação específica de 29 Grau Magisté-

rio, com estágio; 

nível 2 - habilitação específica de Grau superior,ao 

nível de graduação, reresentada por licenciatura de 
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primeiro grau obtida em curso de curta duração; 

nível 3 - habilitação especifica obtida em grau supe 

nor, de graduação 1  correspondente a licenciatura pIe 

na; 

nível 4-habilitação especifica obtida em curso su-

perior de pós-graduação e mestrado. 

Parágrafo primeiro - A mudança de nível é automática e vigora 

rá no mês seguinte aquele em que o interessado requerer e apresen-

tar certidão de conclusão do curo superior. 

Parágrafo segundo - O nívell é pessoal, de acordo com a habi-

litação especifica do professor, que conservará na promoção a das 

se superior. 

CAPITULO III 

DÓ RECRUTAMENTO E DA SELEÇÃO 

ART. 15 - O recrutamento para os cargos de professor far-se-à 

para a classe inicial, mediante concurso público de provas e títu-

los, observadas as normas gerais crnstantes  no Regime Jurídico dos 

Servidores Municipais. 

Parágrafo único - Vetado. 

ART. 16 - Os concursos públicos serão realizados segundo 	as 

áreas de habilitação seguintes: 

1 	- Área 1 - currículo por atividade, ensino de 12 grau 

de 12 a 4La série; 

II - Área 2 - currículo Por\disciPlina ensino de 12 grau, 

de 5q a 8 série, habilitação especifica de grau supe 

nor, obtida mediante licenciatura de 12 grau, no mi-

nimo; 

III - Área 3 - curnículo por disciplina, ensino de 22 grau, 

habilitação específica e grau superior, obtida medi 

ante licenciatura plena e pós-graduação. 

Parágrafo único - Os concursos para as áreas 2 e 3, serão rea 

lizados somente quando houver vaga, em disciplina para a qual não 

haja possibilidade de aproveitamento \de professor, nos termos do 

artigo 19, §§ 12 e 22 desta lei. 

ART. 17-0 professor estável, c\om habilitação para lecionar 

em qualquer das áreas referidas no arigo anterior, poderá pedir 

mudança de área de atuação. 

Parágrafo primeiro - A mudança dá área de atuação depénde da 
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existência de vaga em unidade de ensino e não poderá ocorrer se 

houver candidato aprovado em concurso público para a respectiva 

área, salvo se nenhum candidato aceitar a indicação para a vaga 

existente. 

Parágrafo segundo - Havendo mais de um interessado para a 

mesma vaga terá preferência na mudança de área o professor que 

tiver, sucessivamente: 

1 	- maior tempo de exercício no Magistério Público Muni 

cipal 

II - mais idade. 

Parágrafo terceiro - E facultado à Administração, mediante 

real necessidade do ensino municipal e observando o disposto nos 

parágrafos anteriores, determinar a mudança de área de atuação 

do professor. 

ART. 18-0 professor da área, currículo por disciplina, cu 

jo número de horas em que leciona for inferior a carga 	horária 

normal estabelecida nesta lei para o membro do magistério, 	terá 

de completar a jornada em outras atividades constantes das espe-

cificaçes do cargo de professor, conforme determinado pela dire 

ção da escola ou órgão central de educação do Município. 

TITULO III 

DO REGIME DE TRABALHO 

ART. 19 - O regime normal de trabalho do professor, é de 22 

(vinte e duas) horas semanais. 

Parágrafo primeiro - O professor que atuar currículo 	por 

disciplina terá uma carga máxima de 18 (dezoito) horas-aula, cum 

prindo o restante •em horas-atividades. 

Parágrafo segundo - O professor poderá ser convocado para 

trabalhar em regime suplementar, até o máximo de vinte e duas ho 

ras semanais, nos seguintes casos: 

1 	- para substituir professor nos seus impedimentos le- 

gais; 

II - de designação para o exercício de direção e vice - 

direção de escola; 

III - de designação para atuação no Orgão Municipal de En 

sino; 

IV - para o exercício do cargo de supervisão nas escolas 

municipais. 
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V - por necessidade do ensino. 

Parágrafo terceiro - A convocação para trabalhar em regime su 

plementar, nos casos de substituição, só terá lugar após despacho 

favorável do Prefeito, em pedido fundamentado do órgão responsável 

pelo ensino, no qual fique demonstrada a necessidade temporária de 

medida. 

Parágrafo quarto 	- Pelo trabalho em regime suplementar, 	o 

professor perceberá remuneração na mesma base de seu regime de tra 

balho, observada a proprocionalidade quando da convocação para pe-

ríodo inferior a 22 (vinte e duas) horas semanais. 

Parágrafo quinto 	- Não poderá ser convocado para trabalhar 

em regime suplementar o professor que estiver em acúmulo de cargos 

empregos ou funções públicas. 

CAPITULO 1 

DAS FERIAS 

ART. 20— Para o pessoal docente, as férias coincidirão 	com 

o período das férias escolares, conforme calendário emitido 	pelo 

OME. 

TITULO IV 

DA DISTRIBUIÇÃO DO PESSOAL DO NAGISTERIO 

ART. 21 - Os professores e especialistas de educação, para de 

sempenho de suas atividades, serão distribuídos na forma prevista 

em regulamento, mediante: 

1 	- Lotação 

II - Designação 

III - Remoção 

IV - Substituição 

V - Cedência 

SEÇÃO 1 

DA DESIGNAÇÃO 

ART. 22 - Designação é o ato pelo qual o membro do Magistério 

Público Municipal é encaminhado para ter exercício em órgão da ad-

ministração da rede municipal de ensino ou unidade escolar. 

ART. 23 - Cabe ao Secretário Municipal de Educação e Cultura 

designar o professor ou especialista de educação para a unidade es 
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colar ou órgão onde irá exercer suas funç6es. 

ART. 24 - O membro do Magistério Público Municipal perde a 

designação em virtude de afastamento para tratar de tinteresse 

p ar t i c u 1 ar. 

SEÇÃO II 

DA LOTAÇÃO 

ART. 25 - Todo o membro do Magistério Público Municipal 	é 

lotado na secção de pessoal da Secretaria da Administração: 

SEÇÃO III 

DA REMOÇÃO 

ART. 26- Remoção é o deslocamento à pedido, necessidade ou 

permuta do professor ou especialista em educação, de um órgão da 

administração da rede municipal de ensino ou unidade escolar,sem 

prejuízo de suas promoções. 

ART. 27 - Remove-se por necessidade e pelos seguintes crité 

r i o s : 

1 - menor tempo de 	serviço 	no Magistério 	Público Munici 

pal 

II - menor idade. 

ART. 28- Remove-se à 	pedido 	pelos 	seguintes 	critérios: 

1 - maior tempo de 	serviço no Magistério Público Munici 

pai; 

II - maior idade. 

SEÇÃO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO 

ART. 29 - Substituição é o ato mediante o qual a autoridade 

competente designa o professor ou especialista de educação para 

exercer, temporariamente, as funções de Outro, em sua ausência 

ou impedimento, conforme especificações no Título IV desta Lei. 

SEÇÃO V 

DA CEDENCIA 

ART. 30 - A cedência domembro do Magistério Público Munici 

palpal, concursado e do quadro em extinção, para órgãos esta 

duais ou particulares, só será permitida se houver disponibilida 

de no quadro, quando solicitado pelo Delegado de Educação com a 
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aprovação da Câmara de Vereadores. 

Parágrafo único - No caso do artigo anterior, o professor ce 

dido terá que cumprir horas-aula semanais em sala de aula. Caso 

não preencha a carga horária, deverá cumprir em outra unidade es-

colar. 

TITULO V 

DO QUADRO DO MAGISTERIO 

ART. 31 - E criado o quadro do Magistério Público do Municí-

pio, que será constitu-ido de cargo de professores e especialis - 

tas de educação. 

ART. 32 - São criadós 185 cargos de professor e 18 cargos de 

especialistas de educação. 

Parágrafo único - Os cargos de especialista de educação e de 

diretores e vice-diretores, podem ser exercidos por professores 

do quadro, com mais de três anos de regência de classe, com a gra 

tificação que lhe couber. 

ART. 33-São criadas as seguintes gratificações para o pes-

soal do magistério: 

1 	- O professor com habilitação específica de 22 Grau Ma 

gistério, que lecionar para classe especial, 	fará 

jus a 40% de gratificação; para lecionar para pré-es 

cola receberá 10% de gratificação; e, com estudos a-

dicionais para atuar de 5 a 6 séries, fará jus a 

uma gratificação de 10% do básico inicial. 

Parágrafo único - Só terá direito a gratificação o membro do 

magistério que estiver em exercício de suas funções nas ativida - 

des determinadas. 

II - O professor cedido ou permutado por órgão público es 

tadual, sem ônus para o Municípiô, e o professor mem 

bro do quadro de carreira do Magistério Público Muni 

cipal que receber portaria do Prefeito Municipal pa-

ra exercer as funções de coordenador, chefe do setor 

de secretaria e supervisão, terá direito a receber 

respectivamente a FG5, FG4 e FG3, desde que 	cumpra 

as 40 (quarenta) horas semanais do OME. 

III - São criadas as seguintes gratificações de direção e 

vice-direção para os membros do Magistério Público 

Municipal, concursados e nomeados: 
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- de 50 (cinqienta) a 100 (cem) alúnos: 

Diretor 20% e Vice-diretor 10% 

- de 101 (cento e um) a 150 (cento e cinquenta) alu-

nos: 

Diretor 25% e vice-diretor 15% 

- Acima de 151 (cento e cinquenta e um) alunos: 

Diretor 30% e vice-diretor 20% 

Parágrafo único - A gratificacão será sobre o nível que esti 

ver enquadrado, sempre como base de cálculo o básico inicial, en-

quanto estiver na função. 

IV -. O membro do Magistério Público Municipal que 	usar 

transporte coletivo fora do sítio urbano, numa dis-

tância mínima de 5 (cinco) quilômetros, fará juz a 

uma ajuda de custo de 45% (quarenta e cinco por cen-

to), que incidirá sobre o básico iniciál.. 

V - Ao membro do Magistério que, em exercício do mesmo 

atuar sozinho numa unidade escolar, caberá uma grati 

ficação de 20% pelo nívelao qual pertencer, 	sempre 

como referencial o básico inicial. 

TITULO VI 

DO PLANO DE PAGAMENTO 

CAPITULO 1 

DA TABELA DE PAGAMENTO DOS CARGOS 

ART. 34 - Os vencimentos dos cargos efetivos do 	Magitério 

terão como padrão referencial o menor vencimento básico fixado em 

lei da Prefeitura Municipal: 

- Cargos de provimento efetivo: 

('T A Q Q U C 

NIVEIS 	 A 	 •B 	 C 

Ni 	 1.30 	 1.40 	 1.50 

N2 	 1.90 	 2.00 	 2.10 

N3 	 2.00 	 2.10 	 2.20 

N4 	 2.10 	 2.20 	 2.30 

ART.. 35 - As funções gratificadas pagas ans servidores 	da 

SMEC terão o mesmo valor daquelas pagas ao Quadro Geral dos Servi 

dores Municipais. 

TITULO VII 
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DA CONTRATAÇÃO PARA NECESSIDADE TEMPORÁRIA 

ART. 36 - Considera-se como necessidade temporária as contra 

taçes que visam a: 

1 	- substituir professor legal e temporáriamente afasta- 

do; 

II - suprir falta de professor com habilitação específi-

ca para atuar de 52 a 8L1  série desde que não há ou 

não aceitarem concursado sua nomeação; 

III T  suprir Falta de professor com habilitação específi-

ca para atuar de pré-escola a 4 série, desde que 

não há ou não aceitarem concursado sua nomeação; 

IV - complementar carga horária do professor cedido 	ou 

permutado do Estado para o OME, na função de super- 

ART. 37 - A contratação a que se refere os incisos 1, II e 

III do artigo anterior, somente poderão ocorrer quando não for 

possível a convocação de Outro professor para trabalhar em regi-

me suplementar, observado o disposto no inciso 42 do art. 21. 

ART. 38 - A contratação de que tratam os incisos 1, II 	e 

III do art. 36, observará as seguintes normas: 

1 	- Será sempre em caráter suplementar e a título precá 

rio; 

II - Será sempre em caráter temporário, não excedendo a 

seis meses, prorrogáveis mediante aprovação da Câma 

ra. 

ART. 39 - As contratações serão de natureza administrativa, 

ficando assegurado os seguintes direitos ao contratado: 

1 	- Regime de trabalho de 22 (vinte e duas) horas sema- 

na i s ; 

II - Vencimento mensal igual ao valor básicõ do nível em 

que estiver enquadrado, desde que possua formação 

pedagógica; 

III - Gratificação natalina e férias proporcionais 	nos 

termos do Regime Jurídico Único dos Servidores Muni 

cipais 

IV - Gratificação (unidoscência, classe especial, 	estu 

dos adicionais, supervisão, difícil acesso); 

V - Os professores contratados, sem formação pedagógica 

receberão o básico da carreira do Magistério Públi- 
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co Municipal, correspondente ao nível 1, classe A. 

TITULO VIII 

DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS 

ART. 40 - Os atuais professores estáveis constituirão Quadro 

Especial em Extinção, excepcionalmente regido pelà C.L.T., reen 

quadrados no básico do nível 1, classe A. 

ART. 41- Os atuais professores concursados do Magistério Nu 

nicipal serão aproveitados nos cargos enviados por esta Lei, dis-

tribuídos nas classes A, B. e C do Quadro de Carreira e no nívél 

de habilitação que lhe corresponde, observando o seguinte: 

1 	- Na classe A. os professores que possuírem até 5 (cm 

co) anos completos de exercdio no Magistério do Muni 

cípio; 

II - Na classe B, os professores que possuírem 6 (seis) a 

tios até 12 (doze) anos de exercício no Magistério do 

Município; 

III - Com 12 (doze) anos e 1 (um) dia para a classe C. 

ART. 42- Os atuais professores estáveis do Magistério Públi 

co Municipal, para fins de efetivação nos termos do § 12 do art 

19 do ADTC, após prestarem concurso de provas, será valorizado me 

diante contagem depontos, proporcionalmente e sua extensão, o e-

fetivo tempo de serviço ao Magistério Público Municipal. 

Parágrafo único - Os atuais professores contratados pelo re-

gime C.L.T., após prestarem concurso de provas, terão o tempo de 

regência de classe valorizado para fins de classificação, median-

te contagem de pontos, proporcionalmente ao tempo de exercício da 

mesma. 

ART. 43 - Toda vez que o número de servidores contratados ex 

ceder 5% do número total de servidores concursados, fica a Admi-

nistração Municipal obrigada a realizar concurso público. 

ART. 44 - Os contratos de trabalho dos professores celetis - 

tas, admitidos sem concurso público e não portadores de estabili-

dade, serão rescindidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar da abertura do primeiro concurso público. 

ART. 45-As despesas da aplicação da presente Lei, correrão 

das dotações orçamentárias próprias. 

ART. 46-Revogam-se as disposições em contrário, especial - 

mente a Lei ri2 1.195/86 e Lei nQ 1.324/89. 
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ART. 47 - O controle da aplicação desta lei ficará à cargo do 

Conselho Municipal de Educação, após sua criação através de Lei es 

pecfica. 

ART. 48 - Esta Jéi entrará em vigor no 12 dia do mês seguinte 

ao de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de setembro de 

1994 

Os 

REGISTRE-S 
	

P1JBLIQUE-SE: 

JOSE RE!.2ffREIS  DE JESUS 

etário da Administração 
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ANEXO 1 

CARGO: Professor 

ATRIBUIÇOES: 

descrição sintética: orientar a aprendizagem do aluno; partici-

par do processo de planejamento das ativi-

dades da secola; organizar as operações i-

nerentes ao processo de ensino - aprendiza 

gem: contribuir para o aprimoramento 	da 

qualidade do ensino. 

descrição analítica: planejar e executar o trabalho docente em 

consonência com o Plano Curricular da esco 

la e atendendo ao avanço da tecnologia edu 

cacional; levantar dados relativos à reali 

dade de sua classe; definir;operacionalmen 

te, os objetivos do plano curricular: for-

mas de execução e situações de experiência 

estabelecer mecanismos de avaliação; cons-

tatar necessidades e carências do aluno e 

propor o seu encaminhamento a setores espe 

cíficos de atendimento; cooperar com a co 

ordenação pedagógica e orientação educacio 

nal; organizar registros de observações do 

aluno; participar. de réuniões, 	conselhos' 

de classe, atividades cívicas e extra-das 

se; coordenar a área de estudo; integrar 

órgãos complementares da escola; atender a 

solicitação da escola referente a sua ação 

docente desenvolvida no gmbito escolar; e-

xecutar outras tarefas afins. 

CONDIÇOES DE TRABALHO: 

Geral: Carga horária de 22 horas semanais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

instrução formal: habilitação legal para o exercício do 

tério. 

idade: entre 18 a 45 anos. 

magis 
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A N E X O II 

CARGO: Especialista de Educação 

ATRIBUIÇOES: 

Descriçãõ sintética: planejar, supervisionar, avaliar e reformu 

lar o processo ensino-aprendizagem. 

Descrição analítica: desenvolver pesquisas de campo, com o fim 

de cetificar-se dos problemas e necessida-

des da área educacional sob sua responsabi 

lidade; elaborar currículos, planos de cur 

sos e programas; colaborar com outros espe 

cialistas para segurar ao sistema educacio 

nal conteúdos autênticos e definitivos; o-

rientar o corpo docente no desenvolvimento 

de suas potencialidades profissionais: ava 

liar o processo ensino aprendizagem, exami 

nando relatórios ou participando de conse-

lho de classes, para ferir a validade dos 

métodos empregados; planejar e organizar a 

implantação e funcionamento dos serviços 

de orientação educacional, em nível de es-

cola e de comunidade. 

CONDIÇOES DE TRABALHO: 

GERAL: Carga de 22 horas semanais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

habilitação legal para o exercício da funão de especialista de 

educação. 

idade: Entre 18 a 45 anos. 

RECRUTAMENTO: 

Concurso Público 
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A .N E X O 	III 

Serão reenquadrados neste plano de carreira as seguin 

tes professoras: 

26 professoras nível 1 

03 professoras nível 2 

09 professoras nível 3 

03 professoras nível 4 

Isabel Bittencourt da Rosa 

Cenira Cardoso Rodrigues 

Martinha Pacheco de Souza 

Tereza Maurícia Silveira Palagi 

Nilva Isabel de Quadros Braga 

Ledi Maria Vargas Sarmento 

Rosane Dannemberg Marrins 

Maria Rejanedos Santos Porto 

Hélia Maria da Silva 

Clarisse de Souza Silveira 

Angela Maria da Rosa 

Venilda de Souza Coimbra 

Lilian Rosângela DA Rosa 

Cleide Susana Prisco Lopes 

Eliane Terezinha Silva Schuler 

Eliege Terezinha da Silva 

Maria da Graça da Silva 

Noêmia Santiago Rocha 

Vera Lúcia Oliveira Azevedo 

Eliane Liete Machado 

Marcja Elisia Dória Souza 

Rosane Maria Bizarro Rocha 

Sônia Maria Bittencourt Calkmann 

Sônia Terezinha Brito dos Santos 

Jussara Rocha dos Santos 

Rosane Terezinha Santos da Rosa 

Sueli Oliveira Pacheco 

Maria de Lurdes Da Silva 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

Nívél 

Nível 1 

Nível 1 

Nível 1 

Nível 1 

Nível 1 

Nível 1 

Nível 3 

Nível 3 

Nível 1 

Nível 1 

Nível 1 

Nível 3 

Nível 1 

Nível 1 

Nível 1 

Nível 4 

Nível 1 

Nível 1 

Nível 2 

Nível 2 

Nível 4 

Nível 1 

Nível 1 

Nível 3 

Nível 1 

Nível 1 

Nível 1 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Ilda 	Silva 	da 	Silva Nível 	1 

Luci 	Santiago Marques Nível 	1 

use 	Maria 	Scheibe Nível 	1 

Eliete 	Maria 	Fergutz 	Prisco Nível 	3 

Marines 	Ferreira da 	Rosa Nível 	3 

Vera ConceiçEo Oliveira Nível 	1 

Claudete 	Bittencourt 	Espíndõla Nível 	1 

Maria Elisabete 	Silva 	da 	Rosa Nível 	3 

Fátima Gravina 	dos 	Santos Nível 	3 

Fátima 	das 	Graças 	Guedes Nível 	3 

Nelcj 	Fazenda 	Pereira Nível 	4 

Sidene 	Maria 	de 	Souza Nível 	2 

Mari 	Elisa 	Lengler 	Christmann Nível 	2 

Ledi 	Silva 	da 	Rosa Nível 	2 

Rosa Maria 	Souza da 	Silva Nível 	-1 

LI 
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I1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A N E X O IV 

São declaradas excedentes e ficarão automatica-

mente extintos no momento em que vagarem os seguintes cargos de 

provimento efetivo: 

03 professores primeiro grau incompleto 

04 professores de primeiro grau 

04 professores ensino primário 

01 professor de 22 grau no magistério 

19 professores magistério 

01 professor 30  grau Curta 

01 professor 32 grau plena 

Necj Maria Silva de Moraes 

Eva Alda dos Santos 

Idércia Lopes da Silva 

Francisca de Borba Saldanha 

Iva Silva da Silva 

Maria de Lourdes Pereira de Jesus 

Maria Georgina S. 	de Oliveira 

Nelsa Pereira Braga 

Irelde Lopes da Silva 

Vanda Silveira Lopes 

Maria da Glória dos Reis 

Selíbia F. da S. Santos 

Jane Terezinha M. dos Reis 

Nelma Borges da Costa 

Maria Efigênia Vargas 

Ana Maria Costa de Medeiros 

Marcia Elízia Dória Souza 

Ana Nair da Rosa Garcia 

Deodete Pereira Machado 

lara Maria Fazenda Machado 

Lisete Silva de Oliveira 

Neci de Souza 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Sirlei Oliveira de Freitas 

Ondina Rodrigues Cunha 

Cecilia Reis de Medeiros 

Rejane Borba Pacheco 

Sueli Oliveira Pacheco 

Nídia Capelão Rocha 

Marlene Alves de Freitas 

Elsa Maria M. dos Santos 

Vani Neves da Rosa 

Lúcia Terezinha da Silva 

Tânia Duarte de Borba 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



91 	Prefeitura Municipal de .Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n9 1.506, de 14 de setembro de 1994. 

"CRIA CARGO 

EM COMISSÃO NO SERVIÇO 	PÚBLICO 

MUNICIPAL E RESPECTIVA 	FUNÇÃO 

GRATIFICADA. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-

gânica do Município, que a Câmara de vereadores aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 19—Ficam criados os seguintes cargos em comissão na Se 

cretaria Municipal de Educação e Cultura: 

Coordenador - CC5 ou FG5 

(1) Chefe do Setor de Secretaria CC4 ou FG4 

(6) Supervisor CC4 ou FG4 

Regente do Coral CC3 ou FG3 

(5) Instrutor do CMEC (Centro Municipal de Educação e 

Cultura) CC2 ou FG2 

Assessor Administrativo CC2 ou FG2 

ART. 29-0 profissional cedido ou permutado do Estado 	fará 

jus, após portaria do Prefeito Municipal, a receber a função gra 

tificada respectivarnente ao cargo que ocupe. 

ART. 32—(VETADO) 

ART. 49—(VETADO) 

ART. 59—Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de sete bro de 

1994. 	 -r----.. 

NA1T1TA /DOS S7tNTOS 
REGISTRE-SE -70LIQUE-SE: 	 Pkefeito Mu4iicipal 

JOEN.D—IS DE JESUS 
Sec r,frf

1 
o da Administração 

Rua OsvaldoAranha1790 - U. postal, 53 -Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura MunicipaU de Taquari 
_B 	Estado do Rio Grande do Sul 

CARGO 1 F 1 NPtL IDADE 
	

CCou FG 

Coordenador - presta diretarrente 	assessor ia à 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Tu 
Coord. Ad- risrro, 	can o objetivo de coordenar os três se- 
ministrati tores distintos da 	VEC. 
vo, Pedag6 

Coord. Aninistrativo - coordenar atividades 
gico eCul 

desenvolvidas no setor de Secretaria onde so' 
tural realizados todos os trabalhos burocráticos-ad- 

ministrativos, 	caro: 	hist6ricos, 	atas 	finais 

boletins estatÇsticos, 	pareceres, 	processos 

arquivo ativo, arquivo passivo, 	controle e dis 

tribuiço da rrorenda, controle do patrim5nio 

correspondência, designação e docurentaço dos 

professores e funcionários. 

Coord. Pedag6gico- coordenar as atividades 	do 

setor de superviso diretarronte relacionadas 

ao processo didzitico-pedag6gico das escolas. 

Coord. Cultural e 	de Turisrm - Coordenar as a 

tividades do Centro Municipal de Educação 	e 

Cultura, 	caro tarrb-n prcrrover culturairrente 	o 

rrunicfpio em toda esfera federativa, 	serrpre 	iii 

tegrando a escola cem a cccrunidade. 

fsenvolver projetos culturais diretarrente cem 

alunos e caTunidade cem o objetivo de valori - 

zar e apresentar as rmnifestaçes culturais 

trabalhando paralelarrente cem a projeção turis 

tica do nosso rrunicrpio. 

Responsabilizar-se pela elaboração e execução' 
Giefe do Se 	

dos trabalhos desenvolvidos no setor secreta- 
tor Secreta 	

ria seguindo as determinações do coordenador 
	4 

ria 	
a&ni n is t rat i vo. 

Responsabilizar-se péla supervisão e orienta-
Supervi sor 	

ço pedag6gica em todas as escolas do MunicÇ - 

pio. Organizar projetos pedag6gicos e ccírunit 

5 

1 	1 
Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquar - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su! 

CARGO FINALIDADE CC ou FG 

rios 	para 	assim devolver 	atividades 	es- 

tra-classe 	nas 	escolas, 	envolvendo 	sem- 4 

pre a comunidade 

Responsabilizar-se 	e 	desenvolver 	as 	ati 

vidades 	do 	Coral 	Municipal. 	Divulgar 	a 

arte musical, 	aprimorando 	a 	sensibilida 

REGENTE de 	artistica, 	levando 	a 	todos 	a 	impor 	- 3 

tância 	do 	Canto 	Coral 	em nossa 	socieda- 

de. 	Coordenar 	as 	atividades 	musicais 	no 

CMEC, 	onde 	será 	lotado. 

Desenvolver 	com alunos 	os 	projetos 	cul- 
Instrutor 

turais, 	trabalhando 	diretamente 	nas 	ofi 
doCMEC - . 

cinas 	existentes 	e 	nas 	que 	surgirem. 

2 

Prestar 	assessoramento 	aos 	setores 	da 

Secretaria Municipal 	de 	Educação, 	Cultu 
Assessor 

ra e 	Turismo, 	executando 	trabalhos 	admi 
Adminis- - 

trativo nistrativos 	e 	datilográficos 	com 	a 	aplí. 

cação 	da 	legislação 	pertinente 	aos 	ser- 

vidores 	municipais. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



ORGANOGRAMA FUNCIONAL DA SEC. WLJN 1 CI PAL DE EDUCAÇ1O, CULTURA E TUR 1 SM() 
ç 
* 

Secretária Municipal de 

Educaço, Turim e Cultura 

Coordenação Pedag6gi ca 
	

Coordenação Cultural e 
	

Coord. Administrativa 

de Turismo 

Supervi sor Diretor de 

[ Escola 

Vice-Diretor de 

Escola 

Professor 1 

Diretor do Museu 

e Biblioteca 

Coral Municipal Diretor do 	 Giefe do Setor 

a, 	1 	Secretaria 

Instrutor 1 	 1 Auxiliares 

Escolas Municipais 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

2/5-Ç 
"cria cargo em comissão no Serviço 

Público Municipal e respectiva 

função gratificada". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Preféito Municipal de Ta 

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Cãmara Municipal de Vereadores a-

provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Ficam criados os seguintes cargos em comis 

são na Secretaria Municipal de Educação e Cultj.ira: 

3 ) Coordenador - CC5 ou FG5V 

1 ) Chefe do Setor de Secretaria CC4 ou FG4 

6 ) Supervisor CC4 ou FG4 

1 ) Regente do Coral CC3 ou FG3 

5 ) Instrutor do CMEC (Centro Municipal de Educa- 

ção e Cultura) CC2 ou FG2 

2 ) Assessor Administrativo CC2 ou FG2 

Art. 2Q - O profissional cedido ou permutado do Esta 

do fará jus, após porLaria do Prefeito Municipal, a receber a furi-

ção gratificada, respectivamente ao cargo que ocupe. 

Art. 3Q - Nos casos de Diretores e Vice serem servi-

dores concursados e nomeados, sua remuneração terá como base o Pl 

no de Carreira do Magistério Público Municipal. 

Art. 4Q - Ficam revogados os cargos em comissão 	e 

respectivas funções gratificadas de Dirigente de Biblioteca e Mu-

seu, Dirigente de Patrimônio, Dirigente de Orientação e Pesquisa 

conforme Lei. 

Art. 5Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

José Renato Reis de Jesus 

Secretário da Administração 

l° 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do RIo Grande do Sul 

CARGO 1 FINAL IEW)E 
	 cc ou FG 

Coordenador - presta diretírente 	assessor ia a 

Secretra Minicipal de Educaço, cultura e Tu 

Coord. M- 
riso, cari o objetivo de coordenar os três se- 

ministrati 
tores distintos da 

VO, Pedag 
coord. Aninistratjvo - coordenar atividades 

gico e Ciii 
desenvolvidas no setor de Secretaria onde so' 

tural 
realizados 	todos os 	trabalhos burocrticos-ad- 

ministrativos, 	caro: 	históricos, 	atas 	finais 

boletins estatísticos, 	pareceres, 	processos 

arquivo ativo, 	arquivo passivo, 	controle e dis 

tribuiço da rrerenda, 	controle do patrirrnio 

correspondência, 	designaço e docuïrntaço dos 

professores e 	funcionrios. 

coord. Pedagógico- coordenar as atividades 	do 

setor de superviso diretrrente relacionadas 

ao processo didtico-pedag6gico das escolas. 

Coord. Cultural e 	de Turim - Coordenar as 

tividades do Centro M..inicipal de Educação 	e 

Cultura, caro tJTbó-n prarover culturairrente 	o 

rrunicpio cm toda esfera federativa, 	srpre 	in 

tegrando a escola com a caïunidade. 

senvolver 	projetos culturais diretirnte com 

alunos e caiunidade cano objetivo de valori 	- 

zar 	e apresentar 	as rrunifestações culturais 

trabalhando paraleliierite com a projeção turis 

tica do nosso rrunicpio. 

ki 

(lefe do S 

tor Secreta 

ria 

Supervi sor 

Responsabilizar-se pela elaboração e execuço' 

dos trabalhos desenvolvidos no setor secreta-

ria seguindo as determinaçôes do coordenador 

a&ni iii strat ivo. 

Responsabilizar-se pela superviso e orienta- 

ço pedagógica cm todas. as escolas do M.JniCÍ - 

pio. Organizar projetos pedagógicos e caTun i tá 

4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CARGO FINALIDADE CC ou FG 

rios para assim devolver ativida- 
des extra-classe nas escolas, en- 4 volvendo sempre a comunidade. 

Responsabilizar-se e 	desenvolver 
as atividades do Coral Municipal. 

gene Divulgar a arte musical, 	aprimo- 
rando a sensibilidade artistica 
levando a todos a importância 	do 
Canto Coral em nossa sociedade. 
Coordenador 	s atividades musicais 
no CMEC, onde será 1otdo. 

Desenvolver com alunos os 	proje- 
Instrutor tos culturais, trabalhando direta 
do CI'C mente nas oficinas existentes 	e 

nas que surgirem. 

Prestar assessoramento aos 	seto- 2 
Assessor res da Secretaria Municipal de E- 
Adminis- ducaço, Cultura e Turismo, execu 
trativo tando trabalhos administrativos e 

datilográficos com a aplicação da 
legislação pertinente aos 	servi- 
ços municipais. 



t 

ORGANOQA1"A FUNC 2 (AL DA C. WUJ 1 C 1 PAL DE EDUCAÇÃO, Cii RA E TU 1 SM) 

SecrchíriaMinlcipal de 

Educação, Turiro e Cultura 

Coorderiaço Pedag6gica 
	

Coordenação Cultural e 
	 Coord. Administrat iva 

de Turismo 

Superv sor Diretor de Diretor do Museu Coral Municipal Diretor do Qefe do Setor 

Escola e Biblioteca G 1 	Secretaria 

Vice-Diretor de 

Escola 

Professor 	 Instrutor 1 	1 Auxiliares 

Escolas Municipais 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQLJARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

O Vereador que este subscreve, de acordo com o Regi 

mento Interno (art. 159, inciso III) , requer a V. Exa. a in-

clusio da seguinte emenda ao projeto de lei nQ 1.937/94: 

mcT,rl nO 1 

Da-se nova redaç.o ao art. 1Q, que passa a ter o se 

guinte teor: 

"Art. 10 - Ficam criados os seguintes cargos em co-

missões na Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

Coordenador - CC5 ou FG5 

(1) Chefe do Setor de Secretaria CC4 ou FG4 

(6) Supervisor CC4 ou FG4 

Regente do Coral CC3 ou FG3 

(5) Instrutor do CMEC (centro Municipal de Educação 

e Cultura) CC2 ou FG2 

Assessor Administrativo CC2 ou FG2". 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1994. 

Ver. C1dio Pereira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Projeto de lei nQ 1.892/93 

- 
!p(.tC• 

i -' - 

- 
/ 

oo 	
"Cria a Feira Municipal do Materi 

ai Escolar-FEMAE". 

Art. 19 - Fica criada a Feira do Material Escolar e Didático 

do Município de Taquari. 

Art. 2Q - Poderão participar da Feira as Escolas públicas e 

Partiàulares, fundações, sindicatos, entidades assistenciais, bem co 

mo pessoas físicas e jurídicas. 

Art. 3Q - No referido evento poderão haver transações de com 

pra, venda e permuta de material escolar e didático. 

Art. 4Q - A coordenação da Feira será de responsabilidade da 

Secretaria de Educação que poderá, a seu critério contar com o apoio 

e a colaboração de outros órgãos interessados. 

Art. 5Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1993. 

—C-edio Pereira. 

Sane 	..... 
&Lr- 

P o re t.o Mun LO 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n9 1.507, de 14 de setembro de 1994. 

"Cria a Feira Municipal do Materil Es 

colar - FEMAE." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es- 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-

guinte Lei: 

ART. 19-Fica criada a Feira do Material Escolar e Didático 	do 

Município de Taquari. 

ART. 29-Poderão participar da feira as Escolas Públicas e Parti 

culares, fundações, sindicatos, entidades assistenciais, bem como 

pessoas físicas e jurídicas. 

ART. 39-No referido evento poderão haver transações de compra 

venda e permuta de material escolar didático. 

ART. 49-A coordenação da Feira será de responsabilidade da Se - 

cretaria de Educação que poderá, a seu critério contar com o apoio e 

a colaboração de outros órgãos interessados. 

ART. 52-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-

vogados as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de setembro 	de 

1994. 

RENAl O-4TPTISTA DO'S KAWPOS 

efei-Muncipal 

REGISTRE - SEIE\PUBLIQUE - SE: 

J 	RENA 	 DE JESUS 

cretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 . Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Projeto de lei riQ 1.943/94 
 

	

_____ 	
P LililaT 

) 

"Disnõe sobre a Lei de Di re t r - 

	

- 	 zes or.çamcntrias, para o eXercício 

- 	 de 1995." 

/ .L. -._-------- 
pi'14O 

RENATC BAPTISTA D.TS SANTCS, Prefeito Municipal 	dc 

Tdquar . estado do r o Grande dc) Sul. 

FAÁ SABER, no uso das atribuições que mc confere a 

Lei Crg.nica do Muni:ípio, que a C3mara Municipal aprovou e eu 

SaflCiOflO a segu i Ilte Le 

ART 12-A cIaboraço da proposta orçamentária do4u- 

nicípio dc Taquar, para o exercício dc 1995, obcdecer 	as dispo- 

sições legais vigentes e as diretrizes estabelecidas por 	esta 

Lei, sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela 	Le- 

gislaço Federal. 

ART. 22-C Projeto de Lei Crçameiit..'aria dever 	obede - 

cer,  , ainda, os 	princípios de uni ver sal idade, da unidade, per io- 

dicidade, exatido, clareza e da publicidade, bem corno, identifi 

car o programa de trabalho a s e r desenvolvidoem cada undadc or 

çarncnlaria da Admiiiistraço Municipal. 

Parágrafo Único-C programa de trabalho de v c- r i ser i - 

dent i f i cado em cada unidade orçamentr ia, a ri ívcl de funções 	e 

Prorjmas. em conformidade como estabelecido na Portaria n9 9/ 

74SEPLAN e a natureza da despesa a ser realizada, para SUd cxc-

cuço, no mínimo, até o nível de elemento. 

ART. 32-A estimativa da receita própria do Município 

ser..í fei ta, pela ut i 1 izaço de rntodos e técnicas apropr iadas,as 

quais devero no momcno do encaminhamento da proposta orçamcnt 

r iu anua 1 , ser e xp 1 i cada s nos r es pec t i vos quadros adrn n i s t r a t i - 

vos. 

ART. 42-As receitas provenientes dc transfcrncias 

constitucionais da Unio edo estado, a favor do Município, 	se- 

ro incluídas na proposta orçamenuria, com base nas informações 

recebidas d o s órgos competentes, api jcaiido - se os ajustes neces - 

saí ios. 

Sancou•e om' 10919ç_f 

t*yZ 	i.EiD8 
Fyefeito Munlc.Lpal 

Rua Osvaldo Atanha1790 - Cx postal, 53 -Taquari - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari A  	 Estado do Rio Grande do Sul 

ART. 	-C orçamento dcvcrú cOtisigtlar como receitas 

orçamentarias t o d o s os recursos financeiros recebidos pelo Mu- 

Ilicípio, inclusive provenientes de tratisferncia que lhe 	ve- 

iiham a ser feitas por outras dc personalidade jurídica de di 

reto pr vado, quer sejam relativas a convên os, c:ont ratos, a-

cordos, auxílios, subvcitçes ou doações, excluídas apenas aquc 

Ias dc natureza extra-orçametitaria, cujo DrOduto nZío tenham co 

mo dcsttnaço ao atendimento de despesas públicas Municpuis. 

ART. 62-Quando se fizerem ticcessúrias as operações 

de crédito por antccipaço da receita d Lei Crçamentúria ou a 

Lei Crdin,.r ia que as autorizar, deverá estabelecer os 1 im, les 

e os cri tcr i os a serem observados. 

ART.. 72-A despesa orçamelitúria deverá ser classifu 

cada em conformtdad( com o disposto na Lei Federal n2 4320/64, 

por unidades orçamentúrias, observando, no mínimo, o disposto 

no parúgrafo único, do art. 22 ,desta 1_ei. 

ART. 89-O Município apI icari., no mínimo, 3096 da r 

cc i t a r es u 1 lan te de i mpo s t os , conforme dc te rm i na a Con s 1 i t u - 

ço Federal e Lei Crgn iça do Município, na manutcnço e dcscn 

'o lv Imerito do ens tio. 

PARÁGRAFO úNlCL-C Município destinarú no m,'nimo 3% 

dos recursos previ stos no "capul" deste art igo, no atendimento a 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental. 

ART. 9 Poder Executivo, firmara convênios com 

outras esferas do governo para desenvolvimento de programas prio 

ritírios nas arcas de Educaço, saúde, Assistência Social, Saneu 

mtmto bisico, Esporte e Habiraç3o, constituindo-se com projetos 

específicos e liberados somente após o recebimento dos recursos. 

ART. lO-As despesas com pessoal sero limitadas cm 

65%(sessenta e cine-o por c(-nto)das receitas, conforme o d,i.spos - 

to tio drt. 38, das disposiçesCoiistitucioiiais transitórias. 

ART. li-O orçamento para o exercício financeiro de 

199, devcr,.í cons iderar os objetivos,, prioridades e metas cotis-

jantes nos anexos que fazem parte integrante desta Lei 

Rua Osvaldo Aranha.1 790 - Cx postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 é 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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ART. 12-Esta Ieí entrará em vigor na data de sua 

pubi ícdço, revogadas as disposçes em contririo. 

GABINETE DC PREFEITO IvUNICIPAL, 

RENATO BAPTI STA 1X)S SANTOS 

Prefeito Municipal 

EGlSTRE-SE E PUBL!QUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Sccretír10 da Administraçio 

1, 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
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ANEXO 1 

GabLnete do Prefeito 

07.01- 	ManutençZio dos Serviços do Gabiiu.e e órgos de asScs- 

s o r ame n 1 o 

Objei i vos - 	Dar coiidiçes de fu..ctotiamento aos Serviços do Gabine- 

te e órgos de assessoramento, como Assessoria Jurdi-

cd, Comuiiicaço, Junta Miii tar e Conselho Municipal de 

Desportos (cMD). 

07.02- 	Aquisiço dc Equipamentos e Material Permanente. 

Objetivo- 	Equipar o gabinete com moveis e equipamentos, tornando 

mais efcentcs as utLvidadcS realizadas e seus órgos 

dc assessoramento. 

07.03- 	Manutcnço do Setor de Esportes. 

Cbjctivo 	Dar suporte e incentivo ao esporte amador domunic I - 

1• 

Rua Osvaldo Aianha,1790 . Cx. postal, 53- Taquan- RS 
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ANEXO 11 

Secretaria da Administraço 

07.01- 	ManuiençLio dos Serviços de cxpediei'ite pessoal, proto- 

colo, arquivo púb liCO e Depto. dc mater ia is e 1 tCitd-

ç õ es 

Objetivo - 	Desenvolver ações visando a adequaço dos recursos hu' 

manos financeiros, tciucos e inst 1 tucionais para me-

lhorar as ai iv iddcs do expediente i nierno, admini s - 

traço dc bens, claboraço de Leis, Decretos, Portari 

as, Registro, pub1icaço e cxpcdiço de atos do Pre-

feito Municipal e folha de pagamento. 

07.02- 	Reestruturaço Administrativa. 

Objetivo- 	Implantar a.rcforma administrallva.Reestruturdr todas 

as Secreturtas,dotai'ido-as dc uma nova orgunizaço f 

mais moderna e cl icicilte na prcstaço dc serviços ad-

m n i s trai vos 

07.03- 	lmplui'itaço do Sistema Computadorizado. 

objetivo- 	kripliaço e melhoramentos da unidade dc processamento 

dc dados para modernizaço dos serviços da Secretaria 

da Administraçoe da Secretaria da Fazenda, objeti - - 

vaiido agilizar is informações, assegurando maior grau 

de confiança nos dados fornecidos e/ou solicitados. 

07.04- 	Aquisiço dc Equipamentos e material permanente. 

Objetivo- 	Equipar as unidades administrativas com móveis e equl 

parnentos de trabalho, acompanhamento a cvo!uço cien-

tífica que os novos tempos exigem. 

Rua Osvaldo Aranha 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
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ANEXO 1 1 1 

Secretaria da Fazenda 

08.01- 	Manutenço dos Serviços da Secretaria. 

Objetivo- 	Executar a poltica economica e financeira doMuntcí - 

pio: 

-desenvolver ações visando d captaço, aplicaço,ori - 

cntaço e controle dos recursos financeiros; 

-controlar e executar o orçamento anual, programas í 

nunceiros, realizar o processamento cont.bil da rccc 

tae despesa, api içar as leis fiscais e todas as at 1-

vidades relativas a lançamento de tributos e arrecada 

ço de rendas municipais; 

 -realizar a f -iscalizaço de contribuintes, recebimen -  

to, guarda e movimeniaço dc bens e valores. 

08.02- 	Amortizaço da Divida Fundada. 

Objetivo- 	Pagamentos de precatórias judiciais, dc acordo com o 

disposto nos art. 100 da Constituiço Federal e 	33 

das 	Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nnortizaço de financiamentos diversos. 

08.03- 	Aquisiço dc Equipamentos e material permanente. 

Objetivo- 	Equipar a unidade commíquinas e móveis, viabilizando 

a execuço dos trabalhos propostos com maior exatido 

possível e em condições que venham cm favorecimento 

aos contribuintes e atendendo, também aos fornecedo - 

r e s 

Rua Osvaldo Aranha,1 790. Cx, postal, 53 - Taquari- RS 
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ANEXC IV 

Secretai-ia do Planejamento 

09.01- 	Manutenço dos Serviços da Secretaria do Planejamento. 

(bjuttvos - 	Desenvolver ações visando a coorde.naço, superviso 

planejamento e assistiicia aos programas dos órgosda. 

adm 1 n 1 s t r aço mun i c i pai  

EIaboraço, CXCCUÇIO e controle do Piano Piurianuai.da 

Lei Crçamcntória anual e diretrizes fixadas nesta Lei. 

Implantar uiiidadedc projetos especiais e dc organiza-

ço e métodos. 

09.02- 	Equipamentos e material permanente. 

Cbjctivo- 	Equipar.a Secretaria com móveis e equipamentos de Tra 

balho tornando possível o desenvolvimento de suas dii 

vidades com cficincta, nas ações relacionadas a for-

muiaço, aprovaço, exccuço &' aval idÇO dc resulta - 

dos dc planos e programas de natureza social, ecoiiô - 

mica, financeira e administrat iva. 
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ANEXO NI 

Secretaria da Agricultura 

114.01 - 

Chjct vo- 

\ L :4 Lr 

14 . 02 

Cb j (ti 

l4.03:-J 

Cbj (t'O- 

14.04- 

(b j e 1 1 v o - 

Manutcnço dos Serviços da Secretaria. 

Desenvolver iç5cs visando a adcqu..içiO dos recursos hu 

manos, mater tais, f inanceiros, tCClU(oS e insi i tudO-

na.s, com vista a executar as metas do Plano de Govr 

noMunicipal, fliIS arcas da Agricultura, 	(itricultura', 

e Pecuaria. 

CrganLzLiço 	Rural. 

CrganizaÇo do produtor 	rural 	cm grupos com 	objetivo 

de 	facuLtar a 	oricntaço 	tdruca 	e em conjunto encon 

trar 	soluçcs dos 	problemas 	dc 	suas propriedades 	ru- 

ras. 	Manter em ativLdade 	o Conselho Municipal 	dc Dc - 

senvolvimento Agropccuruo. 

Rcc.uperaço do Solo. 

Proporcuonar orientaço técnica e ações 	suihsuduadasr 

para facilitar aos agricultores a rcaltzaço dc 

se do solo e cor rcço com calcre.o. 

Mecanuzaço Agrícola. 

Incentivar os pequenos e mcdios produtores no prepro.: 

do solo para aumentar a produço nas culturas dc 

trus, arroz,milho,melanciacmandtoca, inclubive C 

tA 

mplantaço dc lavouras demonstrativas. 

14.05- 	Pccurua. 

Cbjctivo - 	Incentivar a melhoria d o s rebanhos e manter posto 	de 

inseminaçio artificial em bovinos e suÇuos. 

I4.06- 	Equipamento para a Secretaria. 

Cbjet avo - 	Equipar a secretaria dc rrveis, utensílios e rTuqUlI)aS e cquipJTrn 

tos agrcolas, visando organizar o setor dc rrtcantzaço agri'cola 

para dar cuTprininto as rrvtas do Plano dc Governo NAinicipil para 
a arca ugro-pccu..ría. 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 Cx. postal, 53 Taquari -RS  
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gricultura: Incettivo a produção de 'alimentos, a- 

ravs da doao ou sistema troca-troca de adubos 

sementes; Horts comunit.rias, com organizaÇão 

as hortas dom&sticas e escolares, através de ori-

ntaço técnica e fornecimento de insumos e semen- 

Incentivar a irnplantaço de pequenas indús - 

trias rurais (atafonas, vinho de laranja, quei j o 

usinas de leite, doces e conservas, etc ... ). 

tCitricultura Prover cursos de citricultura e en-
xertia 	implantar, em conjunto com a 	Secretaria 

de Educ'aç-o, pecuenos pomares nas escolas munici-

pais, estaduais e particulares. 

ecuria Promover cursos de apicultura para peque 

os 	'produtores. 	- 	- 	-- 	 - 

- 

4 
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ANEXC VI 

Secretaria de Educaçio, Cultura 	. Turismo 

- 1;- 

142.01 	 Construço de novos prédios escolares. 

Cbjctivo- 	Dar coiidtçes dc melhor lds do Ensino Basio. 
jj 	 r oJ 

ric 	 i - 

42.02- 	Recuperaço dc prédios escolrcs. 

Cbj e t í vo- 	Recupera r os rrd tOS da rede dc Ens i no Municipal qu 

no oferecem as condiçcs tdcais pard a prttcd 	do 

aprciidizado. e- 

1 

42.03- 	Ampltdçío dc prtdios escolares. 

Cbjetv - 	Atndcr a demanda do alunado do Ensino Fundamental. 

42.04- 	Conscrvaço nas Escolas Municipais. 

Cbjvtivo- 	Manter em dia e em condiç6cs de uso o patrimônio pú- 

bI ico. 

42.05- 	Aquisiço dcmobilirto e equipamento. 

Cbjctivo: 	Supriras necessidades das escolas e SMEC. 

42.06- 	Aquisiço de material bisico,.didilico-pedag6gico 	e 

limpeza. 

Cbjetivo- 	Dotar as Escolas Municipais de materiais mínimos oa- 

ra o funcionamento. 

42.07- 	Fornecimento dc valc transporte. 

Cbjctivo - 	Cportunzar o ensino dc 12, 22 e 32 Graus aos e s t u - 

dantes dc Taquari. 

42.08- 	Conscrvaço e man.utcnço das kombis escolares. 

Cbjctivo - 	Continuar viab.ilizando o Projeto dc Nucleaço t . 	- 

lar. 

42.09- 	Construço de quadras comuni.t.rias e Gtisio de 	Fs- 	t:. 

oorfls 

1 
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7 
Cbjct i vo- 	Cferecer opor tun idades dc descnvolv imento 1 's ICO e so 

cia!, bem como condições dc lazer as comunidades e ao 

educando. 
__ r --- 	 cjQ 	 c--- 

42.10- 

	

	Seguir os projetos: horta escolar e suplementaço dc 

mcrcnd.j 

Cbjet ivo- 	Prociorc ion.Jr a melhor i.i di merenda 	solar favorecen- 

do assim a const1tuiçZio dc um balanceamento nuirucio-

nal. 

42.11- 	Aquisiço dc veculos para a SMEC. 

('bjttivo - 	Dotar a SMEC de mcos de transporte para melhorar, O 

deslocamento que o 5cfviço exige, assim dui'tarnizundo 

o trabalho. 

48.12- 	Recuperar o Teatro So Joio. 

Cbjctivo- 	Devolver a comunidade um patrimônio hstórico-cultu- 

ral cm condições dc funcionamento, a fiiial idade 	a 

quc se dest ina. 

46.13 	Nnpl iaço do Pavi lho Arthur da Costa e Si Iva. 

Cbjet ivo- 	Dar melhores conduções ao desenvolvimento das at iVi- 

dudes esportivas e dc lazer da comunidade. 

48.14- 	Reequipumetito da Banda Municipal. 

Cbjet ivo- 	Dar condições de pleno funcionamento i Banda MUnICÊ 

pai, que ulm dc ajudar nu formaço do jovem, abri - 

lhantar os evcntos locais e regionais, divulgando o 

Mu n i c p i o. 

47.15- 	Tratamento odontológico e Clnica Geral. 

Cbjctivo- 	Cfcrecer utravs da unidade móvel da Scc. Municip.! 

da Saúde, atendimento que venha auxiliar as 	.ond 

ções dc saúde do alunado.. 

48.16- 	Incrementar os projetos Culturais. 

L 
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Cportunizar o desenvolvimento dos projetos cul tura iS 

pura desenvolver na cr lança o crescimento ari 1 st ICO, 

intçlec tu a 1 e cy 1 t u ral.. p 

c4_ cix' o c,-Z-.o 	roJJ_'L4 . 	
1 	ViJJL&-'t 

Rtstauraço do Antigo .Semunrio Scr.íftco. 

Conservar o patrimônio hist6r1co e cultural 	dando- 

lhe melhores condiçScs aos p r o j e t o s l á desenvolvidos. 

Execuço de orojetos da Suner.vsio Pedagógica. 

Cportunizar um melhor assessoramentoas Escolas 	na 

órea pedagógica. 

y 9 	t 4 

"iahi 1 izar o 29 Grau noturno na comundadc Pedro Ro-
-- 

sucm conjunto com -o'Estado, como tambem o 29 	Grau 

noturno da Escola Municipal Emilio Schenck. 

Atender a demanda deste grau dc instruço nas 	duas 

local idades. 

Cbjct ivo- 

3 -b 

43. 17- 

Cb j e 1 i v o - 

42. IS- 

 Cbjct ivo- 

43.19- 

Cbjet i vo - 

42.20- 	Cursos dc aperfeiçoamento. 

Cbjctivo- 	Aocrfeiçoar e atualizar os professores do Município. 

	

- 	Apoio a APAE. 

Cbjctivo- 	Dar aos excepcionais assistência educacional de acor 

do com as suas possibilidades e -api ides. 

cç J  .-J 

	

_48.21_ 	Apoio e incentivo a entidades culturais, rccrcati - 

vas e espor t i vas . 

('bjçtivo - 	Divulgar as maiiifestaçcs culturais dessas entidades. 

c - 

46.22- 	Dot.aço de verba orçamentória específica, purd O nó- 

cleo didtico-pedag6gico institucional e G'í) (Conse -  

lhoMunicipalde Desportos). 

Cbjetivo- 

	

	Vidbilizar com maior autonomia suas atividades e pro 

jetos, conforme suas necessidades. 

48.23- 	Ampliar o acervo bibIiogrifico da Biblioteca Póblica 

Municipal e promover a Feira do Livro. 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. posta?, 53 - Taquari- RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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El 

Cbjet ivo- 
	

Cpor tun 1 zar melhores cond i ÇíCS dc pesqu i sa e i nCent 1- 

vo a leitura. 

42.24- 	Pariicipaçio da equpc da SMEC em cursos, 	Sernnrios 

encont ros 

Cbjctivo- 	Enriquecer os conhecimentos técnicos para melhor de - 

senvolvimento do trabalho. 

- 	AuxÇi io Ftnancc1ro a APAE. 

Cb j ei 1 vo - 	r estar aux í 1 io f i nance i r o a APA, v 1 sundo i con t i nu 

dade da prcstaço dc seus s e r v i ç o s de assistnci u dos 

eXCepC 1 Ond i 5 

6525- 	Desenvolvimento do Turismo em taquari. 

Cbjctivo- 	Divulgar os atrai ivos turíst icos, planejar e fortale- 

cer o desenvolvimento do Turismo para oMunicpio.Pro 

mover pesquisa e descnvolv1mento das potencialidades 

locais no setor, divulgaço e promoçao do patrimônto 

Cultural e das be1ezas naturais do Município. 

lmplantaço de emprcendmcntos turísticos. 

Rea!izaç'io da Festa Nacional da iardnjd e eVei'itos pro 

gramados. 

• 	 ..• 	 .. 
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ANEXO VII 

Secretaria dc Obras e saneamento - Serviçor Urbanos. 

07.0J- laboraço 	do 	Plano Diretor. 

Objel ivo - Discipi mar 	o 	uso 	e 	a 	ocuPaÇO 	do 	solo 	urb..ino 	e 	ordenar 

o 	pelo 	desenvolvimento 	das 	funções 	SOCIdIS 	da 	Cidade 

nos 	termos 	do 	ar t . 	 182, 	dd 	Con s t i tu i ço 	Fede r a 1 . 

07.02- Dcsapropiuço dc 	imúveis 	para 	exccuço de Plano Dretor 

e 	out ros 	que 	se 	fizerem iiecessr ios 	dentro 	das 	propr ic 

dades 	Administrativa ... 

Objetivo - Dotar 	oMunicJpio 	dc 	condições 	dc 	executar 	as metas 	prO 

postas 	no 	sentido 	dc 	equacionar 	os 	problemas 	urbanos 	a-. 

tuais 	e 	futuros. 

Desapropriuçio de 	im6vcis 	para 	implantaç3o de equipamen 

tos 	comunitrios. 

07.03- 	ConclusodoCcntroAdministrativo. 

Objetivo- 	Instalar adequddamcnte todos os setores da Administra - 

ço, dando-lhes condições dc segurança e trabalho. 

07.04- 	Aquisiço de Equipamentos e Material permanente. 

Objetivo- 	Equipar o setor com m6veis e equipamentos dc trabalho 

tornando-o mais ef ic mente 

30.05- 	lnstituiço da Guarda Municipal. 

Objetivo- 	Proteger o patrimônio público e dar maior segurança 	a 

municipal idade.. 

30.06- 	In.staIuço ou extenso dc uma unidade do Corpo dc Bom - 

bem ros 

Objetivo- 	Manter serv iço permanente dc combate ao fogo e de pro - 

teço i pessoa e ao patrimônio part iculdr e público. 

[.. 
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60.07- 	Energia E1trica. Ampliaço, cxtenso e rcmodclaço da 

rede dc iluminaçZio p6bl ica. 

Cbjettvo- 	Iluminar ruas c praças, dotar rcsidncias dc cncrgiac 

lttr ica, tanto na zona urbana, quanto na zona rural do 

Mu n ic p i o. 

57.08- 	Habitaço. Fomento e purticlpaçp na construço de ca- 

sas popularcs. 

Cbjetivo- 	Diminuir o dftcit residencial, co!abordndo na constru 

ço dv casas populares cm convênio com os.órgos compc. 

60.09- 	Serviços de Utilidade públicas. Equipamentos emateri- 

alpermancnte. Aquisiço de caminhões compactadorcs.A-  

quisiçZioc iiistalaçZodc usina para scleçoe industri 

a! izaço do 1 xo domiciliar. 

Cbjeiivo- 	Ampliar a coleta dc lixo domiciliar na zona urbana. 

Eliminar depósitos de lixo domiciliar causadores de p0 

Iuiço ambiental e que se tornam focos transmtssorcs 

de doenças. 

60.10- 	Participaço na Construço dc rede de água e reservaió 

rios. 

Cbjctvo- 	knpltar o abastecimento dc «.gua para atender as iicces-. 

sidadcs populacionais e das empresas. 

60.11- 	Construço de Cemiriirio Municipal. 

Cbjct ivo- 	Construço dc um Ccrniiitr io Municipal, junto ao Cemin- 

trio dos Almeidas, na área já adquirida. 

60.12- 	Paisagismo e Urbanizaço. 

Cbjctivo- 	Construir novos centros de laser (Parqut-s e jardins) 

recuperar e melhorar os jú existentes, bem como, arbo-

rizar logradouros piblicos, implantar o projeto dc ar-

borizaço do Camping Municipal. 

E 
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60.13- 	Rumodclaço c ampliaço doCeminttrioMunicpaI. 

Cbjetivo - 	Ccupar os espaços com maior racionalidade e ampliando 

seus 1 tm les n.is á r e a s adjacentes li vrcs. 

60. 1 4-

Chjet ivo- 

Manutenço dos scrvços Urbanos. 

Adequaçio dos recursos humdnos, materiais, financei - 

ros, tUCtHCOs e inst tucionai $ com vista a mai 

u funconamento do 6rgo. 

76.15- 	Construço da rede de Esgostos. 

Cbjetivo - 	Implantar rudes de e s g o t o s fluviais e cloacaus 0p41a - 

nejamento, insta1aço, ampi íaço, operações e mafluteli 

ço de sistema públicos de esgoto santros e despe-

jos industriais •) 
 

2 CU 

91.16- 	liistituiço de zonas de estabelecimento. 

Cbjetivo- 	Disciplinar o trífego de veículos na zona central 	da 

Cidade, no sent ido de descongestionar o trans i lo 
. 	R. 	 , 	 - 

ø 

91.17- 	Coriservaço e melhor ia das vias públicas. 

Cbjetivo- 	Melhorar as condições de tralegabilidude lia zona 	ur- 

bana nas vilas densamente povoadas, dotando-as 	dc 

calçamento e pavimenlaço nas ruas e construções 	dc 

pontes e 	 b_ 
, 

-. 

Departamento Municipal de Estradas de Rodagem - D.M.E.R. 

8.01 - 	instalaç 3 o f4#b> 	4 - c4rp4y1 e P o s t o de lava- 

Cb j e t i v o - 	Ru d u z i r e u s t o s, 

88.02- 	Reequipametito das oficiiias(Mec3iiica e Níd rculiarid) 	e 

ampl Laço da mesma. 

Cbjettvo - Equipar as oficinas de maneira a t e r condições de ruali 

 

-  

zarumas manutenções necessárias nas mqu&nas e 
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culos do Município, bem como, na confccço e conserva-

ço dos bens m6vcis e im6vcs da Prefeitura. 

88.03- 	Equipamentos e material permanente. 

Cbjetivo- 	AquisçZo dc uma moto-niveladora, um trator dc cste- 

ra, duas retro-uscavadei ras, trZs camunh3es basculan-

i es 

Recuperar e, dentro dos recursos do orçamento anual 

renovar a frota dc vcculos e m.quinas para melhor a-

tender as exigências do setor. 

88.04- 	Estradas vicinais. 

('bjetivo - 	Coiiscrvaço, rccuperaçio emc!hora.s das estradas vi- 	: 

Ciliais do Mucpio. 	 . 

Abertura de novas 	tradas. 

Construçio e reformas de Dontes e buciros 

I&9 co 	 C-)I.U-') 
-rck 

di 

Serviços Hidroviários. 

90.01- 	Desattvaço dos serviços hidrovirios. 

Chjetivo - 	Abrir licitaçcs para venda das embarcações existentes. 

Sub-Prefei luras. 

88.03- 	Manutenço das Sub-prefeituras. 

Cbjctivo- 	Criaço dc novos distritos com construço de redes do- 

tadas de toda infra-estrutura. 

Rua Osvaldo Aianha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taqua . RS 
CEP 95860-000. Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO VIII 

Secretaria de Indústria eComrcio 

62.01- 	Programa de dcsct'ivo1vrncnto Industrial dc Tuquari. 

Cbjct ivo - 	Desenvolver açcs no seni ido de plaiiejur e promover 

a expanso do Pdrque Indus1ra1 de Taquari, com ba-

s e na Lc• i 	 A L4 93 

Promover fommto dd produço industrial C e agro-

indústria, inclusive através daconcessodccstrnu 

los e patrocínio de exposições. 
c.L 

. 

63.02- 	Incentivos ao Comércio. 

Cbjetivo- 	Planejar e promover, juntamente com ACIT, CDL e PRC 

TAQ, a cxpansio do comer io um Taquari. 

Rua OsvaldoAranha1790 - Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)6531067 e 653.1266 
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Estado do Ro Grande do Sul 

ANEXO IX 

Secretaria da Saúde e Meio Nnbiente 

75.01- 	Manu1enço dos Serviços da Saúde e Meio &nbiente.. 

Cbjetivo - 	Aprimorar o process dc mudança na área da saúdc e meio 

ambiente, onde o essencial será ofer tar melhores servi - 

ços, visando a saúde integral da pessoa e da comunidade 

dc Taquari, atravós do saneamento e da comunidddc taqu 

rense, atravós do saneamento básico, habitaço, nutra-

ço, medicina preventiva e atendimento módico e hospi - 

talur. 

75.02- 	AquistçodeServiços,matera1s e equipamentos. 

Cbjet ivo- 	Douir a Secretar ia dc equipamentos e materiais necessá -  

rios para o seu pleno funcionamento, bem como o pagafl)en 

todos servidores prestados•ao órgo. 

75.03- 	Aquisiçodc01arnbul3ncia. 

Cbjettvo- 	Transportar enfêrmos do nosso Município que necessitam' 

de atendimento urgente e locomoço para localidades com 

maiores recursos humanos e materiais. 

75.04- 	Aquisiço de uma Unidade Móvel módico/dentária. 

Cbjetivo- 	Atender todos os postos de saúde de vilas, bairros e iii 

ter ior com equipamentos adequados. 

75.05- 	Maiiutenço do Planto Módico 24 horas. 

Cbjetivo- 	Atender todos os casos que exigem emergência. 

75.06- 	Aquisiço de medicamentos. 

Cbjctivo - 	Atender a populaço extremamente carente. 

75.07- 	Aquisiço de caixas pronto socorro. 

Cbjetivo- 	Equipar todas as escolas Municipais com produtos 	que 

so necessárias para primeiros socorros. 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 . Taquari - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)6531067 e 653.1?66 
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Estado do Rio Grande do Sul 

75.08- 	Aqusiço de Material de construçZo. 	 í 
Cbjciivo - 	Construir casas populares. 

Construir postos de saúde de vilas, bairros e anterior. 

Construço de creches. 

76.09- 	Aquisiço de cdnos, 	paralelepípedo, asfalto e fossas. 

Cbjetivo - 	Saneamento b.ísico e infra -estrutura para as vilas onde 

sero construídas as vilas populares e também para 	d 

cdnalizaçuo de esgoto em diversos locais da Cidade. 

75.10- 	AquisiçodcMatcria1 cltricoe postes. 

(bjctivo- 	lmplaritaço da rede eltrtca cm vilas a serem criadas 

atrjvs dc casas popu lares. 

75 II- 	lmplantaço do srviço de atiiidimento dntario em todo 

o Municipio. 

Cbjctivo - 	Atender a comunidade carente e em eparceria com a comu 

nidade e sindicatodos agricultores. 

dJJcD 

- 

cuD — t9 

&c QJJ • 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx postal, 53 . Taquan - RS 
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- 	 Estado do Rio Grance do Sul 

ANEXO X 

Encirgos Gerais doMunicpio. 

82.01- 	Assis1ncíaePrcvidêncid. 

("bjctivo- 	PrcvIdC'IlciLI Social ao Servidor Público. 

Cobrir despesas com encargos sociais, programa de for 

maço do Patrimônios do Servidor Público. 

82.02- 
	

Prcvjdncia Social a inativOs e penslonlst..is. 

Cbjci ivo- 
	

Atender os encargos com inativos e pensiont stas 

Rua Osvaldo Aíanha,1 790- Cx. postal, 53 Taquari - RS 
GEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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AN!XCXI 

Câmara Municipal de Vereadores 

01- 	 Iegislativa 

ProcessoLugislativo 

p01- 	 Aço Legislativa 

Fiscalizaço Financeira eCrçament.íría 

002- 	 Controle Externo 

2.001- 	Munutertço das Atividades Legislativas 

Cbjet ivo- 	Manter o pleno e regular funcionamento da C3mard Muni - 

cipal de Vereadores, nara o desempcnhõ das funções le-

gislativas, dc controle e fiscalizaçodo Executivo(CF 

art. 29, IX), de assessoramento ao Executivo local e 

dc administraço de seus serviços. 

1.001- 	Recuperaço e reequipamento da Câmara Municipal de Ve- 

r e a do r e s 

Cbjctivo- 	Melhordr as condições do prédio da Câmara de vereado - 

res, através da ampliaço dc suas instalaç6es, bem co-

mo dotar a Secretaria e demais setores de móveis e e - 

qulpamentos para o desempenho dos seus serviços, acom-

panhando a cvoluço científica que os novos tempos ex 

gem. 

Rua OsvaldoAranha,1790 - Cx. postal, 53 -Taquari - RS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de acordo com o Regi 

mento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a inclu 

so das seguintes emendas ao projeto de lei nQ 1.943/94, que 

"Dispõe sobre a. Lei de Diretrizes OrçamentáriaE 

cio de 1995": 

Ernnd 	Q 1: OI'  
Substitua-se no art. 11 a 	 fj 

nanceiro de 1994" por "exercício financeiro de 1995". 

Emenda nQ 2:? 

Acrescente-se no Anexo V - Secretaria 	 11td4) 

ra, o seguinte item: 	 ' 

• "14.07 - Eletrificação Rural  
- 	4 	pLtsIIsTI 

Objetivo: Incentivar, atraves de. subs1i8, i 

- tr'ficaço rural nas diversas loca1idades 

-  do Município, especialmente na Localidade 

de Costa do Santa Cruz, que d acesso ao 

Porto Grande". 

Émenda nQ 3: 

Acrescente-se no Anexo VL - Secretaria je zulmnV-1U f  
A P H O V A O 4.' 

Cultura e Turismo, o seguinte:  

\L 

 
1142.09 - ............... 

O 	Objetivo - ........... . • 	 PlHlb$NTI 

• 	 Imp1antaço de quadra de esportes comuni 

tria no Bairro Prado". 

,Emenda nO 4:\4..j 	 - 	 - 
APLOV.AO() 

,-.. 	 Acrescente-se no Anexo VI - Secretaria de Eucaçao, 
(í' 	' 
\J Cultura e Turismo, onde convier, o que segue: 

"- Viabilizar o 10 Grau noturno na FEBE4 I_ emp j 

to com o Governo do estado: 

Objetivo - Atender a demanda deste grau de instrução 

na localidade de Passo do Santa Cruz". 

)(Eménda nO 5 

Dê-se nova redação ao item 43.19 do An c 0  

	

(j f'taria. de Educação, Cultura e Turismo, que passa a 	ro'1T 

te teor: 	 &. 

"43.19 - Viabilizar o 20 Grau noturno ha cdt1e 

de Morro do Pedro Rosa, Coqueiros e Colônia 

Vinte, em conjunto com o Governo do Estado, 

como também o 20 Grau noturno da. Escola Mu- 

nirir1 Em1io Schenk". 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

-2- 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Objetivo - Atender a demanda deste grau de instru-

ção naquelas localidades". 

Emenda nQ 6 j&) 

Acrescente-se no Anexo VII - Secre 
Nw 	 iIROVAL'fl 

Saneamento - Serviços Urbanos, o seguinte:  

1176.15 - . ......... . . . . 

Objetivo- ................. .- , ItUIJ1tI 

Implantar redes de esgoto nas Rua Eduar 

do Porto e 1Q de Maio". 

EMEnda nQ 7:.'1Oi 

Acrescente-se no Anexo VII- Secretaria de Obras e 

Saneamento - Serviços Urbanos, no final dos ítnencion L)o.s 
APUOVAO 

o que segue:. 
- 	" 9 1 . 1 6 	. - ............... 

Objetivo - ..............• . 

	

(j/ r 
	

te de Setembro, o estacionamento somente 

do lado esquerdo. 

91.17 	- .............. 

Objetivo - ............... 1 especialmente a ponte 

que faz a ligação da Rua Sete de Setem-

bro à Vila Planalto, com _LL5tqüente 
AI'OVAOO 

abertura da rua". 

q 1) 
 

-Emenda nQ8OV\J 

L) 1' 	Altere-se a redação do Anexo VII - ecreWL1e O- 

bras e Saneamento - Departamento Municipal de Estradas e Roda-

gem - D.M.E.R., no seu item 88.01, que passa a ter este teor: - 

"88.01 - Instalação de Posto de LavaJAnPDOVAL)O 

Objetivo - Reduzir custos". 	
) - 

Emenda nQ 9:Q 	 .H• . 	 '\ 

\ L 	/ 	 . 	 PLI$lDItI 

Substitua-se no Anexo VIII'- Secretarii d 1I1dÚSL.L1 

,/e Comércio, item 62.01, a expressão "LeinQ 1.399/92" por "Lei 

1.493/94". 

/ 	
Emend .Q  10: 

Acrescente-se no Anexo IX - Secretaria 

Meio Ambiente,- onde convier:  

IL - Disciplinar o depósito de lixo 
Ira r I/Objetivo: Proporcionar a coleta s.eletiv'ie, 

sível, a reciclagem do lixo, devido ao a-

balo ocasionado pelo mesmo ao meio ambien 

te e aos moradores da região". 
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EmendQ11 

Acrescente-se no Anexo VII - Secretaria de Obras e. 

Saneamento - Departamento Municipal de Estradas de Rodagem - 

D.M.E.R., no final do ítem 88.04, o que segue: 
*PftOVADO 

o 	= Objetivo  

Construção e reforma de pontes e bueiros, 

especificamente nas localidade de Arroio 

das Pedras e Passo do Santa Cruz, na divi 

sa com o município de Triunfo". 

Sala das Sessões, 6 de setembro de 1994. 

Mano ei Lopes 

. 	L._L 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de acordo do o Regi 

mento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a in-

cluso das seguintes emendas ao projeto de lei nQ• 1.943/94: 

Emenda nQ 12:O') 
VA DO  Dê-se nova redação ao ítem 14.01 do 

Ktada Agricultura, que passa a ter o seguinte 

 - Manutenção dos Serviços da Secretaria 1 

Objetivo - Desenvolver ações visando a adequação 	recur- 

sos humanos, materiais, financeiros, técnicos 	e 

institucionais, com vista a executar as metas 	do 

Plano de Governo Municipal, nas áreas da Agricultu 

ra, Citricultura e Pecuária: 	. 	.. . 	.. 

-Agricultura: Incentivo a produção de alimentos, a-

través da doação ou sistema troca-troca de adubos 

e sementes; Hortas comunitárias, com organização 

das hortas domésticas e escolares, através de ori-

entação técnica e fornecimento de insumos e semen-

tes; Incentivar a implantação de pequenas indús - 

trias rurais (atafonas, vinho de laranja, queijo , 

usinas de leite, doces e conservas, etc ... ).. 

-Citricultura: Prover cursos de citricultura e en-

xertia e implantar, em conjunto com a Secretaria 

de Educação, pequenos pomares nas escolas munici-

pais, estaduais e particulares. 

-Pecuária: Promover cursos de apicultura para peque 

nos produtores. 
, 	 1 

ÍEmenda nQ 13:0\¼J 

Acrescente-se no Anexo VI - Secretaria de Educação 

Cultura e Turismo, no final do itens 42.01 e 	o que 	 - 
A P R O v O O 

 03 gue: 	 _   

42 . 01 

Objetivo - 	
PLIIDIIIIY3_) 

Construção de duas escolas municipais, uma nas pro 

ximidades do Salão Medeiros, no Rincão São José, e 

outra na Vila Planalto". 

"48.16- ............... 

Objetivo - ............... 

- Criar o projeto "Música na Praça", através de a- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

presentaçôes artísticas no centro e nos bairros da 

cidade, e interior do Município, pelos valor?.a.da._-

t 	a" 

;ËrndanQ 14: 

Dé-se a seguintes redação ao item 42.1P r
1411 
	j 

VI - Secretaria de Educação, Cultura e Turismo: 

11 42.18 	- Execução de projetos da Supervisão Pedagógica 

Objetivo - Oportunizar um melhor assessoramento às Escolas na 

área pedagógica, subsidiar a formação pedagógica à 

nível de 2Q Grau dos professores municipais e des-

tinar recursos para a formação de professores, à 

nível de licenciatura, para a área que existir ca- 
.4--,--- 

rência de profissionais". 

inda nQ 15: 
-,1 

Acrescente-se no Anexo VI - Secretaria 

olF 

 

Cultura e Turismo, ondeconvier: 
• 	

"- Implantar o projeto "Nenhum Adulto nalf0'%c2 

através de convénio com empresas do Município, pa-

ra alfabetização de adultos". 

Objetivo - Erradicar o analfabetismo no Município". 

lËnienda nQ 16: 

\ 	Acrescente-se ao Anexo VII - Secretaria de Obras 

e Saneamento - Serviços Urbanos, no final do item 	4r-e--se---- 
•  
guinte: 	

R APOVAIII) 
.  

"57.08 	- ..............
••. je ivo - 	 ,II$I.INTI 

Proporcionar a população de baixa renda, recursos 

financeiros mediante fundo especial para reforma de habitações". 

ffda-ãQ 	O-' 	 . 	 . • , 

Acrescente-se ao Anexo VIII 	Secretaria de Indús • 

tria e Comércio, no final do ítem 62.01, o que segue: 

Objetivo: ........ 

! 	
- 

Destinar partes do orçamento para cce?Tjo 

tativo de Apoio a Micro e Pequena Empresa". 

Sala das Sessões, 6 de setembro de 1994. 

Ver.  ~ ul04~z 



1 

Auxiliar, no que for possível, financeiramente as 

entidades culturais, esportivas e recreativas das 

localidades de Morro do Pedro e Tabai". 

Efi.iida nQ..21:  

fl \" 	Acrescente-se no Anexo VII - Secretar.-i-a.4e --- Obra p-. k .saneamento - Serviços Urbanos, no item 60.10, 

116010 	- .................... 

Objetivo - ampliar o abastecimento de água para tLei 

- . 	
cessidades populacionais e das empreas, inclusive 

as comunidades do interior, especialmente o Trevo-

Tabaí". 

O Vereador que este subscreve, de acordo com o Regi 

mento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a. inclu 

são das seguintes emendas ao projeto de lei nQ 1.943/94:. 

n 

Acrescente-se no Anexo 	 Aqricultura 

no final do item 14.05, o que segue: 	 APKOVA 0 t 
coI 

"14 05 - e»_ 

Objetivo- ........:: : 

Incentivar a criação de aves, atravs 	mlhui1 

em áreas destinadas à construção de aviários". 

ménda nQ 19: eOJ 

O Acrescente-se no Anexo VI - Secretaria de Educação, 

Cultura e Turismo, o que segue: 	 p 14 0 V A DO 
"42 09 -  

Objetivo ::. 	.":..  

PLtIIIITI- 

Implantação de quadras de esportes comunitárias nas 

localidades de Morro do Pedro Rosa, Tabaí, Júlio de 

Castilhos e Aterrados". 

Eiiiénda nQ 20:.. 

Acrescente-se no Anexo VI - Secre 

Cultura e Turismo, o que segue: 

"48.21 	- ............ 

Objetivo - ............ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

Sala das Sessões, • 6 de sebro de 199 

/ 
// Ver. Arsênio C oso 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 	1.508, de 29 de setembro de 1994. 

"DISPÕE SOBRE A LEI 	DE 

DIRETRIZES ORÇPMENTRIAS, PARA O 	E- 

XER[ÍCIO DE 1995." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquqri, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei OrgA-

nica do Município, que a [Amara Municipal aprovou e. eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ART. 1-A elaboração da proposta orçamentária do Município de 

Taquari para o exercício de 1995, obedecerá as disposições legais 

vigentes e as diretrizes estabelecidas por esta Lei, sem prejuízo 

das normas financeiras estabelecidas pela Legislaç5o Federal. 

ART. 29-0 Projeto de Lei Orçamentária devera obedecer, ainda, 

os princípios de universalidade, da unidade, periodicidade, exati-

d5o, clareza e da publicidade, bem como, identificar o programa de 

trabalho a ser desenvolvido em cada unidade orçamentria da Admi - 

nistraço Municipal. 

Parágrafo Único-O programa de trabalho deverá ser identifica-

do em cada unidade orçamentAria, a nível de funções e Programas,em 

conformidade com o estabelecido na Portaria n0 9/74-SEPLAN e a na-

tureza da despesa a ser realizada, para sua execuço, no mínimo 

atA o nível de elementos. 

ART. 3-A estimativa da receita prApria do Município serA fei 

ta, pela utilizaç5o de mAtodos e tAcnicas apropriadas, as quais de 

verSo no momento do encaminhamento da proposta orçamentAria anual, 

ser explicadas nos respectivos quadros administrativos. 

ART. 49-As receitas provenientes de transferAncias constitu - 

cionais da UniSo e do estado, a favor do Município, serSo incluí - 

das na proposta orçamentAria, com base nas informaçSes . recebidas 

dos ArgSos competentes, aplicando-se os ajustes necessArios. 

ÍRT. 59-0 orçamento deverA consignar com receitas orçamentA - 

rias todos os recursos financeiros recebidos pelo Município, inclu 

sive provenientes de transferAncia que lhe venham a ser feitas por 

outras de personalidade jurídica de direito privado, quer sejam re 

CçOsç*O,õlTAQUAR11 Rua Osvaldo Aranha,1 790 . U. postal, 53 . Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653. 1067 e 653.1266 
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lativas a convAnios, contratos, acordos, auxílios, subvençes 	ou 

doações, excluídas apenas aquelas de natureza extra-orçamentaria, 

cujo produto no tenham como destinaço ao atendimento de despe.- 

sas públicas Municipais. 

I1RT.. 6-Quando se fizerem necessrias as operaçes de crdito 

por antecipação da receita a Lei 0rçamentria ou a Lei Ordinária 

que as autorizar, devera estabelecer os limites e os critrios 	a 

serem observados. 

RT. 79-A despesa orçamentria deverá ser classificada 	em 

conformidade com o disposto na Lei Federal ng 4.320/64, por unida-

des orçamentrias, observando, no mínimo, o disposto no parágrafo 

único, do art. 2, desta Lei. 

hRT. 89-0 Município aplicara, no mínimo, 30% da receita resul 

tanto de impostos, conforme determina a Constituição Federàl e Lei 

OrgAnica do Município, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Parágrafo Único-O Município destinará no mínimo 3 9/0 dos recur-

sos previstos no. caput!!  deste artigo, no atendimento a . pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental. 

IRT. 9-0 Poder Executivo, firmará convnios com outras esfe-

ras do governo para desenvolvimento de programas prioritários nas 

áreas de Educaço, Saúde,Assistncia Social, Saneamento Básico,Es-

porte e Habitaç5o, constituindo-se com projetos específicos e libe 

rados somente apús o recebimento dos recursos. 

ART. 10-As despesas com pessoal serSo limitadas em 65% (ses-

senta e cinco por cento) das receitas, conforme o disposto no art. 

38, das disposições Constitucionais transitórias. 

ART. 11-0 orçamento para o exercício financeiro de 1995, de-

verá considerar os objetivos, prioridades e metas constantes nos 

anexos que fazem parte integrante desta Lei. 

RRT. 12-Esta. Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposiçes em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUUARI,29 	seterr Ç\çJ e  1994- 

NATO 	MS'ÍA pos 'SANTOS 

REGISTRE- 	LI U E,p' E: 
	 Pr feit,vMur/icipal 

JESUS 
io 
	

Pidministraç5o 

Rua 9v Ido Aranha,1790 - Cx. postal, 53- Taquan . RS  
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vi El 	Prefeitura Municipal de Taquari 

	

1. 	 Estado do Rio Grande do Sul .' 

ANEXO 1 

GABINETE DO PREFEITO 

	

07.01- 	Manutenço.dos Serviços do Gabinete e rgos de asses- 

soramento. 

Objetivos - Dar condiçes de funcionamento aos Serviços do gabine-

te e 6rgos de assessoramento, comoo Assessoria Juridi 

ca, Comunicação, junta Militar e Conselho Municipal de 

Desportos (CMD). 

	

07.02- 	Mquisiço de Equipamentos e Material Permanente. 

Objetivos - Equipar o gabinete com m6veis e equipamentos, tornando 

rrais eficientes as atividades realizadas e seus 6rgos 

de assessoramento. 

	

07.03- 	Manutenção do Setor de Esportes. 	 ' 

Objetivo - Dar suporte e incentivo ao esporte amadr do Município 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
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INEXO II 

Secretaria da I%dministraço 

	

07.01- 	Manutenção dos Serviços de expediente pessoal, protocolo, 

arquivo ptblico e Departamento de materiais e 	licita- 

çes. 

Objetivo- Desenvolver açes visando a adequação dos recursos huma - 

nos financeiros, tcnicos e institucionais para melhorar 

as atividades do expediente interno, administração 	de 

bens, elaboração de Leis, Decretos, Portarias, Registro 

Publicação e expedição de atos do prefeito Municipal e fo 

lha de pagamento. 

	

07.02- 	Reestruturação administrativa. 

Objetivo- Implantar a reforma administrativa. Reestruturar todas as 

Secretarias, dotando-as de uma nova organização mais mo-

derna e eficiente na prestaço de serviços administrati 

vos. 

	

07.03- 	Imp1antaço do Sistema Computadorizado. 

Objetivo- Mmpliaço e melhoramentos da unidade de processamento de 

dados para modernização dos serviços da Secretaria da Ad-

ministraço e da Secretaria daFazenda, objetivando agiu-

zar as informaçes, assegurando maior grau de confiança 

nos dados fornecidos e/ou solicitados. 

	

07.04- 	Piquisiço de Equipamentos e material permanente. 

Objetivo- Equipar as unidades administrativas com m6veis e equipa 

mentos de trabalho, acompanhamento a evolução cientifica 

que os novos tempos exigem. 
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ANEXO 1.11 

Secretaria da Fazenda 

08.01- 	Manutenção dos Serviços da Secretaria 

Objetivo- Executar a política economica e finaceira do Ilunicípio: 

-desenvolver açSes visando a captaçSo, aplicação, orien-

taço e controle dos recursos financeiros; 

-controlar e executar o orçamento anual, programas 	fi- 

nanceiros, realizar o processamento contóbil da receita 

e despesa, aplicar as leis fiscais e todas as ativida - 

des relativas a lançamento de tributos e arrecadaçSo de 

rendas municipais; 

-realizar a fiscalizaço de contribuintes, recebimento 

guarda e movimentação de bens e valores. 

08.02- 	Amortização da Dívida Fundada. 

Objetivo- Pagamentos de precatórias judiciais, de acordo com 	o 

disposto nos art. 100, da Constituiço Federal e 33, das 

DisposiçSes Constitucionais Transitórias. 

mortizaçSo de financiamentos diversos. 

08.03- 	Aquisição de Equipamentos e I'laterial Permanente. 

Objetivo- Equipara unidade com máquinas e móveis, viabilizando a 

execuço dos trabalhos propostos com maior exatidão Pos-

sível e em condiçSes que venham em favorecimento aos con 

tribuintes e atendendo, tambóm aos fornecedores. 

II 
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hNEXO IV 

Secretariado Planejamento 

	

09.01- 	Manutenção dos Serviços da Secretaria do Planejamento. 

Objetivo- Desenvolver açãas visando a coordenação, supervisão, pl 

nejamento e assistência aos programas dos 6rgãos da admi 

nistração municipal. 

Elaboração, execução e controle do Plano Plurianual 	da 

Lei 0rçamentria anual e diretrizes fixadas nesta Lei. 

Implantar unidade de projetos especiais e de organização 

e métodos. 

	

09.02- 	Equipamentos e Material Permanente. 

Objetivo- Equipar a Secretaria com móveis e equipamentos de Traba-

lho tornando possível o desenvolvimento de suas ativida-. 

das com eficiência, nas açães relacionadas a formulação, 

aprovação, execução e avaliação de resultados de pla-

nos e programas de natureza social, econômica, financei-

ra e administrativa.Y 
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RNEXO V 

Secretaria da flgricultura 

14.01- 	Manutenção dos Serviços da Secretaria. 

Objetivo- Desenvolver açães visando a adequação dos recursos hunia - 

nos, materiais, financeiros, técnicos e institucionais 

com vista a executar as metas do Plano de Governo Munici-

pal, nas áreas da Agricultura, Citricultura e Pecuria: 

-Agricultura: Incentivo a produção de alimentos, .atravs 

da doação ou sistema troca-troca de adubos e sementes;Hor 

tas comunitárias, com organização das hortas domsticas e 

escolares, atravs de orientação técnica e ...f'ornecimento. 

de insumos e sementes; Incentivar a implantação de peque-

nas indistrias rurais (atafonas, vinho de laranja, 	quei- 

jo, usinas de leite, doces e conservas, etc.) 

-Citricultura: Prover cursos de citricultura e enxertia e 

implantar, em conjunto com a Secretaria de Educação, 	pe- 

quenos pomares nas escolas municipais, estaduais e parti- - 

culares. 

-Pecuria:Promover cursos de apicultura para pequenos pro 

dutores. 

14.02- 	Organização Rural. 

Objetivo- Organização do produtor rural em grupos com objetivo 	.dd-; 

facilitar a orientação tcnica e em conjunto encontrar so 

luçaes dos problemas de suas propriedades rurais. Manter 

em atividade o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agro 

pecurio. 

14.03- 	Recuperação do Solo. 

Objetivo- Proporcionar orientação técnica e açes subsidiadas para 

facilitar aos agricultores a realização de analise do so-

lo e correção com calcreo. 
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14.04- 	Mecanização Agrícola 

Objetivo- Incentivar os pequenos e módios produtores no preparo 

do solo para aumentar a produção nas culturas de ci-

trus, arroz, milho, melancia e mandioca, inclusive 

com implantação de lavouras demonstrativas. 

	

14.05- 	Pecuória 

Objetivo- Incentivar a melhoria dos rebanhos e manter posto de 

inseminação artificial em bovinos e suínos. 

Incentivar a criação de aves, atravós de melhorias em 

óreas destinadas à construção de aviórios. 

	

14.06- 	Equipamento para a Secretaria 

Objetivo- Equipar a Secretaria de móveis, utensílios e móquinas 

e equipamentos agrícolas, visando organizar o Setor 

de Mecanização Agrícola para dar cumprimento as metas 

do Plano de Governo Municipal para a órea agro-pecuá-

ria. 

	

14.07- 	Eletrificação Rural 

Objetivo- Incentivar, atravós de subsídios, a eletrificação ru-

ral nas diversas localidades do Município, especial - 

mente na localidade de Costa do Santa Cruz, que dó a-

cesso ao Porto Grande. 
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ANEXO Ul 

Secretaria de Educação, Cultura e Turismo 

42.0- 	Construção de novos prúdios escolares. 

Objetivo- Dar condiçães de melhorias do Ensino 8sico. 

Construção de duas escolas municipais, uma nas proximida - 

des do Salão Medeiros,. no Rincão São José e outra na Vila 

Planalto. 

42.02- 	Recuperação de prúdios escolares. 

Objetivo- Recuperar os prúdios da rede de Ensino Municipal que 	não 

oferecem as condiçães ideais para a prtica do aprendizado 

42.03- 	Mmpliação de prdios escolares. 

Objetivo- Mtender a demanda do alunado do Ensino Fundamental. 

42.04- 	Conservação nas Escolas Municipais. 

Objetivo- Manter •em dia e em condiçães de uso o patrimônio público. 

42.05- 	aquisição de mobiliúrio e equipamento. 

Objetivo- Suprir as necessidades das escolas e SMEC. 

42.06- 	fquisição de material básico, didtico-pedagúgico e 	lim- 

peza. 

Objetivo- Dotar as •Escolas Municipais de materiais mínimos para 	o 

funcionamento. 

42.07- 	Fornecimento de vale transporte. 

Objetivo- Oportunizar o ensino de 1 9 , 29 e 30  Graus aos estudantes 

de Taquari. 

42.08- 	Conservação e manutenção das kombis escolares. 

Objetivo- Continuar viabilizando o Projeto de Nucleação escolar. 

42.09- 	Construção de quadras comunitrias e Ginsio de Esportes. 

Objetivo- Oferecer oportunidades de desenvolvimento físico e 	so- 

1 	cial, bem como condiçães de lazer as comunidades e ao edu- 
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cando. 

Implantação de quadra de esportes comunitária no Bairro 

Prado. 

Implantação de quadras de esportes comunitárias nas loca 

lidades de Morro do pedro Rosa, Tabaí, Júlio de Casti-

lhos e Aterrados. 

42.10- 	Seguir os projetos: horta escolar e suplementaço 	de 

merenda. 	 - 

Objetivo- Proporcionar a melhoria de merenda escolar 	favor.eoendo 

assim a constituição de um balanceamento nutricional. 

42.11- 	Mquisiço de veículos para a SME. 

Objetivo- Dotar a SMEC de meios de transporte para melhorar o des-

locamento que o serviço exige, assim dinamizando o tra-

balho. 

48.12- 	Recuperar o Teatro So João. 

Objetivo- Devolver a comunidade um patrimônio hist6rico - cultural 

em condições de funcionamento, a finalidade a que se des 

tina. 

46.13- 	Ampliaço do Pavi1ho Mrthur da Costa e Silva. 

Objetivo- Dar melhores condições ao desenvolvimento das atividades 

esportivas e de lazer da comunidade. 

48.14- 	Reequipamento da Banda Municipal. 

Objetivo- Dar condições de pleno funcionamento à Banda Municipal 

que além de ajudar na forniaço do jovem, abrilhantará os 

eventos locais e regionais, divulgando o Município. 

47.15- 	Tratamento odontol6gico e Clínica Ceral. 

Objetivo- Oferecer atravs da unidade móvel da Sec. Municipal 	da 

Saide, atendimento que venha auxiliar as condições 	de 

saide do alunado. 

- 
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48.16- 	Incrementar os projetos culturais. 

Objetivo- Oportunizar o desenvolvimento dos projetos culturais para 

desenvolver na criança o crescimento artístico, intelectu 

ai e cultural. 

Criar o projeto "Música na Praça", através de apresenta - 

ções artísticas no centro e nos bairros da Cidade, e in-

terior do Município, pelos valores da 

43.17- 	Restauração do Antigo Seminório Seráfico. 

Objetivo- Conservar o patrimônio histúrico e cultural dando-lhe me- 

lhores condições aos projetos lã desenvolvidos. 

42.18- 	Execução de projetos da Supervisão Pedagógica. 

Objetivo- Oportunizar um melhor assessoramento às Escolas na 	área 

pedagógica, subsidiar a formação pedagógica à nível 	de 

2Q Grau dos professores municipais e destinar recursos pa 

ra a formação de professores, a nível de licenciatura, pa 

ra a área que existir carência de profissionais. 

43.19- 	Viabilizar o 29 Grau noturno na comunidadde de Morro 	do 

Pedro Rosa, Coqueiros e Colônia \Jinte, em conjunto com o 

Governo do Estado, como também o 29 Grau noturno da Esco-

la Municipal Emílio Schenk. Viabilizar o lQ Grau noturno 

na FEBEM, em conjunto com o Governo dó estado. 

Objetivo- Atender a demanda deste grau de instrução nas duas locali 

dados. Atender a demanda deste grau de instrução na loca-

lidade de Passo do Santa Cruz. 

42.20- 	Cursos de aperfeiçoamento. 

Objetivo- Aperfeiçoar e atualizar os professores do Município. 

Implantar o Projeto "Nenhum Adulto Analfabeto", 	.atravós 

de convênio-com empresas do Município, para alfabetização 

de 	adultos.. 	...... . 	... 	» 

Objetivo- Erradicar o analfabetismo no Município. 

Apoio a APAE. 

Objetivo- bar aos excepcionais assistência educacional de acordo com 

as suas possibilidades e aptidões. 
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48.21- 	Apoio e incentivo a entidades culturais, recreativas e es- 

portivas. 

Objetivo- Divulgar as manifestações culturais dessas entidades. 

Auxiliar, no que for possível, financeiramente as entida. - 

des culturais, esportivas e recreativas das localidades de 

Morro do Pedro Rosa e Tabaí. 

46.22- 	Dotação de verba orçamentária específica, para o número di 

dático-pedagógico institucional e [MD (Conselho Municipal 

de Desportos). 

Objetivo- Jiabilizar com maior autonomia suas atividades e projetos, 

conforme suas necessidades. 

48.23- 	Ampliar o acervo bibliográfico da Biblioteca Pública Muni- 

cipal e promover a Feira do Livro. 

Objetivo- Oportunizar melhores condiçes de pesquisa e incentivo 	a 

leitura. 

42.24- 	Participação da equipe da SMEC em cursos, 5eminrios e En- 

contros. 

Objetivo- Enriquecer os conhecimentos túcnicos para melhor desenvol-

vimento do trabalho. 

Auxílio Financeiro a APAE. 

Objetivo- Prestar auxílio financeiro a APAE, visando 	continjidade 

da prestaço de seus serviços de assistência aos excepcio-

nais. 

65.25- 	Desenvolvimento do Turismo em Taquari. 

Objetivo- Divulgar os atrativos turísticos, planejar e fortalecer o 

desenvolvimento do Turismo para o Município. Promoveer pes 

quisa e desenvolvimento das potencialidades locais do se-

tor, divulgaço e promoção do patrimônio Cultural e das 

belezas naturais do Município. 

Implantação de empreendimentos turísticos. 

Realização da Festa Nacional da Laranja e eventos programa 

dos. 
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IINEXO 1111 

Secretaria de Obras e Saneamento - Serviços Lirbanos. 

	

07.01- 	Eleboraçõo do Plano Diretor. 

Objetivo- Disciplinar o uso e a ocupaçõo do solo urbano e ordenar pe. 

lo desenvolvimento das funções sociais da Cidade nos 	ter 

rnos do art. 182, da Constituiçõo Federal. 

	

07.02- 	Desapropriaçõo de im6veis para execuçõo de Plano Diretor e 

outros que se fizerem necessrios dentro das propriedades 

administrativas. 

Objetivo- Dotar o Município de condições de executar as metas propos 

tas no sentido de equacionar os problemas urbanos atuàis 

e futuros. 

Desapropriaçõo de im6veis para implantaçõo de equipamentos 

coniunitrio. 

	

07.03- 	Conclusõo do Centro Mdministrativo. 

Objetivo- Instalar adequadamente todos os setores da Administraçõo 

dando-lhes condições de segurança e trabalho. 

	

07.04- 	Aquisiçõo de Equipamentos e material permanente. 

Objetivo- Equipar o setor com m6veis e equipamentos de trabalho, tor 

nando-os mais eficiente. 

	

30.05- 	Intituiçõo da Guarda Municipal. 

Objetivo- Proteger o patrimônio piblico e dar maior segurança a muni 

cipalidade. 

	

30.06- 	Instalaçõo ou extensõo de uma unidade do Corpo de Bombei - 

ros. 

Objetivo- Manter serviço permanente de combate ao fogo e de proteçõo 

pessoa e ao patrimônio particular e p6blico. 

	

60.07- 	Energia Eltrica. Ampliação, extensõo e remodelaçõo da re- 

de do iluminaçõo pciblica. 

Objetivo- Iluminar ruas e praças, dotar residõncias de energia el - 

trica., tanto na zona urbana, quanto na zona rural do Muni- 
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cípio. 

	

57.08- 	Habitação. Fomento e participação na construço de 	casas 

populares. 

Objetivo- Diminuir o df'icit residencial, colaborando na construção 

de casas populares em convênio com os 6rgos competentes. 

Proporcionar a pop ulaço de baixa renda, recursos financei 

ros mediante fundo especial para reforma de habitações. 

	

60.09- 	Serviços de Utilidade Públicas. Equipamentos e :materiais 

permanente. Aquisição de caminhões compactadores. Aquisi-

ço e instalação de usina para seleção e industrializaç ão 

do lixo domiciliar. 

Objetivo- Ampliar a coleta de lixo domiciliar na zona urbana. 

Eliminar depósitos de lixo domiciliar causadores de polui-

ço arnbiental e que se tornam focos transmossores de doen-

ças. 

	

60.10- 	Participaço na Construção de rede de água e reservat6rios 

Objetivo- Ampliar o abastecimento de água para atender as necessida-

des populacionais e das empresas. 

Ampliar o abastecimento de água para atender as necessida-

des populacionais e das empresas, inclusive as comunidades 

do interior, especialmente o Trevo-Tabai. 

	

60.11- 	Construção de Cemintrio Municipal. 

Objetivo- Construção de um [emintrio Municipal, junto ao Cemintrio 

dos Almeidas, na área já adquirida. 

	

60.12- 	Paisagismo e Urbanização. 

Objetivo- Construir novos centros de lazer (Parques e jardins), re - 

cuperar e melhorar os já existentes, bem como, arborizar 

logradouros piblicos, implantar o projeto de arborizaç ão 

do Carnping Municipal. 

	

60.13- 	Remodelaço e ampliaço do Cemintrio Municipal. 

Objetivo- Ocupar os espaços com maior racionalidade e ampliando seus 

limites das áreas adjacentes livres. 
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60.14- 	Manutençõo dos Serviços Llrbanos. 

8bjetivo- Adequaçõo dos recursos humanos, materiais, f'inanceiros,tc-

nicos e institucionais com vista a manutençõo e funcionamen 

to do úrgõo. 

	

75.15- 	Construçõo da rede de Esgotos. 

Objetivo- Implantar redes de esgotos fluviais e cloacais. Planejamen-

to, instalaçõo, ampliaçõo, operações e manutençõo de siste-

ma públicos de esgoto sanitúrios e despejos industriais. 

Implantar redes de esgoto nas Ruas Eduardo Porto e 19 	de 

maio. 

	

91.16- 	Instituiçõo de zonas de estabelecimento. 

Objetivo- Disciplinar o trúfeqo de veículos na zona central da Cidade 

no sentido de descongestionar o transito, estabelecendo na 

Rua Sete de Setembro, o estacionamento somente do lado es 

querdo. 

	

91.17- 	Conservaçõo e melhoria das vias públicas. 

Objetivo- Melhorar as condições de trafegabilidade na zona urbana nas 

vilas densamente povoadas, dotando-as de calçamento e pavi-

mentaçõo nas ruas e construções de pontes e bueiros, espe-

cialmente, a ponte que faz a ligaçõo da Rua Sete de Setem - 

bro à \Jila Planalto, com a conseqLente abertura de rua. 

Departamento Plunicipal de Estradas de Rodagem - D.P1.E.R. 

	

88.01- 	Instalaçõo de Posto de Lavagem 

Objetivo- Reduzir custos. 

	

88.02- 	Reequipamento das oficinas (Mecânica e marcenaria) e amplia 

çõo da mesma. 

Objetivo- Equipar as oficinas de maneira a ter condições de realiza - 

rem as manutenções necessárias nas múquinas e veículos do 

Município, bemcomo, na confecçõo e conservaçõo dos bens m6 

veis e imúveis da prefeitura. 
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88.03- 	Equipamentos e material permanente. 

Objetivo- Aquisição de una moto-niveladora, um trator de esteirs,duas 

retro-escavadeiras, três caminhães basculantes. 

Recuperar e, dentro dos recursos do orçamento anual, reno - 

var a frota de veículos e mquinas para melhor atender as 

exigências do setor. 

	

88.04- 	Estradas vicinais. 

Objetivo- Consorvaço, recuperação e melhorias das estradas vicinais 

do município. 

Obertura de novas estradas. 

Construção e reforma de pontes e bueiros, 	especif'icâmente 

nas localidades de Arrroio das Pedras e Passo do Santa Cruz 

na divisa com o município de Triunfo 

Serviços Hidrovirios 

	

90.01- 	Desativaço dos Serviços hidrovirios. 

Objetivo- Obrir licitaçSes para venda das enbarcaçes existentes. 

Sub-Prefeitura 

	

88.03- 	ManutençSo das Sub-Prefeituras. 

Objetivo- CriaçSo de novos distritos com construção de redes dotadas 

de toda infra-estrutura. 

O*6miT&UÃ1'I1 Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53- Taquan . RS 
GEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

INEX0 IIII 

Secretaria de Indústria e Comercio. 

62.01- 	Programa de desenvolvimento Industrial de Taquari. 

Objetivo- Desenvolver ações no sentido de planejar e promover a ex - 

panso do Parque Industrial de Taquari, com base na Lei 

ng 1.4Y3/94. 

Promover fomento da produção industrial e agro-indústria 

inclusive atravs da concessão de estímulo a patrocínio de 

exposiçes. 

Destinar partes do orçamento para compor o Fundo Rotativo 

de apoio a Micro e Pequena Empresa. 

63.02- 	Incentivos ao Comrcio. 

Objetivo- Planejar e promover, juntamente com /CIT, CDL e PROTAQ, 	a 

expansão do comércio em Taquari. 

CicomiTQ/AXL1 Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 - Taqua - RS 
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ANEXO IX 

Secretaria da Saúde e lleio Ambiente 

75.01- 	Manutenção dos Serviços da Saúde e Meio Ambiente. 

Objetivo- Aprimorar o processo de mudança na área da saúde e meio am-

biente, onde o essencial será ofertar melhores serviços, vi 

sando a saúde integral da pessoa e da comunidade de Taquari 

atravs do saneamento e da comunidade taquariense, atravs 

do saneamento básico, habitação, nutriçSo, medicina preven-

tiva e atendimento ndico e hospitalar. 

75.02- 	Aquisiço de serviços, materiais e equipamentos. 

Objetivo- Dotar a Secretaria de equipamentos e materiais necessrios 

para o seu pleno funcionamento, bem como o pagamento dos 

servidores prestados ao 6rgo. 

75.03- 	Aquisição de 01 ambulância. 

Objetivo- Transportar enfermos do nosso Município que necessitam 	de 

atendimento urgente e locomoçSo para localidades com maio-

res recursos humanos e materiais. 

75.04- 	Aquisição de uma Unidade Múvel mdico/dentria. 

Objetivo- Atender todos os postos de saúde de vilas, bairros e inte-

rior com equipamentos adequados. 

75.05- 	Manutenção do PlantSo í'lúdico 24 horas. 

Objetivo- Atender todos os casos que exigem ernergAncia. 

75.06- 	Aquisição de medicamentos. 

Objetivo- Atender a população extremamente carente. 

75.07- 	Aquisição de caixas pronto socorro. 

Objetivo- Equipar todas as escolas Municipais com produtos que 	so 

necessrias para primeiros socorros. 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 . Taqua - RS 
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75.08- 	Mquisiço de material de Construção. 

Objetivo- Construir casas populares. 

Construir postos de saúde de vilas, bairros e interior. 

Construção de creches. 

	

76.09- 	Mquisiço de canos, paralelepípedo, asfalto e fossas. 

Objetivo- Saneamento bsico e infra-estrutura para as vilas onde se 

ro construídas as vilas populares e tambm para a canaliza 

ço de esgoto em diversos locais da Cidade. 

	

75.10- 	Piquisiço de material eltrico e postes. 

Objetivo- Implantação da rede eltrica em vilas a serem criadas atra-

vs de casas populares. 

	

75.11- 	Implantação do serviço de atendimento dentária em todo 	o 

Município. 

Objetivo- Mtender a comunidade carente e em parceria com a comunidade 

e sindicato dos agricultores. 

Disciplinar o depúsito de lixo municipal. 

Objetivo- Proporcionar a coleta seletiva e, se possível, a reciclagem 

do lixo, devido ao abalo ocasionado pelo mesmo ao meio am-

biente aos moradores da região. 

c*oi»iT,41J//,4R11 Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. posta!, 53 - Taquan - RS 
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RNEXO X 

Encargos Gerais do município 

	

82.01- 	assistência e Previdência. 

Objetivo- Previdência Social ao Servidor Publico. 

Cobrir despesas com encargos sociais, programa de formação 

do Patrimônio do Servidor Ptblico. 

	

82.02- 	Previdência Social e Inativos e Pensionistas. 

Objetivo- /tender os encargos com inativos e pensionistas. 

Ces:gàriTÍQ7/4I1 Rua OsvaldoAranha,1790 - Cx postal, 53 . Taquan - RS 
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INEXO XI 

Câmara Municipal de Vereadores 

01- 	 Legislativa 

01- 	 Processo Legislativo 

Mçõo Legislativa 

Fiscalizaçõo Financoira e Orçamentária 

002- 	Controle Externo 

2.001- 	Manutençõo das Pitividades Legislativas 

Objetivo- Manter o pleno e regular funcionamento da Câmara Municipal 

de \Iereadores, para o desempenho das funções legislativas, 

de controle e fiscalizaçõo do Executivo (cf art. 29, IX ), 

de assessoramento ao Executivo local e de administraçõo de 

seus serviços. 

1.001- 	Recuperaçõo e reequipanento da Câmara Municipal de \Jereado 

res. 

Objetivo- Melhorar as condições do prádio da Câmara de \Jereadores, a 

travás da ampliaçõo de suas instalações, bem como dotar a 

SEcretaria e demais setores de máveis e equipamentos para 

o desempenho dos seus serviços, acompanhando a evoluçõo ci 

entífica que os novos tempos exigem. 

s 
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Lei ng 1.509, de 04 de outubro de 1994. 

"CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS DOS PRU 

FESSORES, SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, 

PENSIONISTAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuições legais, que a CAma-

ra de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19-Fica concedido um aumento de 8,06% (oito vírgula ze-

ro cinco por cento), nos vencimentos dos professores, servidores 

ativos, inativos e pensionistas. 

	

RT. 2P-As despesas decorrentes desta Lei, serõo 	atendidas 

por conta das doações orçamentrias prAprias, autorizada a suple-

mentaçõo no valor correspondente, com a arrecadaçõo a maior a se 

verificar no exercício. 

I%RT. 39_Revogadas  as disposições em contrario, esta Lei, en-

tra em vigor na data de sua publicaçõo, retroagindo seus efeitos 

a 1 9  de setembro de 1994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAIUARI, 04 de outubro de 

1994. 

ENAF.LiPTIS7A DOS SANTOS 

refeito /Municipal 

REGISTREF\EE PUBLIOUE-SE: 

RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administraçõo 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 . Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI Ng 1.960/94 

" CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS DOS 
PROFESSORES E SERVIDORES MUNICIPAIS 
INATIVOS, PENSIONISTAS E DÁ OUTRAS' 
PRO VIDNC IAS 1 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqu 
ri, R3. 

FAÇO SABER, no uso de mtnbae atr'ibutgea legais, que 3 
Cmsrn de Vereadores aprovou e ou sanciono a seguinte Lei* 

ARTIGO ]. 	F•cn concedido um aumento da 8,05 ¶ nos ve 
cimentos dos Professores, Servidores Inativos e Ponstontatas. 

ARTIGO 29 - Os Servtdoros Ativos pasaaro a perceber os 
valores do Capitulo IV, Artigo 23, da Lei que diape sobre os qu, 
dros de cargos o ftmos ptibltcas, estabelece o Piano de Carreira 
dos Servidores do Município o d outras providnoiaa. 

ARTIGO 3 - As despesas decorreütos desta Lei,sergo a-
tendidas por conta das dotaçes oramontrias pr6prtaa. 

ARTIGO 40 - Revogadas as dtaposies em contrrto, ost3 
Lei entra em vior na dota de sua publJcaço, retroagindo seus e-
feitos a 19 de Setembro de 1994 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
em 21 de Setembro de 1994 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registro-se e Publique-se: 

José Renato Reta de Jesus 
Secretario da AdmtnistraQo 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI NQ 

" CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS DOS 

PROFESSORES E SERVIDORES MUNICIPAIS 

INATIVOS, PENSIONISTAS E DÁ OUTRASt 

PROVIDÊNCIAS . ti 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua 
ri, RS. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuiç6es legais, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO l - Fica concedido um aumento de 8,05 % nos ven 

cimentos dos Professores, Servidores Inativos e Pensionistas. 

ARTIGO 29 - Os Servidores Ativos passarão a perceber os 

valores do Capftulo IV, Artigo 23, da Lei que disp6e sobre os qua 

dros de cargos e funçes piblicas, estabelece o Plano de Carreira 
dos Servidores do Munic:fpio e dá outras providncias. 

ARTIGO 39 - As despesas decorrentes desta Lei, sero a-
tendidas por conta das dotaçes orçamentarias pr6prias. 

ARTIGO 49 - Revogadas as disposiçes em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço, retroagindo seus e-
feitos a 1 2  de Setembro de 1994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
em 21 de Setembro de 1994. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

egistre-se e Publique-se: 

José Renato Reis de Jesus 

*omiTQ1/,41 Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	

A 	 : 

1 

Projeto de lei nQ 1.962/94 	

It l i 

"CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS DOS PRO 

FESSORES, SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, 

PENSIONISTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

RENATO BAPTIS1A DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari.Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de mi.nhs atribuições legais, que a Cma-

ra de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19-Fica concedido um aumento de 8,05% (oito vírgula ze-

ro cinco por cento), nos vencimentos dos professores, servidores 

ativos, inativos e pensionistas. 

ART. 2v-As despesas decorrentes desta Lei, serão 	atendidas 

por conta das doações orçamentrias próprias, autorizada a suple-

mentação no valor correspondente, com a arrecadação a maior a se 

verificar flD exercício. 

ART. 39-Revogadas as disposições em .contrrio, esta Lei, en-

tra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 19 de setembro do 1994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAT 
	

Â' Dfr'A N T O S 
P re f e i t o unicipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

 

 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secr- etrio da Administração 

Rua C.saIo Aranha 1790- Cx postal, 53 - laquan - RS 
CEP9SSSO-000 - Fes (051)653 1067 e 653 1265 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N2 1.510 de 31 de outubro de 1994. 

tlAu t or i za  o Poder Executivo a firmar 

convênio com o Governo do Estado do 

Rio Grande do Sul." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 12— O Poder Executivo Municipal fiscalizará 

através da Secretaria Municipal da Saúde, a industrialização e o 

comércio de produtos de origem animal, desde que se destinem ao 

comércio dentro dos limites territoriais do Município. 

Parágrafo único - Não ficam sujeitos à fiscaliza-

ção de que trata este artigo, os peauenos produtores que comercia 

lizemo leite "in natura" diretamente ao consumidor, até 50 (cm-

qiienta) litros diários. 

Art. 22 - Para a instalação da indústria ou comér 

cio de produtos de origem animal, deverá a empresa contar com os 

serviços de médico veterinário de seu próprio quadro funcional e 

sob sua total responsabilidade, a quem competirá a atestação das 

reais condições sanitárias dos produtos. 

Art. 32 - A empresa deverá, ainda,, submeter 	os 

produtos de sua indústria ou comércio a exame laboratorial capaz 

de avaliar as suas c.'ndições sanitárias, semanalmente, cujo custo 

deverá ser suportado pela empresa, sem qualquer. ônus para o Muni 

cípio. 

Art. 42 - As empresas já em funcionamento na data 

da vigência da presente Lei, é concedido o prazo de 30 (trinta) 

dias para adaptação as novas exigências. 

Art. 52 - A expedição do alvará de localização às 

empresas que trata o artigo 12, fica condicionada a comprovação 

de que conte com os serviços de médico veterinário próprio. 

Art. 60_0  descumprimento das exigências da preT 

sente Lei, determinará a aplicação de multa no valor de 10 (dez ) 

Unidades Padrão Municipal (UPM), que será majorada em 100% ( cem 

por cento) para os casos de reicidência. 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
 CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266  
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Art. 79-Apresente Lei será regulamentada por Decre 

to do Poder Executivo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da data da sua publicação, sem prejuízo de sua vigência ime 

diata. 

Art. 89 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

convênio com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a fim de 

que a Secretaria Estadual da Agricultura exerça a fiscalização sa-

nitária dos estabelecimentos dedicados aos abate de animais e ao 

preparo ou industrialização de seus derivados, bem como de micro - 

usinas para industrialização e beneficiamento de leite. 

Art. 90 - As despesas decorrentes da presente Lei cor 

rerão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 10- Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei ntrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL.DE  TAQUARI, 31,  de outu 

bro de 1994. 

S 

REGISTRE- 	PUBLIQUE-SE: 

JOSE RENAT9-REIS DE JESUS 

Secretár 	da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N9 1.510 de 31 de outubro de 1994. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 

convênio com o Governo do Estado do 

Rio Grande do Sul." 

RENATO RAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgãnica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 19-0 Poder Executivo Municipal fiscalizará 

através da Secretaria Municipal da Saúde, a industrialização e o 

comércio de produtos de origem animal, desde que se destinem ao 

comércio dentro dos limites territoriais do Município. 

Parágrafo único - Não ficam sujeitos à fiscaliza-

ção de que trata este artigo, os penuenos produtores que comercia 

lizem o leite "in natura" diretamente ao consumidor, até 50 (cm-

qienta) litros diários. 

Art. 29 - Para a instalação da indústria ou comér 

cio de produtos de origem animal, deverá a empresa contar com os 

serviços de médico veterinário de seu pr6prio quadro funcional e 

sob sua total responsabilidade, a quem competirá a atestação das 

reais condições sanitárias dos produtos. 

Art. 3 0 A empresa deverá, ainda, submeter 	os 

produtos de sua indústria ou comércio a exame laboratorial capaz 

de avaliar as suas c"ndições sanitárias, semanalmente, cujo Custo 

deverá ser suportado pela empresa, sem qualquer ônus para o Muni 

cípio. 

Art. 40 - As empresas já em funcionamento na data 

da vigência da presente Lei, é concedido o prazo de 30 (trinta) 

dias para adaptação as novas exigências. 

Art. 50 - A expedição do alvará de localização às 

empresas que trata o artigo 19, fica condicionada a comprovação 

deque conte com os serviços de médico veterinário próprio. 

Art. 69-0 descumprimento das exigências da pre-

sente Lei, determinará a aplicação de multa no valor de 10 (dez ) 

Unidades Padrão Municipal (UPM), que será majorada em 100% ( cem 

por cento) para os casos de reicidência. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. postaL 53- Taquan- AS 	 r 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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Art. 79 A presente Lei será regulamentada por Decre 

to do Poder Executivo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da data da sua publicação, sem prejutzo de sua vigência ime 

diata. 

Art. 82 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

convênio com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a fim de 

que a Secretaria Estadual da Agricul'ura exerça a fiscalização sa-

nitária dos estabelecimentos dedicados aos abate de animais e ao 

preparo ou industrialização de seus derivados, bem como de micro - 

usinas para industrialização e beneficiamento de leite. 

Art. 92 - As despesas decorrentes da presente Lei cor 

rerão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 10- Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei •ntrará em vigor 'a data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de outu 

bro de 1994. 

NATO 	TISTApOS' 
	

S 

Prefet 	uniipal 

REGISTRE-S 	PUBLIQUE-SE: 

JOSE RENAT9-EIS DE JESUS 

Secretár4 da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. posta), 53 . Taquaii . RS 
CEP 95860.000. Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 

c3- 	 --'- 

"Autoriza o Poder Executivo a fir- 

- 	 mar convênio com o Governo do Es- 
to 

tado do Rio Grande do Sul 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orginica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1Q - O Poder Executivo Municipal fiscalizar., atra-

vês da Secretaria Municipal da Saúde, a industrializaç.o e o comér 

cio de produtos de origem animal, desde que se destinem ao comér-

cio dentro dos limites territoriais do Município. 

Parígrafo único - No ficam sujeitos . fiscalizaç.o 	de 

que trata este artigo, os pequenos produtores que comercializem o 

leite "in natura" diretamente ao consumidor, até 50 (cinqüenta) li 

tros di•rios. 

Art. 29 - Para a instalação da indústria ou comércio de 

produtos de origem animal, devera a empresa contar com os serviços 

de médico veterinário de seu próprio quadro funcional e sob sua to 

tal responsabilidade, a quem competirá a atestação das reais condi 

ções sanitárias dos produtos. 

Art. 39 - A empresa dever-á, ainda, submeter os produtos 

de sua indústria ou comécioa exame laboratorial capaz de avaliar 

as suas condições sanitárias, semanalmente, cujo custo deverá ser 

suportado pela empresa, sem qualquer ônus para o Município. 

Art. 49 - Às empresas já em funcionamento na data da vi-

gência da presente Lei, é concedido o prazo de 30 (trinta) dias p 

ra adaptação as novas exigências. 

Art. 59 - A expedição do alvará de localização às empre-

• 	sas de que trata o artigo 19, fica condicionada a comprovação 	de 

• 	que conte com os serviços de médico veterinário próprio. 

Art. 69 - O descumprimento das exigências da presente 

Lei, determinará a aplicação de multa no valor de 10 (dez) Unida-

des PadrãoMunicipal (UPM), que será majorada em 100% (cem por ceri 

to) para os casos de reincidência. 

Art. 79 - A presente Lei será regulamentada por Decreto 

do Poder Executivo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a con-

tar da data da sua publicação, sem prejuízo de sua vigência mEdiata. 



CÃMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Art. 89 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar con 

vênio com o Governo do Estado, do Rio Grande do Sul, a fim de que a 

Secretaria Estadual da Agricultura exerça a fiscalização sanitria 

dos estabelecimentos dedicados ao abate de animais e ao preparo ou 

industrialização de seus derivados, bem como de micro-usinas para 

industrialização e beneficiamento de leite. 

Art. 9Q - As despesas decorrentes da presente Lei 	cor- 

rerão 	conta de dotações orçamentirias próprias. 

Art. 10 - Revogadas as disposições em contrário, 	esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre-se e publique-se: 

José Renato Reis de Jesus 

Secretário da Administração 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

r 	1E0/9Ev 	 acuarj-RS, 29 de setembro de 199• 

Seoror presidente: 

Pela, presente aornunicamos a V. Exa, que 

nesta data octanos, tobaimenta , a Projeto CFJ Le n 0  1952/94 , oor 

ilcOal e iflconstitucionaj. 

IecaJ. , porque a Lei ÜrqSniaa cc F'unicí 

pio dispáe na inciso J, do ert. 35, 	que compete priiatioament -a 	ao 

Dref'çi5o "Dispor sobre a orojeni zaço e o funcionamento cc Pdmini: 

t:a;o 	unicipal , na forma da 	ei" 

Era. ao caricuir funçSes a 	Secretaria 

r'Lricipal da Saúde, o P o d e r LeOt5iatjVO estú inoadindo ú r e a de 	com 

petmncia 	exclusiva ao EXCCLtioO , e contrariando frontalmente o dia 

posta na Lei úrqnica. 

PJú -n uLsto 	o °roj ato originei foi to - 

taimonte mcd.if'icaco, una vez :lue  o mesmo, se aorovado, 	aLtorizCria 

a Podi,' Executivo e firmar o:rivmnjo com o Estado do Ria E  

Sul, a fim de que este, etrevs oe Secretaria Estadual de 

Lura, fizesse a fis:aiizaçbo sanitúria nos estabelecimentos a i enu 

nerados 

Pc forma em que foi aprovado o 	sobe - 

titutivo. temos que 	0i criado au Secretaria 	uniaipal da Salde 	o 

ser'iro de fieoaliz2ç3o a 	oi trocúro aprovada a aelebraç.mu de 	can- 

onio com o Estado pare executar o mesmo serviço (Art. 8°), au 	se- 

ja, teríamos dois úrgSos execotanda a mestra tarefa. 

atrtbLida a Secretaria 	ur -: ipal 

de Saú.ie a fiscalizoç5o, n3e í'ú 	:ijc rara se firmar comem, 	um 

o Estaco, porm, se estamos a'tc:Lzedos a firmar conemnia a 	o 

Estado pare que ele exerça a 	.LizeçSo, n3o hú porque atri:.ui: 

tal tarefa 3 Secretaria 	niai.pal da Saúde. 

De outra sorte, a corcretizaçSo das ar'-

cercos pela Secretaria Panicital :la Saúde, Implicaria na contrata - 

de elementos msjeciaLizde, gasa: 	com combu' 	aie, 	mate 	- 

Rua Osvado Aranha 1 790 Cx posta' 53 Taauan AS 	
e 

CEP 95860-00 Foes (051)653 1067 e 653 1 ZbC 



Prefeitura Munkipal de Taquari 
a . 	 Estado do Rio Grande do Sul 

riais, ato.. , o que irnp1icaL:.a 1O aumento 	da despesa, o que, sabe —  

nos, só pode 'jinar por iniciatiue do Poder Executiur, so 	cena 	de 

i n o o n a ti L u ci o n a li d a d e. 

Limitados ao exposto, colhemos o ensejo pa 

ra renocar nossos protestos Cc sIsiada estino e oonsidsreçSo. 

A DOS SANTOS 

unicipal 

Ao Senhor 

Ver. 	enoe1 Lopes 

DD. Vice-Pre5ident 	em e<a:cicic do cargo de 

rasidente da [Amara cc Vereadores 

r' / c 

Rua Osvaldo Aranha 1790- Cx. postal, 5 3  - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1 067 e 653,1 266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  1.511, de 04 de novembro de 1994. 

"Autoriza a Abertura de Crédi-

to Suplementar e aponta recursos." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a 

Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1-Fica autorizada a abertura de crédito suplementar 

no valor de R$ 431.000,00 (Quatrocentos e trinta e um mil reais) 

para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

00.1-3. 1.1.1-Pessoal Civil 	R$ 14.000,00 

0301-3.1.2.0-Material de Consumo 	R$ 10.000,00 

0301-03070212.006-Manut. dos Serv. de Expediente 

Pessoal, Protocolo e Assessor. 	R$ 24.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0401-3.1.2.0-Material de Consumo 
	

R$ 	2.000,00 

0401-3.1.3.2-Outros Serv. de terc. e Encargos______ R$ 10.000,00 

0401-041811 12.008-Manut. dos serv. de Fomento Agro 

Pastoril 
	

R$ 12.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

0501-3.1.1. 1-Pessoal Civil 	R$ 18.000,00 

0501-3.1.3.1-Rem. de Serv. Pessoais 	R$ 	2.000,00 

0501-3.1.3.2-Outros Serv. de terc. e Encargos 	R$ 10.000,00 

0501-03080212.009-Manut. e desenv. das Ativ. Secret.R$ 30.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0601-3.1.3.2-Outros Serv. de terc. e Encargos 	R$ 20.000,00 

0601-08422392.012-Transporte de estudantes 	R$ 20.000,00 

0601-3.2.3.1--Subvençes Sociais 	R$ 25.000,00 

0601-08472392.013-Apoio e Incentivo aos Alunos de 

32 Grau 	R$ 25.000,00 

gaicomiT(Q7/,4fl Rua Osvaldo Aranha, 1790 . U. postal, 53 -Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rto Grande do Sul 

CRÉDITO ESPECIAL 

0601-3.1.2.0-Material de Consumo 	 R$ 	3.00000 

0601-3.1.3.2-Outros Serv. de Terc. e Encargos 	R$ 	7.000,00 

0601-08482472.030-Apoio e Incentivo a Promoções 

Culturais 	 R$ 	10.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-SERVIÇOS URBANOS 

0701-3.1.2.0-Material de Consumo 	 R$ 

0701-3.1.3.2-Outros Serv. Terc. e Encargos 	 R$ 

0701-10600212.017-Manut. Serv. Urbanos 	 R$ 

0701-4.1.1.0-Obras e Instalações_____________________ 

0701-10573161.017-Construção de Moradias PopularesR$ 

0701-4.1.1.0-Obras e Instalações____________________ 

0701-10915751.020-Construção de Pontes e Bueiros 	R$ 

0701-4.1.1.0-Obras e Instalações_____________________ 

0701-10915751.021-Asfaltamento e Calçamento de ruasR$ 

0702-DMER 

30.000,00 

15.000,00 

45.000,00 

130.000,00 

130.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

0702-3.1.2.0-Material de Consumo_______ 

0702-3. 1.3.2-Outros serv. Terc. Encargos 

0702-16885352.018-Conserv. e manut. da rede Rodov. 

Munic ipal  

R$ 40.000,00 

R$ 40.000,00 

R$ 	80.000,00 

SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

0801-3.1.1.1-Pessoal 	Civil R$ 5.000,00 

0801-3.1.2.0-Material 	de 	Consumo R$ 5.000,00 

0801-3.1.3.2-Outros 	Serv. 	de 	terc. 	e 	Encargos R$ 10.000,00 

0801-13754282.027-Manut. 	dos 	Serv. 	de 	Saúde R$ 20.000,00 

0802-3.1.1.1-Pessoal 	Civil R$ 10.000,00 

0802-15814832.022-Manut. 	do 	Condica 	e 	Conselho 	Tu- 

telar 	 - R$ 10.000,00 

ART. 2-Servírá de recurso para a cobertura do crédito 	de 

que trata o art. 12, a redução das seguintes dotações orçamentá - 

rias no valor de R$ 431.000,00 (Quatrocentos e trinta e um 	mil 

reais). 

omT41 Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx. postal, 53 - Taquan . RS 
CEP 95860.000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



•_ 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Su 

GABINETE DO PREFEITO 

0203-C.M. Esportes 

0203-3.1.2.0-Material de Consumo 	 R$ 	5.000,00 

0203-0346224.005-Manut. do Setor de Esportes 	 R$ 	5.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

0501-4.1.2.0-Equip. e material permanente 	 R$ 	5.000,00 

0501-03080321.007-Aquisição móveis e utensílios 	R$ 	5.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0601-3.1.1.1-Pessoal 	Civil R$ 50.000,00 

0601-08070212.010-Manut. 	do 	Gab. 	do 	secretário R$ 50.000,00 

0601-3.1.1.1-Pessoal 	Civil R$ 190.000,00 

0601-08421882..011-Manut. 	do 	Ens. 	Fundamental R$ 190.000,00 

0601-3.2.5.1-Inativos R$ 40.000,00 

0601-08421882.011-manut. 	do 	Ensino 	Fundamental R$ 40.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-SERVIÇOS URBANOS 

0701-3. 1.1.1-Pessoal 	Civil R$ 50.000,00 

0701-10600212.017-Manut. 	dos 	serv. 	Urbanos R$ 50.000,00 

0701-4.1.1.0-Obras 	e 	Instalações R$ 18.000,00 

0701-4.1.2.0-Equip. 	e 	material 	permanente R$ 3.000,00 

0701-10070251.014-Concluso 	e 	reequip. 	do 	Centro 

Administrativo R$ 21.000,00 

0701-4.1.1.0-Obras 	e 	Instalações R$ 3.000,00 

0701-10603251.022-Aquisiço 	de 	Veículos 	maq. 	e 

Instalações R$ 3.000,00 

0701-4.1.1.0-Obras 	e 	Instalações R$ 15.000,00 

0701-10603271.013-Ampliaço 	Extensão 	e 	remodelação 

da 	Rede 	de 	Ilum. 	Pública R$ 15.000,00 

0701-4.1.1.0-Obras 	e 	Instalações R$ 2.000,00 

0701-10764491.018-Cosntruço 	de 	rede 	de 	esgoto R$ 2.000,00 

0704 -S ub - P r e f e i tu r as 

0704-3. 1 . 1 . 1 -Pessoal 	Civil R$ 7.000,00 

0704-4.1.1.0-Obras 	e 	Instalações R$ 2.000,00 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx. postal, 53 . Taquari - RS 	1 CEP 95860-000 . Fones (051)653.1067 e 653.1266  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA, SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

0801-4120- Equip. e Material Permanente___________ 

0801-13754281.026- Aquisição de Equip. e Material 

Permanente 

0801-4332- Contrib. p1 Desp. de Capital___________ 

0801-13754281.027- Contrib. p1 AquisiçEo Aparelho de 

Raio "X" 

0802-3231- Subvençes Sociais_______________ 

0802-3259- Outras Transferêncjas a Pessoas 

0802-15814862.027- Assist. e apoio a Entidades 

R$ 	17.000,00 

R$ 	17.000,00 

R$ 	5.000,00 

R$ 
	

5.000,00 

R$ 
	

3.000,00 

R$ 
	

2.000,00 

R$ 
	

5.000,00 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

0901-4210- Aquisição de Imóveis 	 R$ 	14.000,00 

0901-11623461.028- Implantação do Dist. Indust. 	 R$ 	14.000,00 

ART. 3- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en 

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de novembro de 

1994. 

RENKPZAPTISTA JOS ÃNTOS 

PFefeito Muicipal 

REGISTRE-SE E PUTIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO 	DE JESUS 

Sec 	ano da AdministraçEo 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



qJ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei. nO 1.511, de 04 de novembro de 1994. 

"Autoriza a Abertura de Crédi-

to Suplementar e aponta recursos." 

REMATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SAEER, no uso das atribuições legais que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1-Fica autorizada a abertura de crédito suplementar 

no valor de R$ 431.000,00 (Quatrocentos e trinta e uni mil reais) 

para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

0301-3.1.1.1-Pessoal Civil 	R$ 14.000,00 

0301-3.1.2.0--Material de Consumo 	R$ 10.000,00 

0301-03070212.006-Manut. dos Serv. de Expediente 

Pessoal, Protocolo e Assessor. 	R$ 24.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0401-3.1.2.0-Material 	de Consumo  R$ 2.000,00 

0401-3.1.3.2-Outros 	Serv. de 	terc. 	e 	Encargos  R$ 10.000,00 

0401-04181112.008-Manut. dos 	serv. 	de 	Fomento 	Agro 

Pastoril 	 -- 	 R$ 12.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

0501-3.1.1.1-Pessoal Civil 
	

R$ 18.000,00 

0501-3.1.3.1-Rem. de Serv. Pessoais 
	

R$ 	2.000,00 

0501-3.1.3.2-Outros Serv. de terc. e Encargos 
	

R$ 10.000,00 

0501-03080212.009-Manut. e desenv. das Ativ. Secret.R$ 30.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0601-3.1.3.2-Outros Serv. de terc. e Encargos____ 

0601-08422392. 012-Transporte de estudantes________ 

0601-3.2.3.1-Subvenç6es Sociais  

0601-08472392.013-Apoio e Incentivo aos Alunos de 

39 Grau 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx. postal, 53- Taqua . RS 
GEP 95860-000- Fones (051 )653.107 e 6531266 

R$ 20.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 25.000,00 

R$ 25.000,00 



Enc argos____________ 

ut. da rede Rodov. 

R$ 40.000,00 

R$ 40.000,00 

R$ 80.000,00 

0702-3.1.2.0-Material de Consumo 

0702-3.1.3.2-Outros serv. Terc. 

0702-16885352.018-Conserv. e tnan 

Municipal  

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su! 

CRÉDITO ESPECIAL 

0601-3.1.2.0-Material de Consumo_____________ 

0601-3.1.3.2-Outros Serv. de Terc. e Encargos 

0601-08482472.030--Apoio e Incentivo a Promoções 

Culturais 

R$ 	3.000,00 

R$ 	7.000,00 

R$ 	10.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-SERVIÇOS URBANOS 

0701-3.1.2.0-Material 	de 	Consumo R$ 30.000,00 

0701-3.1.3.2-Outros 	Serv. 	Terc. 	e 	Encargos R$ 15.000,00 

0701-10600212.017-Manut. 	Serv. 	Urbanos R$ 45.000,00 

0701-4.1.1.0-Obras 	e 	lnstalaçaes R$ 130.000,00 

0701-10573161.017-Construção 	de 	Moradias 	Populares R$ 130.000,00 

0701-4.1.1.0-Obras 	e 	Instalações R$ 10.000,00 

0701-10915751.020-Construção 	de 	Pontes 	e 	Bueiros R$ 10.000,00 

0701-4.1.1.0-Obras 	e 	Instalações R$ 15.000,00 

0701-10915751.021-Asfaltamento 	e 	Calçamento 	de 	ruasR$ 15000,00 

0702-D M E R 

SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

0801-3.1.1.1-Pessoal 	Civil R$ 5.000,00 

0801-3.1.2.0-Material 	de 	Consumo R$ 5.000,00 

0801-3.1.3.2-Outros 	Serv. 	de 	terc. 	e 	Encargos R$ 10.000,00 

0801-13754282.027-Manut. 	dos 	Serv. 	de 	Saóde R$ 20.000,00 

0802-3.1.1.1-Pessoal 	Civil R$ 10.000,00 

0802-15814832.022-Manut. 	do 	Condica 	e 	Conselho 	Tu- 

telar  R$ 10.000,00 

ART. 2-Servirá de recurso para a cobertura do crédito 	de 

que trata o art. 19, a redução das seguintes dotações orçamentá - 

rias no valor de R$ 431.000,00 (Quatrocentos e trinta e um mil 

reais). 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx. postal, 53 - Taquari RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO 

0203-C.M. Esportes 

0203-3.1.2.0-Material de Consumo___________ 

0203-0346224.005-Manut. do Setor de Esportes 

SECRETARIA DA FAZENDA 

0501-4.1.2.0-Equip. e material permanente -

0501-03080321.007--Aquisição móveis e utensílios 

R$ 5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0601-3. 1.1.1-Pessoal Civil_______ 	 50.000,00 

0601-08070212.010-Manut. do Gab. do secretário 
	 50.000,00 

0601-3.1.1.1-Pessoal Civil_____ 	 R$ 
	

190.000,00 

0601-08421882.011-Manut. do Ens. Fundamental 
	

R$ 
	

190.000,00 

060 1-3. 2. 5. 1-Inat ivos 
	 40.000,00 

060 1-0842 1882.011-manut 	do Ensino Fundamental 
	

R$ 
	

40.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-SERVIÇOS URBANOS 

0701-3.1.1. 1-Pessoal Civil___________________________ 
0701-10600212.017-Manut. dos serv. Urbanos______ 

0701-4.1.1.0-Obras e Insta1açes --

0701-4.1.2.0-Equip. e material permanente________ 

0701-10070251.014-Conclusão e reequip. do Centro 

Administrar ivo_______________________ 
0701-4.1.1.0-Obras e lnstalaçes________________ 

0701-10603251.022-Aquisição de Veículos maq. e 

Instalações_________________________ 

0701-4.1.1.0-Obras e Instalações_________________ 

0701-10603271.013-Ampliação Extensão e remodelação 

da Rede de Iluin. Pública_______ 

0701-4.1.1.0-Obras e Instalações________________ 

0701-10764491.018-Cosntrução de rede de esgoto 

0704-Sub-Prefeituras 

0704-3.1.1.1-Pessoal Civil_______________ 
0704-4.1. 1 .0-Obras e Instalações___________ 

Rua Osvaldo Aranha 1790- Cx. postal, 53 Taquari . RS 
	

1 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

R$ 50.000,00 

R$ 50.000,00 

R$ 18.000,00 

3.000,00 

R$ 21.000,00 

3.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 15.000,00 

2.000,00 

R$ 2.000,00 

7.000,00 

2. 000,00 



[j 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DAA SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

0801-4120- Êquip. e Material Permanente 

0801-13754281.026- Aquisição de Equip. e Material 

Permanente 

0801-4332- Contrib. p1  Desp. de Capital__________ 

0801-13754281.027- Contríb. pí Aquisição Aparelho de 

R$ 	17.000,00 

R$ 	17.000,00 

R$ 	5.000,00 

Raio "X" 	 R$ 	5.000,00 

0802-3231- Subvençes Sociais 	 R$ 	3.000,00 

0802-3259- Outras Transferências a Pessoas 	 R$ 	2.000,00 

0802-15814862.027- Assist. e apoio a Entidades 	R$ 	5.000,00 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

0901-4210- Aquisição de Imóveis 	 R$ 	14.000,00 

0901-11623461.028- Implantação do Dist. Indust. 	 R$ 	14.000,00 

ART. 39- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en 

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de novembro de 

1994. 

REGISTRE-SE 
	

UBLIQUE-SE: 

LS-WE1UAT0 REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 

CER 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de TaquarL__- 
Estado do RFo Grande do Sul 	 m5 in ___1 ----' 

PROJETO VE LEi NQ 1.968194 	 4; o 'P111 

!G, 
"Autoriza a Abertura de Crédi-

to Suplementar e aponta recursos." 

'RENATÕ—IMPrI~MA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere 	a 

Lei Orgãnica do Município, que a Câmara Municipal de 	Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19-Fica autorizada a abertura de crédito suplementar 

no valor de R$ 431.000,00 (Quatrocentos e trinta e um mil reais) 

para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DA ADMiNISTRAÇÃO 

0301-3.1.1.l-Pessoal Civil 	R$ 14.000,00 

0301-3.1.2.0-Material de Consumo 	R$ 10.000,00 

0301-03070212.006-Manut. dos Serv. de Expediente 

Pessoal, Protocolo e Assessor. 	R$ 24.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0401-3.1.2.0-Material de Consumo 
	

R$ 	2.000,00 

0401-3.1.3.2-Outros Ser', de terc. e Encargos______ R$ 10.000,00 

0401-04181112.008-Manut. dos jerv. de Fomento Agro 

Pastoril 
	

R$ 12.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

0501-3.1.1.11-Pessoal Civil 
	

R$ 18.000,00 

0501-3.1.3.1-Rem. deSer 
	

Pessoais 
	

R$ 	2.000,00 

0501-3.1.3.2-Outros Serv. de terc. e Encargos 
	

R$ 10.000,00 

050 1-030802 12 . 009-Manut 
	

e desenv. das Ativ. Secret.R$ 30.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0601-3.1.3.2-0utros;Serv. de terc. e Encargos 	R$ 20.000,00 

0601-08422392.012-Transporte de estudantes 	R$ 20.000,00 

0601-3.2.3.l-Subvenções Sociais 	R$ 25.000,00 

0601-08472392.013-Apoio e Incentivo aos Alunos de 

3 Grau 	R$ 25.000,00 

Ru3 OsvaldoAranha1790 - Cx. poslal, 53- laquari - RS 
CEP 95860.000- Fones (051)6531067 e 6531266 

SflCIOfl-e 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su m.- A~Z__ 

cRÉDITO ESPECIAL 

	

0601-3.1.2.0-Material de Consumo R$ 	3.000,00 

0601-3.1.3.2-Outros Serv. de Terc. e Encargos 	R$ 	7.000,00 

0601-08482472.030-Apoio e Incentivo a Promoções 

Culturais 	- 	R$ 	10.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-SERVIÇOS URBANOS 

0701-3.1.2.0-Material de Consumo_________________ 

0701-3.1 .3.2-Outros Serv. Terc. e Encargos___________ 

0701-10600212.017-Manut. Serv. Urbanos_____________ 

0701-4.1.1.0-Obras e Instalações__________________ 

0701-10573161 .017-Construção de Moradias PopularesR$ 

0701-4.1.1.0-Obras e Instalações 	 R$ 

0701-10915751.020-Construção de Pontes e Bueiros____ 

0701-4.1.1.0-Obras e Instalações__________________ 

0701-10915751.021-Asfaltamento e Calçamento de ruas_R$ 

0702-D M E R 

0702-3.1.2.0-Material de Consumo 	 R$ 

0702-3.1.3.2-Outros serv. Terc. Encargos 

0702-16885352.018-Conserv. 

M u n i c ipal 

30.000,00 

15.000,00 

45.000,00 

130.000,00 

130. 000,00 

10. 000,00 

10.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

e manut.. da rede Rodov. 

R$ 80.000,00 

SECRETARiA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

0801-3. 1.l.1-Pessoal Civil  

0801-3.1.2.0-Materja1 de Consumo__________________ 

0801-3.1.3.2-0utrosServ. de terc. e Encargos______ 

0801-13754282.027-Manut. dos Serv. de Saúde________ 

0802-3.1.1.1-Pessoal Civil  

0802-15814832.022-Manut. do Condica e Conselho Tu- 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 10.000,00 

t e 1 ar 
	

R$ 	10.000,00 

ART. 2-Servirá de recurso para a cobertura do crédito de 

que trata o art. 1, a redução das seguintes dotações orçamentá — 

rias no valor de R$ 431.000,00 (Quatrocentos e trinta e um mil 

reais). 

Rua Osvafdo Aranha.1 790 - Cx. postal. 53 . Taquari - AS 
CEP 95860-000. Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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41 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO 

0703-C.N. Esportes 

0203-3.1.2.0-Material de Consumo R$ 	5.000,00 

0203-0346224.005-Manut. do Setor de Esportes 	 R$ 	5.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

0501-4.1.2.0-Equip. 	e 	material 	permanente R$ 5.000,00 

0501-03080321.007-Aquisiçõo m6veis 	e 	utensílios R$ 5.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0501-3.1.1. 1-Pessoal 	Civil R$ 50.000,00 

0601-08070212.010-Manut. 	do Gab. 	do 	secretário R$ 50.000,00 

0601-3.1.1.1-Pessoal 	Civil . R$ 190.000,00 

0601-08421882.011-Manut. 	do Ens. 	Fundamental  R$ 190.000,00 

0601-3.2.5.1-Inativos  R$ 40.000,00 

0601-08421882.011-manut. 	do Ensino 	Fundamental R$ 40.000 9 00 

SECRETARiA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-SERVIÇOS URBANOS 

070I-3.1.1.1-Pessoal 	Civil R$ 50.000,00 

0701-10600212.017--Manut. 	dos 	serv. 	Urbanos R$ 50.000,00 

0701-4.1.1.0-Obras 	e 	Instalações R$ 18.000,00 

0701-4.1.2.0-Equip. 	ematerial 	permanente R$ 3.000,00 

0701-10070251.014-Conclusão 	e 	reequip. 	do 	Centro 

Administrativo R$ 21.000,00 

0701-4.1.1.0-Obras 	e 	Instalações R$ 3.000,00 

0701-10603251.022-Aquisiço 	de 	Veículos 	maq. 	e 

Instalações R$ 3.000,00 

0701-4.1.1.0-Obras 	e 	instalações R$ 15.000,00 

0701-10603271.013-Amp1iaço 	Extensão 	e 	remodelação 

da 	Rede 	de 	Ilum. 	Pública R$ 15.000,00 

0701-4.1.1.0-Obras 	e 	Instalações R$ 2.000,00 

0701-10764491.018-Cosntruçõo de 	rede 	de 	esgoto-R$ 2.000,00 

0704-Sub-Pre feituras 

0704-3.1.1.1-Pessoal 	Civil  R$ 7.000,00 

0704-4.1.1.0-Obras 	e 	Instalações 2.000,00 

Rua Os'a}do Arariha,1790 - Cx postal, 53- laquari . RS 
CE•P 95860-000 Fories (051)653.1067 e 653.1266 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JosÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 

Rua CsaldoAranha1790 - Cx postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000- Fones (051)6531067 e 6531266 
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	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

0704- 16885342.020-Manutenção das Sub-prefeiturasR$ 	9.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

0801-4.1.2.0-Equip. e metrial Permanente 	17.000,00 

0801-13754281.026-Aquisiço de Equip. e material 

Permanente 	17.000,00 

0801-4.3.3.2-Contrib. p/Desp. de Capital 	 __ 	5.000,00 

0801-13754281.027-Contrib. p/Aquis. Aparelho de 

Raio "X" 	 R$ 	3.000,00 

0802-3.2.5.9-Outras Transf. a Pessoas 	 R$ 	2.000,00 

0802-15814862.027-Assist. e Apoio a Entidades 	R$ 	5.000,00 

SEC. IND. COMER. E TURISMO 

090l-4.2.1.0-Aquisio de Imóveis 	14.000,00 

09011162346I.028-Implantaço do Dist.Ind. 	 R$ 	14.000,00 

ART. 3-Revogadas as disposiçBes em contrário, esta Lei, 	en- 

trará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 



IiI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO 1.512, de 04 de novembro de 1994. 

"Autoriza o Poder Executivo 

a doar ao Estado do Rio Grande do Sul, 

um imóvel da Municipalidade." 

RENATO BAPTISTA !TS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçcs que me confere o art.55, 

Inciso IV, da Lei Crgnica do Município, que a Câmara MuncipaI 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12-É o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado do 

Rio Grande do Sul, UMA kREA DE TERRAS DE CULTURA, sem benfeitori 

as, situada no Município de Bom Retiro do Sul, com a extenso su 

perficial de 4 Has. (quatro hectares) e assim confrontada: fren-

te, ao SUJ., com a estrada que vai i Fazenda Villanovu; fundos 

ao NXRTE, com terras de Tristo da Rosa Cardoso; ao LESTE, 	com 

ditas dos doadores; e, ao OESTE, com terras do mesmo Tristo da 

Rosa Cardoso. 

ART. 22-Dita área de terras foi havida pela Municipalidade, 

por doaço feita pelo casal José Cardoso e sua mulher D. Luiza 

dos Reis Cardoso e encontra-se registrada no Ofício do Registro 

de Imóveis desta Comarca, às fls. 135, do livro n "3-BB", sob 

n2 15.127. 

ART. 32-Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en-

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DC PREFEITO I1JNICIPAL DE TAQLJAR!, 04 de novembro de 

1994. 

REGITRE-E E\PUBL10UE-SE: 

S7r1odaAdm1n1straçZío 

Rua OsvaldoAranha,1790- Cx postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su! 

Lei n2 1.512, de 04 de novembro de 1994. 

"Autoriza o Poder Executivo 

a doar ao Estado do Rio Grande do Sul, 

um imóvel da Municipalidade." 

RENATC BAPTISTA 	S SANTCS, Prefeito Municipal de Taquar 

Estado do Ro Grande do Sul. 

FAÇC SABER, no uso das atribuições que mc confere o art.55, 

lncso IV,  da 1_e Crgâiiica do Município, que a Câmara Mun ic 1 pai 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12-É o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado do 

Rio Grande do Sul, t1'A AREA DE TERPAS DE CULTURA, sem benfeitori 

as, situada no Município de Bom Retiro do Sul, com u cxtenso su 

perficial de 4 Has. (quatro hectares) e assim confrontada: fren-

te, ao SUL, com a estrada que Vdi Fazenda Villanova; fundos 

ao NcRTE, com terras de Trsto da Rosa Cardoso; ao LESTE, com 

d1tas dos doadores; e, ao OESTE, com terras do mesmo Tristo da 

Rosa Cardoso. 

ART. 22-Dita área de terras foi havida peld Municipalidade, 

nor doação feita pelo casal 3osé Cardoso e sua mulher D. Luiza 

dos Reis Cardoso e encontra-se registrada no Ofício do Registro 

de Imóveis desta Comarca, às fis. 135, do livro n2 "3-BB", sob 

n2 15.127. 

ART. 32-Revogadas as disposições emcontrírio, esta Lei en-

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE [) PREFEITC 4JNICIPAL DE. TNJARl, 04 de novembro de 

1994. 

REGITRE-,E \PUBLlC1JE-SE: 

1 	itíaAdminístracão 

Rua OsvaldoAranha1790 -CX. postal, 53- Taquari- RS 

CEP 95860-000 - Fones (051)653.10678 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Lei n9 1.512, de 04 de novembro de 1994. 

"Autoriza o Poder Executivo 

a doar ao Estado do Rio Grande do Sul, 

um imóvel da Municipal idade." 

RENATC BAPTISTA íXS SANTCS, Prefto Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇC SABER, no uso das atribuições que me confere o art.55, 

Inciso 1V, da Lei Crgtnica do Município, que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12-É o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado do 

Rio Grande do Sul, U'iA ÁREA DE TERRAS DE CULTURA, sem benfettori 

as, situada no Município de Bom Retiro do Sul, com a extcnso su 

periicial de 4 Has. (quatro hectdres) e assim confrontada: fren-

te, ao SUL, com a estrada que vai à Fazenda Vilianova; fundos 

ao YTRTE, com terras dc Tristo da Rosa Cardoso; ao LESTE, 	com 

ditas dos doadores; e, uoCESTE, com terras do mesmo Tristo da 

Rosa Cardoso. 

ART. 22-Dita área dc terras foi havida pela Municipalidade, 

por doaço feita pelo casal JosCardoso e sua mulher D. Lu,za 

dos Reis Cardoso e encontra-se registrada no Cfcio do Registro 

de imóveis desta Comarca, às fis. 135, do livro ri2 "3-BB", sob 

n2 15.127. 

ART. 32-Revogadas as disposições emcontrrio, esta Lei cri-

trará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETF. DC PREFEiTO 4JNIC1PAL DE TAJAR1, 04 de novembro de 

1994. 

REGITRE-E !\PUBLlOUE-SE: 
/ 

SEtáriaAdrninistraço 

Rua OsvaldoAranha.1790 . U. postal, 53- Taquan - RS 
CEP95860-000 . fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari !: 
Estado do Rio Grande do Sul 	 R o v 

Projeto de lei nQ 1.939/94 

- - 

A 	íe TIObIO. 

"Autoriza o Poder Executivo 
O o 	T 

a doar ao Estado do Ro Grande do Sul, 

um imóvel da Municipalidade." 
- t_-/ ---•fl 	 - 

ENATC BAPTISTA ITS SANTOS, Prefeito Municipal de. ; aquari , 

Fstado do Rio Grand& do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçs qu n c o n 1 e r ell o art 55, 

inc so IV, da Lc i Crg3iiica do Muni ipio, qut. 'a Cmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a scguinte Lei:-  - 

ART. 12-É o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado do 

Rio Grande do Sul, 	ÁREA DE TERRAS DE CULTURA, sem benfeitori 

as, situada no Município de Bom Retiro do Sul, com a extenso su 

perficial de 4 Has. (quatro hectares) e assim confrontada: fren- 

te, ao SUL, com a estrada que vai à Fazenda Vilianova; fundos 

ao 	RTE, com terras- dc Tristo da Rosa Cardoso; ao LESTE, 	com 

ditas dos doadores; e, ao OESTE, cõm terras do mesmo Tristo da 

Rosa Cardoso. 

ART. 22-Dita írea de terras foi havida pela Municipalidade, 

por doaço feita pulo casal José Cardoso e sua mulher D. Luiza 

dos Reis Cardoso e encontra- se registrada noCfftio do Registro 

de Imóveis desta Comarca, s f Is. 135, do livro n2 "3-1313" 9  sob 

riQ 15.127. 

ART. 32-Revogadas as disposiçôcs emcontr.rio, esta Lei cii-

ará em vigor na data de sua publicaço. 

GABiNETE IX PREFEITO ?IJNLCIPAL DE TAQIJARI, 

Rua Osvaldo Aranha.1790 - Cx. postal. 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)65310678 653.1266 

Sane. a-s o 

Prefeito ?&LopaiL 

REGITRE-SE E PUBLICXJE-SE: 

1CSÉ RENATC REIS DE JESUS 

Secretário da Admini-stracio 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n,.2  1.513, deO4 de novembro de 1994. 

"Dispõe sobre a criação da Comis 

são Municipal de Defesa do Con-

sumidor e do Escritório Mujriicj-

pai de Defesa do Consumidor". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, faço saber no uso das atri-

buições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara' 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - São criados a Comissão Municipal de Defesa do con-

sumidor e o Escritório Municipal de Defesa do consumidor, visando 

assegurar, fundamentalmente, os direitos e os interesses do consu 

inidor. 

Art. 22 - À Comissão Municipal de Defesa do Consumidor campe 

te: 

A - Excercer o poder normativo e a direção superior da 

própria Comissão e do Escritório, orientando, super 

visionando e coordenando os seus trabalhos, e promo 

vendo as medidas necessárias ao fiel cumprimento de 

suas finalidades; 

B - Formular, coordenar e executar programas e ativida-

des relacionadas com a deesa do consumidor a nível 

local; 

C - Zelar pela qualidade, quantidade, preço, apresenta-

ção e distribuição dos produtos e serviços; 

D - Constituir secções especiais, de caráter temporário 

compostas por seus membros ou por pessoas por estes 

indicados par a realização de tarefas, estudos, ou 

pareceres específicos sobre produtos e serviços con 

sumidos no município; 

E - Celebrar convnios com órgãos e entidades piblicas, 

nacionais ou estrangeiras, objetivando a defesa do 

consumidor; 

F - Requerer a colaboração e recomendar a qualquer 	ór 

gão píblico a observância das normas que, direta ou 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fonès (051)653.1067 e 653.1266  



Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

indiretamente, promovam a defesa do consumidor; 

G - Requisitar, por tempo determinado, servidorres de 

órgãos e de entidades da Administração Direta e 

Indireta, sem perda de remuneração e demais direi 

tos e vantagens; 

H - Propor prevenções e soluções, melhorias e medidas 

legislativas de defesa do consumidor; 

1 - Orientar e educar os consumidores atra'7és de car- 

tilhas, manuais, folhetos ilustrativos, cartazes, 

e de todos os meios de comunicação de massa; 

J - Incentivar a organização comunitária e estimular' 

as entidades existentes; 

Art. 3 -A Comissão Municipal de defesa do Consumidor pode 

rã ser integrada pelos seguintes membros: 

1 	um Promotor de Justiça, estadual; 

II - o Delegado de Polícia lotado no município; 

III - o Mádico-chefe da Unidade Sanitária da Secretaria 

da saude e do meio ambiente; 

IV - um representante da Prefeitura Municipal; 

V - uru representante da Câmara Municipal. 

Parágrafo primeiro - A Comissão definirá a forma de parti-

cipação das entidades civis de defesa do consumidor, dos sindi-

catos de trabalhadores, e das associações de moradores. 

Parágrafo segundo - O Regimento Interno da Comissão será.' 

discutido e aprovado por aqueles que a compõem. 

Parágrafo terceiro - Incumbe ao Coordenador da Comissão 

escolhido dentre os componentes da mes;a, no prazo de trinta 

30) dias, a contar da publicação desta Lei, promover a primeira 

reunião, com os seguintes objetivos: 

1 - Instalar os trabalhos; 

IT - Escolher o dirigente de Escritório Municipal 	de 

Defesa do Consumidor; 

III - Convocar as associações e as entidades mencionada 

no parágrafo 19 supra; 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 	L CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 	 - 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IV - estabelecer as linhas de ação. 

Parágrafo quarto - As reuniões da Comissão serão publicas, 

salvo quando, a critério da mesma, houver motivo que determine' 

sejam reservadas. 

Parágrafo quinto - As deliberações da Comissão serão toma-

das sob a forma de resoluções, e as decisões, por maioria de vo 

tos dos memb.r:os presentes, cabendo ao coordenador, alem do pro -

prio, o valor de desempate. 

Art. 42 - A Comissão Municipal de Defesa do Consumidor se 

rá vinculada ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

Art. 52 - A Comissão terá um Escritório Municipal de Defe-

sa do Consumidor, que constituirá o órgão operacional da mes-

ma, e será dirigido por um Secretário-Executivo; com as seguin-

tes atribuições 

A - Receber, informar e apurar as reclamações de con- 

-:  sumi.dores encaminhando-as, acompanhá-las, ou dili 

genciar diretamente procurando resolver o proble-

ma apresentado; 

B - Por delegação de competência, autuar os 	inf rato 

res, aplicando sanções de ordem administrativa e 

pecun±ária, inclusive, exercendo o poder de polí-

cia municipal; e, encaminhando, quando for o caso 

ao representante do Mini3tério Póblico Federal fa 

ce a lesões aos direitos do consumidor; 

C - Solicitar às polícias estadual e Federal a instau 

ração de inquérito policial para a apuração de de 

lito contra o consumidor; 

D - Determinar a instauração de pcocedinientoadm.i.n.is  - 

trativo quanto q delitos praticados, contra o con 

sumflor, por •órgãos piíblicos municipais, da admi-

nistração direta ou indireta, ou por empresas coo 

cessionárias e permissionárias de serviços póbli-

cos municipais; 

E - Estabelecer rotinas que visem à melhoria do desem 

punho das atribuições da Comissão, e do próprio 

Escritório, quanto à prevenção e controle das re-

lações de consumo; 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do AlÓ Grande do Sul 	 QQLLcQ.e G 

& 

Projeto de Lei n g 
	

1 . 964/94 

À Co,uêó T$• 

roo  

2 

- 	 e 

"Dispõe sobre a criaçãD da Cornis 

são Municipal de Defesa dD Con-

sumidor e do Escritório Munici-

pal de Defesa do Consumidor. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municpa1 de 

Taauri, Estado do Rio Granda do Sul, faço saber no uso das atri-

buições que me confere a Lei Orgânict do Municípo., que. a Câmara' 

t1ni1Pd 1  apro JU e e sanciono a seguinte Lei. 

f : 
Art. 19 - So criados a Comissào t4inicipa1 da Defesa do con-

sumidor e o Escritório Mcnicip-J de Defesa do consurnior, v'sando 

assegurar, fundamentrflient-, os direitos e os interesses do consu 

rn i.dor. 

Art. 2P 	\ Comissão Mnicipal de Defesa do Consumidor covp-: 

te: 	 - 

A - Exce;er o poder normativo e a direção superior da 

propria Comiss.ko e do Tscritório, orientando, super 

visionandc, e coordenando os seus trab.-dhos, e promo 

vendo as medidas necessárias aofi.el cumprimento de 

suas finalid3dos; 

B - Formular, coordenar e execul:ar programas e ativida-

flCri'-se ç Oj; 	f 	des re1acioadas com a defesa do consum .idor a nível 

local Prefetto Municipal 
C - Zelar pela qitalidade, quantidade, preço, apresenta-

ço e distribiiçào dos produtose serviços; 

D - Coflstituir secções especiais, de caráter temporário 

compo3tas poc seus iembr:os ou por pessoas por estes 

indicados par a realização de tarefas, esudo, ou 

pareceres específicos sobx:e pcodulos e serviços con 

SUTi.dOS rio município; 

E - Ce1ebrr convênios Coili órgãos e entid ides púbticas, 

nacionais ou estrangeira:, objetiv.ido a defesa do 

consumido:; -- 

F - R-equeer a colahor-i.ção e recomendar a qualquer 	ór 

gão púb ice a ob;ervânc a das normas que, direta ou 

CEP 9860000Fones051)6531067e 	
'f(I'PI7I1iNfJllÂUI 



• 	Prefeitura Municipal de Taquar 
• Estado do Bio Grande do Sul 

indiretamflte, pcomoVam a defesa do conumido.; 

G -Requisitar, por tempo determiflaO, servidorres de 

árgãos e da entidades da AdministraçãoDireta e 

lndirea, s-arn perda d ,  remuneração e demai: direi 

tos e vantaen3 
EI - Propor prevenções e soluções, melhorias e medidas 

legislativas de defesa do consumidor; •• 

1- Orientar e educar os consumidores atrajés de car- 

tilhas, manuais, folheto3 jiustratívos, cart-izes, 

e do todos o meioa de comunicção de •m:kssa; 

J - Incentivar a organização cumunitaria eestimular.' 

as entidades existentes;  
1 	 - 	; 	- 	;•, 

i 
Art 39  -A Cnmissào Municipal da defesado COnsJiDr poe 

rã ser inteqrada pelos seguintes membros: 

1 	uni Promotord.? Just;iça, estadual; 

Ii - o Daieado de Polícia lotado no município; 

III - o Módico-chefe da Unidade Sanitária da Secïetaria 

da sa'íie e do meio amb.ente; 

IV - um repr33entan:e da Prefeitura Minicipal; 

V - um reoesentante da. Câm.ra Municpal. 

Parágrafo primeiro - A Comissão definirá a forma de prirti-
ciDa;ào ds entid-des Cjvi5 de defesa do consumior, dos sindi-

cato-3 de trabalhores, e das as;oc.aes demoradores. 

Parágrafo segundo - O Reginieno Interno da Comissão sar' 

djScutid( e aprovado 	aqueles que a compõem. 
Parágrafo terceiro - Incumbe ao Coordanador da Crmssào 

escolhido dentre os componentes da mesma, no prazo de trinta 

30) dias, a contar d publicação desta L., pomover a primeira 

reunião, com o.s segtntes objetivos: 

1 - Instalar o tra5d11 ,1os; 	 •• 

	

Es:olher o dirigente da Escritório Minicipal 	de 	• 
Defena do Consumidor; 

III - Convocar as associações e as entflaies menconada 

no parágrafo 19 supra; 

Rua OsvaldoAranha1790 -Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (05 )653. 1067 e 653.1266 	
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

F - Sugerir e incentivar a adoção de mecanismos de en-

caminhamento, aos juizados de Pequenas Causas, dos 

litígios de reduzido valor econômico referentes às 

relações de consumo; 

G - Manter intercâmbio e desenvolver ações conjuntas 

com os municípios, associações comunitárias e de-

mais entidades ligadas à proteção do consumidor; 

H - Promover a articulação da Comissão com órgãos es - 

taduais e federais de defesa do consumidor; 

1 - Denunciar publicamente, através da imprensa, 	as 

empresas infratoras; 

J - Exercer outras atribuições que forem determinadas' 

e ou delegadas pela comissão. 

ART. 59-Parágrafo ínico-O escritório funcionára junto a Co - 

missão,desenvolvendo atividades através de equipes, secções ou 

de grupos de trabalho. 

ART. 6-0 Prefeito Municipal tomará providências, inclusive, 

assinará convênios ou acordos de cooperação, necessárias à execu-

ção desta Lei é à Consecução dos objetivos nesta previstos, bem 

como oferecer à Comissão os suportes administrativo e técnico, ex 

pedindo as instruções complementares que se fizerem imprescindíve 

is. 

ART. 79-As despesas decorrentes desta Lei correrão à 	conta 

das dotações orçamentárias próprias. 

ART. 89-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE. DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de novembro de 

1994. 

REGISTR-SE 	PUBLIQUE-SE: 

A-e-- EIS DE JESUS 
o da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860.000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

IV - estabelecer 	 i as 1i l• as de açao, 

Parágrafo quarto - A3 reuniões da Comi são s-ràn publicas, 

salvo qu.ndo, a critério d3 mts1a, houver motivo qie determine' 

sjam reservadas. 

Parágrafo quinto - As deliberações da Comissão serão tom3-

ds sub a forma de resoluções, e as dcisôes, por maioria de, vo 

tos dos membros p.eseotes, cabeodo ao coordenador, além :dj 6-

prio, o valor de desempate. 

Art. 	49 - A Comissão 1uncipal de Defesa do Conomidor s--. 

rd vinculada ao Gabinete dPrefeito Municipal. 

Art. 	59 	A Comissão terá um Escritório MiifliC.ipal..de Dfe- 

sa do Cons 	ido', 	que 	constituirá o órgão operacionclda -mes-. 

ma, 	e será dirigido p6 -  uni Secretário-E:Kecutivo; 	C0m as seguin-. 

tes atribuções: 

A - Receber, 	informar e apurar as rec1m.ções de con-; 

sumni.dores 	encrniohando-as, 	acompnha-las,: ou .d i 1i 

gnci -u diretamente pocurand 	re ,olv 	oproble- : 
ma aresentado, 

B - Por delegação de competência, autuar? os 	infrato 

res, 	a)licaic1e sanções do ordem adm.nistrativa 	e 

pcun.ária, 	inclu;ive, 	exercendo o poder de polí- 

cia 	m.nicpal; 	e, 	encarni -ihanclo, 	quando for 	o caso 

ao representante do ft.ntério Pi..íolico Federal 	fa 

Ce a lesões aos di reitos do consumidor; 

C - Solicitar 	p)iícias estadual 	Federat.a 	instau 

ração de inquérito policial pra a apuração de d 

lito contra o consurn iiior; 

D - Dterm.inar a 	instauraçâo de pcocedimotoa-3mi.nis - 
trativ, quanto q delitos praticados, contra o con 

sumLior, 	por orgãos pubil -os municipa.is,da almi- 
3 

nis - raço direa ou indiretao? por eipresaScufl i.i 

cesslDnarlas e permissionariase serviços publi- 

cos mun.cipais;  

E - E 	abelece r rotins que visem àmelhoriado desem 

penho das atribuições da Comissã, e do próprio 

Escrit6io, quanto à prevenção e contcoL 	das r- 

. 	lações de consumo; [ _ 
Rua OsvaldoAranta.179O - Cx. postal, 53- Taquari - RS 	 nríiitpl.'fr.{,1üz1pliÃf:iI 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

F - Sugerb: o inc:tivar a adoção demecnismo3 de en 

caniinhurento, 	aos 	juizados de-? Pequenas Causas,do; 

1itígos d 	reduzido valor econôrnict 	referentes 

às relações de consumo; 

G - NIz inter 	intercâmbio e dseivo1verações conjunta;' 

com os mun cíp1o, associa;ões,cnnnitaris e d?- 

mais eutidades 1ig:idas à proteção do ccinsumidor:; 

H - Promover a artici1aço d3 Crmissão com órgãos es- 

taduis e 	fedraJ; de defesa do con 	1m.ioc; 

1 - Diun:iar public-irnete, 	atravea d
,
éi 	impr-nsa, 	as 

empFeas 	infratoras, 

J - 

• 

Eercer oitras atribuições que forem determinadas 	L 
e ou dele9adLs pel i Comissão 

Art. 	59 - Parágrafo 	ínico - O Esc;:itório funcionar,á junto' 

a Comi ssà - , desenvo1.vend ativcL-13.2s atravéi de eqiipi-s, secções 

ou de gruoos de trabalho. 

Art. 6 - O Prefeit Municipal tmará p:oyidências, inclu-;. 	
. 

Si\ assini i cnô nos o i acordo ~3 de cooprai;ãp, necssarias a 

execção d?sta L?i e à Consecução dos objetiv'sI nesta previstos 
bani Como oí.recer à Coi.issão os supote3 admi nitrative •tcni 

co, expedindo as iistuç5e compiement-res que se fizerem im-

prescindív-is. 

Art. 79 - Esta ièi enti - ará em v.gor na dat 3e:;uapuo1ica 

ç 	
! 'H 

GABINETE 03 P}EFELTO 1UNIC1PAL DE TAQUAI, 	s - 

P.0 CswaldoAranha,1790 - Cx postal, 53- Taquari -RS 
CEP9586O-OOO-íones(O51)653.1O67e653.12•66 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão de Justiça e Redação e 

Comissao de Orçamento e Finanças 

.-•' • k 

Projeto de leinQ 1.9641.94 '  

Origem: Executivo 

Processo: 	1.705 

Relatores: Vers. João Rolim e 

Clédio Pereira 

PARECER ' 
1 	 - 

Senhor Presidente 

4 	4' 

1 	- 	P,r1iFr,r 

1 • 
-4 

Trata o presente projeto da criaçãodaÇomissão 
' 	•.:. 	 7_-r. 

Municipal de Defesa do Consumidor e do Escritório 'Municipar. 

...................................

•1 , ,•. - 

de Defesa do Consumidor, de autoria do. Pode:Executivo . 

A matéria, foi recebida na Secretaria em.14 ''de' 

outubro, constou dc»Expediente na sessão ordinária de 25 de 

outubro, quando foi. distribuída às comissões técnicas. 

II - Voto do Relator 

Analisando-se o projeto, constata-se que o mes-

mo preenche os requisitos legais, além do fato de atender a 

uma necessidade que os munícipes enfrentam atualmente, 	eis 

que não possuem um órgão a quem possam recorrer no caso de 

entenderem estar sofrendo algum prejuízo nos, contratos 	de 

compra e venda efetuados no comércio e demais atividades de 
Taquari. 	 , 

rhfr rniinI- r ao aspecto 1 piil - 

Todavia, a fim de corrigir defici&ncia.apresen- •.  

tada no corpo do projeto, com a apresentação:.na seguinte. .ej.,'' '. 

menda aditiva, enumerando-se os demais artigos pela ordem: 

Emenda nQ 1 	 • 	• .•. 	. •. 

"Art. - As despesas decorrentes da presente lei •' 

correrão à conta dasdotações orçamentáriasprópri' AO 
É o nosso parecer. 

Sala.. das Comissões, 3 de novembro de 

• 	 . 	
. .. 	i' 



• 	1: •... 
.4  

• • 
.4-- 	• . -• 

--..;I •-•.' - 4- ,-..,  

4-. 

	

• 	 - - 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 	
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ver. Joao Rolim 	. 
7 	 - 	

- 	4 	- 	t , •. i 

7/ 	Relator 
- -' 

Ver. Clédio Pereira 

	

Relator 	 -. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.514, de 21 de novembro de 1994. 
"Institui o coral Municipal de 

Taquari e dá outras providAn-

cias.11  

RENTO BRPTISTA DOS SRNTOS, Prefeito .Municipál 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FIÇO SIBER, no uso das atribuiçes que me confe 

ro a Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

!rt. 19 - E instituído coral Municipal de Taquari, 	6rgo 

vinculado à Secretaria Municipal do Educação e Cultura, com a fi-

nalidade de promover a difuso da arte e da música. 

!lrt. 2 - O coral Municipal será constituído de pessoas vo 

luntariamente arregimontadas na comunidade. 

irt. 3 - E o Prefeito autorizado a adquirir material 	no 

cessário à organização e funcionamento do coral Municipal, f'orne-

cor uniforme que for adotado e atender desposas de transporto, 

quando necessário o, principalmente, quando representar o Municí-

pio em eventos culturais e artísticos. 

flrt. 4 - Ms despesas decorrentes desta Lei serão atendi - 

das por conta de dotaçes orçamentárias prúprias. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ço, revogadas as disposiços em contrário. 

GRBINETE DO PREFEITO MUNICIPI1L DE TQURRI, 21 de novembro 

de 1994. 

OS 

REGISTRE-SE 
	

LIQUE-SE: 

JDSË RENflTO R 	DE JESUS 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 Cç:o:miTQPAJRiII! 



Prefeitura Municipal d.e Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

INTEGRRNTES DtJC0RÍL P1UNICIPAL TAUUARI 

Auro Mntonio Birck 

\ierônica use Birck 

Ladir Vargas dos Santos 

Gustavo Vargas dos Santos 

Zulmira Coneari 

Elda Faccin 

José Carlos da Silva 

Piaria Rosane Fernandes 

Fabrício Aguiar Arce 

Manoel Pereira Arce 

Veda Rodrigues Vargas 

Noeci Quadros Reis 

Saturnino Maria da Conceiço 

Cândida Georgina O. da Silva 

Maria Eny Neves Lopes 

Everaldo Meng dos Santos 

Stelia Fregapani Pereira 

Jogo Gaspar da Silva Coimbra 

Maria de Fétima Vargas 

Paulo Afonso Ramalho Lucas 

Zoleide da Costa Ramalho Lucas 

\Ialone Manchon Junqueira 

Marino Hackenhaar 

Luciano Coutinho Precht 

Sonia Aurich 

Eliane da Silva Outra 

Tais Aparecida Vargas BrandSo 

Eclair Vargas Brando 

Rainha Clariza F. Rodrigues 

Silvia 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 Cie:s:aic:miTLQJÇIT! 
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1 	A Coms$*Q TøCnca 

Prefeitura Municipal de Taq t 
• 	Estado do Rio Grande do Sul 	. 

Projeto de leinQ 1.970/94 

"Institui o c'oral Municipal de 

Taquari e dá outras prouidn- 

- 	jiiDtNTI 

/ RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições.que me confe 

re a Lei 0rgnica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. i - E instituído coral Municipal de Taquari, 	órgão 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com a fi-

nalidade de promover a difusão da arte e da música. 

Art. 29 - O coral Municipal será constituído de pessoas vo 

luntarianiente arregimentadas na comunidade. 

Art. 3 - E o Prefeito autorizado a adquirir material 	na 

cessário à organização e funcionamento do coral Municipal, forne-

cer uniforme que for adotado e atender despesas de transporte, 

quando necessário e, principalmente, quando representar o Municí-

pio em eventos culturais e artísticos. 

Art. 4 - s despesas decorrentes desta Lei serão atendi - 

das por conta de dot.ações orçamentárias próprias. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

L S L  

TRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSE RENATO REIS DE JESUS 

Secretária da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua . RS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

EiDOM 

TL 1 e 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  1.515, de 21 de novembro de 1994. 

"ALTERA M TABELM CONSTMNTE NO /R-

- TIGO 29 DA LEI 1.039, DE 15/12/80." 

RENTO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçSes que me confere a Lei Or 

gnic8 do Município, que a Câmara de vereadores aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

AR.T. 1-Fica excluída da tabela constante do artigo 2Q da 

Lei n 	1.039, de 15 de dezembro de 1980. 

04 DIRIGENTE DE EQUIPE 	CC4-FG4 

ART. 29-Inclui-se na Tabela constante do art. 2 9 , da 	Lei 

1.039, de 15 de dezembro de 1980: 

01 	CHEFE DEPTO. PESSOAL 	 CC4-F04 

01 	ENCARREGADO DEPTO. SAÚDE E MEIO 

AMBIENTE 	 CC4-FG4 

01 	CHEFE DEPTO. MATERIAIS E LICITA 

ÇÕES 	 CC4-FG4 

01 	ENCARREGADO DEPTO. AÇAO SOCIAL CC4-F04 

IRT. 3Q-Esta Lei entrará em vigor na data de sua 	publi - 

caço revogadas as disposiçSes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,21 de novembro 

de 1994. 

ENMtOZTIStM fDOS1TOS 

efeit-Muhicipal 

REGISTRE-SE LUB LIQUE-SE: 

JOSÉ RENAT 	IS DE JESUS 

Sec 	ano da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Muniicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 
nQ 1 . 963/94  

"ALTERA A TABEA CONSTANTE NO AR-

- TIO0 2 2  DA LEI 1.039, DE 151121O.' 

Pr4iISS - 
- - 

RLrJTO BAp1  STR DOS SdJTUS, Prefeito Municipal de Taquari 

Ertao 	o Rio Grande do Sul. 

0 532 R, ri;: uo La 	atribuições que me confere a .ei O 

qnica do íunicipio, que a Câmara de vereadores aprovou e eu sancio-

no a Seguin:e Lvi: 

IWF. 1 0 -Fic2 exoluícla da tabela constante do artiç 2 9 	:a 

Lei n 	1.239. 	e 15 de dezembro da 1980. 

04 	DtR1JTE DE. E[JLIIPE 	CE4-FC4 

ART. 2Q-Inclui-se na Tae1a constante do art. 2 9  da 	Lei 

1.239, 	c 1 	dezembro de 1982: 

O 	H E F E DEO'! 0. 	i5[JAL 	 CC4FG4» 

01 	ENLARREOADO.DEPTO, SAÚDE E MEIO 

A1B1 ENTE 	 C- FG. 

01 	HEFE DEPÍO. MATERIAIS E LIEIT 

0C4-F04 

Ü NLRREUADU DPTL, AAO SOCIAL CC4-F04 

ART. 39-Esta Lei, entrará em vigor na data de sua 

caçào revogaces as disposi. 	i 	runtrArio. 

GA3INE1E DO °HEFLI'J ILNICIPML DE TAQUARI, 

publi - 

HENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

7 REL-STRE-5E 

JOSÉ RETO REIS DE JESUS 

ormt..ário da Admi.nistraçâo 

Rua Cva!do Arnha.1 790 - Cx. postal, 53 Ta(Iu3fi - AS 
OEP 95860-000 - Fones 051)653.10b7 e 653.1266 

Sanc' on-se cui2.... 1,. 
.kÀ fS.4Ç 

Pr'eíeito MunJ.cLpa 

cEmoo 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nQ 1.516, de 25 de novembro de 1994. 

"CONCEDE AUENT0 NOS UENCII'IENTOS DOS PROFESSO-

RES, SERUIDORES ATIUOS, INATUOS, PENSIONIS-

TAS E DA OUTRAS PROUIDENCIAS." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minha atribu1çes legais, que a Egmara 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

ART. 1 —Fica concedido um aumento de 10% (dez por canto) 

nos vencimentos dos professoras, servidores ativos, inativos e pensionistas. 

RRT 2 - As despesas decorrentes desta lei, seroatendidas' 

por conta de dotaçSes orçamentárias práprias, autorizada a suplementaço dos reflexos 

de acordo com a Lei ng 4320/64. 

ART. 3 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 

entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 19 de novembro de 

1994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de novembro de 	4. 

to 

Publique—se: 

REIS DE JESUS 

rio da Rdministraço e 

Rec. Humanos 

RuaOsvaldo Aranha, 1790 -Cx. postal, 53- Taquan . RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O vereador que este subscreve, de conformidade com 

o Regimento Interno (art. 159, inciso II), requer a V. Exa. seja  

A  
incluída a seguinte emenda ao projeto de lei nO 

1.973/941 

p 

 
.(1 1 

Altere-se a redação do art. 20 do projeto, 
	/ pIcEjIDt$t$ 

a ter a seguinte redação: 

"Art. 20 - As despesas decorrentes desta lei, sero 

atendidas por conta de dotações orçamentarias próprias, autoriza 

da a suplementação dos reflexos, de acordo com a Lei nO 4320I64". 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1994. 

Vera. Rosa Lautert 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS DOS 

PROFESSORES, SERVIDORES ATIVOS, INA 

TIVOS, PENSIONISTAS IE DÁ OUTRAS PRO 

VIDBNCIAS." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal' 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuíções 	le- 

gais, que a Câmara deVereadores aprovou e eu sanciono a seguinte' 

Lei: 

ART. 12- Fica concedido um aumento de 10%(dez 

por cento), nos vencimentos dos professores, servidores ativos, i-

nativos e pensionistas. 

ART. 22 - As despesas decorrentes desta lei,se 

rão atendidas por conta de datações orçameritárias próprias, autori 

zada a suplementação no valor correspondente, com a arrecadação a 

maior a se verificat no exercício. 

ART. 39 - Revogadas as disposições em contrá-

rio, esta lei, entra em vigor na data de sua publicação retroagiri-

do seus efeitos a 12 de novembro de 1994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de Novembro de 1994. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

JosÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Adninistração 

1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - F1S 

CEP 95860-000• Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO SUPLEMENTAR." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de ve-

readores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo autorizado 	a 

abrir crédito suplementar até o limite de 17% da despesa total auto 

rizada no exercício de 1995, de conformidade com a lei ng 4320/64. 

ARTIGO 2 - Esta Lei entra em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, Em 24 de Novembro de 1994. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

JOSE RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Adniinistraçào e 

Rec. Humanos. 

Rua Osvaldo Aranha. 1790- Cx, postal, 53 - Taquari . RS 
CEP 95860-000 Fones (051)653.1067 e 653.1266 

E 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n 9  1.973/94 
t& 	 "CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS DOS 

00 	PROFESSORES, SERVIDORES ATIVOS, INA 

:.E DÁ OUTRAS PRO 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal' 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuíções 	le- 

gais, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte' 

Lei: 

ART. 1 - Fica concedido um aumento de 10%(dez 

por cento), nos vencimentos dos professores, servidores ativos, i-

nativos e pensionistas. 

ART. 2 - As despesas decorrentes desta lei,se 

rào atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias, autori 

zada a suplementação no valor correspondente, com a arrecadação a 

maior a se verificar no exercício. 

ART. 3 - Revogadas as disposições em contrá-

rio, esta lei, entra em vigor na data de sua publicação retroagin-

do seus efeitos a 10 de novembro de 1994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de Novembro de 1994. 

Registre-se e Publique-se: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquah - RS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n2 1.516, de 25 de novembro de 1994. 

"CONCEDE Í%UF9ENTO NOS UENCII'IENTOS DOS PROFESSO-

RES, SERUIDORES ATIVOS, INT%TVOS, PENSIUNIS-

TAS E Di OIJTRIS PROVIDENCIAS." 

RENATO BAPTISJA DOS SANTOS, Prefeito Municipal deTaquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minha atribuçes legais, que a Câmara 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

RRT. 12 - Fica concedido um aumento de 10% (dez por cento) 

nos vencimentos dos professores, servidores ativos, inativos e pensionistas. 

ART 22 - As despesas decorrentes desta lei, seroatendidas' 

por conta de dotações orçamentarias pr5prias, autorizada a suplementaçõo dos reflexos 

de acordo com a Lei nQ 4320/64. 

RRT. 32 - Revogadas as disposições em contrario, esta lei 

entra em vigor na data de sua publicaçõo retroagindo seus efeitos a 'IQ de novembro de 

1994. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de novembro de,1í4. 

ito 

o 
Publique-se: 

REIS DE JESUS 

da Rdministraço e 

Rec. Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, postal, 53- Taquar RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ng 1.517, de 25 de novembro de 1994 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO 

SUPLEIIENTAR." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuíçes legais que me confere a Lei 

0rgnica do Município, que a Gmara Municipal de \iereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

RRT. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crdito su 

plenientar até o limite de 17% da despesa total autorizada no exercício de 1995, de 

conformidade com a lei nO 4320/64. 

ART. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçb 

revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TPOURI, 25 
	

194. 

ENAT 8PTISTA DÍ3 SANTO 

ref ito tluniciobl 

e Publique-se: 

REIS DE JESUS 

Sztrio da Mdministraço e 

ec. Humanos 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Lei nQ 1.517, de 25 de novembro de 1994 

"AUTORIZA O POOER EXECUTIVO A ABRIR CROITO 

SIIPLEP1ENTAIL" 

RENATO BAPTISTA DÚS SANTOS, Prefeito Nuni:ipal. de Taquari. Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, co uso das atribuiSes legais que me confere a Lei 

Orgnlca do Municí.pio, que a Cmars MunicLpal de Vereadores aprouou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

ART. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito eu 

pleruertar até o licite de 17% da deepeE,s total autorizada no exercício de 195, de 

conformidade coe a lei ng 4320/64. 

ART. 2Q - Esta lei entra em vicor na data de sua publicação 

revogadas as disposiçRes em contrr.io. 

GABINETE 00 PREFEITO NLINICIPAL DE TQL'/RI, 25 
	

19 

Pref'ito Munici 

e Publique-se: 

REIS DE JESUS 

S;_ tério da Administração e 

Rec. Humanos 

Rua Osado Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taquaíi - RS 
CE? 9560-000 - Te(efax (051) 653.1266 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

LEI NQ 1.519, de 25 de novembro de 1994. 

"Cria o Programa de Financiamento 

a Projetos Agropecuários - PROFI 

NAGRO". 

IDROALDO DA SILVA COUTO, Presidente da Câmara Mun±ci-

pai de Taquari,. Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 	o 

art. 47, § 6Q, da Lei Orgãnica do Município, que a Câmara Munici 

pai aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica criado o Programa de Financiamento 	a 

Projetos Agropecuários - PROFINAGRO -, destinado a financiar a á 

rea agrícola do município de Taquari, no que tange à produção de 

leite, suínos, peixes, cabritos, coelhos, pequenos confinamentos 

de bovinos de corte, bem como na produção de milho,sua secagem 

e armazenamento, hortaliças, frutas, essências florestais, irri-

gação, drenagem, eletrificação rural e abastecimento de água nas 

propriedades rurais do Município. 

Art. 20 - Constituirão recursos do PROFINAGRO as dota-

ções orçamentárias própri.as do Município, créditos e contribui-

ções que lhe forem destinados. 

Art. 3Q - O PROFINAGRO financiará, prioritariamente 

pequenos empreendimentos áté o valor de 500 (quinhentas) 'sacas 

de milho de 60 kg (sessenta kilos), a preços oficiais básicos es 

tabelecidos pelo Governo Federal. 

Art. 4Q - Consideram-se habilitados para efeito deste 

projeto de lei, os pequenos produtores rurais individualmente ou 

organizados em grupos ou associações, como condomínios rurais e 

outros proprietários ou não, que atendam os seguintes requisitos: 

a - detenham, individualmente ou em conjunto com seus 

dependentes, domínio ou posse de área de até 25 ha (vinte e cin-

co hectares), em unidade isolada ou contínua de terras agricult 

veis; 

b - residam no estabelecimento ou em comunidades rurais; 

c - tenham na exploração da unidade produtiva sua ati-

vidade econômica e meio de subsistência principal. 

Parágrafo único - No atendiiiiento de solicitações, se-

rão priorizados os projetos encaminhados por grupos ou associa-

ções de produtores. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	
- 2 - 

Art. 5Q - O PROFINAGRO será administrado por uma jun-

ta de administração composta por cinco membros, representando 

os seguintes órgãos ou-entidades: Secretaria Municipal da Agri-

cultura e Abastecimento, Secretaria Municipal da Fazenda, Secre 

taria Estadual da Agricultura e Abastecimento, EMATER e Sindica 

to dos Trabalhadores Rurais de Taquari. 

§ 1Q - Os órgãos e entidades indicarão seus represen-

tantes, um titular e um suplente, que serão nomeados pelo Pre-

feito Municipal. 

§ 2Q - O Secretário Municipal da Agricultura e abaste 

cimento será o coordenador da junta de administração. 

§ 3Q - O mandato dos representantes nomeados compônen 

tes da junta de administração será de dois anos, podendo ser re 

conduzido por mais uma vez, ficando expressamente vedado o ter-

ceiro mandato. 

Art. 6Q - A junta de administração terá as seguintes 

atribuições: 

a - elaborar um regulamento a ser aprovado pelo Pre-

feito Municipal; 

b - receber, analisar e aprovar ou não os pedidos de 

financiamento; 

c - exigir Termo de Responsabilidade do órgão ou enti 

dade e do técnico encarregadorpelo projeto; 

d - apresentar relatórios semestrais ao Prefeito Muni 

cipal sobre o andamento de cada projeto financiado pelo PROFI-

NAGRO; 

e propor medidas de aperfeiçoamento do PROFINAGRO. 

Parágrafo único - A junta de administração reunir-se-

á ordinariamente uma vez por ms e extraordinariamente sempre 

que for convocada por seu coordenador ou pela maioria dos seus 

membros. 

Art. 7Q - Os pédidos de financiamento deverão ser en-

caminhados ao PROFINAGRO acompanhados de projetos elaborados pe 

la Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, pela Se 

cretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento, pelo escritó-

rio municipal da EMATER, pelos departamentos técnicos das Coope 

rativas ou pelos profissionais autônomos que prestam .assistén-

cia técnica ao agricultor do Município. 



Ver. ilva Couto 

sidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
-3- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Art. 80 - O pagamento do financiamentoserá efetuado 

no sistema troca-troca. 

Parágrafo único - Na ocasião da liberação do financia 

mento o valor será convertido em quilos ou litios do produto 

objeto do incentivo. 

Art. 90 - Dependendo dos recursos disponíveis, o PRO-

FINAGRO deverá alterar até o dobro do valor dos financiamentos 

previstos no art. 3Q desta lei. 

Art. 10 - Para cobertura das despesas geradas por es-

te projeto de lei serão indicadas as dotações orçamentárias pró 

prias existentes na Secretaria Municipal da Agricultura. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA-

RI, 25 de novembro de 1994. 

Registre-se e publique-se: 

Ver. Arsenio Pereir Cardoso 

10 Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUAi 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Projeto de lei nO 1.895/93 

- --.. 

•c. 

& 

7) o 
• 	1k...:' 

•' - 

'-•- I 	 I- ItCr i a  o Programa de Financiamento a Pro-

- 	jetos Agropecuârios-PROFINAGRO". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10 - Fica criado o Programa de Financiamento a Proje-

tos Agropecuários-PROFINAGRO - destinado a financiar a área agri 

cola do município de Taquari, rio que tange à produção de leite , 

suínos, peixesí cabritos, coelhos, pequenos confinamentos de bo-

vinos de corte, bem como na produção de milho, sua secagem e ar- 

mazenamento, hortaliças, frutas, essências florestais, 	irriga- 

ção, drenagem, eletrificação rural e abastecimento de água 	nas 

propriedades rurais do município. 

Art. 20 - Constituirão recursos do PROFINAGRO as dotações 

orçamentárias próprias do município, créditos e côntribuições 

que lhe forem destinados. 

Art. 30 - O PROFINAGRO financiará, prioritariamente, peque 

nos empreendimentos até o valor de 500 (quinhentas) sacas de mi-

lho de 60 kg (sessenta kilos) , a preços oficiais básicos estabe-

lecidos pelo Governo Federal. 

Art. 40 - Consideram-se habilitados para efeito deste Pro-

eto de Lei, os pequenos produtores rurais individualmente ou or 

ganizados em grupos ou associações, como condomínios rurais e ou 

tros proprietários ou não, que atendam os seguintes requisitos: 

a - detenham, individualmente ou em conjunto com seus depen 

dentes, domínio ou posse de área de até 25 ha (vinte e cinco hec 

tares), em unidade isolada ou contínua de terras agricultáveis; 

b - residam no estabelecimento ou em comunidades rurais; 

c - tenham na exploração da unidade produtiva sua atividade 

económica e meio de subsistência principal; 

Parágrafo único - No atendimento de solicitações serão prio 

rizados os projetos encaminhados por grupo3 ou associações de 

produtores.  
RFCEBID E 2:3 / 0%  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Art. 50 - O PROFINAGRO será administrado por uma junta de 

administração composta por cinco membros representando os seguin 

tes órgãos ou entidades: Secretaria Municipal da Agricultura e 

Abastecimento, Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria Esta-

dual da Agricultura e Abastecimento, EMATER e Sindicato dos Tra-

balhadores Rurais de Taquari. 

Parágrafo primeiro - Os órgãos e entidades indicarão 	seus 

representantes, um titular e um suplente, que serão nomeados pe-

lo Prefeito Municipal. 

Parágrafo segundo - O secretário municipal da agricultura e 

abastecimento será o coordenador da junta de administração. 

Parágrafo terceiro - O mandato dos representantes nomeados 

componentes da junta de administração será de dois anos, podendo 

ser reconduzido por mais uma vez, ficando expressamente vedado o 

terceiro mandato. 

Art. 60 - A junta de administração terá as seguintes atri-

buições: 

a - elaborar um regulamento a ser aprovado pelo Prefeito Mu 

nicipal; 

b - receber analisar e aprovar ou não os pedidos de 	finan 

ciamento; 

c - exigir Termo de Responsabilidade do órgão ou entidade e 

do técnico encarregado pelo projetõ; 

d - apresentar relatórios semestrais ao Prefeito Municipal 

sobre o andamento de cada projeto financiado pelo PROFINAGRO; 

e - propor medidas de aperfeiçoamento do PROFINAGRO. 

Parágrafo único - a junta de administração reunir-se-á ordi 

nariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que for 

convocada por seu coordenador ou pela maioria dos seus membros. 

Art. 70 - Os pedidos de financiamento deverão ser encami-

nhados ao PROFINAGRO acompanhados de projetos elaborados pela Se 

cretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, pela Secreta 

ria Estadual da Agricultura e Abastecimento, pelo escritório mu-

nicipal da EMATER, pelos departamentos técnicos das Cooperativas 

ou pelos profissionais autônomos que prestam assistência técnica 

ao agricultor do município. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Art. 8Q - O pagamento do financiamento será efetuado no sis 

tema troca-troca. 

Parágrafo único - Na ocasião da liberação do financiamento o 

valor será convertido em quilos ou litros do produto abjeto do in-

centivo. 

Art. 9Q - Dependendo dos recursos disponíveis, o PROFINAGRO 

deverá alterar até o dobro do valor dos financiamentos previstos 

no art. 3Q desta lei. 

Art. 10 - Para cobertura das despesas geradas por este Pro-

jeto de Lei serão indicadas as dotações orçamentárias próprias e-

xistentes na Secretaria Municipal da Agricultura do Município. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1993. 

(Ve . 	e io Pereira 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de ei n 2  1.974/94 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

. 	ii 	 CRËDITO SUPLEMENTAR." 
gn 	

- 

/ - 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal. de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de ve-

readores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1 - Fica o Poder Executivo autorizado 	a 

abrir crédito suplementar até o limite de 17% da despesa total auto 

rizada no exercício de 1995, de conformidade com a lei n0 .4320/64. 

ARTIGO 2 - EsLa Lei entra em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as diposiçôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, Em 24 de Novrbro de 1994. 

STA 

Prefito Muxiq'ipa1 

Registre-se e Publique-se: 

JOSE RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração e 

Rec. Humanos. 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx. postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI NQ 1.518, de 25 de novembro de 1994. 

"Veda ao Executivo Municipal a 

concessão de qualquer tipo de 

incentivo financeiro, emprésti-

mo, financiamento ou qualquer 

transação imobiliária, envolven-

do indústrias em débito com o 

meio ambiente" 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Presidente da Câmara Munici 

pai de Taquari,,Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o 

art. 47, § 6Q, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Muni 

cipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica vedado ao Poder Executivo Municipal a 

concessão dequalquer tipo de incentivo financeiro, emprésti - 

mo, financiamento ou qualquer transação imobiliária envolvendo 

indústrias consideradas em débito com o meio ambiente. 

Art. 2Q - Para os efeitos desta Lei, consideram-se 

em débito com o meio ambiente as indústrias autuadas por degra 

dação ao meio ambiente, até que venham reparar o dano ca usado 

e as que, recebendo determinação de instalar equipamentos de 

controle da poluição, não o façam na forma e prazo determinado. 

Art. 30 - O setor competente da Prefeitura Municipãi 

deverá manter cadastro atualizado que possibilite a expedição 

de certidões que atestem estarem ou não as indústrias requeren 

tes, em débito com o meio ambiente. 

Art. 4Q - A certidão negativa de débito com o meio, 

expedida pelo setor competente da Prefeitura Municipal, consti 

tuir-se-áno documento hábil para que as indústrias comprovem , 

junto ao Executivo Municipal, não estarem em débito com o meio 

ambiente. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PIIESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA-

RI, 25 de novembro de 1994. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Ver. Ad'o,41ó da Silva Couto 

residente 

Registre-se e p lique-se: 

Ver. Arsênio Pereira Cardoso 

1Q Secretãrio 
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Projeto de lei nQ 1.893/93 
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"Veda ao Executivo MunIcipal a concessão 

de qualquer tipo de incentivo financei-

ro, empréstimo, financiamento ou qual 

quer transação imobiliária envolvendo 

indústrias em débito com o meio ambien-

te". 

Art. 1Q - Fica vedado ao Poder Executivo Municipal a conces-

são de qualquer tipo de incentivo financeiro, empréstimo, financia 

mento ou qualquer transação imobiliária envolvendo indústrias con-

sideradas em débito com o meio ambiente. - 

Art. 2Q - Para os efeitos desta Lei, consideram-se em débito 

com o meio ambiente as indústrias autuadas pordegradação ao meio 

ambiente até que venham reparar o dano causado e as que, recebendo 

determinação de instalar equipamentos de controle da poluição, não 

o façam na forma e prazo determinado. 

Art. 3Q - O setor competente da Prefeitura Municipal deverá 

manter cadastro atualizado que possibilite a expedição de certi-

dões que atestem estarem ou não as indústrias requerentes, em débi 

to com o meio ambiente. 

Art. 4Q - A certidão negativa de débito com o meio, expedida 

pelo setor competente da Prefeitura Municipal, constituir-se no do 

cumento hábil para que as indústrias comprovem, junto ao Executivo 

Municipal, não estarem em débito com o meio ambiente. 

Art. 5Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1993. 

RECEBiDO EM 	..... 
.-. 	 VeIdio Pereira. 

Gry- 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 

LEI NQ 1.518, de 25 de novembro de 1994. 

Veda ao Executivo Municipal a 

concessão de qualquer tipo de 

incentivo financeiro, emprésti-

mo, financiamento ou qualquer 

transação imobiliária, envolven-

do indústrias em débito com o 

meio ambiente" 

l\DROALDO DA SILVA COUTO, Presidente da Câmara Munici 

pai de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o 

art. 47, § 6Q, da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Muni 

cipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica vedado ao Poder Executivo Municipal a 

concessão de qualquer tipo de incentivo financeiro, emprésti - 

mo, financiamento ou qualquer transação imobiliária envolvendo 

indústrias consideradas em débito com o meio ambiente. 

Art. 2Q - Para os efeitos desta Lei, consideram-se 

em débito com o meio ambiente as indústrias autuadas por degra 

dação ao meio ambiente, até que venham reparar o dano causado 

e as que, recebendo determinação de instalar equipamentos de 

controle da poluição, não o façam na forma e prazo determinado. 

Art. 3Q - O setor competente da Prefeitura Municipal 

devera manter cadastro atualizado que possibilite a expedição 

de certidões que atestem estarem ou não as indústrias requeren 

tes, em débito com o meio ambiente. 

Art. 4Q - A certidão negativa de débito com o meio, 

expedida pelo setor competente da Prefeitura Municipal, consti 

tuir-se-áno documento hábil para que as indústrias comprovem , 

junto ao Executivo Municipal, não estarem em débito com o meio 

aitbiente. 

Art. 5Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu -

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA-

RI, 25 de novembro de 1994. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
- 2- 

Ver. Adilo41'6 da Silva Couto 

sidente 

Registre-se e pib1ique-se: 

Ver. Arsênio Pereira Cardoso 

1Q Secretário 



CÃMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI NQ 1.519, de 25 dc novembro de 1994. 	 -98- 

"Cria o Programa de Financiamento 

a Projetos Agropecuiríos - PROFI 

NAGRO". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Presidente da Cãmara Munici-

pal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 	o 

art. 47, § 6Q, da Lei Org.nica do Município, que a C5.ntara Munici 

pai aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica criado o Programa de Financiamento 	a 

Projetos Agropecuários - PROFINAGRO -, destinado a financiar a 

rea agrícola do município de Taquari, no que tange 	produço de 

leite, suínos, peixes, cabritos, coelhos, pequenos confinainentos 

do bovinos de corte, bem como na produção de milho, sua secagem 

e armazenamento, hortaliças, frutas, esséncias florestais, irri.-

gaço, drenagem, eletrif.icaç.o rural e abastecimento de água nas 

propriedades rurais do Município. 

Art. 2Q - constjtujrao recursos do PROFINAGRO as dota-

ções orçamentarias próprias do Município, créditos e contribui-

ções que lhe forem destinados. 

Àrt. 3Q - O PROFINAGRO financiara, prioritari.amente 

pequenos empreendimentos até o valor de 500 (quinhentas) 	sacas 

de milho de 60 kg (sessenta k.i.los), a preços oficiais bsi.cos es 

tabelecidos pelo Governo Federal. 

Art. 4Q - Consideram-se habilitados para efeito deste 

projeto de lei, os pequenos produtores rurais indivi.dualmente ou 

organizados em grupos ou associações, como condomínios rurais e 

outros proprietrios ou não, que atendam os seguintes requísítos: 

a - detenham, individualmente ou em conjunto com seus 

dependentes, domínio ou posse de área de até 25 ha (vinte e cin-

co hectares), em unidade isolada ou contínua de terras agrícu1t 

veis; 

b - residam no estabelecimento ou em comunidades rurais; 

c - tenham na exploração da unidade produtiva sua ati-

vidade econômica e meio de subsisténcia principal. 

Parcjrafo único - No atendimento de solicitações, se-

ro priorizados os projetos encaminhados por grupos ou associa-

ções do produtores. 
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Àrt. 5Q - O PROFINAGRO será administrado por uma jun-

ta de administração composta por cinco membros, representando 

os seguintes ôrgáos ou entidades: Secretaria Municipal da Agri-

cultura e Abastecimento, Secretaria Municipal da Fazenda, Secre 

taria Estadual da Agricultura e Abastecimento, EMATER e Sindi.ca 

te dos Trabalhadores Rurais de Taquari. 

§ 1Q - Os ôrgãos e entidades indicarão seus represen-

tantes, um titular e um suplente, que serão nomeados pelo Pre-

feito Muii.tcipal. 

§ 2Q - O Secretário Municipal da Agricultura e abaste 

cimento será o coordenador da junta dc administração. 

§ 3Q - O mandato dos representantes nomeados componen 

tes da junta d'e administração será de dois anos, podendo ser re 

conduzido por mais unta vez, ficando expressaiuente vedado o ter-

ceiro mandato. 

Art. GQ - A junta de administração terá as seguintes 

atribúições: 

a - elaborar um regulamento a ser aprovado pelo Pre-

feito Municipal; 

b - receber, analisar e aprovar ou não os pedidos de 

fina n ci mi e n t o; 

c - exigir Termo de Responsabilidade do óryão ou enti 

dade e do técnico encarregado;pelo projeto; 

d - apresentar relatórios semestrais ao Prefeito Muni 

cipal sobre o andamento de cada projeto financiado pelo PROFI-

NAGRO; 

e - propor medidas de aperfeiçoamento do PROFINAGRO. 

Parágrafo único - A junta de administração reunir-se-

á ordinariamente uma vez por mós e extraordinariamente sempre 

que for convocada por seu coordenador ou pela maioria dos seus 

membros. 

Art. 7Q - Os pedidos de financiamento deverão ser en-

caminhados ao PROFINAGRO acompanhados de projetoselaborados PC 

la Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, pela Se 

cretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento, pelo escritó-

rio municipal da EMATER, pelos departamentos tócnicos das Coope 

rativas ou pelos profissionais autônomos que prestam assistôn-

cii tócn.tca ao agricultor do Município. 
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Àrt. 80 - O pigainento do financiauento será efetuido 

no sistema troca-troca. 

Parágrafo único - Na ocasião da liberação do financii 

mento o valor será convertido em quilos ou litros do produto 

objeto do incentivo. 

Àrt. 90 - Dependendo dos recursos disponíveis, o PRO-

FINAGRO deverá alterar at& o dobro do valor dos fi.nanci.amentos 

previstos no art. 30 desta lei.. 

Art. 10 - Para cobertura das despesas geradas por es-

te projeto de lei serão .tnd.icadas as dotações orçamentárias pr 

prias existentes na Secretaria Muni.cipal da Agricultura. 

Àrt. 11 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrári.o. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA-

RI, 25 de novembro de 1994. 

Ver. Adrldo da Silva Couto 

Presidente 

Registre-se e publique-se: 

Jer. Àrsnio Pereira Cardoso 

10 Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI NQ 1.520, de 25 de novembro de 1994. 

"Institui a nível municipal o 

cumprimento do Código Flores-

tal no que se refere a cober-

tura vegetal mínima nas mar-

gens de mananciais hídricos". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o 

art. 47, § 60, da Lei Orgânica do Município, que a Cãmara Mu-

nicipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica a Prefeitura Municipal obrigada a ga 

rantir a preservação permanente das florestas e outras formas 

de vegetação natural ao longo dos rios ou qualquer curso d' 

água, ao redor de lagos ou reservatórios d'água naturais ou 

artificiais, que para efeito desta Lei so genericamente deno 

minados de mananciais hídricos, bem como pela reposição de 

florestas quando a cobertura vegetal nestas margens é infe-

rior ao estabelecido no Código Florestal Brasileiro, a saber: 

a - 30 m para os cursos d'água de menos de 10 m de 

largura; 

b - 50 m para os cursos d'gua que tenham de 10 m a 

50 m de largura; 

c - 100 m para os cursos d'igua que tenham de 50 m 

a 200 m de largura; 

d - 200 m para os cursos d'gua que tenham de 200 m 

a 600 m de largura; 

e - 500 m para os cursos d'água que tenham largura 

superior a 600 m. 

Art. 20 - Fica a Prefeitura Municipal obrigada 	a 

diagnosticar a cobertura vegetal existente nas margens 	dos 

rios, cursos d'água e ao redor dos lagos, lagoas ou reservató 

rios d'água existentes na sua .rea de jurisdição, cadastrando 

os proprietrios que estio com a cobertura vegetal aquém dos 

limites mínimos estabelecidos pelo Código Florestal. 

§ 10 - As áreas que por Lei deveriam estar sob co-

bertura vegetal, ficam imediatamente indisponíveis para qual- 
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quer atividade que não seja a de florestamento ou reflorestamen 

to. 

§ 22 - O florestamento ou reflorestamento das margens 

de mananciais hidricos até a faixa mínima exigida em Lei, será 

feito unicamente com essências florestais nativas. 

§ 32 - Fica a Prefeitura Municipal obrigada a fornecer 

as mudas, orientação e supervisão técnica •aos proprietários. 

§ 42 - Fica o prorietário das áreas que margeiam os 

mananciais hídricos obrigado a abrir as covas, fornecer a mão-

de-obra para o plantio das mudas, fornecer as estacas e o mate-

rial para a fixação das mudas após o plantio, controlar as pra-

gas e insetos, manter a Prefeitura informada sobre a necessida-

de de replantios e cumprir as determinações técnicas emitidas 

pela Prefeitura. 

§ 52 - Na propriedade que se negar a participar da re 

posição florestal, fica a Prefeitura obrigada a fazê-lo, caben-

do ao propriètário omisso o ressarcimento aos cofres municipais, 

num prazo de dois anos, das despesas efetuadas pela Municipali-

dade, em vàlores atualizados. 

Art. 32 - O diagnóstico da cobertura vegetal existen-

te nas margens dos mananciais hídricos será renovado pela Pre-

feitura de cinco em cinco anos. 

Art. 42 - A Prefeitura Municipal se habilitará junto 

aos órgãos ambientais federais e estaduais para executar todas 

as atividades legalmente delegáveis á Municipalidade; nas ques-

tões ambientais, num prazo de um ano. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA-

RI, 25 de novembro de 1994. 

rã 

Ver. Adroildó da Silva Couto 

esidente 

R , tstre-se effie-se: 

//Sko7/ 
Ver. Arsenio Perka Cardoso 

19 Secretário 



CÂMARA MUNtCIPAI. DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI NQ 1.520, de 25 de novembro de 1994. 

"Institui a nivel municipal o 

cumprimento do Código Flores-

tal no que sè refere a cober-

tura vegetal m3:nima nas - mar-

gens de mananciais hidricos". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Taquári, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçóes que me confere o 

art. 47, S  6Q, da Lei Orgánica do Município, que a Câmara Mu-

nicipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Ficaa, Prefeitura Muncipai obrigada &.ga. 

rantir a preservação permanente das florestas e outras..formas. - -- 	- 	.............. _-- 
de vegetação natural ao longo dos rios ôu qualquer curso d' 

água, ao redor de lagos ou reservatórios d'água naturais ou 

artificiais, que para efeito desta Lei são genericamente deno 

minados de mananciais hidricos, bem como pela reposição de 

florestas quando a cobertura vegetal nestas margens é infe-

rior ao estabelecido no Código Florestal Brasileiro, a saber: 

a - 30 rn para os cursos d'água de menos de 10 m de 

largura; 

b - 50 m para os cursos d'água que tenham de 10 m a 

50 m de largura; 

c - 100 m para os cursos d'água que tenham de 50 m 

a 200 m de largura; 

d - 200 m para os cursos d'água que tenham de 200 m 

a 600 zu de largura; 

e - 500 m para os cursos d'água que tenham largura 

superior a 600 tu. 

Art. 2Q - Fica a Prefeitura Municipal obrigada 	a 

diagnosticar a cobertura vegetal existente nas margens - . dos 

rios, cursos d'água e ao redor dos lagos, lagoas ou reservató 

rios d'água existentes na sua área de jurisdição, cadastrando 

os proprietários que estão com a cobertura vegetal aquém dos 

limites mínimos estabelecidos pelo Código Florestal. 

§ 1Q - As áreas que por Lei deveriam estar sob co-

bertura vegetal, ficam imediatamente indisponíveis para qual- 

o 



CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO ROGRANDE 00 SUL". 	 - 2 - 

quer atividade que não seja a •de florestamento ou reflorestamen 

to. 

§ 20 - O florestamento ou reflorestamento das margens 

de mananciais hidricos até a faixa mínima exigida em Lei, ;será 

feito unicamente com esséncias florestais nativas. 

s 30 - Fica a Prefeitura Municipal obrigada a forner 
as mudas, orientação e supervisão técnica aos proprietários. 

§ 4Q - Fica o prorietário das áreas que margelam os 

mananciais hídricos obrigado a abrir as covas, fornecer a 

de-obra para o plantio das mudas, fornecer as estacas e o mate-

rial para a fixação das mudas após o plantio, controlar as pra-

gas e insetos, manter a Prefeitura informada sobre a necessida-

de de replantios e cumprir as determinações técnicas emitidas 

pela Prefeitura. 

550 - Na propriedade que se negar a participar dare 

posição florestal, fica a Prefeitura obrigada a fazé-lo,caben-

do ao proprietário omisso o ressarcimento aos cofres municipais, 

num prazo de dois anos, das despesas efetuadas pela Municipali-

dade, em valores atualizados. 

Art. 30 - O diagnóstico da cobertura vegetal existen-

te nas margens dos mananciais hídricos será renovado pela Pre-

feitura de cinco em cinco anos. 

Art. 40 - A Prefeitura Municipal se habilitará junto 

aos órgãos atnbientais federais e estaduais para •executar todas 

as atividades legalmente delegáveis à Municipalidade, nas ques-

t8es ambientais, num prazo de um ano. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESI 
	

DA CAMARA MUNICIPAL DE TAQUA- 

RI, 25 de novembro de 1994. 

Ver. AdroK1d6 da Silva Couto 

idente 

Re stre-se e,-p'tíne-se: 

Ver. Arsenio Per?a Cardoso 

10 Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI NQ 1.520, de 25 de novembro de 1994. 

"Institui a nível municipal o 
l 	 cumprimento do Código Flores- 

[\cf ( U 	 tal no que se refere a cober- 

tura vegetal mínima nas mar- 

gens de mananciais hídricos". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere o 

art. 47, § 6Q, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu-

nicipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica a Prefeitura Municipal obrigada a ga 

rantir a preservação permanente das florestas e outras formas 

de vegetação natural ao longo dos rios ou qualquer curso d' 

água, ao redor de lagos ou reservatórios d'água naturais ou 

artificiais, que para efeito desta Lei são genericamente deno 

minados de mananciais hídricos, bem como pela reposição 	de 

florestas quando a cobertura vegetal nestas margens é 	infe- 

rior ao estabelecido no Código Florestal Brasileiro, a saber: 

a - 30 m para os cursos d'água de menos de 10 m de 

largura; 

b - 50 m para os cursos d'água que tenham de 10 m a 

50 m de largura; 

c - 100 m para os cursos d'água que tenham de 50 m/ 

a 200 m de largura; 

d - 200 m para oscursos d'água que tenham de 200 m 

a 600 m de largura; 

e - 500 m para os cursos d'água que tenham largura 

superior a 600 m. 

Art. 2Q - Fica a Prefeitura Municipal obrigada 	a 

diagnosticar a cobertura vegetal existente nas margens 	dos 

rios, cursos d'água e ao redor dos lagos, lagoas ou reservató 

rios d'água existentes na sua área de jurisdição, cadastrando 

os proprietários que estão com a cobertura vegetal aquém dos 

limites mínimos estabelecidos pelo Código Florestal. 

§ 1Q - As áreas que por Lei deveriam estar sob co-

bertura vegetal, ficam imediatamente indisponíveis para qual- 
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quer atividade que não seja a de florestamento ou reflorestarnen 

to. 

§ 2Q - O florestamento ou reflorestamento das margens 

de mananciais hdricos até a faixa mínima exigida em Lei, será 

feito unicamente com essências florestais nativas. 

§ 3Q - Fica a Prefeitura Municipal obrigada a fornecer 

as mudas, orientação e supervisão técnica aos proprietírios. 

§ 4Q - Fica o prorietário das áreas que margeiam os 

mananciais hídricos obrigado a abrir as covas, fornecer a mão-

de-obra para o plantio das mudas, fornecer as estacas e o mate-

rial para a fixação das mudas após o plantio, controlar as pra-

gas e insetos, manter a Prefeitura informada sobre a necessida-

de de replantios e cumprir as determinações técnicas emitidas 

pela Prefeitura. 

§ 59 - Na propriedade que se negar a participar da re 

posição florestal, fica a Prefeitura obrigada a fazê-lo, caben-

do ao proprietário omisso o ressarcimento aos cofres municipais, 

num prazo de dois anos, das despesas efetuadas pela Municipali-

dade, em valores atualizados. 

Art. 3Q - O diagnóstico da cobertura vegetal existen-

te nas margens dos mananciais hidricos será renovado pela Pre-

feitura de cinco em cinco anos. 

Art. 4Q - A Prefeitura Municipal se habilitará junto 

aos órgãos ambientais federais e estaduais para executar todas 

as atividades legalmente delegáveis à Municipalidade, nas ques-

tões ambientais, num prazo de um ano. 

Art. 5Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA-

RI, 25 de novembro de 1994. 

r 

Ver. Adro 1 da Silva Couto 

Presidente 

Regstre-se ep5Ine-se: 	/ 

Ver. Arsênio Per 	a Cardoso 

1Q Secretário 
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Projeto de lei nQ 1.936/94 

"Institui a nível municipal o cum- 
APROVADO 	do Código Florestal no 

que se refere a cobertura vegetal 

	

2 	1 	 mínima nas margens de mananciais 

hídricos". 

Q), 	
A Cámara Municipal aprova: 

Art. 10 - Fica a Prefeitura Municipal obrigada a ga 

rantir a preservação permanente das florestas e outras formas 

de vegetação natural ao longo dos rios ou qualquer curso d' 

água, ao redor de lagos ou reservatórios d'água naturais ou 

artificiais, que para efeito desta Lei são genericamente deno 

minados de mananciais hídricos, bem como pela reposição de 

florestas quando a cobertura vegetal nestas margens á inferi-

or ao estabelecido no Código Florestal Brasileiro, a saber:. 

a - 30 m para os cursos d'água de menos de 10 m de 

largura; 

b - 50 m para os cursos d'água que tenham de 10 m a 

50 m de largura; 

c - 100 m para os cursos d'água que tenham de 50 m 

a 200 m de largura; 

d - 200 m para os cursos d'água que tenham de 200 m 

a 600 m de largura; 

e - 500 m para os cursos d'água que tenham largura 

superior a 600 m. 

Art. 20 - Fica a Prefeitura Municipal obrigada 	a 

diagnosticar a cobertura vegetal existente nas margens 	dos 

rios, cursos d'água e ao redor dos lagos, lagoas ou reservató 

rios d'água existentes na sua área de jurisdição, cadastrando 

os proprietários que estão com a cobertura vegetal aquém dos 

limites mínimos estabelecidos pelo Código Florestal. 

§ 10 - As áreas que por lei deveriam estar sob co-

bertura vegetal, ficam imediatamente indisponíveis para qual- 

.... 

RECEBIDO FM 	/ 
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quer atividade que não seja a de florestamento ou refloresta-

mento; 
§ 2Q - O florestamento ou reflorestamento das mar-

gens de mananciais hídricos até a faixa mínima exigida em Lei 

será feito unicamente com essências florestais nativas; 

§ 3Q - Fica a Prefeitura Municipal obrigada a fome 

cer as mudas, ôrientação e supervisão técnica aos proprietá - 

rios; 

§ 4Q - Fica o proprietário das áreas que margeiam 

os mananciais hídricos obrigado a abrir as covas, fornecer a 

mão-de-obra para o plantio das mudas, fornecer as estacas e o 

material para a fixação das mudas após o plantio, 	controlar 

as pragas e insetos, manter a Prefeitura informada sobre a ne 

cessidade de replantios e cumprir as determinações técnicas e 

mitidas pela Prefeitura; 

§ 5Q - Na propriedade que se negar a participar da 

reposição florestal, fica a Prefeitura obrigada a fazê-lo, ca 

bendo ao proprietário omisso o ressarcimento aos cofres muni-

cipais, num prazo de dois anos, das despesas efetuadas pela 

Municipalidade, em valores atualizados. 

Art. 3Q - O diagnóstico da cobertura vegetal exis - 

tente nas margens dos mananciais hídricos será renovado pela 

Prefeitura de cinco em cinco anos. 

Art. 49 - A Prefeitura Municipal se habilitará jun-

to aos órgãos ambientais federais e estaduais para executar 

todas as atividades legalmente delegáveis à Municipalidade , 

nas questões ambientais, num prazo de um ano. 

Art. 5Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1994. 

Ver. Clédio Pereira 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Of. n. 	116 196 -GP 	PortoAlegre,28 de fevereiro de 1996. 

IllÍ 

SENHOR: PREFEITO: 

Tendo em vista os termos do art. 215, § 2°, do 

Regimento Interno deste Tribunal, comunico-lhe que o egrégio Órgão 

Especial do Tribunal de Justiça, em sessão do dia 26.02 p.p., 

apreciou o Processo n. 595146366, 	, cuja decisão constà na tira 

de julgamento em anexo. 

Oportunamente enviarei cópia do acórdão da re- 

ferida decisão. 

No ensejo, apresento-lhe minhas cordiais sauda- 

ções. 

D ADROALDO FURTADO FABRTCIO 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

DD. PREFEITO MUNICIAL DO MUNICTPÏO DE 
TAQUARI - RS 

PJ - 286-O 
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SECRETARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA 

ACAO DIRETA DE INCON / ARGUICAO DE INCONSTITUC. 
TRIBUNAL PLENO TJ 

PROC. N. 595146366 

NOME DAS PARTES 

DE 	PORTO ALEGRE 

EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

EXMO SR DR PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

PROPONENTE 

REQUERIDO( A) 

INTERESSADO(A) 

-DES JOSE MARIA ROSA TESHEINER 	 REL 
-DES LUIZ FELIPE AZEVEDO GOMES 	 REV 
DES ADROALDO FURTADO FABRICIO, PRESIDENTE 
DES JOSE VELLINHO DE LACERDA 
DES LUIZ MELIBIO U MACHADO 
DES SERGIO PILLA DA SILVA 
DES JOAO AYMORE BARROS COSTA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Of. N°413/96 -STP 
	

Porto Alegre, 08 de julho de 1996. 

Senhor Prefeito: 

Envio-lhe, em anexo, cópia reprográfica do acórdão 
proferido na Ação direta de Inconstitucionalidade n.595146366, de Porto Ale-
gre, em que figuram como proponente Vossa Excelência e, como requerida, a 
colenda Câmara Municipal dessa cidade. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência minhas 
cordiais saudações. 

droaldr Furtado Fabríclo 
Presidente 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR. 
RENATO BATISTA DOS SANTOS 
DD. PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE TAQUARI 
TAQUARI / RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ação Direta de Inconstítuãio-
nalidade. Lei 1.520, dê 
25.11.94. Ação julgadã prõce-
dente em parte. 

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
	

TRIBUNAL PLENO 

NQ 595146366 
	

PORTO ALEGRE 

EXMO. SR . PREFEITO MUNICIPAL 

DE TQUARI, 	 PROPONENTE; 

CANARA MUNICIPAL DE TAQUARI, 	 REQUERIDA; 

EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, INTERESSADO. 

A 

Vistos, relatadós e discutidos ôs áútos. 

Acordam, em Órgão Especial do Tribinál 

dê Justiça, à unânimidáde, jilgar procedente em párte á 

ação, o que decidem de conformidadé e pelos fundamentos 

cônstantes dás inclusas notas taquigráficás, que intégram 

o presente acórdão. 

Custas na forma da lêi. 

Participãram do julgamento, ãlém dô sig- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

f'J 	PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRP-595 1463 66 
2. 

signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadõres 

Adroaldo Furtado Fabrício - Presidente, José Võllinho dè 

Lacérda, Luiz Melíbio U. Machádo, Sérgio Pillã dã Silvã, 

João Aymõré Barros Costa, Cacildo de Andrade Xavier, Al-

fredo Gúilherme Englert, Clarindõ Favretto, Nllõ Wolff, 

Ëlvio Schuch Pinto, Antônio Cárlõs N. dó Mángabeira, Lüiz 

Gonzaga Pua Hofmeistér, José Eugênio Tedesco, Alcei.i Bina-

to de Moraes, Osvaldo Stefãnellõ, Luiz Felipe V. dó Mágã-

lhães, Sérgio Müllér, Paulo A. Mõnte Lopes, Sérgio Gisôh-

kow Pereira, Eliseu Gomes Torres, Luiz Fõlipe Azevédo Gõ-

mes e Salvádor Horácio Vizzotto. 

Portõ Alégre, 26 de fevereiro dó 1996. 

)SÊ MARIA ROSA PESHEINER, 

Relator. 

i 	 1 Q 

O DES. JOSÉ MARIA ROSA PESHEINER (RELATOR) - Trata-sõ de 

ação dirêta de inconstitúcionaljdade, cõm pedido dó limi-

nar, tendo por óbjeto a Lei nQ 1.520, dõ 25 de iiovómbro dé 

1994, dõ Múnicípiõ de Tàqúari, qúe assim dispõe: 

'Art. 1Q - Fica a Preféitura Müniôipal 

ôbrigãdá á gãrántir á prêservãçãõ pórmánenté dás 

flõrestãÉ é õütráó fõt-mãs dõ võgótãçãô nãtüral ãõ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRT-595 1463 66 
3. 

lõngo dos riôs óü qüálqüér áürsõ d'ágüa, ãô redõr 

dé lãgôs õü résêrvatóriõs d'águá naturais õii àrti-

fiôiàis, qüé Pârã éfõitô déstã léi sãõ qêneriôa-

mênte dénõminadôs dê manànôiãis hídricos bém coniõ 

pêlã répõsiçãô dê flõréstãs qüandõ a cõberturã ve-

gétãl nestas mârgéns é infériôr aõ éstabelécidô nõ 

Código Flõrêstál Brásiléirõ, a sabêr: 

a - 30 m pãra õÉ curÉÕs d'ágüà dê mênõs dè 10 in 

dê largúrã; 

b - 50 iii párã õÉ cursõs d'agüã que ténham dê 10 

m a 50 m dê lãrgürã; 

c - 100 m pãra õs õürsõs d'áçã quê tênham dè 

50 m a 200 m dê largürã; 

d - 200 m pára õs cürsôs d'águã quê tenhãui dê 

200 iii a 600 iii dê largurã; 

e - 500 m pára õs cúrsõs d'água qué tenhám lar-

gúrã süpêriõr a 600 m. 

"Mt. 29 - Fica a Préfêitura Muiiicipal 

obrigádã a diãgnosticar a cobertura vegêtal éxis-

ténte na margém dõs riõs, dursõs d'águà é aõ rêdõr 

dõs lagõs, lagõas ôü rêservãtóriõ d'ágüa éxistén-

tés nã süã áréa dê jürisdiçãõ, õadãstrãndõ õs prõ- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRT-595 14 63 66 
4. 

prõpriêtái iõs qüé estãô óõm à ôõbertura vêgêtãl 

aqUém dõs limités mínimõs éstabêlécidõs pélõ Códi-

gõ FlõreÉtàl. 

§ 1P - As árêas que pôr Léi devêriãm éstàr sõb 

cõbertüra vegetal, fiôãm idiàtãfliênté indispõní-

veis para qüãlqüér àtividadé qUê nãõ sejã à dê 

flõréstamentõ õü teflorestamento. 

§ 2Q - O flõrêstámentõ õU rêflõréstaméntõ das 

margens dê mananciais hídriõõs até a faixa mínima 

éxigida em Léi sêrá féitô ünicaniénte õõm éssênõias 

flõréstais nãtivãs. 

§ 39 - Ficá á Préféiturá Munidipal ôbrigada a 

fórnedêr as müdãs, õrientáçãô è süpévisâõ téõnica 

ãôs prõpriétáriõs. 

§ 4Q - Fica õ prõpriétáriõ dãs árêas quê niár-

geiant os manánõiãis hídriõôs õbrigadõ a abrir as 

CÔVaS, fôrnécer á mãô-dê-õbta para õ plãntiõ das 

müdãs, fõrncer às êstacãs é õ mãteriãl pãrá a f 1-

xãçãõ dãs müdãs ãpós õ plãntiõ, cõntrõlãr às pra-

gás é insétõs, màntér à Preféiturã infõrmadã sobre 

á nédéssidãdé dë replãntios é cumprir as détermi-

nàçõés técniõás éínitidãs pélã Preféiturà. 

§ 59 - Na prõpriêdádé qUê sé négár à participar 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRT-595146366 
S. 

dá rêpõsiçãõ flõrestál, fica à Prefeiturá obrigadá 

á fãzê-lô, cabéndõ ãõ prõpriêtáriõ õmissõ õ rés-

sãcimentô ãõs ôõfres müniõipáis, num pràzõ dê 

dõis ánôs, dás dêspésas éfétuadas pêlá Municipali-

dádê, ôm válõres ãtüalizadõs. 

"Art. 39 - O diãgnósticõ dê cõbértura 

vêgétál éxistente nas maÊgéns dõs mánanõiãis hí-

dricos será rénõvadõ pêlã Préfêiturá dê õincõ êin 

cinõ ánõs. 

"Art. 4Q - A Prefõitüra Müniõipal sè hã-

bilitárá juntô ãõs órgãõs ambientáis fédérãis é 

êÉtãdüãis pára éxécütár tõdas as átividádés lêgál-

menté dêlêgáveis à Müniôipálidãdé, has quéstõês 

ámbiéntãis, num PraZÕ dê um anõ. 

"Art. 5Q - Está Lêi õntra em vigõr na 

dátá dã suá püblicaçãô, revõgádás ás dispõsições 

em cõntráriõ." 

O Prõpôneité argümentã: 

O árt. 2Q obriga á Preféiturá MiÀnióipal 

á 'diãgnôsticar à õõbértürã vegêtal exiãtenté...', bem õõ-

mõ á cilidár dá 'iïidispõnibiljdàde' dê certás áreas, dõ 

'flôrêstáméntô õu reflõrêstámêritõ', dõ fõrnécimêntõ dé mu-

dãã, dë õbrigãçõês dõs prõpriétáriõs 'dás árêás quê mar- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JIJDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRT-595146366 
6. 

márgéiam os manaficiais hídriõós', da sançãõ aõ prõpriétá-

riõ ómissõ. O ãrt. 39 prevê renõvaçãô qüinqüénal dõ 'diág-

nósticõ da cõbértura vêgõtál'. O art. 59 cúida da habili-

táçàõ dô Münicípiõ pára ás õõmpétêxiciás previstas na Léi. 

2. Cõmpéte à Unlâõ, ãõs Estãdõs é áõ 

Distrito Fédéral legislár concortentemente sõbré flõrés-

tás, cõe .raçãô dã nãtúrezã, dêfêsã dó sõlõ é dõs recur 

sós nãtürais, prõtéçãõ àõ mëiô ãmbiénte é cõntrõlé dá põ-

lüiçãô, nõs termõs prescritõs pélo ãrt. 24, VI, dá Cônsti-

tuiçãô dã Répúblióã. 

A présérváçãô dás floréstás, fãrnã e 

flõrá constitui óõmpétênciá õõmü!n dás três óbitãs dá Ad-

ministràçãõ Públiõá (ãrt. 23, VII/CF). 

Aõs Müriicípiõs, cõmõ sé sãbé, cõmpéte 

'siiplémentár a lêgisláçàõ fêdérál e à éstãduãl nõ quê cõü-

bér' (ãrt. 30, II/CF). 

O Códigõ Flôréstál - Lõl 4771, 	d 

15.09.65, ãltêrãdõ pêlã Léi nQ 7803, dê 18.07.89 - précêi-

tüà: 

'Art. 22 - A Uniãõ, diretàmênte, átrávés 

dõ órgãô õxêcütivõ éspédífico, õü ém cõnvêniô cóm ôá Está-

dõs é Münicípiõs, fiscãlizãrá a áplicáçãõ dás nõrmãs dêsté 

Código, pôdõndô, pârá tãnto, criár õs serviçõs indispénsá-

veis 

wv 
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PODER JUDICIÂRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRT-595 1463 66 
7. 

Parágrafõ único - Nas áreas urbanas, à 

quê sé refere õ parágràfô úniëo dõ art. 2Q désta léi, à 

fiscãlizaçãõ é da ôõmpetência dôs intiflicípiõs, atuandõ a 

Uniãõ suplétivamenté. 

O rêfêridõ parágrafõ úniõõ dõ art. 2 

cõnsidera áreas tirbanas as cõmpreendidas nõs pé.rímetrõs 

urbãnõs definidõs  por lél municipãl. 

3. É da cõmpêtênõia muniõipal fiscalizar 

õ õtimprimentõ das nõrmas dõ Código Flõrestal nas 'áreas 

urbánás'. A Lei nQ 1.520194, álém dê legislar pára a 'área 

dó Inüniõípiõ' (é nãõ apênas pára a ürbãnã), dispõê sõbre 

matérlã legislada peia thtiãõ sôbre flõra, meiõ ambiente, 

flôréstas. Aõ Miiniõípiõ está assegurada competência de sti-

pléméntár à lêgislação federal é estáduál (rt. 30, 

II/CF). Mdidas régulámentádõras õü áté legislativas pará 

presérvar flõrêstás, á fàuna e flõrá diánte dás regras dá 

léi fédêral e estadual. Más á lei argüida é li cõricõr-

réntê', dispõndô õndé lei dê süpériõr hiérarqtiiá disõipli-

nõü á mêsmã matéria. 

Sé a Cõnstituiçãõ nãõ dfitjé õs casõs de 

õõmpêtênciá Suplêmentãt dõ Municípiõ, certo é tmbém que 

tal õõmpétênciá nãõ envolve matéria sõbré a qual a UniãO e 

õ Estadõ devêm legislar õu já legislaram. Aõ Município cá-

bêm médidáS rêgülãméntárés é êécutivãS êm cii priméntõ áõ 

éStãbêlêcidõ pélás õõmpetênciás lêgislativas dã Uniãõ e dõ 

(pO 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRT-595146366 
8. 

EstadO, Ou até expédiçãõ dë lêi, suplementar, para õ bõm 

cumprimento dõ quê êstá dêfinidõ cOmO da alçada lõcal. 

Nó exêrcíõiõ dã funçâõ de 'prõtegêr O 

meiõ ambiente', 'prêSérvar as flõrêstas, a flõra é a fau-

na', as medidas nécêssárias por parte dõ Municípiõ impli-

õam ém criaçãõ, éstiüturãçãô é atribuições das Secretarias 

e órgãõs da administraçãõ pública'. Cõmõ tõda geStãõ admi-

nistrativa, também aí indisênSáVêis sãõ Os récürsõs, tn-

tõ finanõéirôs é matériais õõmõ hüianõs, previstos é dis-

õiplinadõs por instrumentos adequadõs, Séjam lêiS, Sejam 

regulaméntõs dispõndõ sõbre õ funciõnamêntõ da máquina ad-

mirtistrativa dõ MunicípiO. A iniõiativa, séja dê Ordém 1-

9islativa, séja administrativa é regulamentar, é prii,ativa 

dó Chêf ê dõ Põdêr EéõutiVõ. Indêpêndênõia e harmonia dos 

Põdêréê éxigém, êm priméiro lugar, aütOnõmia nõ xércíciõ-

das funçõés próprias do Exécutiõ é dó Lgislativõ. Um nãõ 

dependé dõ õutro para desempenhar Suas atribuições. Naés-

pécie, a Câmara Muniõipal prôsõréê 1.um verdadeiro prõgrama 

de açãõ em matéria dê fisõaliaçãõ e õõnttõle, indõ muito 

além da competência mUnicipal Stpletiva. Institui nõrmas e 

õbrigações nãô prévistas e tïém autõr iadas põr lei fêdêral 

OU estadual. 

ISTO POSTO, é ajuizada a presente ação 

diréta perante este EgrégiO Tribunal dê JUstiça, esperando 

séja déõlarada a INCONSTITUCIONALIDADE fõrmal da Li nQ 

1.520, dê 25.11.94, p.rõmulgadã pela Câmara Mifliõil,põj 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÃRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRT-595 1463 66 
9. 

cõnflitanté õõm os artigos 8Q, 10, 13, V (parcial), é 60, 

II, d), da Cõnstituiçãõ dõ Estadõ. 

A iêi Ora argüida impõê õbrigações e 

õria déspesas aO Põder Exõecutivõ. AO meSmO témpo escre-

ve nõrmas quê êxtrapõlaxll a cõmpétência légisiativa munici-

pai Suplêmentar. Dispõe sõbre matéria expressamente pre-

vista nõ Códigõ Flõrestal da Uniãõ, bem õõmõ nõ Códigõ 

Flõrestal Estadual - Lei. nQ 9519, 21.01.92. Além de a Pre-

fêitura Muniëipai ficar 'õbrigada a garantir a preservaçãõ 

das flõrestas é õutras fõrmas dê veqetaçãõ dêVei á ainda 

diagnõstiõar a õõberturã \egétal existente rtas margens dõs 

riOs ... , assim cõmõ 'fõrneder as mudas, õriéntação e Su-

pervisãõ técnica aõs prõpriêtáriõs'. Se o prOprietáriO se 

négár a refiõrestar, fica a Prefêitura Obrigada a fazê-lõ, 

cbêndõ aõ prõpriétáriõ õmiSso õ réssarcjmento aõs cõfres 

munidipais... Cõmõ visto, um éiéncõ dê respõnsabilidadês 

para a Administraçãõ sãõ iztrõdiizidas põr decisãõ da Câma-

ra, prOmulgando lél. Ainda que õ Põder Exécutivõ Municipal 

nãõ têiha õõmpetência Para a prática dê tais atõs e nem 

cõnte com os recúrsos humanos e fiiandêirõs para a sua 

exeõuçãõ, põderá ser respõnsabiiizadõ pelo não cimpriménto 

da lêi lõcal (crimê dê respõnsabilidadê), razão por que Sê 

justifica a concesêãõ de MEDIDA CAUTELAR, ora rêquérida, 

para Suspêndét Os eféitõs da Léi iQ 1.520194. Dêfinidas se 

éncõntram as réspõnsabilidadés dõ Município na Lêi 

7.803/89, éspêõificaménté aõ dar nova rêdaçãõ aO art. 22 

dõ Código FloreStal ê dêmais légisiaçãõ pertiie 

PJ - 83 	 7 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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10. 

Fõi negada a liminar e negado prõvímentó 

aO agravo regimental intérpõstõ dêssa decisãõ. 

O Senhor Prõcüradõr-Geral dõ Estadõ õf e-

receu defesa é O Sr. Pró uradõr-Geral de Jistiça emitiu 

pareõer, õpitardõ pela prõõédêicia da açãõ em parte, "para 

que se deõlarê a incõnstituõiõnalidadê das expressões 'õa-

dastrandõ Os prõpriétáriõs que estão dõm a cobertura vege-

tal aquém dõs limités mínimos estabêlecidõs pelO Código 

Flõréstal' dó artigo 2Q, ÕPUt, bOm cõmõ dõs parágrafõs 39 

e 5Q dõ mesmõ artigo, é ainda dõ artigo 4Q, tõdõs da Lei 

nQ 1.520/94, de Taquari, põr õfensa ao artigo 10 da Cõns-

tituiçãõ Estadüal" - 

É o relatóriõ. 

T Q T Q. 

O DES. JOSÉ MARIA ROSA TESHEINER (RELATOR) - 1. Alega-sé 

"afrõxta ao artigo 8Q da carta Estadual, decõrrêntê da 

inõbSérvância de princípio cOnStitucional fdéral segundõ 

o qual Os Mirnicípiõs nãÕ pOssuem õõmpetêxcia cõncõrrelite 

para lgislar sobre florestas, õaça, pesca, fauna, õõnser-

vação da naturéa, defesa dõ sõlõ é dõs recütSõS naturais, 

proteçâõ dõ meio ambiente é dóitrõlé da põluiçãõ (CF, art. 

24, VI)". 
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11. 

Ora, "a Lei 1.510/94, de Taquari, traça 

metas õbjetivandõ o cumprimento, pelõ MunicípiO, das ré-

gras dõ Código Flõréstal (Léi Federal 4.771/65), sem, cõn-

tudõ, produzir qualquer alt ração no õõnteúdõ desta lei de 

maiOr hierarquia. 

Déstina-Se, especificamente, a viabili-

zar o cumprimentO dó cõntidõ nO parágrafo único dõ artigo 

22 dõ Código Flõrestal, transõritõ na inicial, sém, õõntu-

dõ, alargar õ põdér-deer dé fisõaliaçãõ municipal pre-

ViStO na lei federal. 

Assim, nãO invadiu competência legisla-

tiva õõncõrrenté da UniãO e dõ Estadõ, aias restringiu-se 

aOs limitês da cõmpétênõia sUplementar que é assegurada ao 

MUnicípio pelo artigõ 30, II, da Carta Federal. 

Cumpre, a bém da verdade, rebater a 

afirmativa posta na iniciãl, segundo a qual a Lei 1.520194 

legislou 'para a área dó Muniõípio' (e nãõ apenas para a 

urbana), com o que, efetivamente, estaria ampliando o po-

der-dever de fiscalizaçãõ municipal. 

OCOrrO que a lei impugnada nãO sé ref e-

te, em momento algum, à área do Municípiõ. AO contrário, 

Sõmênte OStbélécO, nõ artigo 2Q, a obrigaçãõ dO Município 

de diagnõsticar a õõbertura vegetal eistõnte nas margens 

dõs riOs, étc., 'existentes na sua áréa de jurisdiçã'. 

64 
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12. 

NãO Obstante a imprecisão técnica decõr-

rentê dõ emprego dõ termo jurisdíçãõ, evidentemente que a 

área a que se refêre õ dispositivo há de ser sistematica-

mente interpretada COmO aquela dëfin.ida nõ Códígõ Flõres-

tal, õü Seja, a área urbana. 

Afinal, a lei em tela fõi editada para 

põssíbilitar õ cumprimento dõ Códigõ Flõrestal, como ela 

própria afirma. 

Entãõ, Os atos de fiscalização nela co-

mandadõs restringem-se, õbviamente, à área urbana. 

Nãõ havendõ, em conseqüênCia, incõmpati-

bilidade direta com õ texto da Lei Maior, põrque em nada 

atingida a Competência legislativa da Uniãõ e dõ Estado, 

não se pode falar ém malferimento aõ artigo 8Q da Carta 

Estadual. 

A respeito, válida a lição de José Afon-

só da Silva, íÍ Ctirsõ de Direito Cõnstitucional PõsitívO, 

94 ed., 34 tiragem, p.  441: 

A Cõnstituiçãõ nãõ situou õs Municípiõs 

na área de competênCia concorrente do art. 24, mas 

lhes Outorgou competência para suplementar a le-

gislação fedêral e estadual nó que couber, o que 

vale possibilitar-lhes dispõrem especialmente só- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRT-595146366 
13. 

sObre as matérias ali arrõladas e aquelas a rês-

peito das quais se reconheceu à Uniãõ apenas a 

nõrmatividade geral.' 

SubscrevendO esSas põnderações dõ ilts-

tradõ Proõuradõr-Geral dê Justiça, rejeito a alegaçãõ dê 

afrõnta aõ artigo 8Q da Cõnstituiçãõ Estadual. 

O artigO 13, V, dispõe ser da cõmpe-

tência do Município, além da prevista na Cõnstituiçãõ Fê-

dera], e ressalvada a dó Estado "V - promover a prõteçãõ 

ambiental, preservando os mananciaiS e cõibindõ práticas 

quê ponham em risco a firnçãõ ecológica da fauna e da f 10-

ra, prõvõquem a êtinção da espécie Ou submetam os animais 

à õrueldade". Nãõ é õutta a finalidade da lei impugnada, 

mOtivo pOr que nãó há quê sê falar em violação dessa nor-

ma. 

DO artigo 60, II, d, da Cõnstituiçãõ 

dõ EStadõ, resulta que são de iniciativa privativa dó Che-

fe dó Põder EêOiitivo as lêis que disponham sobre "cria-

çãõ, estruturação e atribuições das Secretarias õu órgãós 

da administraçãõ públi ca.0 

Tõdavia, cõmõ bêm observado na defesa dó 

cultO Procurador-Geral dõ Estado, a lei em têla não está a 

criar, estruturar Ou definir atribuições dê Secretarias õu 

órgãõs da adit inistração pública. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRT-595146366 
14. 

E dizer que õ MunicípiO está õbrigadõ a 

fiscalizar a preservação da cõbertura vegetal nõs lõcais 

definidos, reproduzindo textO de lêi fêdêral, flâõ induz à 

dõnclusãõ de quê O Põder Legislativo êstá sê imiscuindõ na 

distribuiçãõ das atribüiçõês dõs órgãõs da administração 

pública. 

Tal espaço fiõõu resêrvadõ à atuaçãõ re-

gulamentar dó Prefeitõ Municipal, quê cometerá as tarefas 

aõs órgãõs que entender, segundõ sêus critérios, dê cõnve-

niência administrativa. 

Cõm isso, verifica-se que a matéria nãõ 

é daquelas que exigem iniõiativa privativa do Chefe dõ 

ExêcutiVo, mõtivõ pelõ qual nãõ há viõlação do artigo 60, 

II, da Cõnstituiçãõ do Estado. 

4. Trata-se, agora, dê examinar a alega-

çãõ de afronta ao artigõ 10 ("São Põdêres dõ MunicípiO, 

independentes e harmônidos êntre si, õ Legislativo, exer-

cido pela câmara Muniõipal, e o Executivo, exercido pelo 

Prefeito."). 

Como Se consignou nO relatório, a Procu-

radoria-Geral dê JUstiça êntêndê que viõlam o princípio da 

separação de Poderes as expressões e dispositivos da lei 

impugnada, abaixo sublinhados: 

Art. 2Q - Fiõa a Prefeitura Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRT-595146366 
15. 

obrigada a diagnõStiar a cobertura vegetal, exis-

tente nas margens dõs rios, õursõs dáua ê aO ré-

dõr dos lagos, lagOas õu teservatói lós d'água 

êtistentes na sua área de juriSdição, cadastrandõ 

OS prõpriétáriõs que estãO com a cobertura veqetal 

aquém dõs limites mínimos estabelecidos pelõ Códi- 

O Flõrestal. 

§ 39 - Fica a Prefêitura Municipal obri-

cTada a fõrnecer as mudas, õriêntaçãõ e supervisâõ 

técnica aos próprietáriõs. 

§ 5Q - Na propriedade que sê negar a 

participar da repOsiçãO florestal, fita a Prefei-

tura õbrigada a fazê-lõ, cabendo aõ prõprietáríõ 

omisso õ ressarcimentO aos õõfres muniõipaiS, num 

prazo dê dois anos, das despesas efetuadas pela 

Municipalidade, em valõrês atualiadõs. 

Art. 4 - A Prefeitura Muniõipal se ha-

bilitará junto aos órgãõs ambientais fderais ê 

estaduais para executar todas as atividades legal-

menté delêgáveis à Muniõipalidade, naS questões 

ambientais, num prazo de um ano. 

Esse entendimento foi assim fundamen- 

tado: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRT-595 146366 
16. i 

UA Lei nQ 1520194, de Taquari, contém 

partes que ultrapassam a área de atuação dõ Põder 

Legislativo, passando a cOnter comandos que repre-

Sentam indevida ingerência em ATOS TÍPICOS DE AD-

MINISTRAÇÃO. 

"Assim, nõ artigo 2Q, caput, quando se 

trata da obrigação dõ Municípiõ de 'diagnõstícar a 

õõbertura Vegetal existente nas margens dos rios, 

urSõS d'água e aO redOr dõs lagõs, lagõas õu re-

servatórios d'água existentes na área de sua ju-

risdiçãõ', o legisladõr municipal Vai além, deter-

minando aO Administrador a FORMA de realizar tal 

diagnóstico, obrigando-o a CADASTRAR Os proprietá-

nós que estãõ õõm a cobertura Vegetal em desacOr-

do cõm O Código Florestal. 

Assim, as expressões 'cadastrando õs 

proprietários que estão õõm a cobertura vegetal 

aquém dOs limites mínimOs estabelecidos pelo Códi-

gO Flõrestal', dõ referido artigo 2Q, caput, acar-

retam afronta aõ artigo 10 da CE, na medida em que 

a instituiãõ, ou nãõ, de cadastrO, é matéria a 

ser decidida pelo Administrador, que sempre poderá 

optar por õútrõ meiõ de controle no cumprimento da 

própria lei. 

A permanecer a exigência, Violado o 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JMRT-595146366 
17. 

princípio de iidependência entre os Poderes Muni-

cipais. 

Da mesma fõrma, Os parágrafõs 3Q e 5Q dõ 

artigo 2Q da lei impugnada criam obrigações aõ Põ-

der EXecutivo, cujo cumprimento ensejará apliõaçãõ 

de recursos financeiros dOs õõfres municipais, 

traandõ a fõrma de agir à Administração que, as-

sim, vê-se alijada dó eXerõício, que lhe é pecu-

liar, dó põder de põlíõia. 

Finalmenté, O artigo 49 da Lei 1.520/94, 

de Taquari, também acarreta afronta aõ princípio 

da independência entre os Põderes, na medida em 

quë õbriga o Chef e do Exeõutívo a promover a tha-

bilitaçãõ' da Prefeitura Municipal junto a órgãõs 

ambientais federais e estaduais para a execução de 

tOdaS as atividades legalmente delegáteis à MUni-

cipalidadé, no prazo de um ano. 

Ora, mais una vez cumpre ressaltar que a 

análise ds critérios de oportunidade e conveniên-

cia da celebração de convênios ou instrumentos ou-

tros entre o Município e outras esferas de admi-

nistração cabe aõ Chefe dO Põdêr EXêcutiv_ 
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PODER JUDICIÁRIO 
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18. 

Nãõ pode a Câmara, em lei de sua iniõia-

Uva, obrigar õ Prefeito a 'habilitar' a Prefeitu-

ra (sic) junto a órgãõs federais e estaduais, sem 

que, com issõ, atinja a independência do Adminis-

tradõr para a prática de atO administrativo que só 

a ële incumbe, segundo sêus critérios e discricio-

nariedade." 

Subscrevendõ essas cõnsiderações, julgo 

procedente - m parte a ação, para declarar a incõnstitucio-

nalidadë das eipressões "cadastrando Os proprietários que 

estãO com a õõbertura vegetal aquém dõs limites mínimos 

estabelecidos pelõ Código Florestal", dõ artigo 22 1  bem 

cOmo dõs parágrafõs 3Q e 5Q dõ mesmo artigo e, ainda, dõ 

artigo 4Q, da Lei 1.520, dê 25 de novembro de 1994, dõ Mu-

nicípio de Taquari. 

O SR. PRESIDENTE (DES. ADROALDO FURTADO FABRÍCIO) - Açãõ 

Direta de Inconstitucionalidade nQ 595146366, de PortO 

Alegre: "À unanimidade, julgaram procedente em parte." 

RTD 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQIJARI 

ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 

LEI NQ 1.521, de 25 de novembro de 1994. 

"Dispõe sobre gastos com publicidade ofi 

cial por parte do Poder Executivo Muni-

cipal e regula essa atividade". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Presidente da Câmara Munici-

pal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 	o 

art. 47, § 6Q, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - A publicidade e propaganda dos atos, progra-

mas, obras, serviços realizados e campanhas da Prefeitura deverá 

caráter educativo, informativo ou de orientação social. 

Art. 2Q - Na publicidade e propaganda da 	Prefeitura 

não poderá constar nome, simbolos ou imagens que caracterizem promo 

ção pessoal de autoridade ou servidor do Município. 

Art. 3Q - Os comunicadores oficiais ou publicações le-

gais, igualmente obedecerão os princípios estabelecidos nos artigos 

1Q e 2Q desta Lei. 

Art. 40 - Todos os gastos com publicidade, propaganda, 

divulgação de comunicadores oficiais ou publicações legais da Pre-

feitura, deverão ser remetidos mensalmente à Câmara de Vereadores 

com as seguintes especificações: 

a - órgão público responsável; 

b - objetivo da publicidade ou propaganda; 

c - veículo de comunicação utilizado; 

d - empresa publicitária utilizada; 

e - valor do contrato (mensal e total), discriminando 

o custo com produção e veiculação. 

Art. 5Q - A infraçãô ao disposto nesta Lei :acarretará 

aos responsáveis a perda do cargo ou função pública que exerçam. 

Art. 6Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CMARA, 9NÏ7PAL DE TAQUARI, 

25 de novembro de 1994. 

( 

Ad a o da Silva Couto 
Re s tre - se 

en

Pereie - se: 	 Ver. Presidente 

Ver. Arsênio 	 Cardoo• 

19 Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI NQ 1.521, de 25 de novembro de 1994. 

"Dispõe sobre gastos com publicidade ofi 

dai por parte do Poder Executivo Muni-

cipal e regula essa atividade". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Presidente da Câmara Munici-

pal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 	o 

art. 47, § 6Q, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - A publicidade e propaganda dos atos, progra-

mas, obras, serviços realizados e campanhas da Prefeitura deverá 

caráter educativo, informativo ou de orientação social. 

Art. 2Q - Na publicidade e propaganda da 	Prefeitura 

não poderá constar nome, simbolos ou imagens que caracterizem promo 

ção pessoal de autoridade ou servidor do Município. 

Art. 3Q - Os comunicadores oficiais ou publicações le-

gais, igualmente obedecerão os princípios estabelecidos nos artigos 

1Q e 2Q desta Lei. 

Art. 4Q - Todos os gastos com publicidade, propaganda, 

divulgação de comunicadores oficiais ou publicações legais da Pre-

feitura, deverão ser remetidos mensalmente à Câmara de Vereadores 

com as seguintes especificações: 

a - órgão público responsável; 

b - objetivo da publicidade ou propaganda; 

c - veículo de comunicação utilizado; 

d - empresa publicitária utilizada; 

e - valor do contrato (mensal e total) , discriminando 

o custo com produção e veiculação. 

Art. 5Q - A infração ao disposto nesta Lei acarretará 

aos responsáveis a perda do cargo ou função pública que exerçam. 

Art. 6Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA M fOrPAL DE TAQUARI, 

25 de novembro de 1994. 	 / 

Ver. Ad a o da Silva Couto 
Restre-se e.iue-se: 	 Presidente 

6 
Ver. Arsenio Peret Cardoo 

10 Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Projeto de lei nQ 1.946/94 

"Dispõe sobre vastos com publicidade 

oficial por parte do Poder Executi-

vo Municipal e regula essa ativida-

de". 

A Câmara Mun icipal aprova: 

Art. 1Q - A publicidade e propaganda dos atos, pro-

gramas, obras, serviços realizados e campanhas da Prefeitura de-

verá ter caracter educativo, informativo ou de orientação social. 

Art. 2Q - Na publicidade e propaganda da Prefeitura 

não poderá constar nome, simbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridade ou servidor do Município. 

Art. 3Q - Os comunicadores oficiais ou publicações 

legais, igualmente obedecerão os princípios estabelecidos nos ar 

tigos 1Q e 2Q desta Lei. 

Art. 4Q - Todos os gastos com publicidade, propagan- 

da, divulgação de comunicadores oficiais ou publicações legais 

da Prefeitura, deverão ser remetidos mensalmente â Câmara de Ve-

readores, com as seguintes especificações: 

a - ó.rgão público responsável; 

b - objetivo da publicidade ou propaganda; 

c - veículo de comunicação utilizado; 

d - empresa publicitária utilizada; 

e - valor do contrato (mensal e total), discriminan-

do o custo com produção e veiculação. 

Art. 5Q - A infração ao disposto nesta Lei acarreta-

rá aos responsáveis a perda do cargo ou função pública que exer-

ç am. 

Art. 6Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1994. 

od-e LtoiW 

ver.- 	aTo t'ereira 

ÍECEBIDO EM 

1FLUURk 	 QUR7 



CÂMARA MUNICiPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI NO 1.521, de 25 de novembro de 1994. 

"Dispõe sobre gastos com publicidade of i 

cial por parte do Poder Executivo Muni-

cipal e regula essa atividade". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Presidente da Câmara Munici-

pal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 	o 

art. 47, § 60 1  da Lei Orgânica do Município, que a Cxnara Municipal 

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - A publicidade e propaganda dos atos, progra-

mas, obras, serviços realizados e campanhas da Prefeitura deverá 

caráter educativo, informativo ou de orientação social. 

Art. 20 - Na publicidade e propaganda da 	Prefeitura 

no poderá constar nome, símbolos ou imagens que caracterizem promo 

ção pessoal de autoridade ou servidor do Município. 

Art. 30 - Os comunicadores oficiais ou publicações le-

gais, igualmente obedecerão os princípios estabelecidos nos artigos 

10 e 2Q desta Lei. 

Art. 40 - Todos os gastos com publicidade, propaganda, 

divulgação de comunicadores oficiais ou publicações legais da Pre-

feitura, deverão ser remetidos mensalmente à Câmara de Vereadores 

com as seguintes especificações: 

a - órgão público responsável; 

b - objetivo da publicidade ou propaganda; 

c - veículo de comunicaÇão utilizado; 

- empresa publicitária utilizada; 

e - valor do contrato (mensal e total), discriminando 

o custo com produção e veiculação. 

Art. 50 - A infração ao disposto nesta Lei acarretará 

aos responsáveis a perda do cargo ou função pública que exerçam. 

Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CARA MtNÍ(*PAL  DE TAQUARI, 

25 de novembro de 1994. 

1 

Ad a o da Silva Couto 
Restre-se e - se: 	

Ver. 	

Presidente 

Ver. Arsênio Pereira-Cardoeo 

10 Secretário 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.522, de 13 de dezembro de 1994. 

"Orçã a Receita e Fixa a Despesa pa-
ra o exercício de 1995. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 
tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Org-

nica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

ART. 12-A receita do Município de taquari para o exercício de 

1995 é orçada em R$ 8.916.500,00 (Oito milhões, novecentos e dezes 

seis mil e quinhentos reais) e será arrecadada de acordo com a le-

gislação vigente, obedecendo a seguinte classificação: 

RECEITAS CORRENTES 

1 -Receita 	tributária ................ R$ 277.000,00 

II -Receita 	patrimonial ............... R$ 34.000,00 

III -Transferências Correntes .......... R$ 7.519.000,00 

IV -Outras Receitas Correntes ......... R$ 75.000,00 	7.905.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 

1 -Operações 	de 	Crédito .............. R$ 1.000.000,00 

II -Alienação 	de 	Bens ................. R$ 10.000,00 

III -Transferências de Capital ......... R$ 1.500,001.011.500,00 

Total 	da 	receita ............................... R$ 	8.916.500,00 

ART. 22-A Despesa do Município de Taquari para o exercício de 

1995 e fixada em R$ 8.916.500,00 (Oito milhões, novecentos e dezes 

seis mil e quinhentos reais) e será realizada de acordo com as se-

guintes especificações, constantes nas tabelas anexas que ficam fa 

zendo parte integrante desta Lei, obedecendo a seguinte classifica 

ção: 

.0 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 - Taquari - RS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 Cexç:aic:rniJRTII! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DESPESAS CORRENTES 

1 	-Despesas de Custeio ...............R$ 6.103.000,00 

II -Transferências Correntes ..........R$ 	535.000,00 
	

w%I:wjI,I'wjI 

DESPESAS DE CAPITAL 

1 -Investimentos ..................... R$ 1.973.500,00 

II -Inversões 	Financeiras ............. R$ 70.000,00 

III -Transferências de Capital .........R$ 	235.000,00 	2.278.500,00 

Total da Despesa ...............................R$ 	8.916.500,00 

ART. 3-A presente Lei entrará em vigor no dia 01 de janeiro 

de 1995, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de dezembro de 

1994. 

0/P1IST/ DOS SANTOS 

refeito Iy{unicipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

LS MARTIN 

t'rio da Administração 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de acordo com o Regi-

mento Interno (art. 159, inciso II, e art. 161, inciso II) , re 

quer a V. Exa. a inclusão das seguintes emendas ao projeto de 

lei nQ 1.966/94: 

Emenda nQ 1: 

Suprima-se do projeto o art. 3Q. 

Justif.tcat.iva 

As autorizações de que trata o art. 3Q dbrojeto de 

lei orçamentaria não são obrigatórias. Neste caso, com a su-

pressão da autorização para abertura de créditos suplementares 

até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total autori-

zada, pretende-se evitar o remanejamento de rubricas do orça-

mento, tirando dotações previstas para uma finalidade e desti-

nando a outras, sem autorização legislativa, em valor corres - 

pondente a R$ 1.783.300,00 (um milhão, setecentos e oitenta e 

três mil e trezentos reais). 

Do mesmo modo, no artigo citado, estaria o Município 

autorizado a realizar operações de crédito (empréstimos), sem 

limitação alguma em relação ao orçamento. 

Em ambos os casos, havendo necessidade, poderá o Le-

gislativo autorizar tal operação, mediante projeto específico. 

Sala das Comissões, 3 de novembro de 1994. 

Ver. 	ulo fr)ulinari 
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V(1. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que est.e subscreve, de acordo com o Regi 

mento Interno (art.H159, inciso II, e art. 161, inciQ_fl,__ 

requer a V. Exa. a inclusão das seguintes emendas 

de lei nQ 1.966194: 
---- - nQ — 2 ---- 

Define prioridades na Secretaria de Obra ,STneamen 

to - 07, Serviços Urbanos - 01, como segue: 

10.91.575.1.021.000 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 

4110000000 	 - Obras e Instalações 

Asfaltamento da Avenida Vinte de Setembro e seu 

prolongamento; pavimentação do seguimento da Rua José Porfírio 

da Costa; calçamento da Rua da Paz, na parte ainda não pavimen 

tada; pavimentação na Rua Eduardo Porto; calçamento na Rua Pon 

tes Filho; pavimentação da Rua José Bizarro Neto; pavimentação 

da Rua Navegantes, dando acesso ao Passo da Barca; pavimenta- 

ção da Rua Campo Romero, entre a Rua da Paz e José 	fro .DOl 

Costa. 

Emenda flQ 3: 	 1 	-, 
tsDIN1* 

Define prioridades na Secretaria de Obrase.. 	- 

to - 07, Serviços Urbanos - 01, como segue: 

10.76.449.0.000.000 -, Sistemas de Esgotos 

10.76.449.1.018.000 - Construção de Redes de Esgoto 

4110000000 	 - Obras e Instalações 

Construção de redes de esgotos pluviais e outros. 

Rua Emilio Labres com a esquina e parte da Rua 

José Porfirio da Costa; Rua José Bizarro Neto; centro da Vila 

Ibrasa; Rua Carlos Canan&a Ribeiro e  Rua João Pessoa. 

Emenda nQ 4: 

Define prioridades na Secretaria de Obras , 	eaen 

to - 07, Sub-Prefeituras - 03, como segue: 
- 	 gm 	4- °4 

16.51.000.0.000.000. - Energia Eletrica 

16.51.269.0.000.000 - Eletrificação Rural 	 .. 	 - 

,4 IDtZIT 

16.51.269.1.026.000 - Construção e Ampliação de Rede E 	rica 

4110000000 	 - Obras e Instalações 

Construção de rede elétrica na localidade de 

Passo do Santa Cruz,: de propriedade do senhor Gomercindo, 	no 

sentido Passo do Santa Cruz/Porto Grande, até a propriedade do 

senhor Manoel Antonio Rosa da Silva. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI ÇiR v DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	
t- 	2 - 

Emenda nQ 5: 

Define prioridades na Secretaria de Educação e Cultu 

ra - 06, Secretaria de Educação e Cultura - 01, como segue: 

08.46.000.0.000.000 - Educação Física e Desporto 

08.46.228.0.000.000 - Parques Recreativos e Desportivos 

08.46.228.1.012.000 	Construção e Ampl.Ginásio de Esportes 

4110000000 	 - Obras e Instalações 

Construção de ginásio de esportes junto ao Pavi 

lhão Arthur da Costa e Silva; construção de quadra de esportes 
- 	 - comunitaria no Bairro Prado e Leo Alvim Falier; 001 

quadra de esportes da Praça da Bandeira. 	 2-5 

Emenda nQ 6: 

Define prioridades na Secretaria de Educação - Citfu 

ra - 06, Secretaria de Educação e Cultura - 01, como segue: 

08.48.000.0.000.000 - Cultura 

08.48.246.0.000.000 - Patrim.Histórico, Artístico e Arqueolog. 

08.48.246.2.016.000 - Reforma de Prédios Históricos 

3120000000 	 - Material de Consumo 

3132000000 	 - Outros Serviços e Encargos 

4110000000 	 - Instalações 	 A 	0V A [)O 
Recuperação do Theatro São João 	f 	_ 

Emenda nQ 7: 	 4L 
b 

Define prioridades na Secretaria de Educaçãõ Cuitu 

ra - 06, Serviços  Urbanos - 01, como segue: 

10.91.000.0.000.000.- Transporte Urbano 

10.91.575.0.000.000 - Vias Urbanas 

10.91.575.1.020.000 - Construção de Pontes e Bueiros 

4110000000 	 - Obras e Instalações 

Construção de ponte na Rua Sete de Setembro, no 

prolongamento que dá acesso a Vila Planalto; pontilhão na es-

trada que dá acesso ao Passo do Santa Cruz, no Arroio das Pe-

dras, próximo a propr.tedade do senhor José Robertoraa V da 
Ai' O V A 00 

Silva.  
/ 

Emenda nQ 8: 

Define prioridades na Secretaria de Educaão 	1ri 

ra - 06, Secretaria de Educação e Cultura - 01, como segue: 

08.42.000.0.000.000 - Ensino Fundamental 

08.42.025.0.000.000 - Edificações Públicas 

08.42.025.1.010.000 - Constr., Recup. e Ampl.Prédios Escolares 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
- 3 - 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

4110000000 	 - Obras e Instalações 

Construção de escolas municipais nas proximida-

des do Salão Medeiros, no Rincão São José e Vila Planalto. 

Emenda nQ 9: 

Define prioridades na Secretaria de Educação e Cultu 

ra - 06, Secretaria de Educação e Cultura - 01, como segue: 

08.42.188.2.012.000 - Manut.do Ensino Fundamental 

3111000000 	 - Pessoal Civil 

73  

3120000000 	 - Material de Consumo 

3132000000 	 - Outros Serviços e Encargos 

Implantar, em convênio com o Governo do Estado, 

o 1Q grau noturno na Febem. 

Sala das Comissões, 3 de novembro de 1994. 

Ver. Manoel Lopes 
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J•••\  \ 	 CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL v 

LiEI N2 1.523, 

\4\ 

de 19 de dezembro de 1994. 

"Autoriza o Executivo a encaminhar, ao 

Legislativo Municipal, o movimento se-

manal das receitas e despesas". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Presidente da Camara Muni 

cipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o ar-

tigo 47, § 62, da Lei Orgânica do:: Munidfpio, que a Câmara Municipal a-

provou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal obrigdo a publicar: 

1 - semanalmente, o boletim de caixa da semana ante-

rior, enviando cópia à Câmara Municipal; 

II - mensalmente: 

o balancete da receita e da despesa; 

o montante de cada um dos tributos arrecadados e 

a receita no tributveis; 

a relação das compras com respectios preços e 

dentificação dos fornecedores; 

a relação das obras e serviços contratados, com os 

respectivos preços e identificaçao dos prestadores; 

a relação dos participantes de licitações, com as 

respectivas propostas concorrentes. 

Art. 22 - A publicação referida no artigo anterior devera 

ser clara e objetiva, através da imprensa local e tambm afixada em local 

de fácil acesso ao pitblico, nos prdios da Perfeitura e da Câmara Munici 

pal. 

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 

ço, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TA 

QUARI, 19 de dezembro de 1994. 

Ver. Adro1do da Silva Couto 

Presidente 
p-se: 

Ver. Arsénio Pereira Cardoso 

12 Secretário 
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CÂMARA MUNICJPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 

LEI N9 1.523, de 19 de dezembro de 1994. 

J Q "Autoriza o Executivo a encaminhar, ao 

Legislátivo Municipal, o movinento se- 

	

' 	

manal das receitas e despesas". 

	

( 	 ADROALDO DA SILVA COUTO, Presidente da Câmara Muni 

cipai de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o ar-

tigo 47, § 69, da Lei Orgânica do Miiniôfpio, que a Câmara Municipal a-

provou e eu promulgo a següinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal obrig ïdo a publicar: 

1 - semanalmente, o boletim de caixa da semana ante-

rior, enviando c6pia Câmara Municipal; 

II - mensalmente: 

o balancete da receita e da despesa; 

o montante de cada um dos tributos arrecadados e 

a receita no tributáveis; 

e) a re1aço das compras com respecthros preços e 

dentificação dos fornecedores; 

a re1aço das obras e serviços contratados, com os 

respectivos preços e identificação dos prestadores; 

a relação dos participantes de licitaçies, com as 

respectivas propostas concorrentes. 

Art. 29 - A publicação referida no artigo anterior devera 

ser clara e objetiva, atravs da imprensa local e tambm afixada em local 

de fcil acesso ao público, nos prdios da Perfeitura e da Câmara Munici 

pai. 

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 

ço, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TA 

QUARI, 19 de dezembro de 1994. 

Ver. Adx1d0 da Silva Couto 

/ Presidente 
R,yistre-se e pIj-se: 

/ JI3 
Ver. Arsenio Pereira Cardoso 

19 Secretario 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ii n 1.524, de 22 de dezbro de 94. "AUTORIZA 1% ABERTURA DE CREDITO ES- 

PECIAL E APONTA RECURSOS." 

RENATO BI%PTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais, que me 

confere a Lei Orgânica do municipio, que a Câmara Municipal de Vereado-

res aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

ART. 1 - Fica autorizada a abertura de um crádi-

to no valor de R$ 1.010,00 (Hurn mil e dez reais) para atender a seguinte 

despesa. 

Gabinete do Prefeito 

0201-4.2.5.0 - Mquisiço de títulos representativos de capital já inte-

gralizado 	 - 	R$ 1.010,00 

0201-03051342- Aquisição de açRes da CRT- 	R$ 1.010,00 

I%RT. 22 - Servirá de recurso para cbbettura 	do 

crádito de que trata o art. 19 a reduç5o da seguinte dotação orçamentá-

ria. 

Secretaria do Planejamento 

10.01-3.1.2.0- Material de consumo 	- 	R$ 1.010 3 00 

03090432.007 - Manut.da Secret. do Planejamento - R$ 1.010,00 

ART. 32 - Revogadas as disposiçes em contrárioT 

esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GASINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TMOUMRI, 22 

ENAVe-'APTISTA OS SANTOS 

Prefito Nunic.kpal 

Regis 	 -se: ' 

ARNALD0IDJ FRflTASS1UflE1RA 

Secreti4o do Pejamentdi 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

miTRiii! 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
- - 

Estado do Rio Grande do Sul 

o/ 

- 1977 'UTORIZA A ABERTURA DE CRËDITU ES- 

PECIAL E APONTA RECURSOS." 

TU BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito municipal de 

/ 	 FAÇO SABER, no uso das atribuições legais, que me 

confere a Lei 0rgnica do município, que a Câmara flunicipal de Vereado-

res aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

ART. 1 - Fica autorizada a abertura de um crédi-

to no valor de R$ 1.010,00 (Hum mil e dez reais) para atender a seguinte 

despesa. 

Gabinete do Prefeito 

0201-4.2.5.0 - Aquisiço de títulos representativos de capital já inte- 

gralizado 	 - 	R$ 1.010,00 

0201-03051342- Aquisição de ações da CRT- 	R$ 1.010 1 00 

ART 2 - Servirá de recurso para cobertura 	do 

crédito de que trata o art. 1Q a redução da seguinte dotação orçamentá-

ria. 

Secretaria do Planejamento 

10.01-3.1.2.0-ílateri.al  de consumo 	- 	R$ 	1.010 9 00 

03090432.007 - ílanut.da Secret. do Planejamento - R$ 1.010,00 

ART. 39 - Revogadas as disposições em contrário' 

esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO flUNICIPAL DE TA1UARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
1 

.1 
	

Prefeito l9unicipal 

- 

flegistre-se e Publique-se: 

ARNALDO DE FREITAS SILVEIRA 

Secretário do Planejamento 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

Sanel on-se em 2.q 4 

PT-oletto Mni.cpi 

k Cm'.o.T1ca 

RI 

Taquai 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO 1.525, de 23 de dezembro de 1994. 
"Altera a tabela constante no 

artigo 22 da Lei 1039 de 15/ 

12/80." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso de minhas atribuíções que me 

confere a Lei orgânica do municipio, que a Câmara de Vereadores a-

provou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Dá nova denominação aos seguintes' 

cargos constantes do artigo 2Q da Lei 1039 de 15/12/80: 

01 Diretor de obras 

01 Dirigente de núcleo serv. urbanos, 

01 Encarregado transp. coletivo. 

01 Assistente de gabinete. 

Que passa ater a seguinte denominação: 

01 Diretor depto de obras e edificações 

01 Chefe Depto Saneamento e urbanismo. 

01 Encarregado Depto de iluminação Públi 

ca. 

01 Encarregado Depto de oficinas e gara-

gem. 

Artigo 22 - O padrão de referencia continuam 

os mesmos. 

Artigo 3 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUART, 23 de dezeni 

bro de 1994. 

Regi Publique-se: 

- .- 

rIN 

Secretário d Administração 

RuaOsvaldo Aran 4 Óx. iostal, 53 - Taquari . RS 
CEP 95860-000 Telefax (051) 653.1266 



! Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	 1 Í • 

'-:- 	 - 

Projeto de lei nQ 1.972/94 
Mtera a tabe'a c stante no 

artigo 29 da Lei 1039 de 15/ 

12/80.. 

( 

P/yd6flt 

ENAO11T1STA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Es'ado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso de minhas atribuições que me 

confere a Lei orgânica do municipio, que a Câmara de Vereadores a-

provou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 - Dá nova denominação aos seguintes' 

cargos constantes do artigo 2Q da Lei 1039 de 15/12/80: 

01 Diretor de obras 

01 Dirigente de ntc1eo serv. urbanos, 

01 Encarregado transp. coletivo. 

01 Assistente de gabinete. 

Que passa ater a seguinte denominaçào: 

01 Diretor depto de obras e edificações 

01 Chefe Depto Saneamento e urbanismo. 

01 Encarregado Depto de ilunünaçào Públi 

ca. 

01 Encarregado Depto de oficinas e qara-

gein. 

Artigo 2 - O padrão de referencia continuam 

os mesmos. 

Artigo 3Q - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 

RENA?O BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

e-se e Publique-se: 
r-sn 

JOSE RENATO REIS DE JESUS 	 jetQ i.tcïpzi. 
Secretário da Adiriinistraçào 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan- RS 
CEP ~Xi -Teletax(051)653.1266 



Prefeitura Municipal d.e Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ng 1.526, de 06 de janeiro de 1995. 

"Altera a redação dos § 29 e 32,  do 

artigo 19, da Lei n2 1.504, de 08 

de setembro de 1994." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 1- O § 22, do artigo 12, da Lei ng 1.504, de 08 dese 

ternbro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Av. Promissão .................................2.840 m 2  

Av. Vinte de Setembro .........................11.756 rn 2  

Rua Bertholdo Kern ............................8.013 m 2  

Rua Pontes Filho ..............................4.960 rn 2  

Rua Acacília Capelão Peres ....................6.320 m 2  

Rua José Porfírio da Costa ....................5.906 m 2  

Rua Eduardo Porto ..............................2.160 rn 2  

Rua 12 de Maio ...............................1.575 m 2 
 

Rua Ricardo Guimarães .........................1.224 m 2  

Rua José Bizarro Neto .........................5.028 rn 2  

Rua Leonel Teodorico Alvirn . ...................1.260 m 2  

O § 32, do artigo 12, da Lei ng 1.504, de 08 de setembro 	de 

1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" 32-As vias a serem beneficiadas com pavimentação de parale 

lepípedo ou asfalto, com as respectivas metragens são as seguintes: 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan- RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 Cixçc:o:miTQ1RTII1 



Prefeitura Munïcipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Av. Getúlio Vargas ...........................3.328 m 2  

Rua Pedro Renner .............................1.600 m 2  

Rua Doralino O. Reis .........................1.656 m 2  

Rua Osvaldo Michel ...........................1.480 m 2  

Rua Manoel Conceição .........................1.776 m 2  

Rua Tirrióteo Junqueira dos Santos .............3.872 m 2  

Rua Euclides da Cunha ........................7.328 m 2  

Rua João Pessoa ..............................4.376 m 2  

Rua da Paz ...................................1.422 m 2  

Artigo 22- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica - 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de janeiro de 

1995. 

-'J'íA--t)/ 
RENATo'APTIgTA DOS SANTOS 

Pre'f-e-±çb Municipal, 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

IN 

da Administração 

• RBS/VSR 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul  

Projeto de lei n9 1.982/95 

-- 	

1ø(titC, 
	 "Altera a redação dos § 2Q e 32, do 

artigo 12, da Lei ng 1.504 1  de 08 

de setembro de 1994." 

Pr. Õbt 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12- O § 22, do artigo 1Q, da Lei nQ 1.504, de 08 de se 

tembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Av. Promissão ................................. 2.840 m 2  

Av.ViritedeSetembrO ................. .11.756m 

RuaBertholdoKerfl ............ 8.0 1 3 1112  

Rua Pontes F i 1h o ......................... . . . . . 4 .960  m 

Rua Acacília Capelão Peres .................... 6.320 m 2  

Rua José porfírioda Costa .....................5.906 rn 2  

Rua Eduardo Porto............................. 2.160 xn 2  

Rua 12 de Maio ........... . 	1.575 m 2  

Rua Ricardo Gu..niarães 	 1.224 m 2  

RuaJoseBizarroNetO ...... . 5.028m 2  

RuaLeonelTeodoricOAlVim .................... 1.260m 2  

O § 32, cio artigo 12, da Lei nQ 1.504, de 08 de setembro de 

1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" 32-As vias a serem beneficiadas com pavimentação de parale 

lepípedo ou asfalto, com as respectivas metragens são as seguintes: 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

II 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Av. GetúlioVargas ........................... 3.328m 

Rua Pedro Ienner............................. 1.600 m 2  

RuaDoralinoO.Reis......................... 1.656102 

Rua OsvaldoMichel ....................,...... 1.480m' 

RuaManoelConceiçao......................... 1.7761112 

Rua Tirnoteo Junqueir.. do ftntos............. 3.872 ni 

Rua Euclides da Cunha ........................ 7.328102 

Rua João Pessoa.............................. 4.376 m 2  

Rua da Paz ......................... ........ . . 1.422 m2 

Artigo 2Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica - 

çâo, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

/ 	NELSON £4ARTIN 
/ 

Secretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - AS 
CEP 95860-000 -Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n9 1.527, de 23 de janeiro de 1995. 	
"ALTERI% A REDAÇ1O DO INCISO 1 

DO RRT. 33 DA LEI N2 1505 9 DE 

14 DE SETEMBRO." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confe-

re a Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Uereadores apro - 

vou e eu •sancionoa seguinte Lei: 

ART. 1 - Fica alterada a redação do inciso I,do 

ART. :33, da Lei nO 1505, de 14 de setembro, que passa a ser do 

seguinte teor: 

ART . 33 9  ....................................... 

INCISO 1 - O professor com habilitação especifi-

ca de 29 grau magistrio que tiver curso para lecionar para clas-

se especial fará jus a 40% de gratificação; o professor que tiver 

curso de especialização de pr-escola e séries iniciais de no mí-

nimo 120 horas de duração, fará jus a uma gratificação de 10% e 

	

com estudos adicionais para atuar de 5 a 62 srie, fará jus 	a 

uma gratificação de 10%. Estas gratificaçães terão como base o sa 

lrio básico inicial. 

	

ART. 2 - Esta lei entrara em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposiçães em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 23 de janeiro de 1995. 

7 /C7C 
ENATO IBflVTISTA  OS SANTOS 

Prefeio MyMçípal 

Registre-se e Publique-se: 

nMarti: Administração 

Cye:s:çaic:o:mi1%QWRiII! Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
MI,

__
Estado do Rio Grande do Sul

D $11 
- 

Projeto de lei n2 1.980194 
- 

- 	A Com,s. TOnIf 

1 
"ALTERA A REDAÇAO DO INCISO 1 

DO ART. 33 DA LEI NQ 1505 9 DE 

14 DE SETEMBRO." 

JO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confe-

re a Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores apro - 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1P - Fica alterada a redação do inciso I,do 

ART. 339, da Lei nQ 1505, de 14 de setembro, que passa a ser, do 

seguinte teor: 

ART. 339 	...e.. .......•..••o...•• ...........e.. 

INCISO 1 - O professor com habilitação específi-

cade 29 grau magistário que tiver curso para lecionar para clas-

se especial fará jus a 40% de gratiFicação; o professor que tiver 

curso de especielizaço de prá-escola e sáries iniciais de no mí-

nimo 120 horas de duração, fará jus a uma gratificação de 10% e , 

com estudos adicionais para atuar de 5P  a 6@ série, fará jus a 

uma gratificaço de 10%. Estas gratificaç6es terão como base o sa 

lário básico inicial. 

ART. 2 - Esta lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposiç5es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

4EN%TtrBAPTIST DOS SÍINTOS 

Pr'-ito Flurdcipal 

Sanej ZflR-se ewJ) 
Lci 

- 	Pt-efejc, Jt1fliCLp1 

Registre-se e Publique-se: 

Nelson Martin 

Secretário da Adminiatraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal,: 53- Taquan- AS 
CEP95860-000-Teletax(051)653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"ACRESCENTA ITEM AO ANEXO XI, DA LEI 
Lei nQ 1.528, de 01 de fevereiro de 95. 

N2 1.508 , DE 29 DE SETEMBRO 	DE 

1994 9  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

RENItTO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a CAmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica acrescentado ao Anexo XI, da Lei 

n0 1508, de 29/09/94, o que segue: 

ANEXO XI 

Câmara Municipal de Vereadores 

01 - 

01 - 

001 - 

02 - 

002 - 

2.001-

Objetivo ............. 

Objetivo - Criar cargos em sua estrutura administra-

tiva, necessrios ao fiel cumprimento das funçes que lhe so pr6prias. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data da 	sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de fevereiro de 1995. 

RE S1lESE  E PUBLIQUE-SE: 

&'L 44 A RI 1 N 
s 9e.JlJio da Administração e Recursos 

umanos 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 miQRII! 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

PROJE VE LEI W 1.996/95 

o 	"ACRESCENTA ITEII AO ANEXO XI, DA LEI 

N2 1.508 , DE 29 DE SETEPIBRD 	DE o 
1994 9  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

• 	 FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 

a lei Orgânica do Município, que a CAmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. IP . Fica acrescentado ao Anexo XI, da Lèi 

nQ 1508, de 29/09/94 9  o que segue: 

ANEXO XI 

Câmara Municipal de Vereadores 

01 — 	 ... . . . . . . 

01 — 	. . . . e 	• e e.. 

001 — 	. . . . . . . . .. 

02 — 

02 e 	 • • • • • • • • • 

2.001- 

O b j e t i v o ............ 

Objetivo — Criar cargos em sua estrutura admini8tra- 

tiva, necessários ao fiel cumprimento das funç6es que lhe so pr6prias. 

Art. 2 — Estalei entra em vigor na data da 	sua 

,b1icaço, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

NELSON tIARTIN 

Secretario da Administração e Recursos 

Humanos 	 . 

Ruaosvaido Aranha, 1790-Cx. postal, 53-Taquari-RS 	. 
CEP9586O-OOO-Teetax(O51)653.1266 	. 

San n'•se 	. 5 
.,tte: 	isa 
Prefeito Mmi.c •pa 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.529, de 01 de fevereiro de 1995. 

"Revoga a Lei ng 961, 	de 

13/06/77, e dá outras providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-

nica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

ART. 12- Fica revogada a Lei nQ 961, de 13 de junho de 1977. 

ART. 22- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de fevereiro 	de 

1995. 

5 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

Secret 

TIN 

inistração e 

manos 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan . RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 çic:rni1%Q11II! 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 

PROJETO VE LEi N2 1.994/95 

"Revoga a Lei ng 961, 	de 

13/06/77, e dá outras providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-

nica do Município, que a Cêmara de Vereadores aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

ART. jQ—  Fica revogada a Lei n 2  961, de 13 de junho de 1977. 

ART. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

II 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

f 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

NELSON MARTIN 

Secretário da Administração e 

Recursos Humanos 

Rua Ovaldo Araiha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan- RS 
CEP 95360-000 - Teiefax (051) 6531266 

Sr-$€ 

-CC ÁP 
FreLe.t.O Mun.cLpal 



41 	 1 ' 

Lei nD 961, de 13 de uic 1977. 

"Cric czrv 	:.'iL 	cins, revoga - 

3).11.7o e j.é outras provid&-. 

rcidw:i á: 	ara .:unici 	de Taqua. 

:wCF, flZ USJ cL 	riUuicoa qU ne confere o artijo 37 9  - 

dc.. C1 L r-r1icc do unicpio, que a Cara J&xnicipal 'decretou e eu pr 

a se::1ntc lei: 

..rt. 1 - 2j7ao craados os seuinte cargos, ae provimento em cozais 

e as corres?ondtes funç6es gratificadas, na 2aara unicipal: 

1 Aieaor Lcis1ativo - 	b ou . o 

1 Assessor Conti1 	- C 6 o i'G e 

	

arjraic 	ICO - 	es da 	ara fixar,, por Portaria, .iaitro - 

de 30 dias a partir in data da pubiica; 	desta lei, as atrib.iiç6es correspon 

dentes a cada un dos 	constantes dcst€artig•, os serviços, bem coso o 

rol de rotinas iÚ; respecuvos serviços. 

Lr-t. 2 - C Presidto d Cnaraoder desijriar qualquer dos ti-

,jicre dos car -os cr.ados pelo arti 	l, para prestarem assessoramitos 

	

njdiaiitc olicitaçZo dos respectivos lideres, 	prejuz de suas 

aae ainistrativas. 	 - 

	

3D_ 	despesa decr. te 	r.set( 1 u. e.rrera a conta da 

re 

de 30 de no 

13 ae - 

/ Jj2 / 4 
...:' 	 / 

/ 

r'. 



Prefçitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.530, de 01 de fevereiro de 1995. 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

REALIZAR OPERAÇOES DE CRËDI-

TO COM O BANCO DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL S/A., E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuições que a 

Câmara Municipal autorizou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado 	a 

firmar, em nome do município, com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul 

S.A. contrato referente a uma operação de crédito para antecipação orça 

mentárja, até o valor de CR$ 2Q0.000,00 (duzentos mil reais), observadas' 

as condições, cláusulas e disposições de estilo do mesmo Banco em contra-

tos dessa natureza. 

Parágrafo jinico - A operação deverá ser integral 

mente liquidada, no máximo, até 30. dias após o encerramento do exercício' 

em que foi contratada. 

Art. 29 - Fica, também, o Poder Executivo autori 

zado a dar ao mesmo Bancodo Estado do Rio Grande do Sul, S.A., em caução' 

ou penhor, em garantia da operação de que trata o artigo anterior, as par 

celas que cabem a este município no "Fundo de Participação", resultante 

da arrecadação do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços, refe-

rentes ao exercício de 1995, com a consequente retenção por parte do Ban-

co do Estado do Rio Grande do Sul S/A., desses valores para aplicá-los na 

liquidação e resgate da operação de crédito de que trata esta lei. 

Art. 39 - Fica, igualmente, autorizado o Poder E-

xecutivo a se fazer apresentar por seu titular em todos os atos concorren 

tes ao ajuste e estipulação da operação ora autorizada, inclusive outor 

gando mandatos, assinando os papéis, contratos, títulos e o que mais ne-

cessário for para a boa execução de transação supra. 

Art. 42 - Revogadas as disposições e contrário, 

a presente lei entrará em vigor nesta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQU 	dejerejr 	1995. 

OS SANTOS 

io da Administração 

E PUBLIQUE-SE: 
RTIN Prefeit, Municipal 

nha,1790 - Cx: postal, 53 . -Taquari - RS 
- Fones (051 )53.1O67 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO VE LEI HQ 1.991/95 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
- 

O 	 REALIZAR OPERAÇOES DE CRÉDI- 

TO COM O BANCO DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL S/A., E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. N  

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuições que a 

Câmara Municipal autorizou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado 	a 

firmar, em nome do município, com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul 

S.A. contrato referente a uma operação de crédito para antecipação orça 

mentária, até o valor de CR$ 200.000,00 (duzentos mil reais), observadas' 

as condições, cláusulas e disposições de estilo do mesmo Banco em contra-

tos dessa natureza. 

Parágrafo inico - A operação deverá ser integral 

mente liquidada, no máximo, até 30 dias após o encerramento do exercício' 

em que foi contratada. - 

Art. 22 - Fica, também, o Poder Executivo autori 

zado a dar ao mesmo Bancodo Estado do Rio Grande do Sul, S.A., em caução' 

ou penhor, em garantia da operação de que trata o artigo anterior, as par 

celas que cabem a este município no "Fundo de Participação", resultante 

da arrecadação do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços, refe-

rentes ao exercício de 1995, com a consequente retenção por parte do Ban-

co do Estado do Rio Grande cio Sul S/A., desses valores para aplicá-los na 

liquidaçào e resgate da operaçào de crédito de que trata esta lei. 

Ar.t. 32 - Fica, igualmente, autorizado o Poder E-

xecutivo a se fazer apresentar por seu titular em todos os atos concorren 

tes ao ajuste e estipulaçào da operaçào ora autorizada, inclusive outor 

gando mandatos, assinando os papéis, contratos, títulos e o que mais ne-

cessário for para a boa execução de transação supra. 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, 

a presente lei entrará em vigor nesta data. 

GABINETE DO PREFEITO t1UNICIPAL DE TAQUARI, 	 f(/( 

\REFISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
NELSON MARTIN 
Secretário da Administração 

Rua OsvaldoAranha,1790 . Cx. postal, 53 .Taq'Jaíi - RS 
CEP 95860.000- Fa'es (051)R53.1067 e 653.1266 

rrfoito Mnij 

RENATO BAPT.ISTA DOS SANTOS 

Prfeitbünicipa1 



ANEXO 2 

MINUTA - SUGESTÃO DE LEI AUTORIZANDO A REALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO 

Lei NúmeroS..................... 

(' ( 
	

de............de.......................de 19 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR OPERA ÇOES DE: 
CRÉDITO COM O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SIA., E DÁ 

OUTRAS PROWDÉNCIAS ( 

Prefeito Municipal de .... ... G.0  ... do Estado do Rio Grande do Sul. 

..t- 

Faço saber, 

Artigo Primeiro - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar, em nome 

do município, com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul, S.A. contrato referente a 

uma operaçãode crédito para antecipação de receita orçamentária, até o valor de CR$ 

.........04iervadas as condições, cláusulas e disposições de 

estilo do mesmo Banco em contratos dessa natureza. 

Parágrafo Único - A operação deverá ser integralmente liquidada, no 

máximo, até 30 dias após o encerramento do exercício em que foi contratada. 

Artigo Segundo - Fica, também, o Poder Executivo autorizado a dar ao 

mesmo Banco do Estado do Rio Grande do Sul, S.A., em caução ou penhor, em 

garantia da operação de que trata o artigo anterior, as parcelas que cabem a este 

município no "Fundo de Participação", resultante da arrecadação do Imposto de 

Circulação de Mercadorias e Serviços, referentes ao exercício de com a 

conseqüente retenção por parte do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A., 

desses valores para aplicá-los na liquidação e resgate da operação de crédito de que 
trata esta lei. 

Artigo Terceiro - Fica, igualmente, autorizado o Poder Executivo a se 

fazer apresentar por seu titular em todos os atos concernentes ao ajuste e 

estipulação da operação ora autorizada, inclusive outorgando mandatos, assinando os 

papéis, contratos, títulos e o que mais necessário for para a boa execução de 
transação supra. 1 

Artigo Quarto - revogadas as disposições em contrário, a presente lei 
entrará em vigor nesta data. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ng 1.531, de 01 de fevereiro de 1995. 

"Autoriza o Poder Executivo a :con-

tratar por tempo determinado, servidores no Servi-

ço Piíblico Municipal e daí outras providências." 

RFA1O BAPTIS'PA DOS SANK, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 	Rio 

Grande do Sul. 

FAÇO S1BER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municí - 

pio, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

N?P. 12-Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 37, inciso IX, 

da Constituição Federal, a contratar em caráter excepcional, pelo prazo de até 

03 (três) meses, servidores para prestarem serviços na Construção do Ginásio de 

Esportes, renováveis por mais 03 (três) meses. 

ARP. 22-Os cargos a serem contratados em contrato administrativo serão: 

Pedreiro = 10 	 Servente = 12 

Carpinteiro = 08 	 Ferreiro = 05 

ART. 32-A remuneração dos cargos a serem criados serão equivalentes ao re-

cebido pelos servidores de igual função no quadro permanente do Município. 

ARP. 42-Para a execução desta obra, com a criação destes cargos, não poderá 

o Poder Executivo contratar construtora. 

AR'P. 52-As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotação 

orçamentária prórpia. 

AR'P. 62-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 	as 

disposições em contrário. 

GABINEIPE DO PREFEflO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de fevereiro de 1995. 

REXISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

tração e 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan- RS 
CEP 95860-000 Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO VE LEI N2 1.993/95 

"Autoriza o Pcxier Executivo a con- 

\ 	tratar per temj:o determinado, servidores no 

\ 	
Serviço Público Municipal e dá outras provi- 

\ 	sst . _.J 	ciências." 

RE/\JO BAPF1SfA WS SANIt, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

FPQ) SABER, no uso das atribuições que rre confere a Lei Orgânica do r4unicí 

pio, que a Crnara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12-Fica o Peder Executivo autorizado, nos tenros do artigo 37, inciso 

IX, da Constituição Federal, a contratar em carater excepcional, pelo prazo de 

até 03 (três) nses, servidores para prestarem serviços na Construção do Giná - 

sio de Espertes, renováveis per mais 03 (três) ITeses. 

ARF. 22-Os cargos a serem contratados em contrato administrativo serão: 

Pedreiro = 10 
	

Servente= 12 

Carpinteiro =08 
	

Ferreiro = 05 

ARr. 32-A remuneração dos cargos a serem criados serão equivalentes ao re-

cebido pelos servidores de igual função no quadro permanente do Município. 

ART. 42-Para a execução desta obra, can a criação destes cargos, não pxle-

rá o Peder Executivo contratar construtora. 

rRr. 52-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revcadas as 

disçosições em contrário. 

GABINETE EX) PREFEI'IO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 

RENM) BAP]7ISTA LOS SANTOS 

REXISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

Prefeito Municipal 

ec 3/0(fqo 

NELSC* MARTIN 

Secretário da Pdministração e 

Recursos Humanos 
uci•ae em  

ki 	4534 
Pr.t.to Mu.ctOtt 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. posat, 53- Taquan- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



L 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 	

•ILtII1$TI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o Re-

gimento Interno (art. 159, II) érequer a Vossa Excelência a inclu-

são da seguinte emenda ao Projeto de Lei nQ 1.993/95: 
Emenda nQ 1 

Acrescente o seguinte artigo ao Projeto, onde couber, e-

numerando os seguintes, pela ordem: 

"Art. - As despesas decorrentes da presente Lei correrão 

ã conta de dotação orçamentária própria". 

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 1995. 



Preteitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ng 1.531, de 01 de fevereiro de 1995. 

"Autoriza o Poder Executivo a con-

tratar por tempo determinado, servidores no Servi-

ço Píblico Municipal e dá outras providências." 

RENIO HAP]IISTA DOS SAN1t, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 	Rio 

Grande do Sul. 

FP(0 SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municí - 

pio, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

PRT. 12-Fica o Poder Executivo autorizado, nos ternos do art. 37, inciso IX, 

da Constituição Federal, a contratar em caráter excepcional, pelo prazo de até 

03 (três) meses, servidores para prestarem serviços na Construção do Ginásio de 

Espertes, renováveis por mais 03 (três) meses. 

AR'P. 22-os cargos a serem contratados em contrato administrativo serão: 

Pedreiro = 10 	 Servente = 12 

Carpinteiro = 08 	 Ferreiro = 05 

AR'r. 32-A remuneração dos cargos a serem criados serão equivalentes ao re-

cebido pelos servidores de igual função no quadro permanente do Município. 

AR'P. 42-Para a execução desta obra, can a criação destes cargos, não poderá 

o Poder Executivo contratar construtora. 

fiRT. 52-As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotação 

orçarrentária prórpia. 

ART. 62-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 	as 

disposições em contrário. 

GP,BINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de fevereiro de 1995. 

REXISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

Secr tração e 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan- AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.532, de 01 de fevereiro de 1995. 

"Dá nova redação ao artigo 

ng 20, da Lei nO 1.493, de 07/06/94." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-

nica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12- O art. ng 20, da Lei ng 1.493, de 07/06/94, passa à 

vigorar com a seguinte redação: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a promover a divulga-

ção do programa nos meios de comunicação, em todo o país, vi-

sando chamar os interessados a instalar-se no Município, como 

também auxiliar as entidades ACIT, CDL e AMPET em participa-

ções de interesse do programa, dentro e fora do país." 

ART. 22- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en- 

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de fevereiro de 

1995. 

REGIS 

Secretár 

EE PUBLIQUE-SE: 

MART 1 N 

Administração e 

os 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari. RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Préfeitura Municipal de Taquari 
- 

	 Estado do Rio Grande do Sul 	
------ 	t) ' 

PROJETO VE LEI NQ 1.998/95 

"Dá nova redação ao artigo 

ng 20, da LéJ. nQ 1.493, de 07/06/94." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-

nica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19- O art. nQ 20, da Lei ng 1.493, de 07/06/94, passa a 

viqorar com a seguinte redaç&o 

"Fica o Pôder Executivo autorizado a promover a divulga-

ção do programaos meios de comunicação, em todo o país, vi-

sando chamar os'interesacios a instalar-se no Município, como 

também auxiliar as entidades ACIT, CDL e AMPET em participa-

ções de interesse do programa, dentro e fora do país;" 

ART. 29- Revogadas as disposições em contrário, esta Le.i en- 

trará em vigor na. data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

NELSON MARTIN 

Secretário da Administração e 

Recursos Humanos., 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqüan - RS..  

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266  

SancOfl-Se 	 . 
-ç 
PitG.tO Muni.cLPa 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n0 1.533, de 01 de fevereiro de 1995. 
"CRIA CARGO EM COMISSAO NO. SERVIÇO 

PÚBLICO MUNICIPAL E RESPECTIVA 

FUNÇAO GRATIFICADA." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que nie confere 

a Lei 0rgnica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

ART. 12 - Fica criado o seguinte cargo de 	provi 

mento em comissSo: "Assessor Executiuo Comdecon CC2 - FG 2." 

ART. 22 - As despesas decorrentes desta lei, cor-

rerSo pelas dotações orçamentArias prAprias. 

ART. 32 - Revogadas as disposições em contrArio 

esta lei entrarA em vigor na data d8 sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUÍ\RI, 01 de fevereiro 	de 

1995. 

Registre-se e Publique-se: 

rIRRTIN 	 - 

da fldministraçao 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

De acordo com a Lei ng 1513, de 04 de novembro de 1994. 

CARGO: ASSESSOR EXECUTIVO COMDECON 

VENCIMENTO OU EQUIVALENTE: CC2 - FG2 

I%TRIBUIÇOES: 

- receber, informar e apurar as reclamaçes de consu-

midores encaminhando-as, acompanhá-las, ou diligen-

ciar diretamente procurando resolver o problema a-

presentado; 

- por delaqaço de competôncia, autuar os inf'ratores, 

aplicando sanções de ordem administrativa e pecuni 

ria, inclusive, exercendo o poder de polícia munici 

pai, e, encaminhando quando for o caso ao represen 

tante do 11inistrio Público Federal face a.leses 

aos direitos do consumidor; 

- solicitar às polícias estaduale Federal a instau-

ração de inquérito policial para a apuração de deli 

to contra o consumidor; 

- determinar a instauração de procedimento administra 

tivo quanto a delitos praticados, contra o consumi-

dor, por 6rqos públicos municipais, da administra-

ço direta ou indireta, ou por empresas concession 

rias e permissionrias de serviços públicos munici-

pais; 

- estabelecer rotinas que visem à melhoria do desempe 

nho das atribuições da Comissão, e do prúprio Escri 

tório, quanto à prevenção e controle das relações 

de consumo; 

- sugerir e incentivar a adoção de mecanismos de enca 

minhamento, aos juizados de Pequenas Causas, dos li 

tigios de reduzido valor econômico, referentes às re 

laçes de consumo; 

- manter intercm'bio e desenvolver açes conjuntas 

com os municípios, associaç6es comunitrias e demais 

entidades ligadas à proteção do consumidor; 

:pr.ornover a articuiàço da;Comisso com 6rgos esta-. 

duais e federais de defesa do consumidor; 

- denunciar publicamente, através da imprensa as em-

presas infratoras; 

- exercer outras atribuiçes que forem determinadas e 

ou deleoadas pela comissão. 
Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquah - RS 	 :.Ï3iïü CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266  



1 	1 Prefeitura Municipal de Taquari 1  
Estado do Rio Grande do Sul  

Projeto de lei n2 1.979194 
"CRIA CARGO EM CUMISSAfi NU SERVIÇO 

PÚBLICO MUNICIPAL E RESPECTIVA ' 

oL q5 FUNÇO GRATIFICADA." 

1 tnw-»Z 

KPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a L1Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e 

au 849ciono  a seguinte lei: 

ART. 1 — Fica criado o seguinte cargo de 	provi 

mento em comiss5o: "Assessor Executivo Comdecon CC2 — FG 2." 

ART. 2 — As despesas decorrentes desta lei, cor-

rero pelas dotaçes orçamentarias próprias. 

ART. 39 — Revogadas as disposições em contrário 

esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-ao: 

NELSON PIARTIN 

Secretario da Adminiatraço 

ÇQX. 1(o(% 

 

tui 
FreCe LtG 1]fl1Ç )a 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 .. Taquan - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquan 
Estado do Rio Grande do Sul 

De acordo com a lei n 1513, de 04 de novembro de 1994. 

CARGO: ASSESSOR EXECUTIVO CONDECON 

VENCIMENTO OU EQUIVALENTE: CC2 - FG2 

ATRIBUIÇOES: 

- receber, informar e apurar as reclamaç5es de consu-

midores encaminhando-as, acompanha-las, ou diligen-

ciar diretamente procurando resolver o problema a-

presentado; 

- por deLegação de competência, autuar os infratores, 

aplicando sanções de ordem administrativa e pecuni 

ria, inclusive, exercendo o poder de polícia munici 

pai, e, encaminhando quando for o caso ao represen 

tanta do F'1inistrio Público Federal face a les6es 

aos direitos do consumidor; 

- solicitar às polícias estaduale Federal a meteu-

ração de inqurito policial para a apuração de deli 

to contra o consumidor; 

- determinar a instauração de procedimento administra 

tivo quanto a delitos praticados, contra o consumi-

dor, por 6rgãos públicos municipais, da administra-

ção direta ou indireta, ou por empresas concessioná 

rias e permizsionirias de serviços públicos munici-

pais; 

- estabelecer rotinas que visem à melhoria do desempe 

nho das atribuições da Comissão, e do pr6prio Escri 

t6rio, quanto à prevenção e controle das relações 

de consumo; 

- sugerir e incentivar a adoção de mecanismos de enca 

minhamento, aos juizados de Pequenas Causas, dos li 

tígios de reduzido valor econômico referentes às re 

la.ções de consumo; 

- manter intercâmbio e desenvolver aç5es conjuntas 

com os municípios, associaç6es comunitrias e demais 

entidades ligadas à proteção do consumidor; 

- promover a articulação da Comissão com 6rgãos esta-

duais e federais de defesa do consumidor; 

- denunciar publicamente, etravs da imprensa as em-

presas infratoras; 

- exercër outras atribuiçes que forem determinadas e 

oudeieoadas pela comissão. 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 	 : 	 • 
GEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO 1.534, de 01 de fevereiro de 1995. 

"Dá nova redação ao artigo 6 

da Lei n9 1.493, de 07 de junho 	de 

1994." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuições que me confere 	a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou 	e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1-0 artigo 69 da Lei n9 1.493, de 07 de junho de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

/ 	
... Os incentivos financeiros compreendem: 

1-Apoio financeiro de 50%, 60% ou 70% no primeiro ano; 

40%, 50% ou 60% no segundo ano; 30%, 40% ou 50% nos 

demais anos, da parte destinada ao Município do ICMS 

transferido pelo estado, gerado pela Empresa benefi-

ciária em virtude de Projeto implantado e amparado 

dentro das normas do PROTAQ; 

11-Locação de áreas físicas pelo prazo de até 02. (dois) 

anos; 

111-A locação referente ao item II poderá ser renová -  

vel por mais 06 (seis) meses. 

Parágrafo 19-Os percentuais de incentivos 	financeiros 

previstos no ítem 1, deste artigo, serão concedidos 	de 

acordo com a faixa de incentivo prevista n9 § 22, do artigo 

82, correspondendo o percentual menor previsto em cada ano 

ao projeto que estiver na faixa mínima de pontuação, e os 

demais percentuais, aos que forem classificados nas faixas 

'média' e 'máxima' , respectivamente. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 Cre:s:çTalc:&mITiøQRiII! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo 29-0 apoio financeiro previsto no item 1, des 

te artigo, será concedido mediante subvenção econômica pre-

vista na Lei Orçamentária Municipal, pelo período de 03 

(três) a 08 (oito) anos, que inicia 24 meses após a data da 

aprovação final do projeto, devendo os prazos e percentuais 

serem definidos pela comissão prevista no art. 18 e ratifi-

cados pela Câmara de Vereadores. 

Parágrafo 3-Os benefícios financeiros de que trata 	o 

item 1, serão liberados mensalmente, 24 meses após o 	mês 

gerador, sendo pagos em:até03 (três) dias úteis, após o e 

fetivo recebimento pelo Município da totalidade delsua.. par-

cela de ICMS. O cálculo será realizado conforme fórmula a-

baixo: 

- valor adicionado gerado pela Empresa beneficiária, corri-

gido monetariamente, que serviu de base de cálculo •para 

o ICMS do mês. 

- menos. 

- média mensal corrigida dos valores adicionais gerados pe-

la Empresa beneficiária, que serviram de base de cálculo 

para o ICMS nos trinta e seis (36) meses anteriores a da-

ta da rati.ficação do incentivo ao projeto pela Câmara de 

Vereadores. 

- x (vezes) 0,75. 

- : (dividido). 

- valor adicionado total •do estado que serviu de base para 

a distribuição aos municípios no mês do pagamento do bene 

fício ou do último mês disponível, corrigido monetariarnen 

te. 

- x (vezes). 

- total distribuido a todos os Municípios pelo Estado, re- 

ferente a ICMS, no mês do pagamento do benefício. 

- x (vezes). 

- percentual de apoio financeiro conforme este artigo. 

- x (vezes). 

- 50%, no 12 ano e 100%, a partir do 29 ano de pagamento do 

benefício. 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 	 _________ 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo 42-As Empresas beneficiárias do PROTAQ, deve-

rão apresentar os documentos que lhes forem exigidos pelo 

Município, sob pena de suspensão do recebimento dos incenti 

vos. 

Parágrafo 5 2 -0 apoio financeiro no item 1, é intransferí 

vel. 

Parágrafo 62-A Empresa que atrasar seus compromissos com 

o recolhimento do ICMS, terá suspenso o incentivo assegura-

do pelo artigo 62, item 1, até a regularização de sua situa 

ção, em relação ao débito. 

Parágrafo 72-Nos casos de relocalização, os critérios de 

incentivo serão definidos pela Comissão prevista no artigo 

18, observados os princípios estabelecidos na presente Lei. 

Parágrafo 82-Caso o ICMS seja substituído por outro tri-

buto e/ou caso, sua forma de cálculo e/ou repasse aos Munici 

pios sejam alteradas, serão estabelecirdos novós criiérios 

que preservem o benefício a que faz jus a Empresa beneficiá 

ria, desde que a proporção benefício/ receita adicional pa-

ra a Prefeitura seja mantida conforme o item 1, deste arti-

go 

Parágrafo 92-A Empresa somente se beneficiará do 	que 

consta no item III, se tiver nos seus quadros no mínimo 50 

funcionários. 

Parágrafo 10-A prorrogação prevista no itern III, somente 

terá validade se aprovadá pela Comissão prevista no artigo 

18 e ratificadas pela Câmara de Vereadores ou Comissão de 

Vereadores para este fim. 

Parágrafo 11-0 benefício constante, do item III, será o 

correspondente a média dos ultimos seis meses sem correção. 

ART. 22-Esta Lei entrará eÍn vigor na data de sua publica - 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de eve eiro 

de 1995 	 - 

RENA 	APTST DOS SANTOS 
E PUBLIQUE-SE: 	 Pefeitq r'funicipal 

ELSC'\ F4ARTIN 
Sec./M Administração e Recursos Humanos 

RuaQa&Aran1ia, 1790- Cx. postal, 53- Taquan- RS 
CEP 95860-000- telefax (051) 653.1266 



"Dá nova redação ao artigo 62 

da Lei n2 1.493, de 07 de junho de 

1994' 

RENATO BAPTISTAI)OS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuições que me confere 	a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou 	e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19-0 artigo 69 da Lei nQ 1.493, de 07 de junho de 1994, 

passa a vigorar com á seguinte redação: 

Os incentivos financeiros compreendem: 

1-Apoio financeiro de 50%, 60% ou 70% no primeiro ano; 
40%, 50% ou 60% no segundo ano; 30%, 40% ou 50% nos 

demais anos, da parte destinada ao Município do ICMS 

transferido pelo estado, gerado pela Empresa benefi-

ciária em virtude de Projeto implantado e amparado 

dentro das normas do PROTAQ; 

II-Locaçào de áreas físicas pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 

111-A locação referente ao item II poderá ser renová - 

vel por mais 06 (seis) meses. 

Parágrafo 1Q-Os percentuais de incentivos 	financeiros 

previstos no ítem I. deste artigo, serão concedidos 	de 

acordo com a aixa de incentivo prevista n2 § 22, do artigo 

8Q, correspondendo o percentual menor previsto em cada ano 

ao projeto que estiver na faixa mínima de pontuação, e os 

demais percentuais, aos que forem classificados nas faixas 

'média' e 'máxima', respectivamente. 

Fkza Osvaldo Aranha, 1790• Ct postal, 53 - Taquan RS 
CEP 95860000 -Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo 2Q-O apoio financeiro previsto no item I. des 

te artigo, será concedido mediante subvenção econômica pre-

vista na Lei Orçamentária Municipal, pelo período de 03 

(três) a 08 (oito) anos, que inicia 24 meses após a data da 

aprovação final do projeto, devendo os prazos e percentuais 

serem definidos pela comissão prevista no art. 18 e ratifi- 

cados pela Câmara de Vereadores. 	 - 

Parágrafo 32rOs benefícios financeiros de que trata 	O 

item I. serão .11berados mensalmente, 24 meses após o 	mês 

gerador, sendo pagos em até 03 (três) dias úteis, após o e 

fetivo recebimento pelo Município da totalidade de sua par-

cela de ICMS. O cálculo será realizado conforme fórmula a-

baixo: 
- valor adicionado gerado pela Empresa beneficiária, corri-

gido monetariamente, que serviu de base de cálculo para 

o ICt4S do mês. 
- menos. 

- média mensal corrigida dos valores adicionais gerados pe-

la Empresa beneficiária, que serviram de base de cálculo 

para o ICMS nos trinta e seis (36) meses anteriores a da-

ta da ratificação do incentivo ao projeto pela Câmara de 

Vereadores. 

-x (vezes) 0,7. 

- : (dividido). 
- valor adicionado total do estado que serviu de base para 

a distribuição aos municípios no mês do pagamento do bene 

fício ou dot4timo mês disponível, corrigido monetariamen 

te. 

- x (vezes). 
- total distribuido a todos os Municípios pelo Estado, re-

ferente a ICMS, no mês do pagamento do benefício. 

- x (vezes). 
- percentual de apoio financeiro conforme este artigo. 

- x (vezes). 

- 50%, no 19 ano e 100%, a partir do 29 ano de pagamento do 

benefício, 

i OsvaJdo .rw)tla, 1790 - Cx postal, 53. Taquaii - RS 
CEP 953QQ Tetalax (051) 653 126  



Prefeitura Municipal de TaquarI 
Estado do Rio Grande do Su 

Parágrafo 49-As Empresas beneficiárias do PROTAQ, deve- 

rão apresentar os documentos que lhes forem exigidos 	pelo 

Município, sob pena de suspensão do recebimento dos incenti 

vos. 

Parágrafo 52-0 apoio financeiro no item 1, é intransferí 

vel. 
Parágrafo 6 94A Empresa que atrasar seus compromissos com 

o recolhimento do ICMS, terá suspenso o incentivo assegura-

do pelo artigo 62, item 1, até a regularização de sua situa 

çào, em relação ao débito. 

Parágrafo 72-Nos casos de relocalização, os critérios de 

incentivo serão definidos pela Comissão prevista no artigo 

18, observados os princípios estabelecidos na presente Lei. 

Parágrafo 82-Caso o ICMS seja substituído por outro tri-

buto e/ou caso, sua forma de cálculo e/ou repasse aos Municí 

pios sejam alteradas, serão estabelecidos novos critérios 
que preservem o benefício a que faz jus a Empresa benefíciá 

ria, desde que a proporção benefício/ receita adicional pa-

ra a Prefeitura seja mantida conforme o item I. deste arti- 
go.' 

Parágrafo 9Q-A Empresa somente se beneficiará do 	que 

consta no item,4 1,  se tiver nos seus quadros no mínimo 50 

funcionários. 

Parágrafo 10-A prorrogação prevista no item III, somente 

terá validade se aprovada pela Comissão prevista no artigo 

18 e ratifica,d.aspela Câmara de Vereadores ou Comissão de 
Vereadores para4este fim. 

Parágrafo 11-0 benefício constante, do item III, será o 

correspondente a média dos tiltimos seis meses sem correção. 

ART. 22-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica - 

çâo, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 deeve eira 
de 1995 	 - 

E-SE E JBLIQUE-SE: 	 feito tinicipa1 

45 
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Prefeitura Municípat de Taquari 
Estado do Ro Grande do Su 

APROV AOO 
? 2lç!L 

1 (p 
- 

Projeto de lei nO 1.988/95 

Sanloxii.se em 0 '1 OZ : 
J-u I (E,3L1 
Prefeito Miflnctpaj 

"Dá nova redação ao artigo 62 

da Lei nQ 1.493, de 07 de junho 	de 

1994." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso. de minhas atribuições que me confere 	a 

Lei Orgnica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou 	e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ARP. 12-O artigo 62 da Lei nQ 1.493, de 07 de junho de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

" á... Os incentivos financeiros compreendem: 

1-Apoio financeiro de 50%, 60% ou 70% no primeiro ano; 

40%, 50% ou 60% no segundo ano; 30%, 40% ou 50% nos 

demais anos, da parte destinada ao Município do ICMS 

transferido pelo estado, gerado pela Empresa benefi-

ciária em virtude de Projeto implantado e amparado 

dentro das normas do PROTAQ; 

11-Locação de áreas físicas pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 

111-A locação referente ao item II poderá ser renová - 

vel por mais 06 (seis) meses. 

Parágrafo 12-Os percentuais de incentivos 	financeiros 

previstos no ítem 1, deste artigo, ser&o concedidos 	de 

acordo com a faixa de incentivo prevista n9 § 22, do artigo 

8, correspondendo o percentual menor previsto em cada ano 

ao projeto que éstiver na faixa mínima de pontuação, e os 

demais percentuais, aos que forem classificados nas faixas 

'média' e 'máxima', respectivaniente. 

E 
flua Osvatdo Aranha. 1790- Cx. postal, 53- Taquan AS 
CEP 95860-000 -Teletax (051) 653.1266 



Prefeitura.Munícipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo 2-O apoio financeiro previsto no item 1, des 

te artigo, será concedido mediante subvenção econômica pre-

vista na Lei Orçamentária Municipal, pelo período de 03 

(três) a 08 (oito) anos, que inicia 24 meses após a data da 

aprovação final do projeto, devendo os prazos e percentuais 

serem definidos pela comissão prevista no art. 18 e ratifi-

cados pela Câmara de Vereadores. 

Parágrafo 39-Os benefícios financeiros de que trata 	o 

item 1, serão liberados mensalmente, 24 meses após o 	mês 

gerador, sendo pagos em até 03 (três) dias úteis, após o e 

fetivo recebimento pelo Município datotalídade de sua par-

cela de LCMS. o cálculo será realizado conforme fórmula a-
baixo: 
- valor adicionado gerado pela Empresa beneficiária, corri-

gido monetkiente, que serviu de base de cálculo para 

o ICMS do mês, 

- menos. 

- média mensal corrígida dos valores adicionais gerados pe- 

L  la Empresa beneficiária, que serviram de base de cálculo 

para o ICMS nos trinta e seis (36) meses anteriores a da-

ta da ratificação do incentivo ao projeto pela Câmara de 

Vereadores. 

- x (vezes) 0,75. 

- : (dividido). 

- valor adicionado total. do estado que serviu do base para 

a distribuição aos municípios no mês do pagamento do bene 

fício ou do iltimo mês disponível, corrigido monetariamen 

te. 

- x (vezes). 

- total distribuido a todos os Municípios pelo Estado, re-

ferente a ICMS, no mês do pagamento do benefício. 

- x (vezes). 

- percentual.de  apoio financeiro conforme este artigo. 

- x (vezes)°i 

- 50%, no 1Qano e 00%, a partir do 29 ano de pagamento do 

benefício. 

flua Osvaldo Aranha, 1790. Cx. postal, 53- Taquari. AS 
CEP 95860-000 - Telela (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo 42-As Empresas beneficiárias do PROTAQ, deve- 

rào apresentar os documentos que lhes forem exigidos pelo 

Município, sob pena de suspensão do recebimento dos incenti 

vos. 

Parágrafo 52-0 apoio financeiro no item 1, é intransferí 

vel. 

Parágrafo 62-A Empresa que atrasar seus compromissos com 

o recolhimento do ICMS, terá suspenso o incentivo assegura-

do pelo artigo 6 9 , item 1, até a regularização de sua situa 

çào,. em relação ao débito. 

Parágrafo 72-Nos casos de relocaliaçào, os critérios de 

incentivo serão definidos pela Comissão prevista no artigo 

18, observados os princípios estabelecidos na presente Lei. 

Parágrafo 89-Caso o ICiS seja substituído por outro tri-

buto e/ou caso 4ua forma de cálculo e/ou repasse aos Municí 

pios sejam alteradas, serào estabelecidos novos critérios 

que preservem o benefício a que faz jus a Empresa beneficiá 

ria, desde que ,a proporçào benefício/ receita adicional pa-

ra a Prefeitura:  seja mantida conforme o item 1, deste arti-

go 

Parágrafo 99-A Empresa somente se beneficiará do 	que 

consta no item III, se tiver nos seus quadros no mínimo 50 

funcionários. 

Parágrafo 10-A prorrogação prevista no item III, somente 

\ 	terá validade se aprovada pela Comissão prevista no artigo 

18 e ratificadas pela C&mara de Vereadores ou Comissão 	de 

Vereadores para este fim. 

Parágrafo 11-0 berieEício constante, do item III, será o 

correspondente a média dos últimos seis meses sem correção. 

ART. 22-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica - 

çào, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENA'rO L3APTISTA DOS SANTOS 
R3ISTE—SE E PUuLiQUE—St 	 Prefeito Municipal 

.SON MARTIN 
Sec. da Administração e Recursos Elun.nos 

an179x.PostaI53 Taquari RS  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 1.988/95 

APROVADO 
,QàO 

âitd,.P 
44/ 

,LIUI&IIY$ -- 

SflctOn-se etnOAjOZ, q3 
j-t 	3L4 

Prefeito Munj.cpaI 

"Dá nova redação ao artigo 69 

da Lei ng 1.493, de 07 de junho 	de 

1994." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,ES 

e 

9  

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no us.de  minhas atribuições que me confere 	a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou 	e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
ART. 1Q-O artigo 69 da Lei ng 1.493, de 07 de junho de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redaçào: 

... Os incentivos financeiros compreendem: 

1-Apoio financeiro de 50%, 60% ou 70% no primeiro ano; 

40%, 50% ou 60% no segundo ano; 30%, 40% ou 50% nos 

demais anos, da parte destinada ao Município do ICMS 

transferido pelo estado, gerado pela Empresa benefi-

ciária em virtude de Projeto implantado e amparado 

dentro das normas do PROTAQ; 

11-Locação de áreas físicas pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 

111-A locação referente ao item II poderá ser renová - 

vel por mais 06 (seis) meses. 

Parágrafo 1Q-Os per,centuais de incentivos 	financeiros 

previstos no ítem 1, deste artigo, serão concedidos 	de 

acordo com a faixa de incentivo prevista ng § 2Q, do artigo 

8, correspondendo o percentual menor previsto em cada ano 

ao projeto que estiver na faixa mínima de pontuação, e os 

demais percentuais, aos que forem classificados nas faixas 

'média' e 'máxima', respectivaniente. 
ftc. 

a 
Rua Osva?do Aranha. 1790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000-Telefax (051) 653.1266 



r •• 	Prefeitura: Municipal de Taquari 
Etado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo 2-0 apoio financeiro previsto no item 1, des 

te artigo, será concedido mediante subvenção econômica pre-

vista na Lei Orçamentária Municipal, pelo período de 03 

(três) a 08 (oito) anos, que inicia 24 meses após a data da 

aprovação final do projeto, devendo os prazos e percentuais 

serem definidos pela comissão prevista no art. 18 e ratifi-

cados pela Câmara de Vereadores. 

Parágrafo 39-Os benefícios financeiros de que trata 	o 

item 1, serão liberados mensalmente, 24 meses após o 	mês 

gerador, sendo pagos em até 03 (três) dias .iteis, após o e 

fetivo recebimepto pelo Município da'totalidade de sua par-

cela de LCMS. O cálculo será realizado conforme fórmula a-

baixo: 

- valor adicionado gerado pela Empresa beneficiária, corri-

gido monetàmente, que serviu de base de cálculo para 

o ICMS do mês... 

- menos. 

- média mensal corrigida dos valores adicionais gerados pe-

la Empresa beneficiária, que serviram de base de cálculo 

para o ICt4S nos trinta e seis (36) meses anteriores a da-

ta da ratificação do incentivo ao projeto pela Câmara de 

Vereadores. 

- x (vezes) 0,75. 

- 	(dividido). 

- valor adicionado total, do estado que serviu de base para 

Ç\ 	

a distribuição aos municípios no mês do pagamento do bene 

fício ou do ultimo mês disponível, corrigido nionetariamen 

te. 

- x (vezes). 

- total distribuido a todos os Municípios pelo Estado, re-

ferente a ICMS, no mês do pagamento do benefício. 

- x (vezes). 

- percentual.de  apoio financeiro conforme este artigo. 

- x (vezes) 

- 50%, no 1ano e 100%, a partir do 29 ano de pagamento do 

benefício. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari. RS  
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Táquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Parágrafo 4Q-As Empresas beneficiárias do PROTAQ I  deve-
rão apresentar os documentos que lhes forem exigidos pelo 

Município, sob pena de suspensão do recebimento dos incenti 

vos. 

Parágrafo 59-0 apoio financeiro no item 1, é intransferí 

vel. 

Parágrafo 6-A Empresa que atrasar seus compromissos com 

o recolhimento do ICMS, terá suspenso o incentivo assegura-

do pelo artigo 62, item 1, até a regularização de sua situa 

çào, em relação ao débito. 

Parágrafo 72-Nos casos de relocali'zação, os critérios de 

incentivo serão definidos pela Comissão prevista no artigo 

18, observados os princípios estabelecidos na presente Lei. 

Parágrafo 89-Caso o ICMS seja substituído por outro tri-

buto e/ou caso (iva forma de cálculo e/ou repasse aos Municí 

pios sejam alteradas, serão estabelecidos novos critérios 

que preservem o benefício a que faz jus a Empresa beneficiá 

ria, desde que a proporção benefício/ receita adicional pa-

ra a Prefeitura seja mantida conforme o item 1, deste arti- 

go. 

Parágrafo 92-A Empresa somente se beneficiará do 	que 

consta no item III, se tiver nos seus quadros no mínimo 50 

funcionários. 

Parágrafo 10-A prorrogação prevista no item III, somente 

c\ 	
terá validade se aprovada pela Comissão prevista no artigo 

18 e ratificadas pela C.mara de Vereadores ou Comissão 	de 

Vereadores para este fim. 

Parágrafo 11-0 berieEício constante, do item III, será o 

correspondente a média dos últimos seis meses sem correção. 

ART. 22-Esta  Lei entrará em vigor na data de sua publica - 

çào, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

BB3ISTPE-SE E PUBLIQUE-SE: 

NELSON MARTIN 
Sec. da Administração e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53- Taquari - RS 

CEP 95860-000- Telefax (051) 6531266 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 



 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.535, de 01 de fevereiro de 1995. 

"Cria Cargos em Comissão 

no Serviço Público Municipal 

e Respectiva Função Gratif 1-

cada e dá outras providn-

cias." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 	Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou 	€ 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12- Ficam criados os seguintes cargos de provimentc 

em comissão: 

• 	 (1) Assessor Administrativo - Gabinete 

(1) Assessor Administrativo - Sec. Saúde 

(1) Assessor Administrativo - Setor Fiscalização 

(1) Assessor Administrativo - Sec. Administração 

Parágrafo 12-A remuneração será a correspondente a CC1 - 

FG1. 

Parágrafo 2 2-Os cargos criados no 'caput' deste artigo,te 

rão as seguintes atribuições: 

Descrição Sintética: prestar assessoramento ao setor 	da 

administração em que for lotado, executando trabalhos adminis-

trativos e datilográficos, com a aplicação da legislação per-

tinente aos serviços municipais. 

Descrição Analítica: redigir e datilografar expedientes 

administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações 

relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efe-

tuar registros e cálculos relativos as áreas tributárias, pa-

trimonial, financeira, de pessoal e outras; elaborar e manter' 

atualizados fichários e arquivos manuais; auxiliar na escritu-

ração de livros contábeis; elaborar documentos referentes a as 

sentamentos funcionais; proceder à classificação, separação e 

distribuição de expedientes; auxiliar no trabalho de aperfeiço 

amento e implántação de rotinas; proceder a conferência dos 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquah - RS 	 _______________ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

serviços executados na área de sua competência; executar tarefas 

afins. 

ART. 2- As despesas decorrentes desta Lei, correrão 	pelas 

dotações orçamentárias próprias. 

ART. 3- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de fevereiro 

de 1995. 

TO 
	

DOS SANTOS 

Prdf ei to 
	

icipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

IN 

Secretário 
	

inistraçào e 

Re cuÇ 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua . RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 TRJI! 



r 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 1.989/95 
	 o 

• 	p114IDIMII 

"Cria Cargos em Comissão 

no Serviço Publico Municipal 
e 	 e Respectiva Função Gratif i- 

Peetto M4.Mt 	 cada e dá outras 	providen- 

cias." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 	Lei 

0rgnica do Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou 	e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1- Ficam criados os seguintes cargos de provimento 

em comissão: 	 - 

(1) Assessor Administrativo - Gabinete 

(1) Assessor Administrativo - Sec. Saúde 

(1) Assessor Administrativo - Setor Fiscalização 

(1) Assessor Administrativo - Sec. Administração 

Parágrafo 1-A remuneração será a correspondente a Ccl - 

FG1. 

Parágrafo 2-Os cargos criados no 'caput' deste artiqo,te 

rão as seguintes atribuições: 

Descrição Sinté€ica: prestar assessoramento ao setor 	da 

administração em que for lotado, executando trabalhos adminis-

trativos e datilogrficos, com a aplicação da legislação per-

tinente aos serviços municipais. 

Descrição Analítica: redigir e datilografar expedientes 

administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações 

relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efe-

tuar registros e cálculos relativos as áreas tributárias, pa-

trimonial, financeira, de pessoal e outras; elaborar e manter' 

\  atualizados fichários e arquivos manuais; auxiliar na escritu-

ração de livros contábeis; elaborar documentos referentes a as 

sentamentos funcionais; proceder à classificação, separação e 

distribuição de expedientes; auxiliar no trabalho de aperfeiço 

amento e implantação de rotinas; proceder a conferência dos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan RS 	- 
I11 CEP 95860-000 - Telefax (051)653.1266 	 4{ 	F1ii ft'11!J 

ii 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

serviços executados na área de sua competência; executar tare - 

fas a fins. 

ART. 22- As despesas decorrentes desta Lei correrão 	pelas 

dotações orçamentárias próprias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

J\

NELSON MARTIN 

Secretário da Administração e 

Recursos Humanos 

Rua Osvatdo Aranha, 1790- Cx. postal. 53- Taquari - AS 
CP 9588M00 - Telefax (051) 653.1266 



APROVADO 
— 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 	11 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

O Vereador que à este subscreve, de conformidade com o Re 

gimento Interno (art. 159, II), requer a Vossa Exce1ncía a inclu-

são da seguinte emenda aditiva ao Projeto de Lei nQ 1.989/95. 
mnn.4n nO 1 e 

"Art. 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 1995. 

Ver. Arsni 

/4 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n9 1.536, de 01 de fevereiro de 1995. 

"Cria cargo por tempo 

determinado." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuições, que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1-Fica criado na Secretaria Municipal de Saúde e Meio 

Ambiente um cargo de atendente. 

ART. 29-A remuneração corresponde ao valor de CC1. 

ART. 3Q-1-s despesas decorrentes desta Lei, correrão 	por 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

ART. 4-Esta Lei, entrará em vigor, a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 01 de fevereiro de 1995. 

RENAØ'APTISTA/ DOS SANTOS 

Fefeito ,J4unicipal 

REGISTRE1.SE!1 E PUBLIQUE-SE: 

J4ELST\ MARTIN 

Secretário/4Administração e 

nos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 



r 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUÁRI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ptojeto de £eL nQ 1.992/95 

"C&uz CcVLO po'. .tempo deWr. 

RENATO SAPTISTA VOS SANTOS, Pte.eLto MunLcLpaL de TaLquJv, 

Estado do Ro G'utnde. do SuL. 

FAÇO SABER, no u-o de minhaó attLbu-Lçe4, que me e.one'te a. 

Le). O nLe.a do Mun..LeipÁo, que. a. Cmaxa MLLnÁ.cLpa2 de Ve eO4OMÀ apfl.OUOLL 

e. eLt 4ane)ono a zeguinte Lei: 

Mt. IQ - FLe.a cjdo na Secea-&t Mun.LcpaL de. Saude e 

Meio Ámbi..erte um c.a&go de. ate.nde.nte.. 

Mt. 2Q - A AemuneAacão coAAuponde ao volon. de CC 1. 

Mt. SQ - A de.4pe.6a4 dee.on.ten.W de.a Lei co4'.Mo 	po'. 

conia de deLa. ç3e.4 o)LCame.nLaXLa4 p'wpu. 

ktt. 4Q - E4.taL Lei e.n-t'uvti em v-go'. a pMtL4 da dolo, 	de. 

4ULt pcLbUc.a.Co, ke.voada4 a4 cWpo4Lc3e em aokvkío. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA VOS SANTOS 

P'eeto MunicipaL 

RegL6L.e-4e e pubLLque-4e: 

NeLhon Ma4tLn 

Se.cxe,ti'uLo da. AdmL&a.cao 

em 0 q5  
Prtet MU111pa1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO 1.537, de 01 de fevereiro de 1995. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

contratar, em Regime Temporário, e ceder, bem 

corno manter, servidores estáveis ou concursa- 

dos, em entidades, de conformidade com 	as 

Leis n9 1.315, de 18 de setembro de 1989, 	e 

n2 1.489, de 29 de abril de 1994, e dá outras 

providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-

nica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

ART. 12- Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos 	do 

art. 36, da Lei nO 1.505, de 14 de setembro de 1994, a 	contratar 

professores em caráter suplementar, à título precário, e manter os 

estáveis ou concursados, já cedidos, pelo período de 06 (seis) me-

ses, prorrogáveis por mais 06 (seis) meses, para atender as insti-

tuições, conforme requerimento enviado à Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Turismo: 

-Escola Cenecista de 29 Grau São José: 

02 (dois) contratos emergenciais para professor 

01 (um) professor concursado 

-Escola Particular de 19 Grau Barreto Viana: 

05 (cinco) professores concursados 

01 (um). professor emergencial 

-APAE: 

03 (três) professores concursados 

01 (uru) contrato emergencial para professor 

-Poder Judiciário: 

01 (um) professor concursado c/ Regime Suplementar 

-Colégio Nossa Senhora da Conceição: 

01 (um) contrato emergencial para professor 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

Ci:ojiOYATRTI1! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-Exatoria Estadual: 

01 (um) professor estável. 

ART. 22-As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas 

por conta de dotações orçamentárias pr6pias consignadas no 

Orçamento Municipal. 

ART. 32-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica - 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de fevereiro 

de 1995. 
o- 

NA ADOSA  
feito 	ni ipal 

r 
  

o 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

MARTIN 

Secret,áfT$dal Administração e 

sos i-iumanos 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

Cizç:o:miT(QWRII! 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P'toje..to de £e.-L iQ 1.991/95 

"Awto&za o Podet ExecittLvo a con..t'iata.t, 

em Regnie Tem pon/t-Lo, e cedv, bem c.omo 

mante.k, 4 e'tv-Ldoke.6 e4ttve.4 0(1 conCwt4cl 

do4, em entíLdade.4, de con.o'rnudade com 

a4s LeLa n2 1.315, de.. 18 de 4e,temb'w de 

1989, e. nQ 1.489, de 29 de ab'ai de 

1994, e da owt'w. pkotÁdetc.ii". 

RENATO BAPTJSTA VOS SANTOS, PkeeLto Mtrn-LcLpaL de TaquoJtL, E4 

.tado do lUa G.tnde do Sue. 

FAÇO SASER, to uo da4 	Lbwcíçes que me eonexe a Le.L On- 

nca do MtuiLcZp.-Lo, que. a Cnivr.a MunLcJ.pa..L ap/wvou. e. QLL 4(tYICOIW a 4egWLflte 

Att. 12 - Fica o Podvi. Eeawtvo wttoLzado, Yto4 teÁrno4 	do 

att. 36, da LeL ttQ 1.505, de 14 de 4ete.mb'w de 1994, a cont~ p/weÁ.óo/z.e.4 

em ca'i.tek 4LLpeme.ntak, a tZweo pkec.k.Lo, e mcut.te) 04 e taveL6 ou concwi.4a.. - 

do4, jj cecL-Ldo4, peLo peZodo de 6 (4e-L4) meÀes, pko'oga'eÁ_6 pok moJ 6 (4e. -

£4) rne.e4, pwta atendeit a £nta.Lçe.ó, covto'uiie keqacmen-to ei'wLado a Se-

c,etüi Mw'vLcLpa2 de Educaçao, Cul-twta e Twt-Lmo: 

- E4co!z Ceyiec,L,ta de 22 G'au Sao Jo4: 

2 (doL4) Cont)uLto4 eJWLge.kLcÁit44 PCt&Ct p&0 1 Q_44o)L 

1 (um) 	p)to6e64o/t concult4ado 

- E4 cota PattLcw&v. de 12 G'uxu Ba4keto V-LLna 

5 (ciica) p/Loe.64o/e4 eoncim.ado4 	 9 
1 (um) 	pkoe44ofl. enlekgertc2aL 

- APAE: 

3 (t&) p4oe44o4e4 concuJlado4 

1 (um) 	c.oivt'utto emeAgencial paluz p"toe44on. 

- Podeir. J4cUd'uí0: 

1 (um) p4oe440x c.one.wi.ado c/Reg.úne Supmentat 

- CoCegÁo Wo44o. Senho'ux. da Conce,Lção: 

1 (uni) co Wta.to elne/Lg eJ'iC,-to.tL pa)ua p)Lo e.44 on. 

- Eato'zÁ..a E4.tadttal: 

1 (um) p&oeon. QÁ.tavei. 	 aLc) 4o?cÇ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Mt. 2Q - A. depesas dec.on'anteó deÀtl Lei 4eJrio ate.ndída4 

p04 c.otta de do.&C6e4 p/tpt.i4 c.ovtLgnada4 to Onçame.nto MuivLcLpaL. 

M.t. 3Q - E4ta Lei en,t'uVu em vo& na da-&t de. 6U4 pabLÁa-

ao, 4e.vogada4 a4 dJpo4íoe.4 em cont'u)Tio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUAR1, 

RENATO 8APTISTA VOS SAWTOS 

P'ieeLto Manícípai 

Re.9.L8tke.-4e e. ptibtLqae.-4e.: 

NeJon Mctttín 

Secte.tnio dc. Ad» Lni4t'taçao 

- 



I1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O 1 SC 1 P LI NA 
	

PROFESStJR 
	

EUTID4I)E 
	

SI [LI A Ç flo 

F U N C .10 N i 1 

Por tu us 
	

Sirlane T.M. dos Santos CP1EC 
	

nomeada 

P1atentica 
	

Sinara Lautert 	 CIIEC 
	

emergencial 

Informftica 
	

Amaro Pereira 	 CMEC 
	

emergericial 

Pré nível A 

1-- 

Educ. Física 

Sirlane Plachado 	. 	Col.N.S.da emergencial 

Conceição  

Danise Machad3 Lope3 	.4PAE 	no.iaada 

Piara L6cia 8. Ferreira 	APAE 	nomeada 

Ana Nair da Rosa 	 PPAE 	nomeada 

Régia Adriana C.Saldanha APAE 	emergencial 

Por tugus 

1? 

Educ. Física 

Piaria Elise L.Christmar,n E.P.Barre- nomeada 

to Vianna 

Cisele F. Lengler 	mesma 	nom9ad3 

Ilse MO Scheibe 	 mesma 	nomeada 

tlani Neves da Rosa 	msrna 	nome.3da 

Lori Wallauer 	 mesma 	nDmeada 

Indafinido 	 mes'na 	3margencial 

Lúcia T. de Oliveira 
	

Poder 	nomeada + 

Judiciáríc Regime 

Suplementar 

Pedro Danhlo Gravina 	Exatoria 	estével 

Estadual 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - laquan - mb  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.10678 653.1266 



I —.— I  - Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

" Rutoriza o Poder Executivo a 

contratar em Regime Teniporrio 

e ceder, bem como manter servi 

dores estveis ou concursados' 

em entidades de conformidade 1  

com as leis n2 1489 de abril 

de 1994. e n2 1315 de 18 de se-

tembro de 1989 e dá outras pro 

vidnc ias." 

Renato Baptista dos Santos, Prefeito Ilunicipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere' 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

rt.19 Fica o poder executivo autorizado, nos ter-

mos do art. 36 da Lei 1505 de 14 de setembro de 1994, a contratar 

professores em caráter suplementar, a titulo precário e manter os 

estaveis ou concursados, já cedidos, pelo período de seis(6) me-

ses, prorrogveis por mais seis(6) meses para atender as instituL 

ções conforme requerimento enviado •a Secretária Municipal de Edu-

caço, Cultura e Turismo: 

* Escola Cenecisba de 2Q Grau So José: 

Dois(2) contratos anierenciais para professor 

Um(1) professor concursado 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquan - RS  
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

* Escola Particular de 19 Grau Barreto Viana 

Cinco(5) professores cohcursados 

IJrn(i) professor emargen:ial 

* PAE: 

Trs (3) professores concursados 

Um (1) contrato emergencial para professor 

* Poder .Judicirio: 

Um (1) professor concursado / Reime Suplementar 

* Colégio Nossa Senhora da Conceiço: 

Um (1) contrato emergencial para professor 

* Exatoria Estadual: 

Um (1) professor estável 

Art.29 /s despesas decorrentes dessa Lei sero 

atendidas por conta de dotaçes pr6prias corisegnadas no orçamnto 1u-

nicipal. 

Art.39 Esta Lei entrara em Jigor na data de sua pu- 

blicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAIL DE TAQURI, 

Registre-se e Publique-se 	 Renato Baptista dos Santos 

Nelson 1artin 	 Prefeito Municipal 

Sec. í'luri. da ídministraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

MILeráPs  acoj(41 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

E1ADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI nQ 1.538, de 04 de fevereiro de 1995. 

'Dispõe sobre o início de obras 

no último ano de mandato do 

Prefeito Municipal e a obriga-

toriedade da conclusão de exe-

cução de obras públicas e dá 

outras providências.. 

PAULO DAVID MULINARI, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confe-

re o art. 47, S 6Q, da Lei Orgânica .do.Mutx&cípio, que a Câma 

ra Municipal aprovou.e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - At& o último prazo de votação da pro-

posta orçamentária para o último ano de mandato do Prefeito, 

será encaminhado, taflm, projeto de lei com o ms provável 

de início de obra prevista no Plano Plurianual de In 

vestimentos para o mesmo período. 

§ 10 - Entende-se por início das obras a fase 

posterior aos seus atos licitatórios. 

§ 2Q - Estão sujeitos ao disposto na presente 

Lei Complementar aquelas obras que ultrapassem o final 	do 

mandato do Prefeito, de acordo com o cronograma físico-fínan 

ceiro da obra. 

Art.• 2Q - Não poderão ser postergados os prazos 

de início das obras, fixados com base no artigo anterior, cu 

ja conclusão seja estimada para além do mandato que finda , 

sem autorização legislativa. 

Art. 3Q - QtÏalquer obra pública iniciada em man-

dato anterior e não concluída, deverá ter sua execução conti 

nuada pelo novo Govriio Municipal, salvo manifestação legis-

lativa aprovada: 

1 - pela maioria absoluta dos vereadores, no ca 

so de paralisação; 

II - péjamaioria simples, no caso de redução no 

ritmo da construçao. 

§ 1Q - Ás obras cujas fases de execução tenham 

... 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

:ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ultrapassado a 75%em relação ao projeto total, considerando 

-se em parâmetros físicos e financeiros, reajustados de acor 

do com a inflação, não poderão ser paralisadas. 

§ 20 - A redução no ritmo da obra prevista no in 

ciso II deste artigo não poderá implicar autorização que a-

carrete a sua conclusão além do período do mandato do Prefe 

to Municipal, salvo se sua extensão e magnitude tenham por 

característica a necessidadede prazo maior. 

Art. 40 - Não se aplica o disposto no artigo an-

tenor, temporariamente, no caso de impossibilidade comprova 

da de materiais e/ou serviços ,e de paralisação dos trabalha-

dores por motivos alheios à vontade da Administração. 

Art. 50 - Também estão ao abrigo das determina - 

çôes do artigo 3Q as obras que, por qualquer circunstãncia 

não tenham sua execução concluída até o final do mandato do 

Prefeito. 

Art. 6.,'- Ficam excluídas da presente Lei Comple 

mentar as reconstruções de obras públicas destruídas pela a-

ção da natureza ou acidentes alheios à vontade humana. 

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 80 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TA 

QUARI, 04 de fevereiro de 1995. 

Ver. á  

Presidente 

Registre-se 	que-se: 

Ver. C1 	daôPereira 

10 Secretário 

j 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI nQ 1.538, de 04 de fevereiro de 1995. 

"Dispõe sobre o início de obras 

no último ano de mandato do 

Prefeito Municipal e a obriga-

toriedade da conclusão de exe-

cução de obras públicas e dá 

outras providências". 

PAULO DAVID MULINARI, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confe-

re o art. 47, § 6Q, da Lei Orgânica .doMuíiicípio, que a Câma 

ra Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q Até o último prazo de votação da pro-

posta orçamentária paraô último ano de mandato do Prefeito, 

será encaminhado, tibém, projetode lei com o más provável 

de início de obra pública prevista no Plano Plurianual de In 

vestimentos para o mesmô período. 

S 1Q - Entende-se por início das obras a fase 

posterior aos seus atos licitatórios. 

§ 2Q - Estão sujeitos ao disposto na presente 

Lei Complementar aquelas obras que ultrapassem o final 	do 

mandato do Prefeito, de acordo com o cronograma físico-finan 

ceiro da obra. 

Art. 2Q - Não poderão ser postergados os prazos 

de início das obras, fixados com base no artigo anterior, cu 

ja conclusão seja estimada para além do mandato que finda 
sem autorização legislativa. 

Art. 3Q - Qualquer obra pública iniciada em man-

dato anterior e não concluída, deverá ter sua execução conti 

nuada pelo novo Goveino Municipal, salvo manifestação legis-

lativa aprovada: 

1 - pela maioria., absoluta dos vereadores, no ca 

so de paralisação; 

II - pe 	naioria simples, no caso de redução no 

ritmo da construçao. 

5 1Q - As,. obras cujas fases de execução tenham 
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ultrapassado a 75% em relação ao projeto total, considerando 

-se em paràmetros físicos e financeiros, reajustados de acor 

do com a inflação, não poderão ser paralisadas. 

S 2Q - A redução no ritmo da obra prevista no in 

ciso II deste artigo não poderá implicar autorização que a-

carrete a sua conclusão alóm do período do mandato do Prefei 

to Municipal, salvo se sua extensão e magnitude tenham por 

característica a necessidade de prazo maior. 

Art. 4Q - Não se aplica o disposto no artigo an-

tenor, temporariamente, no caso de impossibilidade comprova11  
da de materiais e/ou erviços e de paralisação dos trabalha-

dores por motivos alheios à vontade da Administração. 

Art. 50 - Também estão ao abrigo das determina - 

çôes do artigo 3Q asobras que, por qualquer circunstãncia 

não tenham sua execução concluída até o final do mandato do 

Prefeito. 

Art. 6Q -Ficam excluídas.da presente Lei Comple 

mentar as reconstruções de obras públicas destruidas pela a-

ção da natureza ou acidentes alheios à vontade humana. 

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 80 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA C.MARA MUNICIPAL DE TA 

QUARI, 04 de fevereiro de 1995. 

Ver.  /2o D~:Njd 	arl 
Presidente 

Registre-se 	que-se: 

Ver. C1 	 o.Preira 

1Q Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ÉSTADO DO RIO GRANDE DO SUL.» 

Of. nQ 052/95 	 Taquari, 21 de fevereiro de 1995. 

PM/JMP 
o 

Senhor Prefeito: 

Encaminhamos a V. Exa. a anexa cópia da Lei 

nQ 1.538, de 4 do porrente, que "Dispõe sobre o inl:cio de o-

bras no último ano de mandato do Prefeito Municipal e a obri-

gatoriedade da conc1uso de execução de obras públicas e d& 

outras providências"., promulgada por esta Presidência, de con 

formidade com o art. 47, § 6Q, da Lei Organica Municipal. 

Apresentamos a V. Exa., na oportunidade, nos-

sos protestos da mais elevada estima e distinta consideraço. 

Ver. aulo  

Presidente 

À S. Exa. o Senhor r , 

Renato Baptista dos Santos 

DD. Prefeito Municipál 

JICidade 

:4,. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI nQ 1.538, de 04 de fevereiro de 1995. 

"Disp6e sobre o início de obras 

no último ano de mandato do 

Prefeito Municipal e a obriga-

toriedade da conclusão de exe-

cução de obras públicas e dá 

outras providências. 

PAULO DÀVID MULINARI, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confe-

re o art. 47, S  6Q, da Lei Orgânica do'.Mun&cípio, que a Cânia 

ra Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Até o último prazo de votação da pro-

posta orçamentária para o último ano de mándato do Prefeito, 

será encaminhado, também, projeto de lei com o mês provável 

de início de obra pública prevista no Plano Plurianual de In 

vestimentos para o mesmo período. 

§ 19 - Entende-se por início das obras a fase 

posterior aos seus atos licitatôrios. 

§ 2Q - Estão sujeitos ao disposto na presente 

	

Lei Complementar aquelas obras que ultrapassem o final 	do 

mandato do Prefeito, de acordo com o cronograma físico-finan 

ceiro da obra. 

Art. 2Q - Não poderão ser postergados os prazos 

de início das obras, fixados com base no artigo anterior, cu 

ja conclusão seja estimada para além do mandato que finda 

sem autorização legislativa. 

Art. 3Q - Qualquer obra pública iniciada em man-

dato anterior e não concluída, deverá ter sua execução conti 

nuada pelo novo Governo Municipal, salvo manifestação legis-

lativa aprovada: 

1 - pela maioria absoluta dos vereadores, no ca 

so de paralisação; 

II - pela maioria simples, no caso de redução no 

ritmo da construção. 

§ 1Q - As obras cujas fases de execução tenham 
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ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 	 -2- 

ultrapassado a 75% em relação ao projeto total, considerando 

-se em parâmetros físicos e financeiros, reajustados de acor 

do com a inflação, não poderão ser paralísadas. 

§ 2Q -1 A redução no ritmo da obra prevista no ín 

ciso II deste artigà não poderá implicar autorização que a-

carrete a sua conclusão além do período do mandato do Prefei 

to Municipal, salvo se sua extensão e magnitude tenham por 

característica a necessidade de prazo maior. 

Art. 4Q - Não se aplica o disposto no artigo an-

terior, temporariamente, no caso de impossibilidade comprova 

da de materiais e/ou serviços e de paralisação dos trabalha-

dores por motivos alheios à vontade da Administração. 

Art. 5Q - Também estão ao abrigo das determina - 

ç6es do artigo 3Q as obras que, por qualquer circunstáncia 

não tenham sua execução concluída até o final do mandato do 

Prefeito. 

Art. 6Q - Ficam excluídas da presente Lei Compie 

mentar as reconstriç6es de obras públicas destruidas pela a-

ção da natureza ou acidentes alheios à vontade humana. 

Art. 7Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 8Q\ -  Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TA 

QUA.RI, 04 de fevereiro de 1995. 

Ver. 	 r1 i 

Presidente 

Registre-se que-se: 	.' 

Ver. Clé 	do Pereira 

10 Secretário 

. 	 : 



EM . 3/1 

4 	PREflu MUNCPÃL DE TAOMU 

p1.ejQ 	1UC.1Pô.l 

O CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROJETO VE LEI NQ 1.971194 

APRAOO 
j 4  

1/ / .-PLItI&1TI 	1 

M ComIb44e T 

a... 

"Viópe 4obn.e. o Ln.ZC,LO de ob.'w.4 jQ 

.t.mo ano de. ma.nda...to . do P'te.eLto Mun.L. 

c.LpaL e. a. obga.tonedade da c.onclu- 

ão de e.xe.aação de ob,w2 pub.Ucc.4 e 

dã owt't.a2 povLdnc.z'. 

A CnIa..a Mun c.pa1. ap'wva: 

k'L..t. LO - At o õ,.W.mo p.'Lazo de votação da p/opo4.ta o/tçan1enta - 

tia pa.a o 	nio ano de mw'idato do Pke.Çeo, 4e,'iã encanL.Lnhado, .tanibm, p)wje- 

.to de 	com o mEs piovavei de. .Ln.ZcLo de ob.&a pibUca p'te.ví4ta no PÏuw P.eiL- 

iLauua.t de Ive4Jnen.to4 pa..ta o me..ómo pvLZodo. 

§ IQ - Ete.nde.-4e. poJ. -LnZc...Lo daó obMJ.a a4e pO4tQ.t.Lo/L 	a.04 

4e.U4 L1.o4 	 JQ4 

§ 2Q - E,6tão 4uje.ÁtQ.4 ao d.Lpoi.to na p.'iee.vi..te. Le-L CompLeinerttwt 
aqJa obw4 que w1t'Lapae.m o 1ÇLnaL do mandwto do P/z.e.áeLto, de ac.o'tdo com o 

c.ono.ama L6 í.co - 6,LnaneQJÀo da obLa.. 

A.t. 2Q - Não .podeÀão ó eA pote!ado4 o p'Lazo de. £rZc...Lo da4 o 

xado4 com baóe no ot,Lo an..te.n.Lo.'L, cuja covwJjao 4e.Ja e.4mada pa'w. a 
£enJ do mandato que 	nda, em awto'Lzação £e.gLat,Lva. 

Att. 3Q - QuaLqLLei. ob.'w. p7bL.ca ínícíada em manda,to an.te..'tL, 	e. 

Iião conc..u1da, de.ve 	tVL Mut e.x.ecucão covitnuada pe2o novo Gove..&no Mun..LcLpa2, 

sitvo mCULL eta cão £e.g. .La.tva apn.o vadct: 

1 - pe..&i mctLoíja a.b4o&ct do4 ve.&eadoe4, no e.CÀo de. 	tUa. - 

cão; 

II - pe.Ca ?naÁioia 	iipe, no co.o de iteducão no 't.Ltmo da co"- 

Aó ob.'utó cuja 	a4e..ó de. e.xec.ução .te.nh.am  ut'tctpc.ado 	a 
75% em .'te.iação ao pw feto totc, cokuLde...ando-4e em pc)Lmet)w4 Z&.co4 e. Lnan 

ceo4, .ie.cLfu4.tadc4 de acoido com a £n{ação, não podeão 4e)L pcvuztada4. 

§ 2Q - A 't.edução no n.Ltxno da obn.a pevLó.ta no £vtcio II dete 
ato não podeiiã i mpP-ícoA wtto'za.ção que acae...te. a. .aa c.oncJwão a.Ãm do pe 

..Zodo do mandao do P'LeeLto M c..LpaL., aJvo 4e óua e.x.-te.vião e. rnanLtade te-
nham poL ca.4.t-Lca a ne.ce.44..dade de ptzo mc.,con.. 

Aut. 49 - Não .óe aptLca o d..po4.to no aJ.Vgo an.teotL, .telnpo)La-

LaJne.nte, no ca.so de impo3,6 íbiUdade compn..ovada de mae,'taí4 e/ou. 4e'Lv..ço4 e 

de p a1'ação d04 -VLaba~hado,,Lu pok mo.t.vo4 alheLo4 à von,tade da Admitiia - 

cão. 
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Att. 59 - Tambni Utão ao abngo dcu, detem1zçoe.6 do cvitgo 3Q 

a.ó ob-ws qu.e, po/i qu.aqavi e cw'ttncLa, nao tevihain 6ua, ex..ecLLçao emtciaZda a-

o LnaZ do matda.to do PeeLto. 

At. 6Q - ELcarn exc£u7Lda,6 da p wz.rte LeL Conip!eíneivta 4 

1tuLç.e de ob.ias põbLca d 	Zdai pela aço da viatw'te.za ou 	aean-tei, 
a uuILtade. hwnana. 

A't. 7Q - Eta LeL entxa e.m ugoi. na  data de sua pabtLc.aço. 

At. SQ - Revoani-.óe a4 cUpoiLCoeÀ em e.ont&a)u<o. 

Sai dais Se3eó, 21 de rioveinb&o de. 1994. 

1 
Vez. Mano ei 1'opeÀ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1539, de 08 de fevereiro de 1995. 

"DA NOUA REDAÇAO AO INCISO IV, do art. 36, 

da Lei n2 1.505, de 14.09.94." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,.Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçáes que me confere a Lei 0rg 

nica do Município, que a Cgmara de \Jereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - O Inciso I\J, do art. 36, da Lei nQ 1.505, 

de 14.09.94, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IV - Complementar carga horria do professor cedido 

ou permutado do Estado para o OME, com contra 

taço temporária, no excedendo a seis meses 

prorrogveis mediante aprovaç5o da Cgmara 	de 

\Jereadores. 

Art. 22 - Revogadas as disposiç5es em contrário, es 

ta Lei entrara em vigor na data de sua publicaço. 

	

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, de 08. de Feve 
	

de 1995. 

	

ENATy3,ftkPTISTA OS 
	

TOS 

Prefito t'iunicLiai 

G STRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

ONEI 	PIARTIN 

Se 	trio da Administração 

cu sos Humanos 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 CiçcmiTQJRiII! 
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Projeto de lei nQ 1.978/94 

nova redação ao Inciso IVi do 

art. 36, da Lei nQ 1.505, de 

14.09.94" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de T 

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Cmara de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - O Inciso IV, do art. 36, da Lei nQ 1.505 

de 14.09.94, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IV - Complementar carga horria do professor cedido 

ou permutado do Estado para o OME, com contratação temporária, 

não excedendo a seis meses, prorrogáveis mediante aprovação da 

Câmara de Vereadores. 

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, es- 

ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

José Renato Reis de Jesus 

Secretário da Administração 

RECEBIDO EM 

................ 
PREFTA .UNC1PAL DE TÏQUM(I 

OO 

PocL' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 1.540, de 08 de fevereiro de 1995. 

"TORNA OBRIGATÚRIA A INSTILAÇIIJ DE 

PORTA DE SEGURANÇA NAS AGENCIAS 

BANCARIAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç5es que me confere 

a Lei 0rgnica do Município, que a cêmara de \Jereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - E obrigatória, nas agências e postos de 

serviços bancários, a instalação de porta eletr6nica de segurança in-

dividualizada, em todos os acessos destinados ao póblico. 

Parágrafo primeiro - 	porta a que se refere 8ste 

artigo deverá, entre outras, obedecer as seguintes características 

tácnicas: 

equipada com detector de metais; 

travamento e retorno automático; 

abertura ou janela para entrega do metal detec 

tado; 

vidros laminados e resistentes ao impacto 	de 

projeteis oriundos de arma de fogo, atá cali-

bre 45 (quar8nta e cinco). 

Parágrafo segundo - Poderá ser dispensada a ex!-

gência contida neste artigo, para uma ou mais agências ou postos de 

serviços, pela autoridade competente, com base em parecer tácnico. 

Art. 2 -.0 estabelecimento bancário que infrin-

gir o disposto nesta lei, ficará sujeito às seguintes penalidades: 

advertência: na autuaço, o banco será notifi-

cado para que efetue a regularização da pendn 

cia em atá 10 (dez) dias óteis; 

multa: persistindo a infraço, será 	aplicada 

multa no valor de 100 (cem) UPM (Unidade 	Pa- 

dro Monetária; se atá 30 (trinta) dias Gteis 

após a plicaço da multa no houver regulariza 

çoda situaço, será aplicada uma segunda mui 

ta de 200 (duzentas) UPM; 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 	 'jjVjjj\J)flip 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 	 - 	 UU..4LRJ'.PJ.0 



Prefeitura Municipal d.e Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

c) cassação de licença: se apás 30 (trinta) dias 

úteis da aplicação da segunda multa persistir 

• infração, a Prefeitura Municipal procederá' 

• cassação da licença de instalação do estabe 

lecimento, seja ele escritário, posto ou agn 

cia. 

Parágrafo único - O Sindicato dos Bancários 	de 

Taquari poderá representar junto à Prefeitura Municipal os infratores 

desta Lei. 

Art. 32 - Os estabelecimentos bancários terão um 

prazo de atá 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta 

Lei, para instalar o equipamento exigido no art. 19 desta Lei. 

Art. 42 - Esta lei entra em vigor na data.de  sua 

publicação, revogadas as disposiçães em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO NUNICIPItL DE TI%QIJARI, 08 de 	reiro de 1995. 

ENATO H 5DSTA DOS/SANIOS 

Prefeitua I'Iuniciotal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

	

IS 	PIARTIN 

	

5 r 	rio da Administração e 

rso Humanos 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

CirniTQjRII! 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Projeto de lei nQ 1.981/95 

"Torna obrigatória a insta1aç.o 

de porta de segurança nas agên 

cias bancérias e dá outras pro 

vidências". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 19 - obrigatória, nas agências e postos 

de serviços bancérios, a instalaçêo de porta eletrônica de se-

gurança individualizada, em todos os acessos destinados ao pú-

blico. 

§ 10 - A porta a que se refere este artigo deve-

r, entre outras, obedecer as seguintes características técni-

cas: 

equipada com detector de metais; 

travamento e retorno automético; 

abertura ou janela para entrega do metal dete 

ctado; 

vidros laminados e resistentes ao impacto de 

projetéis oriundos de arma de fogo, até cali-

bre 45 (quarenta e cinco). 

§ 2Q - Poderá ser dispensada a exigência contida 

neste artigo, para uma ou mais agências ou postos de serviços, 

pela autoridade competente, com base em parecer técnico. 

Art. 2Q - O estabelecimento banc.rio que infrin-

gir o disposto nesta Lei, ficara sujeito &s seguintes penalida 

des: 

RECEBIDO EM2LD/ 04, 9 
JLOFr) 

MUNICJPAL DE 1AQUAk 

advertência: na autuação, o banco será notifi 

cado para que êfetue a regularização da pen-

dência em até 10 (dez) dias úteiâ; 

multa: persistindo a infração, será aplicada 

multa no valor de 100 (cem) UPM (Unidade Pa-

dro Monetária; se até 30 (trinta) dias úteis 

após a aplicação da multa n.o houver regulari 

zaço da situação, será aplicada uma segunda 

multa de 200 (duzentas) UPM; 

cassação de licença: se após 30 (trinta) dias 

úteis da aplicação da segunda multa persiètir 

a infração, a Prefeitura Municipal proceder 

CL- 

LO )o, /(- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 2 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	

- 	- 

a cassação da licença de instalação do esta 

belecimento, seja ele escritório, posto ou 

agência. 

Parágrafo único - O Sindicato dos Bancários de 

Taquari poderá representar junto à Prefeitura Municipal os 

infratores desta Lei. 

Art. 39 - Os estabelecimentobancários 	terão 

um prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a contar da publi-

cação desta Lei, para instalar o equipamento exigido no art. 

1Q desta Lei. 

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Nelson Martin 

Secretário da Administração 

\y \O)C3 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N2 1.541, de 08 de fevereiro de 1995. 

"ALTERA A REDAÇAO DO PARAGRAFO 29 DO ARTI-

GO 75 9  DA LEI N9 1.502 9  DE 22/08/94 9  E DA 

OUTRAS PRUtIIDNCIAS." 

RENI%TO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 	a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio 

no a seguinte lei: 

Art. 19 - O pargraf'o 2, do artigo 75, da Lei 	n 

1.502 9  de 22.08.94, passa a ter a seguinte redação: 

Parágrafo 2 - Nos deslocamentos para fora do Estado, 

o valor correspondente às diárias serão multiplicados por 2 (dois), 

calculados sobre o valor da diária com ou sem pernoite, conforme o ca 

so. 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data da sua pu 

blicaço, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRQUItRI, 08 de fevereiro de 

1995. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

ELS 	MARTIN 

ec ta io da Administração e 

Recurs s Humanos 

4ENAT11 

Prefeit 

ISTA DOS SNT 

unicia1 / 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

miTØIj! 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

,IRoV ADO 
o 1 O!19j 

siI j 

Substitutivo ao projeto de lei n2 1.995195 

ttAltera a redação do parágrafo 22 do 

artigo 75, da Lei n2 1.502, de 221 

08194, e dá outras providncias". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribulçes que me confere a 

Lei Orgnica do Municfpio, que a Cniara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - O parágrafo 22, do artigo 75, da Lei n2 1.502, 

de 22.08.94, passa a ter a seguinte redação: 

-Parágrafo 22 - Nos deslocamentos para fora do Estado, o 

valor correspondente às di.rias serão multiplicados por 2 (dois), cal-

culados sobre o valor da diria com ou sem pernoite, conforme o caso. 

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publica 

ço, revogadas as clisposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Nelson Martin 

Secretario da Administraçao 

' 

• 	 .• 	- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Substitutivo ao projeto de lei n9 1.995195 

t tAltera a redação do parágrafo 29 do 

artigo 75, da Lei n2 1.502, de 221 

08194, e d& outras providncias". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Municfpio, que a C.mara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O parágrafo 22, do artigo 75, da Lei n2 1.502, 

de 22.08.94, passa a ter a seguinte redação: 

-Parágrafo 22 - Nos deslocamentos para fora do Estado, o 

valor correspondente s dirias serão multiplicados por 2 (dois), cal-

culados sobre o valor da diária com ou sem pernoite, conforme o caso. 

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua, publica 

ço, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Nelson Martin 

Secretario da Administração 

o 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N2 1.542; de 20 de feiereiro de 1995. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIUO A CONTRATAR 

EM REGIME TEMPORARIO E DA OUTRAS PROVI 

DrNC IAS." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Ta 

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçães que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos ter 

mos do art. 35, da Lei n0 1.505, de 14 de setembro de 1994, a contra-

tar em caróter suplementar e à título precário, pelo período de 6 ( 

seis) meses, prorrogóveis por mais 6 (seis) meses, mediante autoriza-

ção do Poder Legislativo, os seguintes professores para suprir falta 

de professor com habilitação específica, nas seguintes disciplinas: 

Portuguâs: 3 (trâs) professores; 

Ciâncias Físicas e Biológicas: 6 (seis) professores; 

Estudos Sociais: 1 (um) professor; 

Sala de Recursos para Deficientes Auditivos: 1 (um) 

professor. 

Parágrafo 1 - As contrataçães de que trata o IcaputH 

deste artigo, obedecerão aos critórios de habilitação específica. 

Parágrafo 2 - Quando não houverem professores habi-

litados para o preenchimento das vagas, serão adotados os seguintes 

critórios, pela ordem: Prótica pedagógica comprovada; aprovação 	em 

concurso pGblico do Magistrio; que tenha lecionado, pelo Município 

na respectiva matória, por, no mínimo, 1 (um) ano. 

Pargra1'o 3 -0 professor responsóvel pela sala de 

Recursos para Deficientes Auditivos fica excluído do disposto nos pa-

rógraf'os anteriores. 

Art. 2 - Os professores contratados de conformidade 

com o art. 10 atuarão nas Escolas Municipais. 

Art. 3 - As despesas decorrentes desta lei serão a-

tendidas por conta de dotaçães próprias consignadas no Orçamento Muni 

cipal. 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu 

blicaço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, de 20 de fevereiro 1  

de 1995. 

RjISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

N,E [3 lJ \P1 AR TI N

io da Administraç5o e 

NecLího Humanos 

1, 

-. 	 miTQWtII! RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQLJARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ptoje.to de. £eL n9 1.990/95 

"AwtoLza o Pode,' ExeewtLvo o. eon-t'ui 

-a-t em Re.g-Úne. Tenipon.iit..Lo e di 	ou- 

ptovLdncí.z4". 

RENATO BAPT1STA VOS SANTOS, P'te.ÇeLto Mun..Lcípal de Tctqwvr, E4-

tado do lUo G'utnde. do SaL. 

FAÇO SABER, no u4o da4 atxíbuíc õu que me eone.ie. a. Leí Ogan 

c.a do Mun)LclpJ..o, que a Ct~maxa Mutuicpa-L apkoJou e. eu óancíono a 4e.BuJnte Le-L: 

Mt. 19 - FLc.ct o Podeii. Exe.cwtLuo awtozado, nos te,'tmo4 do att. 

36, da. Lel nQ 1.505, de 14 de. 4e..teJnbn.o de. 1994, a eont'uZtoJ. em ca/ta e)r. 4ap.ee.-

me.ntctk e. a LZtuLo pke.ci'uLo, pelo peiodo de 6 (4e) me.4e4, p/o/tkog3JJeÀ po'. 

maia 6 (4e) me.4e6, nie.cUa.nte awto.'z.Lzaçao do Pode.'t Le.gLCatLuo, os 4aLn-te6 
p'we&o'te.4 pato. ap'W. 1ÇaLta de pnoeo'. com habUtacac epedfi-LcLz, na4 4e 
gtLJvte.4 cW ciptLna.6: 

Pofltu9u4: 3 (t&) p'o4o/Le.4; 

Cnaa4 F-.ca6 e. 8o!gLca4: 6 (4e-L4) pt4o/te; 

Etudo4 Soa.LaJ.: 1 (uni) p'w6e,.S4ok; 

SaLa de. Re.eu.tso4 pa'ut Ve.Lae.ntes AudtLvo4: 1 (um) p/we64ot. 

19 - A4 cot&ata3ei de que. ,ta..ta o "capaL" dee aJtto, o-

bede.ee'ti5o a04 	&os de habJJ açao e.spe.cZfLcoL. 

29 - Quando no hoave.'tem p'oe.44o/te kabÁiLta4o4 pwta o p'e- 

e.nciume.nto da.6 vaBa4, 4 e,to adotado4 04 .6 e.gwLn.te..6 e 	&'.Lo.6, pela okdem: Pni- 

.tLc.a peda.gg-Laa c.ompttouada; apwvacso em coricwo piibUco do Ma 	tt-Lo; que 

.te.nha Leelonado, pelo MunLcZp.Lo, na. /te,pectLva maL&ÁÀ, pon.., no inZn.Úiio, 1 (uni) 

a-no. 

( 	39 - O koe4on.. n.e4pon4el pelo. SaLa. de Re.cWiSo4 pa)ut Ve-L 
c-Le.n-teÀ AadLtLvo.6 6íca excluido do dí_6po4.to fl04 pa)tag/Uto4 an-ten)Loke4. 

Att. 2Q - 0.6 p~Lo&,ó s o.'ieó con-t'w..Lado4 de confrwtLdade com o a&t. 

19 atua.'rio na.s Eó colaó Mcn-LcLpaL. 

Ml. 39 	depe4a.6 de.co4te.n.teÁ de.&ta Lel 4e)ao ale.ndda4 

po& conta de doLaceÀ pnpn_Lo2 con.Lgnada4 no O'u,ame.n..to Mun.LclpaL. 

Ml. 49 - E4ta Lel e.n.t'uvu em vo'r. na da.ta de. 4aa pubLLca.ó, 
n..evogada4 a4 d4po4-LC3e.4 em aofrttPiik.-Lo. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 

RENATO BÁPTISTA VOS SANTOS 

Re.9.L6t'te.-.6e e pub.Uque.-4e.: 	 P.'te.elto ManLcLpaL 

Nefo n Ma.'ttLn 
Scc•tetto da AdmLnL4t'uzcío 	 .4 lo' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO 	1.543, 	de 	21 	de março de 	1995. 

'Autoriza o Poder Executivo a trocar 

bens inservíveis do Município.' 

IRON JOSÉ DE OLIVEIRA DORNELES, Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ 

nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ART. 12- Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a 	troca 

de uma Balsa para transporte de carga e passageiros, com o regis-

tro na Capitania dos Portos ng 9565, casco de ferro ano 81, com - 

primento de 23,52 rn, boca de 8,10 m, pontal de 1,30 m e contorno' 

de 10,30 rn, avaliada em R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 

por bens móveis a serem utilizados na Secretaria de Obras do Muni 

cípio. 

ART. 22- O bem poderá ser trocado por máquinas retro-escava-

deira de outros Municípios ou particulares. 

ART. 32-  O bem recebido na troca deverá ser avaliado pela Co 

missão de Avaliaçâo nomeada pela Portaria n2 198/93, e levado à 

consideração do Sr. Preféito Municipal para aprovação. 

ART. 42-  No prazo de três dias após a realização da troca, o 

Executivo deverá comunicar ao Legislativo o bem recebido em troca. 

ART. 52-  Esta Lei entra em vigor na data de áua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQRI, 21 de mar ço dei 95. 

REGISN

ELS

PUBLIQUE-SE: 

MARTIN 
Secre Administração e 

s Humanos 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 

7 
IRON JOSÉ Ø -ÔLIVEIRA DORNELES 
Vice-Pref'ilp no exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal 



Prefeitura Municïpal de Taquari 
• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO 1.543, de 21 de março de 1995. 

"Autoriza o Poder Executivo a trocar 

bens inservíveis do Município." 

IRON JOSÉ DE OLIVEIRA DORNELES, Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Org 

nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ART. 12- Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a 	troca 

de uma Balsa'para transporte de carga e passageiros, com o regis-

tro na Capitania dos Portos fl9 9565, casco de ferro ano 81, com - 

primento de 23,52 m, boca de 8,10 m, pontal de 1,30 m e contorno' 

de 10,30 m, avaliada em R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 

por bens móveis a serem utilizados na Secretaria de Obras do Muni 

cípio. 

ART. 22- O bem poderá ser trocado por máquinas retro-escava-

deira de outros Municípios ou particulares. 

ART. 32- O bem recebido na troca deverá ser avaliado pela Co 

missão de Avaliação nomeada pela Portaria n2 198/93, e levado à 
consideração do Sr. Prefeito Municipal para aprovação. 

ART. 42- No prazo de três dias após a realização da troca, o 

Executivo deverá comunicar ao Legislativo o bem recebido em troca. 

ART. 59-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQL4RI, 21 de março de1 95. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

EL 	

sjMART'N  ecre 	a   

Administração e 
s Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 

IRON JOSÉ IE' ÔLIVEIRA DORNELES 
Vice-Prefip no exercício do 
Carqo de Prefeito Municipal 

-fl• - - 	 - ' -y-  r r 	. 

CsiJAUA'R.IJ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQLJARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

\9' 	 PROJETO VE LEI N° 1.999/95 

« 	J7) 	 "AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A TROCAR 

BENS IN.SERVTVEIS DO MLINICTPIO". 

1RON JOSE DE OLIVEIRA VORNELES, Vce.-P're.eLto no  exeACZ-

cio do ca/zgo de. Pke.eLto Muníelpa2 de. Taqua, Etiido do R-Lo Gla.nde. do 

SaL. 

FAÇO SABER, no uo daÀ at'uLbwLçoeÀ que me coneÀe. a Lel 

OnanÁca do MunLcZp-Lo, que. a Cniaiut MunLelpaJl ap/wJou e. e.LL 4anelono a 

4e.gaLnte. Lei: 

M.t. IQ - F.Lc.cz o Podet ExecwUvo aato.t.Lzado a azet 	a 

ttoca de urna 8aLa pa/tct ttan4potte de ca)ga e. paS4ageÁJLo4, com o 'Le.gL6 

tw na CapilanÁa do4 Poto4 nQ 9565, caco de eMo ano SI, cornph..úneJt-

to de. 23,52m, boca. de. 8,10m, poaLai de 1,30m e. cont.o/tno de. 10,30 me.-

.t'ws, waL&tda em R$ 25.000,00 (vLnte e. elnco mÁl ne.aL), pox be.n. nio-

ve.Á a 4e.n.em wtULzado4 na Se.cxttviLa de. Ob'w do MunLcZp.Lo. 

A't.t. 22 - O bem podex& óeA tn.ocado pon. m4wLna4 n.e.t'w-e6 

cavadeLn.a de outoto4 rnuni.cZpLo4 ou pvz.tLcw&vie. 

M..t. 39 - O bern n.e.ce.bLdo na. -t'wca. de.ve,'u 4eL avaLa4o pe. 

La Comi...ó4ae de. Atjav.a.çao nome.ada pela. PontwiLa nQ 198/93, e Levado 

aon.óÁ.dejw.ção do Sn.. Pn.e.eLto Man..Lcípa.e pan..a apn.ovaç,o. 

Att. 42 - No pn.azo de. .t&s cUa4 apjó a n.e.aLizaçao da tio 

ca., o Execa-tLvo de.vei comunLcoA ao Le.gL4Lo...tLvo o bem 'Le.cbdo em t'w-
c.a. 

ttt. 52 - E4.tct Lei e.ntjta em vo, ,t na dwta de sua pubLica 

çao, 4e.vogada4 a4 d4po4.LçeÀ em coniyux.co. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE pQUARI, 

Re.gLste.-6e e. pubLíqae.-4e.: 

NELSON MARTIW 

Se.e'I.et'iLo da AdmínLótAação e. 
Re.c1Vi,o4 Uwiajto 

IRON JOS"Èj OLiVEIRA VORNELES 

V-Lce.-Pn.eÇe.o no e.xecZeio do 

ca.kgo de. P'Le.e.Lto Muneipa2 

L 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nQ 1.544, de 31 de março de 1995. 

"Concede Gratificação Especial aos 

Servidores do Município, na forma 

de triênios, e dá outras providên - 

cias." 

IRON JOSÉ DE OLIVEIRA DORNELES, Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 

Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-

guinte Lei: 

ART. 1- Serão concedidas gratificações especiais, à razão 	de 

5% (cinco por cento), sobre o vencimento básico do servidor, 	após 

cada 03 (três) anos de serviço publico prestado ao Município. 

Parágrafo Único-. Serão concedidos até um máximo de 10 (dez) 

triênios ao servidor. 

ART. 22- Interrompem o triênio para efeitos do artigo anterior, 

as seguintes ocorrências: 

1 - penalidade disciplinar de suspensão; 

II - afastamento do cargo em virtude de: 

licença para tratar de interesses particulares; 

licença para tratamento em pessoa da família; 

condenação a pena privativa de liberdade, por sentença 

definitiva; 

desempenho de mandato classista; 

licença para atividade política. 

Parágrafo iinico- As faltas injustificadas ao serviço retardarão 

a concessão do triênio previsto neste artigo, em período igual ao de 

faltas. 

ART. 32-  Revogadas as disposições em cntrário, esta Lei 	terá 

efeito retroativo de vigência à 5 de setembjr de 1.994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUkR\,. 31 de 	 - 

RnIàPUBLIQUE-SE: 	 n exReAr90 
L  

MR'Il 	 Cargo de Prefeito Municipal 
Secr Piirmmstraçao e 

Rua Osvakt Aianhã, 1790- Cx. postal, 53- Taquan . AS 
CEP 95860-000-Telefax (051) 653.1266 



T 'CÂMARA MUNIICHPAL DE TAQUARO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

'Concede Gratificação Especial aos 
servidores do Município, na forma de 
triênios, e dá outras providências. 

IRON JOSÉ DE OLIVEIRA DORNELES, Vice-Prefeito no 
exercido do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Serão concedidas gratificações especiais, á razão de 
5% (cinco por cento), sobre o vencimento básico do servidor, após cada 3 
(três) anos de serviço público prestado ao Município 

Parágrafo único - Serâo concedidos até um máximo de 10 (dez) 
trinios ao servidor. 

Art. 20 - Interrompem o triénio para efeitos do artigo anterior, as 
seguintes ocorr@ncias: 

- penalidade disciplinar de suspensão; 
II - afastamento do cargo em virtude de: 

licença para tratar de Interesses particulares; 
licença para tratamentú em pessoa da família; 
condenação a pena privativa de liberdade, por 
sentença definitiva; 
desempenho de mandato classista; 
licença para atividade política. 

Parágrafo único - As faltas injustificadas ao serviço retardarão a 
concessão do trianio previsto neste artigo, em período igual ao de faltas. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta LeI terá 
efeito retroativo de vÍgncia à 5 de setembro de 1.994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Iron Josè OWeira Domeies 
Vice- Prefelf o no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Nelson Martin 
Secretário da Administração 
e Recursos Humanos 	. 



Prefeitura Municipal de Taquari 

Ii 	
Estado do Rio Grande do Sifi 

LEI No 1.545, DE 31 DE MARCO DE 1995. 

CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS E 
SALARIOS DOS FUNCIONARIOS 
E SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS E 
INATIVOS, PENSIONISTAS E PROFESSO-
RES 

IRON JOSE DE OLIVEIRA DORNELES, Vice-Prefeito no exercicio 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

FACO SABER, no uso das atribuicoes que me confere a Lei 
Organíca do Municipio, que a Camara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART lo - Fica concedido um aumento de 10 % (Dez por cento) 
nos vencimentos e salarios dos funcionarios e servidores 
Municipais ativos e inativos, pensionistas e professores. 

PARAGRAFO UNICO - Sao as seguintes as tabelas de vencimento 
e salarios, por categoria, padrao e nivel. 

TABELA - 1 

PADRAO BASICO R$ FAIXA A R$ FAIXA E R$ 
1 104,40 110,44 115,50 
2 104,90 114,05 125,76 
3 134,80 141,82 151,10 
4 167,43 179,18 183,68 
5 201,82 218,66 234,36 
6 267,87 301,30 335,56 
7 363,94 393,44 423,71 

TABELA - II 

FU 7 	 339,69 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

CATEGORIA 
Motorista 
Capataz 
Operador 

TABELA - III 
CATEGORIA VENCIMENTOS R$ 
FG 1 55,03 
FG 2 95,92 
FG 3 135,88 
FG 4 150,27 
FG 5 175,85 
FG 6 291,43 

VENCIMENTOS R$ 
121,44 
129,11 
174,88 

CATEGORIA 
CC 1 
CC 2 
CC 3 
CC 4 
CC 5 
CC 6 
CC 7 

TABELA - IV 
VENCIMENTOS R$ 

110,06 
191,84 
271,76 
300,54 
351,70 
582,86 
679,38 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TABELA V 

NIVEL / SALARIAL 
	

VENCIMENTOS R$ 
1 
	

85,04 
2 
	

89,06 
o 	 93,13 
4 
	

97,24 
5 
	

98,11 
6 
	

101,98 
110,02 

8 
	

116,84 
9 
	

128,89 
10 
	

138,75 
11 
	

157,97 

TABELA VI - MAGISTERIO 1 

NIVEL SALARIAL 
1 
2 
o 

4 
5 

VENCIMENTO R$ 
92,84 

107,70 
120,68 
138,90 
167,11 

TABELA VII - MAGISTERIO 2 - PLANO DE CARREIRA 

NIVEL SALARIAL A R$ B R$ C R$ 
1 118,55 119,05 127,56 
2 161,57 170,08 178,59 
3 170,08 178,59 188,09 
4 178,59 168,09 195,59 

ART 2o - As despesas decorrentes da presente Lei, 	serao 
atendidas por conta das dotacoes consignadas no orcamento de 
1995. 

ART. 30 - Revogadas as disposicoes em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publícacao, retroagindo seus 
efeitos a lo de marco de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de marco de 
1995. 

IRON JOSE DE .QQVA DORNELES 
Vice-Prefeítnd eercicio do 
Cargo de Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

( 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI No L545, DE 31 DE MARCO DE 1995. 

CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS E 
SALARIOS DOS FUNCIONARIOS 
E SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS E 
INATIVOS, PENSIONISTAS E PROFESSO-
RES 

IRON JOSE DE OLIVEIRA DORNELES, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

FACO SABER, no uso das atribuicoes que me confere a Lei 
Organica do Munícipio, que a Camara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART lo - Fica concedido um aumento de 10 % (Dez por cento) 
nos vencimentos e salarios, dos funcionarios e servidores 
Municipais ativos e inativos, pensionistas e professores. 

PARAGRAFO UNICO - Sao as seguintes as tabelas de vencimento 
e salarios, por categoria, padrao e nível. 

TABELA - 1 

PADRAO BASICO R$ FAIXA A R$ FAIXA B R$ 
1 104,40 110,44 115,50 
2 104,90 114,05 125,76 
3 134,80 141,82 151,10 
4 167,43 179,18 183,38 
5 201,82 218,66 234,36 
6 267,87 301,30 335,56 
7 363,94 393,44 423,71 

TABELA - II 

CATEGORIA 
Motorista 
Capataz 
Operador  

TABELA - III 
CATEGORIA VENCIMENTOS R$ 
FG 1 55,03 
FG 2 95,92 
FG 3 135,88 
FG 4 150,27 
FG 5 175,85 
FG 6 291,43 
FG 7 339,69 

VENCIMENTOS R$ 
121,44 
129,11 
174,88 

CATEGORIA 
CC 1 
CC 2 
CC 3 
CC 4 
CC 5 
CC 6 
CC 7 

TABELA - IV 
VENCIMENTOS R$ 

110,06 
191,84 
271,76 
300,54 
351,70 
582,86 
679,38 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000 ..TeIef (051) 653.1266 



11 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TABELA V 

NIVEL 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
li- 

/ SALARIAL VENCIMENTOS R$ 
85,04 
89,06 
93,13 
97,21 
98,11 
101,98 
110,02 
116,84 
128,89 
138,75 
157,97 

TABELA VI - MAGISTERIO 1 

NIVEL SALARIAL 
1 
2 
3 
4 
5 

VENCIMENTO R$ 
92,84 
107,70 
120,68 
138,90 
167,11 

TABELA Vil - MAGISTERIO 2 - PLANO DE CARREIRA 

NIVEL SALARIAL A R$ E R$ C R$ 
1 110,55 119,05 127,58 
2 161,57 170,08 178,59 
3 170,08 178,59 188,09 
4 178,59 188,09 195,59 

ART 2o - As despesas decorrentes da presënte Lei, 	serao 
atendidas por conta das dotacoes consignadas no orcamento de 
1995. 

ART. 3o - Revogadas as disposicoes em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicacao, retroagindo seus 
efeitos a lo de marco de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AQUARI, 31 de marco\ de 
1995. 

( 

IRON JOSE 
DUn

~\fr.A  DORNELES 
Vice-Prefeijexercicio do 
Cargo de 	io Municipal 

REGISTREE E PUBLIQUE-SE: 

'TELSÇt MARTIN 
SecretariLld. Administracao e 

RuaOsvaldo A''a, 1790'- Cx. postal, 53- Taqua - RS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura MunicIpdi de Taquari 
( rod0 

Estado do Ro rande do Sul 
r 
	V A 

PFOJETO DE LEI No 	2.003/95 

CP 

* 

CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS E 
SALARIOS DOS FUNCIONARIOS 
E SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS E 
INATIVOS, PENSIONISTAS E PROFESSO-
RES." 

IRON JOSE DE OLIVEIRA DORNELES, Vice-Prefeito no exercido 
do cargo de Prefeito MunIcipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

FACO SABER, no uso das atribuicoes que me confere a Lei 
Organica do Municipio, que a Camara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART lo - Fica concedido um aumento de 10 % (Dez por cento) 
nos vencimentos e salarios dos funcionarios e servidores 
Municipais ativos e inativos, pensionistas e professores. 

PARAGRAFO UNICO - Sao as seguintes as tabelas de vencimento 
e salarios, por categoria, padrao e nivel. 

TABELA - 1 

PADRAO BASICO R$ FAIXA A R$ FAIXA B R.s 
1 104,40 110,44 115,50 
2 104,90 114,05 125,76 
3 134,80 141,82 151,10 
4 167,43 179,18 183,68 
5 201,82 218,66 234,36 
6 267,87 301,30 335,56 
7 363,94 393,44 423,71 

L  
TABELA - lI 

CATEGORIA VENCIMENTOS R$ 
Motorista 121,44 
Capataz 129,11 
Operador 174,88 

TABELA - III TABELA - IV 
CATEGORIA VENCIMENTOS R$ 	 CATEGORIA VENCIMENTOS as 
FG 1 55,03 CC 1 110,06 
FG 2 95,92 CC 2 191,84 
•FG 3 135,88 CC 3 271,76 
FG 4 150,27 CC 4 300,54 
FG 5 175,85 CC 5 351,70 
FG 6 291,43 CC 6 582,86 
FG 7 339,69 CC 7 679,38 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquri 
Estado do Rio Grande do Sul 

TABELA V 

NIVEL / SALARIAL VENCIMENTOS R$ 
1 85,04 
2 89,06 
3 93,13 
4 97,21 
5 98,11 
6 101,98 
7 110,02 
8 116,84 
9 128,89 

10 138,75 
11 157,97 

TABELA VI - MAGISTERIO 1 

NIVEL SALARIAL 
1 
2 
3 
4 
5 

VENCIMENTO R$ 
92,84 
107,70 
120,68 
138,90 
167,11 

TABELA Vil - tIAGISTERIO 2 - PLANO DE CARREIRA 

NIVEL SALARIAL A R$ 	 B R$ 	 C R$ 
1 110,55 	 119,05 	127,56 
2 161,57 	 170,08 	178,59 
3 170,08 	 178,59 	188,09 
4 178,59 	 188,09 	195,59 

ART 	2o 	- As despesas decorrentes da 	presente 	Lei, 	serao 
atendidas 	por conta 	de 	dotacoes 	orcamentarias 	proprias, 
autorizada 	a suplernentacao 	no 	valor 	correspondente, 	com 
arrecadacao a maior a se verificar no exercicio. 

ART. 	3o 	- Revogadas as disposicoes em contrario, 	esta Lei 
entrara 	em 	vigor na data de sua 	publicacao, 	retroagindo 	seus 
efeitos a lo de marco de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

IRON JOSE DE OLIVEIRA DORNELES 
Vice-Prefeito no exercicio 	do 
Cargo de Prefeito 	Municipal 

c\ 	
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

NELSON MARTIN 
Secretario da Administracao e 

Recursos Humanos 

-...•--•-.- -- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx postal, 53- Taquari - RS 	f , 	 %7jIJpTJ 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 	 _________  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQLMRI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

De conformidade com o Regimento Interno (art. 159, III) 

o Vereador que à este subscreve requer, à Vossa Exce1ncia, a in 

clusão da seguinte emenda ao Projeto de Lei nQ 2.003/95: 

APROV AUO 

Emenda nQ 1 

Altere-se a redaçào do art. 2Q, que passa ter 	gu3te 

teor: 

"Artigo 2Q - As despesas decorrentes da presente Lei, se-

rào atendidas por conta das dotações consignadas no orçamento de 

1.995". 

Taquari, 30 de março de 1995. 

Ver. Manoel Lopes 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 2  1.5 146, DE 07 DE JUNHO DE 1995. 

"CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS E INA 

TIVOS, PENSIONISTAS E PROFESSORES, E DÁ OUTRAS PROVI 

D Ê N C 1 A S. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, Es-

TADO DO Rio GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DAS ATRIBUIÇES QUE ME CONFERE A LEI ORGÂNI -

CA DO MUNICÍPIO, QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

ART. 1 - FICA CONCEDIDO UM AUMENTO DE 20% (VINTE POR CENTO)NOS 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES MUNICIPAIS 	A 

TIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS E PROFESSORES,j RETROAGINDO ESTE 	PER 

CENTUAL A PARTIR DE 1 	DE MAIO DE 1995. 

PARÁGRAFO IJNICO - SÃO AS SEGUINTES AS TABELAS DE VENCIMENTOS E 

SALÁRIOS, POR CATEGORIA, PADRÃO E NÍVEL: 

TABELA 

PADRÃO BÁSICO 	R$ FAIXA 	A 	R$ FAIXA 	B 

1 125,28 132,53 138,60 
2 125,88 136,86 150,91 
3 161,76 17018 18132 
14 200,92 21502 220,142 
5 2142,18 262,39 281,23 
6 321,145 361,56 1402,67 
7 1436,73 1472,13 508,45 

TABELA III 

CATEGORIA 
	

VENCI MENTOS 

MOTOR 1 STA 
	

1145,73 
CAPATAZ 
	

154,93 
OPERADOR 
	 209,86 

R$ 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari . RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 CexzrniJJIJiRTIJ! 



NÍVEL SALARIAL 

1 
2 
3 

5 
6 
7 

8 
Q 
-I 

10 
11 

VENCIMENTOS R$ 

102,05 
106,87 

111,76 
116,65 

117,73 
122,38 
132,02 

1 /4 0,2 1 

15/4,67 
166,50 
189,56 

Prefeitura MunicipaL de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CATEGORIA 

EG1 
FG2 

FG3 
FG/4 

F65 
FG6 
F67 

TABELA 	III TABELA IV 
VENCIMENTOS R$ CATEGORIA VENCIMENTOS R$ 

66,04 Ccl 132,07 

11510 CC2 230,21 

163,06 CC3 326,11 

180,32 CC'4 360,65 

211,02 CC5 422,04 

349,72 CC6 699,43 

407,63 CC7 815,26 

TABELA V 

TABELA VI - MAGISTËRIO 1 
1 
	

11i,'4l 
2 
	

129,2/4 

3 
	

1/4/4,82 

16668 
5 
	

200,53 

TABELA VII - MAGISTÉRIO 
NÍVEL SALARIAL 	 A R$ 

1 	 132,66 
2 	 193,88 

3 	 20/410 
21/4,31 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051)653.1266  

- PLANO DE CARREIRA 
BR$ c 	R$ 

142,86 153,07 

204,10 214,31 

214,31 225,71 
225,71 234,71 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ART. 2 2  - FICA CONCEDIDO UM AUMENTO DE 10% (DEZ POR CENTO) NOS 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES MUNICIPAIS AlI 

VOS E INATIVOS, PENSIONISTAS E PROFESSORES A PARTIR DE 1 2  DE JUNHO 
DE 1995. 

PARÁGRAFO (INICO - SÃO AS SEGUINTES TABELAS DE VENCIMENTO E SA -

LARIOSi POR CATEGORIA, PADRÃO E NÍVEL: 

TAB E LA 

PADRÃO BÁSICO 	R$ FAIXA 	A 	R$ FAIXA 	B 

1 137,81 145,78 152,6 
2 1387 150,55 166)01 
3 177,94 18720 19945 

221,01 236,52 226 
5 266,40 288,63 309,35 
6 35360 397,72 442,94 
7 480,40 519,34 559,30. 

TABELA II 

R$ 

CATEGOR IA 

MOTOR 1 STA 

CAPATAZ 

OPERADOR 

TABELA 	III 
CATEGORIA VENCIMENTOS R$ 
FG 1 72,6 
FG 2 126,61 
F6 3 179,37 
FG 4 198,35 
FG 5 23212 
FO 6 384.,59 
FG 7 448,39 

VENCI MENTOS R$ 

160,30 
1702 
230,85 

TABELA IV 

CATEGORIA VENCIMENTOS 

Ccl 15,28 
CC2 253,23 
CC3 358,72 
CC4 396,72 
CC5 464,26 
CC6 76937 
CC7 896,79 

TABELA V 
NÍVEL SALARIAL 
	

VENCIMENTOS 

1 
	

112,26 
2 
	

117,56 
3 
	

122,94 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Su 

/4 
	

128,32 
5 
	

12950 
6 
	

1314,62 
7 
	

1145,22 
8 
	

1514,23 
9 
	

170,114 
10 
	

18315 
11 
	

208,52 

TABELA VI - MAGISTÉRIO 1 
1 
	

122,55 
2 
	

1142,16 
3 
	

159,30 
/4 	 18335 
5 
	

220,58 

TABELA VII - MAGISTERIO 2 - PLANO DE CARREIRA 
NÍVEL SALARIAL A R$ B R$ c 

1 114593 157,15 168,38 
2 213,27 2214,51 23574 
3 2214,51 235,714 2148,28 
14 235714 2148,28 258,18 

ART. 3 - AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE LEI, SERÃO ATEN -

DIDAS POR CONTA DE DaTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  PRÓPRIAS. 

ART. 11 2  - REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIOi ESTA LEI, Efl 
TRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE1AUARIJ 07 DE J NHO E 95. 

RENAI\cL-4APTIS7ADOS SANTOS 
PFE ITOJfIUN 1 CI PAL 

REGISTRE—SE 'k P1'LIQUE—SE: 

JOSE RENATO REi.S—B- TIESUS 
AD1*11ISTRAÇÃO E REC. HUMANOS 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquah - RS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 Ce:s:çic:ornjRiII! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Granle do Su 	 \g 

Projeto de lei n 2  2.017/95 

"CONCEDE AU4ENTO NOS VENCIMENTOS E 

SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES MUNI-

CIPAIS ATIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS E PRO 

FESSORES, E DÁ OUTRAS PROVIDNCIAS. 

RENATO BAPT1STA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ 

nica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancio 

no a seguinte Lei: 

ART.. 12- Fica concedido um aumento de 20% (vinte por cento 

nos vencimentos e salários dos funcionários e servidores munici-

pais ativos e inativos, pensionistas e professores, 	retroagindo 

este percentual a partir de 12 de maio de 1995. 

ART. 22- Fica concedido um aumento de 10% (dez por cento)nos 

vencimentos e salários..dos funcionários e servidores municipais a 

tivos e inativos, pensionistas, e professores a partir de 19 de 

junho de 1995. 

Parágrafo Único-  Sào as seguintes as tabelas de vencimento e 

salários, por categoria., padrão e nível: 

T A B E L A 	1 

PADRÃO BÁSICO R$ FAIXA 	A 	R$ FAIXA 	B 	R$ 

1 125,28 135,23A31.-53 138,60 

2 125,88 136,86 150,92 

3 161,76 170,18 181,32 

4 200,92 . 	 215,02 220,42 

5 242,18 . 	 262,39 281,23 

6 321,45 361,56 . 	 402,67 

7 436,73 472,13 508,45 

TABELA 	II 

CATEGORIA 	 VENCIMENTOS 

Motorista 145,73 .... 
Capataz 	

o
154,93 

Operador 	 209,86 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan . RS 

CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 . 

(A 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

T A B E L A III 

CATEGOR IA 

FG1 

FG 2 

rG 3 

FG 4 

FG 5 

FG 6 

FG 7 

VENCIMENTOS R$ 

66,04 

115,10 

163,06 

180,32 

211,02 

349,72 

407,63 

T A B E L A IV 

CC 1 

CC 2 

CC 3 

CC 4 

CC 5 

CC 6 

CC 7 

132,07 

230,21 

326,11 

360,65 

422,05 

699,43 

815,26 

T A B E L A V 

NÍVEL/SALARIAL 	 •• 	 VENCIMENTOS R$ 

	

1 	 102,05 

	

2 	 106,87 

	

3 	 111,76 

	

4 	 116,65 

	

5 	 117,73 

	

6 	 122,38 

	

7 	 132,02 

	

8 	 140,21 

	

9 	 154,67 

	

10 	 166,50 

	

11 	 189,56 

T A B E L A VI— MAGISTÉRIO 1 

	

1 	 111,41 

	

2 	 129,24 

	

3 	 144,82 

	

4 	 166,68. 

	

5 	 200,53 

Rua Osvado Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan -RS 

CEP  95860-000 - Telefax (051) 653.1266  



PrefeituraMunicipal de Taquari 
Estado do 	Grande do Sul 

TPIBEIA VII - MAGISTÉRIO 2 - PLANO DE CARREIRA 

NIVEL/SALARIAL A 	R$ B 	R$ C 	R$ 

1 132,66 142,86 153,07 

2 193,88 204,10 214,31 

3 204,10 214,31 ,225,71 

4 214,31 225,71 234,71 

RT. 32-  As despesas decorrentes da presente Lei, serão aten 

didas por conta de dotaçies orçamentárias pr6prias, autorizada a 

suplementação no valor correspondente, com arrecadação a maior a 

se verificar no exercício. 

ART. 42-  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei, en-

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

APTIST' DOS SANTOS 

eito i3nicipa1 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Sec. Administração e Rec. Humahos 

1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan- RS 

CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 	1 	 E 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	- 

- . 

Senhor Presidente: 

De acordõ com o Regimento Interno (art. 159, III), 

O Vereador que à este subscreve, requer à Vossa Excelência a 

inclusão da seguintéemenda ao projeto de 

Emenda nQ 1 
PIISJDMTI 

"Acrescente-se no art. 1Q o se uinte parágrafo ani 

CO: 

"2rt. 1Q - ....... 

Parágrafo único - São as seguifltes as tabelas de 

vencimentos e salários, por categoria, padrão e nivel: 

TABELA .i 

PADRÃO BÁSICO R$ FAIXA B 	R$ 

1 125,28 Fn132i53

A R$ 

138,60 

2 125,88 136 1 86 150 1 91 

3 161,76 170,18 181,32 

4 200,92 215,02 220,42 

5 242,18 262,39 281,23 

6 321,45. 361,56 402,67 

7 436,13 -  472,13 508,45 

T A B E L A 	II 

CATEGORIA 	 VENCIMENTOS 	R$ 

Motorista 	 :145,73 

Capataz 	 154,93 

Operador 	 209,86 

T A B E L A I I I 

CATEGORIA 	 VENCIMENTOS R$ 

FG 1 	 66,04 

FG 2 	 115 0 10 

FG 3 	 163,06 

FG 4 	 180,32 



.4 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQIJARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

FG 5 	 211,02 

FG 6 	 349,72 

FG 7 	 407,63 

TABELA. IV 

CC 1 	 ••i:.. 	 132,07 

CC 2 	 . 	 230,21 

CC 3 	 . 	 326,11. 

CC 4 	 . 	 360,65 

CC 5 	 422,04 

CC 6 	 699,43 

CC 7 	 . 	 815,26- 

TABELA V 

NIVEL/ SALARIAL 	 :VENCIMENTOS R$ 

1 	 . 	 . 	 102,05 

2 	 106,87 

3 	 . 	 . 	 111,76 

4 	 . 	 116,65. 

5 	 117,73, 

6 	 122,38 - 

7 	 . 	 132,02 

8 	 140,21 

9 	 . 	 154,67 

10 	 . 	 166,50 

11 	 189,56. 

TABELAVTI -MAGISTÉRIO 1 

1 . . 	 111,41 

2 129,24 

3 . 144,82 

4 •. 	 .. 166,68 

5 	. . 200,53 

.TABELAV11 .- MAGISTÉRIO 2 -TPLANODE CARREIRA 

NIVEL/SALARIAL A 	R$ B 	R$ C 	R$ 

1 132,66 142 1 86 153,01 

2 . 	 193,88. 204,10 214,31 

3 204,10 214 1 31 -225,71 

4 . 	 214,31 225,71 234,71 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Emenda nQ 2: 

"Altere-se o parágrafo único do 

a ter o seguinte teor: 	 AVHOV 

"Art. 2Q - ....... 
p IS) t$1 

Parágrafo único - São as seguintes tabelas de ven-

cimentos e salários, por categoria, padrão e nível: 

T A B E L A 1 

PADRÃO 	 BÁSICO R$ 	FAIXA A R$ 	FAIXA E R$ 

1 	 137,81 	. . 	145 1 78 	 152,46 

2 	 138,47 	 150,55 	 166,01 

3 	 177 1 94 	 187,20 	 199,45 

4 	 221,01 	 236,52 	 242,46 

5 	. 	 266,40 	. 	288,63 	 .309,35 

6 	 353,60 	 397,72 	 442,94 

7 	 480,40 	 519,34 	 559,30 

T A B E L A II 

CATEGORIA 
	

VENCIMENTOS 

Motorista 
	 160,30 

Capataz 
	 170,42 

Operador 
	 230,85 

T A B E L A I I I 

CATEGORIA 
	

VENCIMENTOS R$ 

FG 1 
	

72.64 

FG 2 
	

126,61 

FG 3 
	

179,37 

FG 4 
	

198,35 

FG 5 
	

232,12 

FG 6 
	

384,69 

FG 7 
	

448,39 

T A B E L A IV 

CC 1 
	

145,28 

CC 2 
	

253,23 

CC 3 
	

358,72 

CC 4 
	

396,72 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CC 5 
	

464,26 

CC 6 
	

769,37 

cc 7 
	

896,79 

LI 

TABELA V. 

NtVEL/ SALARIAL 
	

VENCIMENTOS R$ 

1 
	

112, 26 

2 
	

117,56 

3 
	

122,94 

4 
	

128,32 

5 
	

129,50 

6 
	

134,62 

7 
	

145,22 

8 
	

154,23 

9 
	

170, 14 

10 
	

183,15 

11 
	

208,52 

TABELA VI -MAGISTÉRIO 

122,55 

142,16 

159,30 

183,35 

220,58 

TABELA VII - MAGISTÉRIO 2 - PLANO DE CARREIRA. 

A R$ 	 BR$ 	C R$' 

145,93 	157,15 	168,38 

213,27 	224,51 	.235,74 

224 1 51 	235,74 	248,28 

235,74 	248,28 	258,18 

1 

2 

3 

4 

5 

NIVEL/ SALARIAL 

1 

2 

3 

A 1' &.O V A 

Emenda nQ 3: 
	 t7J 

Suprima-se do art. 3Q, no final, a seguinte ex- 

pressão: 

"Art. 3Q - ..., autorizada a suplementação.no  va 

lor correspondente, com ar adação a maior a se verificar no e-

xercício. Tauari, 05 de junho de 1995.. 

- - 

 

- 

Ver.CIRfio Pereira 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 2  1.57, DE 07 DE JUNHO DE 1995. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ASSINAR CONVÊNIO COM O EXÉRCITO 

BRASILEIRO. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI ES -

TADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME CONFERE A LEI ORGÂNI 

CA DO MUNICÍPIO QUE A CÂMARA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1- FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A FIRMAR CONVÊNIO 

COM O EXÉRCITO BRASILEIRO A PARTIR DESTA DATA, COM A FINALIDADE DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM EM VÁRIOS PONTOS DO MUNICÍPIO, 

ESPECIFICAMENTE A LIGAÇÃO DA RUA SETE DE SETEMBRO COM A VILA PLANAJ. 

TO.. O ARRUAMENTO E TERRAPLANAGEM EM ÁREA PERTENCENTE A FUNDAÇÃO HA -

BITACIONAL SÃO JOSÉ, SITUADA ENTRE A VILA JOÃO GOULART E A VILA LÉO 

ALVIM FALLER) SERVIÇO DE DRENAGEM EM LOCAIS PERTO DO PARQUE DE EX -

POSIÇÃO, INCLUINDO O ESGOTO CLOACAL DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA GRUPO E 

COTEIROS, NOS FUNDOS DO CTG DAVID CANABARRO) E DRENAGEM NA ÁREA DO 

ASSENTAMENTO TEMPO NOVO NO CAMPO DO ESTADO. 

ART. 22 SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO AS DESPESAS DE 

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E COMBUSTÍVEL. 

ART. 32-  AS DESPESASDECORRENTES DA PRESENTE LEI 	SERÃO ATENDI 

DAS POR CONTA DE DaTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PRÓPRIAS. 

RT. 	REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, ESTA LEI, 	EN - 

TRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 DE JUNHO DE 1995. 

REGISTRE-SEI E\PUBLIQIJESE: 

UNI PAI 

13 

N*1OREIS DE JESUS 

SEC. DA ADMINISTRAÇAO E 

RECURSOS HUMANSO 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 C:çmiTiQ'OJJR1II! -I 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n 2  2 015/95 

" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ASSINAR CONVÊNIO COM O EXÉRCI 

TO BRASILEIRO. a 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,ES 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-

gânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

ART. l- Fica o.Poder Executivo autorizado a firmar convênio 

com o Exército Brasileiro a partir desta data, com a finalidade 

de prestaçào de serviço de terraplanagem em vários pontos do Mu-

nicípio. 

ART. 29- Será de responsabilidade do Município as 	despesas 

de hospedagem, alimentação e combustível. 

ART. 32- As despesas decorrentes da presente Lei, serão aten 

didas por conta das dotações orçamentárias próprias. 

ART. 42—  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei, en 

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 

ISTA I?OS  SANTOS 

o1íun4cipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Sec. Administração eRec. Humanos 

1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 .1Taquan . RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

- 

kX 

' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQLJARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

De conformidade com o Regimento Interno (art. 159 

inciso III), os Vereadores que este subscrevem, requerem a V.Exa. 

a inclusão da emendas abaixo relacionadas 1 nQ 

2.015/95: 

Emend"nQ 1: 
' _i Acrescente-se no art. 1Q, n9_n -,--e-çsegue : 

"Art. ].Q - ......., especificamente a 11gaço da 

Rua Sete de Setembro com a Vila Planalto; o arruamento e terra - 

planagem em área pertencente a Fundação Habitacional So José , 

situada entre a Vila João Goulart e a Vila Léo Alvim Failer; ser 

viço de drenagem em locais perto do Parque de Exposição, incluin 

do o esgoto cloacal da Estação Rodoviária, Grupo Escoteiros, nos 

fundos do CTG David Can.aiiarro; &drenagem na área do Assentamen-

to Tempo Novo no Campo do Estado. 

Sala das: Sessões, 5 de junho de 1995. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 2  1.548 DE 12 DE JUNHO DE 1995. 

"Autoriza o Poder Executivo a con-

tratar em Regime Temporário e d 
	

outras 
pro\J idê nc i as. l 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgni 

ca do Município, que a Câmara de 'Jereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ART. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos 	do 

art. 36, da Lei nO 1.505, de 14/09/1994, a contratar em caráter su-

plementar e a título precrio, pelo período de 6 (seis) meses, pror 

rogveis por mais 6 (seis) meses, mediante autorizaçõo do Poder Le 

gislativo, 1 (uma) Fonoaudi6loqa para atuar na Sala de Recurso para 

deficientes auditivos. 

ART. 29 - A remuneraçõo do profissional terá como base o nível 

1, do Plano de Carreira do Magistério Municipal. 

ART. 39 - As despesas decorrentes desta Lei, serõo atendidas 

por conta de dotações prprias consignadas no Orçamento Municipal. 

ART. 4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçõo, 

revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO P1IJNICIPAL DE TAQUARI, 12 DE JUNHO DE 1995. 

/ }IA7t,l. 
ENA1L'WTISTA D9'i SANT'flS 

Pr\feito rlynjcipal 

REGISTRE-S._._.p'B LIQUE-SE 

JSÉ RE 	 DE JESUS 

ec. da Administraçõo e Recursos Humanos 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 zairnQYfiII! 



RECEFJDO 

MUNICIPAL  

Préfëítura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei.n 2  2.011/95 

.- 
"Autoriza oPoder Executivo a con 

06 )(2jÇ3 	tratar em regime temporário e ceder pa- 

...... , 
	 dncies." 

RENATO BAPTISTA Dos SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere 	a 

lei Orgânica, que a Câmara Municipal de Uereadores aprovou e eu san 

cíono aa seguinte Lei: 

ÇtRT. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado nos termos do art. 

36, da Lei n2 1.505, de 14/09/1994, a contratar em caráter suplemen 

tar e a título precário pelo período de 06 (seis) meses, prorrogá - 

veis por mais 6 (seis) meses, mediante autoriJzaço do Poder Legisla 

tivo, 01 (uma) professora de Educação Especial, área de Deficientes 

Mentais, para atuar na APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excep-

cionais). 
•. 	

ART. 29-- A remuneração do profissional teré como base onível 

que estiver enquadrado por sua titulaço conforme especifica 	o 
p' 	Plano de Carreira do í'lagistário Público Municipal. 

ART. 39 - As despesas decorrentes desta Lei serão 	atendidaas 

por conta de dotaçes práprias consignadas no Orçamento Municipal. 

ART. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

N1UÇPTISTI/ DOS SANTOS 

Pr\çfeito 'l nicipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Sec. Administração e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha 1790- Cx postal, 53 Taquan- AS 
CEP 95860-õÕO - Telefax (051) 653.1266  

e 4  

Peeito MUftjOtp1 
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	 Préfe dura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 2  1.59, DE 12 DE JUNHO DE 1995. 

"Autoriza o Poder Executivo a con 

tratar em regime temporário e ceder pa-

ra APAE, de conformidade com a Lei ri9 

1.315, de 16/09/1989, e dá outras provi 

d n c i as. ," 

REN4T0 BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere 	a 

Lei Orgânica, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu san 

dono aa seguinte Lei: 

ART. 1P - Fica o Poder Executivo autorizado nos termos do art. 

36, da Lei nQ 1.505, de 14/09/1994, a contratar em caráter suplemen 

tar e a título precário pelo período de 06 (seis) meses, prorrogá - 

veis por mais 6 (seis) meses, mediante autorização do Poder Legisla 

tivo, 01 (uma) professora de Educação Especial, área de Deficientes 

Mentais, para atuar na APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excep-

cionais) 

ART. 2-- A remuneração do profissional terá como base o nível 

que estiver enquadrado por sua titulação conforme especifica o 

Plano de Carreira do Magistário P6blico Municipal. 

ART. 3P - As despesas decorrentes desta Lei serão 	atendidaas 

por conta de dotações pr6prias consignadas no Orçamento Municipal. 

ART. 4P - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 12 DE JUNHO DE 1995. 

ENA1U..-ffAPTI,TA DOS SANTOS 

I4efeit Municipal 

REGISTRE-SE EIiBLIQUE-SE: 

JOSE RELC—RrTDE JESUS 

e-1inistração e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari . AS 
CEP 95860-000 Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal d.e Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 2  1.549, DE 12 DE JUNHO DE 1995. 

o Poder Executivo a con 

tratar em regime temporério e ceder pa-

ra APAE, de conformidade com a Lei n 

1.315, de 18/09/1989, e dé outras provi 

d n c ias •" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç5es legais que me confere 	a 

Lei Orgânica, que a Câmara Municipal de \Jereadores aprovou e eu san 

ciono aa seguinte Lei: 

MRT. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado nos termos do art. 

35, da Lei ng 1.505, de 14/09/1994, a contratar em caréter suplemen 

tar e a título precério pelo período de 06 (seis) meses, prorrogé - 

veis por mais 6 (seis) rrosos, mediante autorização do Poder Legisla 

tivo, 01 (uma) professora de Educação Especial, éroa de Deficientes 

Mentais, para atuar na APAE (AssociaçSo de Pais e Amigos dos Excep-

cionais) 

ART. 	A remuneração do profissional teré como base o nível 

que estiver enquadrado por sua titulaçSo conforme especifica 	o 

Plano de Carreira do Magistério Público Municipal. 

ART. 3 - As despesas decorrentes desta Lei serão 	atendidaas 

por conta de dotações préprias consignadas no Orçamento Municipal. 

1RT. 4-- Esta Lei entrarA em vigor na data de sua publicaçõo, 

revogadas as disposições em contrArio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQURRI, 12 DE JUNHO DE 1995. 

DOTANTD5 

efeito /jin1íipa1 

REGISTRE-SE EIP\JBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO RELS—EUS 

nis`tração e Recursos Humanos 

Rua .Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 . Taqua . RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 Ci:çTQ1RTI1! 



REcEbiDO  

Prefeitura Municipal de Taquari 
stadoRbGrande :::/95 

T&C 

"Autoriza o Poder Executivo a con- 

1 	tratar em Regime Temporário e dS outras 

• 	 •providncias." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeitd Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 0rgni 

ca do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ART. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos 	do 

art. 36, da Lei nQ 1.505, de 14/09/1994, a cor.tratar em caróter su- 

plementar e a título precório, pelo período de 6 (seis) meses, pror 

• rogveis por mais 6 (seis) meses, mediante •autorizaçõo do Poder Le 

gislativo, 1 (uma) Fonoaudióloga para atuar na Sala de Recurso para 

• deficientes auditivos. 

ART. 2 - A remuneração do profissional terá coma base o nível 

1,do Plano de Carreira do Í1agistrio Municipal. 

• 	ART. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei, serõo atendidas 

por conta de datações próprias consignadas no Orçamento Municipal. 

ART. 4 9  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO muNICIPAL DE TAQUARI, 

ISTDDANTO 5 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 	 ••. 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

da Administração e Recursos Humanos 

1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 

CEP9586O-OOO-T&e?ax(051)653.126 

j.\ £'\( •cts 
antøI .8e 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 2  1.548 DE 12 DE JUNHO DE 1995. 

o Poder Executivo a con-

tratar em Regime Temporário e dá outras 

provi dê n e ias •" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere e Lei Orgêni 

ca do Município, que a Cêmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

	

ART. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos 	do 

art. 36, da Lei nQ 1.505, de 14/09/1994, a contratar em caráter su-

plementar e a titulo precário, pelo período de 6 (seis) meses, pror 

rogáveis por mais 6 (seis) meses, mediante autorização do Poder Le 

gislativo, 1 (uma) Fonoaudióloga para atuar na Sala de Recurso para 

deficientes auditivos. 

ART. 29 - A remuneração do profissional terá como base o nível 

1, do Plano de Carreira do Magistário Municipal. 

ART. 39 - As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas 

por conta de deteções próprias consignadas no Orçamento Municipal. 

ART. 4P - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO PIUNICIPAL DE TAQUARI, 12 DE/)-iO DE 1995. 

ENA 	APTIST DOS SANTOS 

P efeit 	unicipal 
REGISTRE-SE 
	

IQUE-SE: 

JÜBE-f-õTi5 DE JESUS 

da Administração e Recursos Humanos 

00 

/:e opov 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53- Taquan - AS 
CEP 95860-000 -Telefax (051)653.1266 



L Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 2  1.550 	DE 12 DE JUNHO DE 1995. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIR -

MAR C0NvÊNI0s COM A COMPANHIA RIOGRANDEN 

SE DE TELECOMUNICAÇÕES - CRI, E DÁ OUTRAS 

P R O V 1 D Ê N C 1 A S. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,. E 

TADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME CONFERE A LEI ORGÂ -

NICA DO MUNICÍPIO, QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIO -

NO ASEGUINTE LEI: 

ART. 1 - O PODER EXECUTIVO FICA AUTORIZADO A FIRMAR CONVÊNI 

OS COM A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - CRI, VISAN 

DO, EM COOPERAÇÃO, PROMOVER A IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO (PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO DE TELEFONIA) E MANUTENÇÃO DE POSTOS TELEFÔNICOS INSTALA - 

DOS E A SEREM INSTALADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO, DESTINADOS A P. 

PULAÇÃO RURAL. 

PARÁGRAFO IJNICO - ENTRE OS POSTOS DE TELEFONIA ASSIM INSTALA 

DOS SEJAM INCLUÍDAS AS LOCALIDADES DE AMORAS, TABAÍ E COSTA 	DO 

SANTA CRUZ. 

ART. 2 - AS DESPESAS DECORRENTES DESTA LEI SERÃO SUSTENTADAS 

PELA RUBRICA CONSIGNADA NA LEI DE MEIOS. 

ART. 3 - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 

REVOGANDOSE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQEJARI, 12 DE JUNE 95. 
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PREI'EITtTRA MTTNf',P LPTTA PY 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAÕUÃRI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua DanIel M. Bizarro, 10- FONE/FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

"Autoriza o Poder Execuhvo a firmar 
Convênios com a Companhia Riogran-
densa de Telecomunicações - CRI 

, dá outras providências" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquan, Estado'do Rio Grande do Sul 

FAÇO SÁBER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do MunicIpio 1  que a Càmara,Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei -- 

Art 10 - 0~ Poder Execuvofica autorizado a firmar 
Convêntos com a Companhia Riograndense de Telecomunicações - 
CRT, visando, em cooperação, promover aimplantação, operação 
(prestação do serviço de telefonia) e manutenção de postos 
telefônicos instalados e a serem instaladas no interior do Municipio, 
destinados a população rural 

Parágrafo único - Entre as postos de telefonia assim 
instalados, sejam incluïdas as localidades de Amoras, Tabal e Costa 
do Santa Cruz 

Art 20  - As despesas resultantes deste Lei serão 
sustentadas pela rubrica própria consignada na Lei de Meios 

Art 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITÕ MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 	 iQi9 

Secretário Municipal da Administração 	 eto munícipal 



Prefeitura Municipal d.e Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.551, de 29 de junho de 1995. 

"AUTORIZA O PARCELAMENTO DE TRIBU-

TOS EM ATRASO E EM DIVIDA ATIVA, E CON-

CEDE ANISTIA FISCAL, COM DISPENSA DE 

MULTA E JUROS DE MORA NO PARCELAMENTO." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipalde Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-

gânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores apro - 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12- Fica o Poder executivo autorizado a conceder o par 

celamento dos débitos com tributos em atraso e os lançados em Dí 

vida Ativa, em até 18 (dezoito) prestações mensais consecutivas. 

ART. 22- Fica, também, o Poder Executivo autorizado a con-

ceder anistia fiscal, com dispensa de multa e juros de mora, no 

parcelamento de todos os tributos em atraso e os lançados em Dí-

vida Ativa, na seguinte proporção: 

1 - Em até 06 (seis) prestações de 30 (trinta) dias, 	com 

isenção total de multa e juros de mora; 

II -. Em até 12 (doze) prestações de 30 (trinta) dias, 	com 

Dagamento de 50% (cinqüenta por cento) das multas e juros de mo-

ra; 

III- Em até 18 (dezoitó) prestações de 30 (trinta) dias 

com pagamento de 70% (setenta por cento) das multas e juros 	de 

mora. 

Parágrafo Único- Fica mantido o disposto na. Lei ng 1.384,de 

12 de setembro de 1991. 

ART. 32-  Os 	benefícios 	do art. 22, desta Lei, deverão 

ser requeridos no prazo de 30 ( trinta ) dias, contados 	da 

data de sua publicação. 

ART. 42-  Revogadas asdisoosições em contrário, esta Lei en 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua . RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 Cj:çic:o:miTQ3iII! 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de junho de 

1995. 

E ~NN ~A 0 L;A P ~TI S' 
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DOS SANTOS 

n i ci pai 

REGISTRE-Sfl E 
	

IQUE-SE: 

- SE RENATO REIS DE JESUS 

Sec. da Administração e 

Recursos Humanos 

in /pp/vs 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 . Taquan- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



RECEBIDO EM ..Q 
.... .. 

7T CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE / FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

AUTORIZA O PARCELAMENTO DE 
TRIBUTOS EM ATRASO E EM DIVI-
DA ATIVA, E CONCEDE ANISTIA 
FISCAL, COM DISPENSA DE MULTA 
E JUROS DE MORA NO PARCELA - 
MENTO" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Muniolpio, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

J\T1 10 -Fica o Poder Exeõutivo. autorizado a conceder o 
parcelamento dos débitos com tributos em• àtraso e os lançados em 
Divida Ahva, em até 18 (dezoito) prestações mensais consecutivas. 

Art. 20 -. Fica, também, o Poder Execuvo artorizado a 
conceder anisa fisl, com dispensa de multa e juros de mora, no 
parcelamento de todos os tributos em atraso ,e os lançados em 
Divida Ativa, na seguinte.proporço: ... 

- Em até 06 (seis) prestações dé 30 (trinta) dias, com 
isenção total de multa e juros de mora, 

II - Em até 12 (doze) prestações de 30 (trinta) dias, com 
pagamento de 50% (cinquenta por cento) das multas e juros de 
mora;  

III - Em até 18 (dezoito) prestações de 30 (trinta) dias, 
com pagamento de 70% (setenta por cento) das multas e juros de 
mora. 

Parágrafo único - Fica mando o disposto na Lei no 
1.384 ;  de 12 de setembro de 1991. 

Art 30 - Os beneficios do art. 20 desta Lei, deverão ser 
requeridos no prazo de 30 (trinta) diás, contados da data de sua 
pubIicaço. 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data da sua publicaçâo. 

J. 	2 4. 
:eett 	Mn3:1 



7T cÂMARÃ MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Aou..IrE r\r' n 	ctiTr 1I lMir'IDM r TAC Iftt 
'J IV J'W,.iIrr'L LJL 1 

\ _RENATO BARTISTA DOS SANTOS 
PrefeIto Municapa 

Registre-se e pubkquese: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 
Secretário Municipal da Administração. : 

: 



Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.552, de 07 de julho de 1995. 

"Autoriza a abertura de crédito 

suplementar e aoonta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o art.55. 

Iv, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1- Fica autorizada a abertura de crédito suplementar,no 

valor d.e R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), para atender à seguinte 

despesa: 

Ci - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

O101.01010011.001-0 - Recup. e Reeq. Câmara Vereadores 

4.1.2.0.00-0 
- Equip. e Mat. Permanente ........R$ 	20.000,00 

ART. 22- Para cobertura do crédito suplementar de que 	trata 

o art. iQ, é apontada a redução da seguinte dotação orçamentária: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.01.01010012.001-6 - Manut. das Atividades Legislativas 

3.1.3.1.00-9 	 - Rernun. Serv. Pessoais ..........R$ 20.000,00 

ART. 3- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP UA,..07 d%To e 95. 

Pr!feito Iúnicipa1 
REGI STRE- 	 SE: 

JQRE.N17O 'E.-ft1D  JESUS 
o e Rec. Humanos 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx. postal, 53 - Taquari- RS 	1 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Irefeitura Municipal de Taquan 
Estado do Rio Grande do Sul 	- 

Lei nQ 1.553, de 07 de julho de 1995. 

"Cria cargo em comissão no serviço 

público municipal e respectiva.fun 

ção gratificada, ê .  dá Outras pro-

vidências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua 

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Municipio, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1- Ficam criados os seguintes cargos de provimen-

to em comissão: 

2 (dois) Assistentes do Cadastro 

1 (um) Assistente do Departamento Pessoal 

Parágrafo 1 - A remuneração será a correspondente 	a 

CC2/FG2. 

Parágrafo 2 - Os cargos criados no "caput t' deste arti-

go, terão as seguintes atribuições: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar assessoramento ao setor da 
Administração em que for lotado, executando trabalhos administra-
tivos, com a aplicação da Legislação pertinente. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Efetuar registros e cálculos rela-
tivos as áreas tributárias e patrimonial, coordenar folha de pa-
gamento, analisar documentos referentes a assentamento funcional. 

ART. 2- As despesas decorrentes desta Lei, correrão pe 

las dotações orçamentárias próprias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de julho 

(DOS SANTOS 

nic ipal 

REGISTRE-S 

DE JESUS 

ministração e Recursos Humanos 

Ruaaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 sc:rni13jjIJ! 



lreteitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.553, de 07 de julho de 1995. 

"Cria cargo em comissão no serviço 

público municipal e respectiva fun 

ção gratificada, e dá outras pro-

vidências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua 

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ARF. 12- Ficam criados os seguintes cargos de provimen-

to em comissão: 

2 (dois) Assistentes do Cadastro 

1 (um) Assistente do Departamento Pessoal 

Parágrafo 12 - A remuneração será a correspondente 	a 

CC2/FG2. 

Parágrafo 22 - Os cargos criados no "caput" deste arti-

go, terão as seguintes atribuições: 

DESCRIÇÃO SINTTICA: Prestar assessoramento ao setor da 
Administração em que for lotado, executando trabalhos administra-
tivos, com a aplicação da Legislação pertinente. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Efetuar registros e cálculos rela-
tivos as áreas tributárias e patrimonial, coordenar folha de pa-
gamento, analisar documentos referentes a assentamento funcional. 

ART. 22- As despesas decorrentes desta Lei, correrão pe 

las dotações orçamentárias próprias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de julho 

de 1995. 

ENA'rAPTISTA/DOS SANTOS 

Pie feito Mlnic  ipal 

REGISTRE-SE -.-44-44.QUE-SE: 

JOSE RENATO 	S DE JESUS 
Sec. 	Administração e Recursos Humanos 

Rua-aldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

1 	Secretário da Administraçà: e Recursos Humanos 
REXISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

PAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-

gr.ica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancio 

no a seguinte Lei: 

ART. 1- Ficam criados os seguintes cargos de provimento em 

comissão: 	 - 

Assessor Administrativo - Depto. Pessoal 

Assessor Administratjvo - Cadastro 
Parágrafo 12- A remuneração será a correspondente a 	CC 2/ 

FG2. 

Parágrafo 22- Os cargos criados no "caput" deste artigo, te-
rão as seguintes atribuições: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar assessoramento ao setor da Admi 

nistração em que for lotado, executando trabalhos administrativos 

com a aplicação da.Legislaçào pertinente. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Efetuar registros e cálculos relativos' 

as áreas tributárias e patrimonial, coordenar folha 1e pagamento 
analisar documentos referentes a assentamento funcional. 

ART. 22 -  As despesas ciec.orrentes desta Lei, correrào 	pelas 
dotações orçamentárjas próprias. 

GABINETE DO PREFEITO NIUNICIPAL DE TAQUARI, 	/\ 
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"Cria Cargo em Comissão no ser 

viço Publico Municipal e respectiva fun-

ção gratificada e dá outras providência. 

RENATO I3APTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul. 
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CÂMARA MUWCIPAL DE TAQÚAR 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• 

Senhor Presidente: 

A Vereadora que este subscreve, de conformidade com 

o Regimento Interno, requer a inclusão da seguinte emenda 

ao Projeto de Lei nQ 2.007/95: 

Emenda nQ 1: 

Altere-se o art. 1Q, que passa a ter a seguinte redação: 

ttArt. 1Q - Ficam criados os seguintes cargos de provimen-

to em comissão: 

2 (dois) Assistentes do Cadastro. 

1 (um) Assistente do Departamento Pessoal. 

§ 1Q ..... 

§ 2Q .....ti 

Saia das Sess5es, 22 de junho de 1995. 

Vera. Rosa Lautert 
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i'refeitura Municipal de faquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nQ 1.554, de 07 de julho de 1995. 

"Cria cargos em ComissEo no Serviço 

Píblico Municipal e respectiva Fun 

ço Gratificada. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS? Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-

nica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

ART. 19- Ficam criados os seguintes Cargos em Comissão no Con 

selho Municipal de Desportos (CMD): 

Presidente - CC4/FG4 

Diretores - CC2/FG2 

Instrutores- CC1/FG1 

Parágrafo Único - Para o exercicio do cargo de Presidente do 

Conselho Municipal de Desportos, o titular deverá ser portador de 

curso superior de EducaçEo Física- 

ART. 22-0 profissional cedido ou permutado do Estado 	fará 

jus, após 'portaria do Prefeito Municipal, ao cargo que ocupe. 

ART. 39- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçEo, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de julho,4 95. 

ENAT 	PTISTA D 

PN fito Muni 

REGISTRE-SE 	PUBLIQUE-SE: 

JOSE 	NATO 	DE JESUS 

Sec 	a AdministraçEo e Rec Humanos 

SANTOS 

pal 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



ORGANOCRAMA VUNCTONAL DO CONL,TIO MiJNTCIPAT, DO DESPORTO - CMD 



Prefeitura Munícipat deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CARGO 
	

FI NAt.IDADE 
	

CC-FG 

P r es j  dente 

Diretor do Depto. 

Administrativo 

-Administrar e coordenar os trabalhos 

realizados pelo CMD. Conduzir as reu 

niões, aprovar projetos e encaminhar 

vota ç Õ es 

-Dirigir o setor administrativo 	do 

orgào, com referência à campeonatos, 

torneios, eventose demais assuntos 

referentes a infra-estrutura necessá 

ria para eventos esoortivos. Zelar 

pelo patrimônio. 

4 

2 

Diretor do Depto. 	-Responsabilizar-se pela 	elaboração 
	

2 

Técnico de chaves, tabelas, regulamentos e 

estatísticas. Estruturar as equipes 

de árbitros, como também, apreciar e 

julgar casos excepcionais que ve-

nham a surgir nos eventos. 

Diretor do Depto. 	-Responsabilizar-se por Projetos 	e 	2 

de Esporte 	 Programação anual do CMD. Realizar o 

trabalho de divulgação junto 	aos 

meios de comunicação. 

Instrutor 
	

'-Desenvolver com alunos e comunidade 	1 

os projetos esportivos, trabalhando 

diretamente nas oficinas existentes 

e nos que surgirem. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Projeto de lei n° 2.01315 

11Cria Cargos em Comissão 	na 

Serviço 	PúbIko Municipal e 

respectiva Funçáo Gratificada." 

REPIATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 

de Taquan, Estado do Ria Grande do Sul 

FAÇO SABER, rio uso cias atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Municipia, que a Câmara de VeEeadares apro'cu e eu 

sanciono a segukite Lei 

ART 10 	Ficam criados os seguintes Cargos em 

Cornlssâo no Conselho Municipal de Desportos (CMD) 

PreSIdente - CC41FG4 

Diretores - CC21FG2 

Instrutares - CCl/FGI 

Parágrafo unico - Para o exercida do cargo de 

Presidente do Conselho Municipal de Desportos, o titular deverá ser portador 

de curso superior de Educaçâo Física 11  

ART 20 - O profissional cedido ou permutado do Estado 

fará jus, após portaria do Prefett6 Municipal, ao cargo que ocupe 

ART 30  - Esta Lei - entrará em vigor na data de sua 

pub(Icaçâo, revogadas as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR1, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

PrefeltouJ,t 

Registre-se e Publlque-se 	 ,JJ( 

JOSÉ RENATO REiS DE JESUS 

Secretário da AdmInlstraço e 	 RECEBIDO EM 
Recursos Humanas 

-_PEEEtURA r&UmCWAL DE ?AOU&R 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.555, de 07 de julho de 1995. 

"Institui o Plano Básico 	de 

Ações de Mútua Colaboração Es 

tado / Município e dá outras 

providências.". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao que determina a Lei 	Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou a 	eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica instituido o Plano Básico de Ações de 	Mútua 

Colaboração, com o objetivo de incentivar as Ações Municipais de 

interesse mútuo, disciplinando a participação do município de Ta-

quari no crescimento da arrecadação do ICMS, ficando autorizado o 

convênio com o Estado, atravás da Secretaria da Fazenda. 

ART. 29 - O Plano será integrado por várias Ações a serem e-

xecutadas pelo município da área de finanças municipais, em pro - 

gramas de articulação Estado e Município, Programas de Combate a 

sonegação e Aumento da Arrecadação Estadual. 

ART. 39-As ações municipais especificas serão: 

1 - Em relação às Finanças Municipais: 

crescimento das receitas tributárias; 

apresentação de equilíbrio financeiro; 

II- Em relação a Programas de Articulação Estado / Município: 

índice de apuração do valor adicionado via processamento 

de dados; 

comunicação eletrônica; 

programas de controle do valor adicionado; 

Iii- Em relação a programas de incentivo à arrecadação e com-

bate a sonegação: 

a) programas de incentivo à emissão de notas fiscais 	com - 

sorteio de prêmios; 

' 	 b) criação de turmas volantes municipais para a fiscalização 

prevista no artigo 62 da Lei complementar n2 63, de 11 	de 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan . AS 	1 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 	 1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

janeiro de 1990. 

IV - Em relação a outros programas: 

ações municipais de controle sanitário; 

entrega e controle de talões de notas fiscais de produtor; 

outros programas ou convênios. 

ART. 49 - Para participaçõo de Açio específica o Município co 

locará a disposição um automóvel e funcionários; 

ART. 52-Ficam criados na Estrutura Municipal os cargos de: 

-02 Técnicos Volantes Apoio Fazendário - FG4 

ART. 69 - Os cargos de Técnicos Volantes de Apoio Fazendá -  io, 

somente podem ser supridos por funcionários concursados ou está-

veis. 

ART. 72-As despesas decorrentes do funcionamento do 	Plano 

Básico serão de responsabilidade da Prefeitura. 

ART. 82- Fica o Poder Executivo autorizado a 	suplem otaçEo 

de verla com a receita a maior a se verificar no exercício, 	para 

por em prática este Plano. 

ART. 99-Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en-

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de ju1b&de 95• 

REGISTRE-S 

NATPTISTA 

PrIof e io 

005 SANTOS 

icipal 

PUBLIQUESE: 

ec. Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 Cis:rnjitrQWRiII! 



CÂMARÃ MUNICIPAL DE TÀOUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Projeto de Lei n° 2020195 

INS11TUI O PLANO BÁSICO DE AÇÕES DE 

MÚTUA COLABORAÇÃO ESTADOIMUNICÍPIO 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIASU 

REATQ BAPT1STA DOS SATOS Prefeito Municipal de 

Tequari, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO $ABER, em cumpilmento ao que ciaterrrine a Lei 

OrgânIca do Muncplo, que a Câmara Municipal de iereadores aprovou e eu 

sanclonoesegulntelei . .. 

ART 1 - Fica instituido o Plano Basico de Ações de Mutua 

Colaboração, com o objetivo de incentivar as Ações Muaicipais cia interesse mutuo, 

dlsciphnando e participação do município de Tequari no crescimento da arrecadação 

do ICMS, ficando autorizado o convãro com o Estado, atre'és da Secretaria da 

Fazenda 

ART 20 - O Plano rá integrado por vérias Aç*es a serem 

executadas pelo município da Õrea de financas municipaIs, em programas de 

articulação Estado e Municipio Programas de Combate a Sonegação e Aumento da 

arrecadação Estadual 

ART 3° - As Ações municipais específicas serão 

- Em relação és Finanças Municipais 

- crescimento das receitas tributátias, 

- apresentacão de equilíbrio financeiro 

II - Em raiação a Programas de Articulação 

EstdolMunlcípIo 

a) - índIce de apuraç-âo do valor adicionado via processamento 

de dados; 

- comunicação eletrônica; 

- programas de controle do valor adicionado. 

III- Em relação a programas de Incentivo á arrecadação e. 

combate a sonegação: 

RECEBIDO 	 .9 
LZ e 

PE'UNICÏPA1- DE AQU&I 
CQvrrytc 



'7T CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

- programas cia incentivo á emlssáo da notas fiscais com 

sorteio de prémios; 

- criaçáo de turmas volantes municipais para a flscallzaçáo 

prevista no artigo 6 0  da Lei complementar n° 63, de 11 de 

Janeiro de 1990. 

IV - Em relação a outros programas:: : 

- ações municipais de controle sanitário; 

- entrega ecõntrale de talões de notas fiscais de produtor; 

- outros programas ou convénios. 

ART.40 Para particIpação de Ação especIfica o município 

colocará a disposlçêo um automóvel e funcionarias 	-' 

ART 5° - Ficam ciladas na Estrutura Municipal os cargos de 

- 2 Teenicos Volantes Apoio Fazendário - FG4 

ART 60 - Os cargos de Técnicos Volantes de Apoio Fazendário 

somente podem ser supridos por funcionários concursados au estáveis 

ART 70 - As despesas decorrentes do funcionamento do Plano 

Básica serão de responsabilidade da Prefetuta 

ART 80  - Fica o Podei -  Executivo autorizado a suplementaço 

de verba cõm a receita:a maiora•se verificar no exercielo, pira por em prática este 

Piano 

ART 8° - Revogadas es disposições em contrário, esta lei 

entrará em vigor na data de sua publlcaçáo 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

JOSÊ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Adminlstreção e 

Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Lei flQ  1.556, de . 24 de julho de 1995. 

"Autoriza o Poder Executivo 

a firmar Convênio com a FEPAGRO - Funda - 

çâo Estadual de pesquisa Agropecuária e 

dá outras providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or 

gânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar con-

vênio com a Fundação Estadual de Pesquisa Agropecuária - FEPA - 

GRO, objetivando conjugar esforços e recursos à finalidade de 

aperfeiçoar o entrosamento entre os participes no tocante à pes 

quisa agropecuária e agroindústria, assim como a busca às so-

luções pertinentes aos anseios e necessidades locais, naquilo 

que ambos compétir, FEPAGRO/Município. 

Parágrafo 19 - A contratação de pessoal dependerá de apro-

vação prévia do Poder Legislativo. 

Parágrafo 29 - O Convênio terá seu prazo final em 	data 

de 31 de dezembro de 1996, podendo ser prorrogado por outro pe-

ríodo, ainda que nâocoincidente com o primeiro, à critério das 

partes. 

ART. 22 - As ações decorrentes do convênio, serão coordena 

das conjuntamente, pela FEPAGRO e pelo Município, mediante de - 

signação de técnicos responsáveis pelos programas e projetos a 

serem executados. 

Parágrafo Único - A supervisão geral ficará a cargo de um 

técnico designado, em comum acordo, pela FEPAGRO e pelo Municí- 

pio. 

ART. 39 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 

conta das dotações próprias do orçamento. 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
Rua .Osvaldo Aranha, 1790 Cx. postal, 53 . Taquari . RS 	 _____________________________ 



Prefeitura Municipal de Tajïïri 
Estado do Rio Grande do Sul 

ART. 4 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicaçâo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de julho de 

1995. 

Lrrr 

JTOS 

J%RENAREIS DE JESUS 

Sec. p'Administração e 

Recisos Humanos 

cmiTQWRiIJ! Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE YAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	RECEBiDO EM 	/O-. , °i5 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 	 -- 

Projeto de lei nO 2014195 
eLto 

'Autoriza o Poder Executivo 	a firmar 

Convnio com a FEPARO - Fundaço 

.......Estadai de Pesquisa Agropecuária e dá 

outras providencias' 

RENATO ØAPTSTA 008 5ANTOS, Prefeito Mun'cipal 

de Taquan, Estado do Rió Grãnddo Sul..... 

FAÇO SÃBER, no uso das atrbuiçÕes que me confere a 

Lei Orgnica do Município, que a Câmara de ereaores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei 

ART 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar ronvenio com a Funda ço Estadual de Pesquisa Agropecuaria - 

FEPAGRO, objetvando conjugar 
1,esforços e recursos á finalidade da 

aperfeiçoar o entrosamento entre os participes no tocante a pesquisa 

agropecuána e agràtndustria, asni como a ousca as soluçes pertinentes 

aos a'iseios e necessidades locais, naquilo que a ambos competir, 

FEPAGRQ/Municipto - 

Paragrafol° - Acontrataço de pessoal dependerá de 

aprovaçáo prvta do Poder Legisiativo 

Q' Parágrafo 2 0  O conv8nio terá seu prazo final em data de 

31 de dezenibro de 1 96, podendo ser prorrogado por outra penado, ainda 

que no coicidente com v primeiro, á cntrio das partes 

ART. 20 - As açes decorrentes do convênio, seráo 

coordenadas conjuntamente, pela FEPAGRO e pelo Município, mediante 

designação de tcniros responsáveis pelos programas e projetos a serem 

executados. 

Parágrafo Único - A supervisão geral ficará a cargo de 

um técnico designado, em comum acordo, pela FEPAGRO e pelo Município. 

ART. 3 - As despesas decorrentes desta Lei, correrráo 

á conta das dotaçes prõprias do orçamento. 

ART. 40 - Revogadas as disposiçes em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE / FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

7: 1: RENATO.BAPTISTA DOS SANTOS 

.,PéfIto Municipal 
/ 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

JOSÉ RENATO REISDEJESUS 

Secretário AdmInlst?aço e 

Recursos 	 . 	
. 

t 

7 

........ 

r - - - 

v e> 

- 	. --- 	. 



- Prefeitura Municipal de Taqbtiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

TP.QUMRI, 25 de maio de 1995. 

AO Sr. ARNALDO SILVEIRA 

SECRETARIO DO PLANEJAMENTO 

Senhor 5ecretrio 

Atendendo sua solicitaço rererente ao ofÇcio 

da FEPAGRO, será importante a efetivaça do convnio proposto, uma' 

vez que já realizamos alguns trabalhos em parceria com a Estaço 

Experimental de Taquari. 

O convenio viria legalizar alguns aspectos 

burocraticas, uma VZ  que o seu conteudo 	mais formal, e viria con 

cretizar possibilidades de amp1iaço de trabalhos conjunto. 

5audaçes 

da Agrlcultws 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



EPAGRO 
)AÇÂO ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRL4 

Porto Alegre, 11 de abril de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

A Fundação Estadual de Pesquisa AgropecUária - 

FEPAGRO, de acordo com a sua filosofict de trabalho, pretende in-

tegrar-se com as instituiçaes ligadas direta ou indiretamente 

ao setor produtivo primário, procurando estimular seu potencial 

capacidade de produção. 

Neste sentido, a FEPAGRO deseja 	estabelecer 

com essa Prefeitura Municipal, um convênio em que sejam defini-

das as atividades conjuntas, capazes de elevar o Centro de Pes-

quisa de Fruticultura de Taquari x-x-x-x-x- , a posição almejada 

de contribuir para a Sociedade. 

Em anexo, cópia Minuta do Convênio. 

/ 

Ç2 

Atenciosamente. / 

Diretor-Presidente da FEPAGRO. 

1 

EE Sr./f 
Prefeito Ida Prefeitura Municipal de 

TAQUARI - RS. 

Rua Gonçalves Dias. 570 - CEP 90130-060 - Fone (051) 233-5411 - FAX 233-7607 - Porto Alegre - RS 



eEPA ORO 
ç Çf'FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁ RIA 

MINUI'A DE CONVËNIO 

O Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Fun-

dação Estadual de Pesquisa Agropecuria - FEPAGRO, criada pela Lei n 9  10.096 

de 31 de janeiro de 1.994, com sede em Porto Alegre, sito na rua Gonçalves 

Dias n 9  570, inscrita no CGC/MF sob o n 9  97.263461/0001-99, neste ato repre-

senta pelo seu Diretor-Presidente, Eng 9  Agr9  MIGUEL BRESOLIN, doravante deno-

minado FEPAGRO, e o municipio de Taquari, representado neste ato por seu Pre-

feito, doravante denominado MIJNICIPIO, vm por celebrar o presente CONVËNIO, 

consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÀUSIJLA PRIMEIRA: OBJETO 

Visa, o presente CONVÊNIO, conjugar esforços e recursos 

finalidade de aperfeiçoar o entrosamento entre os partrcipes no tocante i. Pes-

quisa Agrpecuria, Recursos Naturais Renovveis e Agroindistria, assim como a 

busca às soluçFes pertinentes aos anseios e necessidades locais, naquilo que 

a ambos competir, FEPAGRO/MI]NICrPIO. 

ClÁUSULA SEGUNDA: COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO 

As aç6es, decorrentes do CONVÊNIO, serão coordenadas conjun 

tamente, pela FEPAGRO e peloMNICrPIO mediante designação de técnicos respon-

saveis pelos Programas e Projetos a ser executados. A supervisão-geral fica a 

cargo de umtcnico designado, em comum acordo pelos participes. 

Constituem metas a ser atingidas pelo CONVÊNIO: 

O trato aquilo que interessar aos partfcipes, sempre per 

tinentes à pesquisa agropecuria, recursos naturais renovveis e agroindis-tria. / 

Estabelecer viveiro de mudas frutiferase essenciSs flo-

restais nativas e/ou ex6ticas com vistas a florestamento e reflorestamento. 

Estabelecer calendário de estágios para estudantes de 

segundo grau e superior, em Cincias Agrrias e Recursos Naturais Renovveis. 

Promowr cursos profissionalizantes de curta duração. 

Rua Gonçalves Dias, 570 - CEP 90130-060 - Fone (051) 233-5411 - FAX 233-7607 - Porto Alegre - RS 



J) EPA GRO 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁ RIA 

respectivas entidades de origem, as quais permanecerão subordinados. 

RARGRAFO ÚNICO: Cada participe respondera pelos encargos 

relativos ao pessoal posto.a disposição dos Programas e Projetos a ser desen-

volvidos em razãb.do presente instrumento. 

CIÂUSULA QUINTA 

Os bens ini6veis, assim como os m6veis, posto pelos partr-

cipes disposiçãodos Programas e Projetos, natureza deste instrumento, con 

tinuarão com propriedàde exclusiva de suas respectivas entidades. 

CLUSULA SEXrA 

O prazo de vigncia do presente CCNVNIO será de_________ 

contados a partir da assinatura:pelos participes, renovan-

do-se , automaticamente, quando não houver denuncia por qualquer deles. 

CIÂUSULA STIMA 

Os casos omissos, nâo abrangidos em ternos, serão resolvi-

dos, quando possve.l., administrativamente, entre os partTcipes. Porém, desde j, 

fica elejto o Foro de Porto Alegre solução:de.conflitos que, por essncia, ti 

verem sede judïcial. 

E assim, por estarem justos e acordados, firmam os partci-

pes opresente instrumento, em três vias de igual teor e forma que o subscrevem 

tambm as testemunhas listadas. 

PORFO ALEGRE, . 

Eng9  Agr9  Diretor da FEPAGRO 	 Prefeito Municipal de 

TESTEMUNHAS: 	1. 	:::. ..........2 .  

3. 
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4LPJEPAGRO 
ESTADU4L DE PESQUISA AOJ?OPECUÁRL4 

ID 

PORTARIA NQ 032195 

O Diretor-Presidente da Fundação Estadual de 

Pesquisa Agropecuária - FEPAGRO no uso de suas atribuiç6es e 

de acordo com a alínea "e", do Ar.t. 15 do Estatuto da FEPAGRO, 

DESIGNA: 

o EngQ Agro ZEFERINO GENÉSIO CHIELLE, 	para 

exercer a função de Diretor do Centro de Pesquisa de Fruti-

cultura de Taquari. 

Porto Alegre, 17 de março de 1995. 

ufBreslin, 

Diretor-Presidente da FEPAGRO. 
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Ç'UNDAÇ4O ESTADU4L DE  PESOUtSA A111pE4RL4 

DIRETRIZES GERAIS DA FEPAGRO 

Executar pesquisa com produtos e áreas estratégicas de im-

portãncia econômica e/ou social para o Estado, sempre que 

o  possível em parceria com órgãos privados e/ou público que 

atuam no Setor, objetivando o desenvolvimento sustentado. 

Atender as necessidades do produtor rural, da 	agroindús.- 

tria e do consumidor elevando e/ou mantendo à potencial pro-

dutivo dos recursos naturais. 

Produzir insumos e outros derivados de ações de 	pesquisa 

mantendo-os a disposição do produtor rural e agroindústria 

e do consumidor elevando e/ou mantendo o potencial produti-

vo dos recursos naturais. 

Prestar serviços e assessoramento técnico, difundir tecno-

logia de interesse do setor primário e agroindústrias, 	no 
âmbito do Estado. 

S. Coordenar e implementar o Sistema Estadual de Pesquisa Agro 

pecuária, intergindo com o Sistema Nacional de Pesquisa 

Agropecuária - SNPA, com as instituições de Assist&ncia Tc 

nica, Extensão Rural e Ensino. 

Treinar e qualificar recursos humanos externos especialmen-

te agentes de ATER e produtores rurais. 

Relacionar-se com entidades governamentais e privadas no ãir 

bito nacional e internacional, com ênfase aos países 	que 

compõem o MERCOSUL, visando o intercâmbio TécniCO Científi-

co, melhorar a resposta e a qualidade ainbiental do sistema 

produtivo e tambâm a competitividade dos produtos estaduais 

frente aos concorrentes desse mercado. 

-5,  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

lei n9 1.557, de 08 de agosto de 1995. 

"Prorroga o prazo para o parcelatwnto de 

dívidas em atraso, autorizado pela Lei n2 

1.551, de 29/06/95." 

REAIO BAFPISPA IXE SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Riô 

Grande do Sul. 

FACO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municí 

pio, que a Ciiiara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19 - Fica prorrogado, até 30 de setembro de 1995, o prazo para conces 

são de oarcelarnento dos débitos com tributos em atraso e os lançados em Dívida 

Ativa, em até 18 (dezoito) prestações mensais consecutivas, autorizado pela Lei 

n9 1.551, de 29de junho de 1995. 

Parágrafo 19- O benefício da presente Lei compreende os tributos em atraso 

vencidos até o dia 30 de junho do corrente ano e os lançados em dívida ativa. 

Parágrafo 29- Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 	n2 

1.551/95. 

AIT. 22 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vi-

gor na data de sua publicação. 

GPiBINITE DO PREFEPJX) MUNICIPAL DE TAQ[J)RI, 08 de agosto de 1995. 

z..- Iiministraçao e Rec. Humanos 

aOído Aranha, 1790-Cx. postal, 53-Taqua - RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁ RIA 

Promever cursos de treinamento para produtores em área 

especifica da municipalidade. 

Estabelecer apiário-modelo para. demonstração de ntodos 

e resultados para agricultores e filhos.de agricultores. 

Propiciar condiç6es ao estabelecimento de indistria ma-

nufatureira de produtos primários. 

Produção de sementes básicas e certificadas. 

Treinamento de tgcnicos nas áreas respectivas. 

Outras, que, oportunamente, surgirem ou dizerem de pecu-

liaridades locais. 

COMPETE AO MuNIcfPro: 

Colaborar na manutenção.e participar das definições de 

programas nos Centros de Pesquisa, Subcentros e Estações de Produção com se-

de em seu territ6rio e adjacncias. 

Auxiliar na difusão de novas t&dnicas a ser implantadas 

em sua área geográfica. 

 Participar com mão-de-obra, quando necessária. 

 Contribuir com combustíveis, máquinas 	equipamentos 	P--'- 

quando necessário. 

COMPETE À FEPAGRO: 

Apoiar, com pessoal qualificado, o planejamento e exe-

cução de Programas Municipais de desenvolvimento agropecuário, recursos natu-

rais renováveis e agroindistria. 

Prestar serviços de instalação de ensaios, quando inte-

ressantes para o municipio. 

Apoiar a implementação de programa municipal sustentado. 

Produzir o que for de interesse da municipalidade, sempre 

relacionado à pesquisa agropecuária, recursos naturais renováveis e agroindus-

tria. 

ClÁUSULA QUARI'A 

O pessoal, posto à disposição pelos participes à execução 

de Programas e Projetos desenvolvidos em decorrência da assinatura de Ci]'WNIO 

entre ambos, manterá, como 6bvio, os vínculos jurídicos estabelecidos com as 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua DanIel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Projeto de LeI no 2.032195 

"Prorroga o prazo para o parcelamento de 

dívidas em atraso, autorizado pela Lei n° 

1.551, de 29106195". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

ART. 19 - Fica prorrogado, até 30 de setembro de 1995, o 

prazo para concessão de parcelamentodos débitos com tributos em atraso e 

os lançados em Dívida Ativa, em até 18 (dezoito) prestações ménsais 

consecutivas, autorizado pela Lei no 1.551, de 29 dejunhode 1995. 

Parágrafo 10  O benefício da presente Lei compreende os 

tributos em atraso vencidos até o dia 30 de junho do corrente ano e os 

lançados em dívida ativa". 

Parágrafo 2 0  - Permanecem Inalteradas as demais disposições 

da Lei no 1.551195". 

ART. 20 . - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 
	 Sa 

Secretário da Administração e 	 JGkG•itO 

Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.558, de 31 de agosto de 1995. 

"DISPÕE SOBRE i LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAPIENTARIAS, PARA O EXERCÍCILP 

DE 1996." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Munici-I 

pai de Taquari, Estado do Rio grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que 	me 

confere a Lei Orgânica do município, que a câmara Municipal de apro 

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

ART.1 - A elaboraço da proposta o±'çamentá-

ria do município de Taquari para o exercício de 1995, obedecerá 	as 

disposições legais vigentes e as diretrizes estabelecidas por esta 

lei sem prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legisla - 

ção Federal. 

PParágrafo único - Para a elaboração da Pro-

posta orçamentária para 1996, deve, ainda, ser obedecido o disposto' 

na lei 1498/94. 

ART.2 - O Projeto • de lei orçamentária deve 

rá obedecer, ainda, os princípios de universalidade, da unidade, pe-

ribdicidade, exatidão, clareza e da publicidade, bem como, indentifi 

car o programa de trabalho a ser desenvolvido em cada unidade orça - 

montária da Administração Municipal. 

Pãrgrâfo único - O Programa de trabalho de 

verá ser identificado em cada unidade orçamentária, a nível de fun - 

çes e programas, em conformidade com o estabelecimento na Portaria' 

n0 9/74-SEPLAN e a natureza da despesa a ser realizada, para sua exe 

cuço, no mínimo, atá o nível de elementos. 

MRT. 39 - A estimativa da receita prápria 

do município será feita, pela utilizaço de mátodos e tácnicas apro- 

priadas, as quais deverão no momento do encaminhamento da proposta 

orçamentária anual, ser explicadas nos respectivos quadros adminis - 

trativos. 

ART. 4 - As receitas provenientes de trans 

ferâncias constitucionais da União e do Estado, a favor do município 

sero incluídas na proposta orçamentária, com base nas informações 

recebidas dos árgos competentes, aplicando-.se os ajustes necessários. 

Rua .Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari RS 
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ART. 5 9  - 0 orçamento deverá consignar com 

receitas orçam.entárias todos os recursos financeiros recebidos pelo 

município, inclusive provenientes de transferência que lhe venham a 

ser feitas por outras de personalidade jurídica de direito privado, 

quer sejam relativas a convnios, contratos, acordos, auxílios, sub 

vençes ou doações, excluídas apenas aquelas de natureza extra-orça 

mentária, cujo produto no tenham como destinação ao atendimento de 

despesas públicas municipais. 

ART. 6 - Quando se fizerem necessárias as 

operações de crédito por antecipação da receita a lei orçamentária' 

ou a lei ordinária, que as autorizar, deverá estabelecer oslimites 

e os critérios a serem observados. 

ART. 7 - A despesa orçamentária 	deverá 

ser classificada em conformidade com o disposto na lei federal 	n 

4.320/54, por unidades orçamentárias, observando, no mínimo, o dis-

posto no parágrafo único, do art. 20, desta lei. 

MT. BQ - 0 município aplicará, no mínimo, 

30% da receita resultante de impostos, conforme determina a consti-

tuiço federal e lei orgânica do município, na manutençõo e desen - 

volvimento do ensino. 

Parágrafo primeiro -. O município destinará 

no mínimo 3% dos recursos previstos no "caput" deste artigo, no a-

tendimento a pessoas portadoras de deficiênia física, sensorial ou 

mental. 

Parágrafo segundo - O município destinará' 

até 3% dos recursos previstos no "caput" deste art. para o projeto' 

"Nenhum Adulto Analfabeto". 

IWT. 9 - 0 POder Executivo, firmará convê 

nios com outras esferas do governo para desenvolvimento de progra - 

mas prioritários nas áreas de Educaçõo, Saúde, Assistância Social 

Saneamento Básico, Esporte o Habitaçõo, constituindo-se com proje-

tos específicos e liberados somente apés o recebimento dos recursos. 

IRT. 10 - As despesas com pessoal serõo li 

mitadas em 50% das receitas correntes, conforme o disposto no art 

1Q 	III da lei complementar n 82 de 27 de março de 1995. 

nor 	ii 	n 
fl 1 1 • 	 1 1 	- LI Li £ I. O III O 1 1 L Li j.J O 1 O Li O A O 1 L, S L. S Li 	 .L - 

nanceiro de 1995, deverá considerar os objetivos, prioridades e me- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
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tas constantes nos anexos que fazem parte integrante desta lei. 

ART. .12- O município aplicaré, no mínimo 

6% da receita resultante de impostos na manutenção da saúde. 

MRT. 13 - Fica vedada a concessão de auxí - 

lio financeiro as entidades que no prestarem contas dos recursos 

recebidos, assim como aquelas que no tiverem suas contas aprõvadas 

pelo Executivo. 

Pargrafo único - 	concessão de qualquer a 

juda financeira a entidades deverú ter a aprovação do Poder Legisla 

tivo, excluídas as entidades relacionadas ao setor de ensino. 

ART. 	4- O município aplicará atú 5% dos 

recursos orçamentúrios para cada um dos seguintes projetos: 

1 - Projeto Habitacional e melhoria de ca-

sas para a populaç5o de baixa renda; 

II - Projeto de criaço do Fundo de mparo' 

a Micro e Pequena Empresa. 

IRT. 15 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disporiçes em contrúrio. 

GADINETE DO PREFEITO PIUNICIPAL DE TAUU1RI, 31 de agosto de 1995. 

REGISTRE- 

REIS 

	1 0d 	

DE JESUS 

: Administração e 

Recursos Humanos 

ENATt,1%PTI11 í$JS 

Prefelto P1unicjal 

NTOS 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

GABINETE DO PREFEITO 

07.01 - 	Manutenção dos serviços do gabinete e 5rgos de assesso 

ramento. 

Objetivos - 	Dar condições de funcionamento aos serviços do gabinete 

e órgos de assessoramento, como assessoria jur'ídica,co 

municaço, junta militar e conselho municipal de despor 

tos ([MD). 

07.02 - 	quisiço de equipamentos e materiais permanente. 

Objetivos - Equipar o gabinete com móveis e equipamentos, tornando' 

mais eficientes as atividades realizadas e seus 6rgos' 

de assessoramento. 

07.03 - 	Manutenção do setor de esportes. 

Objetivo - 	Dar suporte e incentivo ao esporte amador do município. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO II 

SECRETI\RIA DA ADMINISTRAÇ1O 

07.01 - 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXPEDIENTE PESSOAL, PROTOCOLO, 

ARQUIVO PÚBLICO E DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E LICITAÇÕES. 

OBJETIVO -  DESENVOLVER AÇÕES VISANDO A ADEQUAÇÃO DOS RECURSOS HUMA - 

NOS FINANCEIROS, TÉCNICOS E INSTITUCIONAIS PARA MELHORAR' 

AS ATIVIDADES DE EXPEDIENTE INTERNO, ADMINISTRAÇÃO 	DE 

BENS, ELABORAÇÃO DE LEIS, DECRETOS, PORTARIAS, REGISTRO 

PUBLICAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE ATOS DO PREFEITO MUNICIPAL E FQ 

LHA DE PAGAMENTO. 

07.02 - 	REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

OBJETIVO -  IMPLANTAR A REFORMA ADMINISTRATIVA, REESTRUTURAR TODAS AS 

SECRETARIAS, DOTANDO - AS DE UMA NOVA ORGANIZAÇÃO MAIS MO - 

DERNA E EFICIENTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATI - 

VOS. 

07.03 - 	IMPLANTAÇÃO DOTSISTEMA COMPUTADORIZADO. 

OBJETIVO -  AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO 	DE 

DADOS PARA MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DA AD -

MINISTRAÇÃO E DA SECRETARIA DA FAZENDA, OBJETIVANDO AGILI 

ZAR AS INFORMAÇÕES, ASSEGURANDO MAIOR GRAU DE CONFIANÇA 

NOS DADOS FORNECIDOS E/OU SOLICITADOS. 

07.04 - 	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E M.ATERIAL PERMANENTE. 

OBJETIVO -  EQUIPAR AS UNIDADES ADMINISTRATI\'AS COM MÓVEIS E EQUIPA - 

MENTOS DE TRABALHO, ACOMPANHAMENTO A EVOLUÇÃO cIENTfFIcA' 

QUE OS NOVOS TEMPOS EXIGEM. 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
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ANEXO III 

SECRETARIA DA FAZENDA 

	

08.01 - 	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA. 

OBJETIVO - EXECUTAR A POLÍTICA ECONOMICA E FINANCEIRA DO MUNICÍPIO: 

- DESENVOLVER AÇÕES VISANDO A CAPTAÇÃO APLICAÇÃO ORIENTA. 

ÇÃO E CONTROLE DOS RECURSOS FINANCEIROS) 

- CONTROLAR E EXECUTAR O ORÇAMENTO  ANUAL PROGRAMAS FINAN -

CEIROS, REALIZAR OPROCESSAMENTO CONTÁBIL DA RECEITA 	E 

DESPESA, APLICAR AS LEIS FISCAIS E TODAS AS ATIVIDADES 

RELATIVAS A LANÇAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO DE REN -

DAS MUNICIPAIS) 

- REALIZAR A FISCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTES, RECEBIMENTO 	, 

GUARDA E MOVIMENTAÇÃO DE BENS E VALORES. 

	

08.02 - 	AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA. 

OBJETIVO - PAGAMENTOS DE PRECATÓRIAS JUDICIAIS, DE ACORDO COM O DIS 

POSTO NOS ART. 100, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 33, DAS 

DiSPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANS ITÓR IAS. 

AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTOS DIVERSOS. 

	

08.03 - 	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

OBJETIVO - EQUIPAR A UNIDADE COM MÁQUINAS E MÓVEIS, VIABILIZANDO A 

EXECUÇÃO DOS TRABALHOS PROPOSTOS COM MAIOR EXATIDÃO POS -

SÍVEL E EM CONDIÇÕES QUE VENHAM EM FAVORECIMENTO AOS CON 

TRIBUINTES E ATENDENDO, TAMBÉM AOS FORNECEDORES. 

	

08.04 - 	RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO. 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
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A!JEXO 

SECRETARIÍ\ DO PLANEJfMENTO 

09.01 - MANUTENÇÃO 	DOS 	SERVIÇOS 	DA 	SECRETARIA 	DO PLANEJAMENTO. 

OBJETIVO - 	 DESENVOLVER 	AÇÕES 	VISANDO 	A 	COORDENAÇÃO., SUPERVISÃO 

PLANEJAMENTO 	E 	ASSISTÊNCIA 	AOS 	PROGRAMAS DOS 	ÓRGÃOS 	DA 

ADMINISTRAÇÃO 	MUNICIPAL. 

ELABORAÇÃO, 	EXECUÇÃO 	E 	CONTROLE 	DO 	PLANO PLURIANUAL 	DA 

LEI 	ORÇAMENTÁRIA 	ANUAL 	E 	DIRETRIZES 	FIXADAS NESTA 	LEI. 

IMPLANTAR 	UNIDADE 	DE 	PROJETOS 	ESPECIAIS 	E DE 	ORGANIZA - 

ÇÃO 	E 	MÉTODOS. 

09.02 - EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 	PERMANENTE. 

OBJETIVO EQUIPAR 	A 	SECRETARIA 	COM 	MÓVEIS 	E 	EQUIPAMENTOS DE 	TRA - 

BALHO 	TORNANDO 	POSSÍVEL 	O 	DESENVOLVIMENTO DE 	SUAS 	ATI - 

VIDADES 	COM 	EFICIÊNCIA, 	NAS 	AÇÕES 	RELACIONADAS A 	FORMU 

LAÇÃO, 	APROVAÇÃO, 	EXECUÇÃO 	E 	AVALIAÇÃO 	DE RESULTADOS 

DE 	PLANOS 	E 	PROGRAMAS 	DE 	NATUREZA 	SOCIAL, ECONÔMICA,FI 

NANCEIRA 	E 	ADMINISTRATIVA. 
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ANEXO V 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

i'i.Oi 	- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA. 

OBJETIVO - DESENVOLVER AÇÕES VISANDO A ADEQUAÇÃO DOS RECURSOS HUMA 

NOS, MATERIAIS FINANCEIROS, TECNICOS E INSTITUCIONAIS 

COM VISTA A EXECUTAR AS METAS DO PLANO DE GOVERNO MUNI -

CIPALi NO SETOR AGROPECUÁRIO. INCENTIVO A PRODUÇÃO PRI -

MÁRIA ATRAVÉS DE ASSISTÊNCIA TECNOLÓGICA, EM PARCERIA 

COM OUTRAS ENTIDADES COMO EMATER, ASSOCIAÇÕES 	SINDICA - 

TO RURAL, ESTAÇÃO EXPERIMENTAL, ETC... ASSOCIAR JUNTA - 

MENTE COM A ASSISTÊNCIA TÉCNICA ALGUNS INCENTIVOS SUBZI 

DIADOS PELO MUNICÍPIO, TAIS COMO: TRANSPORTE DE 	INSU 

MOS, LAVRAÇÃO E DISCAGEM DO SOLO, INSEMINAÇÃO DE BOVI - 

NOS E SUÍNOS, PROJETO DE CITRICULTURA COM 	BONIFICAÇÃO 

NAS MUDAS, SERVIÇOS DE DRENAGEM E FORMAÇÃO DE AGUADAS 

ANÁLISE DE SOLO, INCENTIVO A PRODUÇÃO DE HORTIGRANJEI - 

ROS E PSICULTURA E OUTRAS ATIVIDADES QUE VENHAM DE 	EN - 

CONTRO ÀS NECESSIDADES MAIORES DO PEQUENO PRODUTOR RU 

RAL. 

PROMOVER A FISCALIZÃÇÃO E O COMBATE AO SERRADOR DE ACÁ -

CIA NEGRA PROMOVER O INCENTIVO A LIMPEZA DO ARROIO SAN 

TA CRUZ E CRIAR UM FUNDO ROTATIVO PARA EQUIPAMENTOS DE 

IRRIGAÇÃO E HORTICULTURA. 

CRIAR O PROGRAMA DE FINANCIAMENTO A PROJETOS AGROPECUÁ 

RIOS - PROFINAGROi CONFORME A LEI N 	1.519/9, E INSTI - 

TUIR A LEI N 	1.520/94. 

APOIO A IMPLANTAÇÃO DE PEQUENAS INDÚSTRIAS CASEIRAS (V 

NHO DE LARANJAi DOCES CONSERVAS 	ETC ... ). 

ORIENTAR E ORGANIZAR O DESENVOLVIMENTO CITRICULTURA NO 

MUNICÍPIO, ESPECIALMENTE AOS PEQUENOS PRODUTORES, INCLU 

SIVE NOS ASPECTOS DE COMERCIALIZAÇÃO. 
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PARTICIPAR, CONJUNTAMENTE COMO PEQUENO PRODUTOR NO 

INVESTIMENTO DA IMPLANTAÇÃO DE POMARES, PRINCIPALMEN 

TE NA AQUISIÇÃO DE MUDAS. 

CRIAR CONDIÇÕES NO MUNICÍPIO PARA, EM CONVÊNIO COM O 

ESTADO E A UNIÃO, DEFENDER A CITRICULTURA DE MOLÉS - 

TIAS, COMO POR EXEMPLO O CANCRO CÍTRICO. 

IMPLANTAR JUNTAMENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE E 

DUCAÇÃO,CULTURA E TURISMO PEQUENOS POMARES NAS ES- 
 
- 

COLAS MUNICIPAIS. 

PRESTAR SERVIÇOS  DE AÇUDAGEM E DE DRENAGEM PARA 	AS 

PEQUENAS PROPRIEDADES. 

INCENTIVO, ATRAVÉS DE INCEMINAÇÃO ARTIFICIAL, ZOOTE 

NICAMENTE O REBANHO DE BOVINOS E SUÍNOS DO MUNICÍPIO. 

PROMOVER, EM CONVÊNIO COM O ESTADO, CURSOS DE APICUL 

TURA PARA PEQUENOS PRODUTORES. 

PROMOVER CAMPANHAS DE COMBATE A VERMINOSE BOVINA. 

ORIENTAR E INCENTIVAR A FORMAÇÃO DE PASTAGEM E SILA -

GEM, PRINCIPALMENTE AO REBANHO BOVINO LEITEIRO. 

14.02 	- ORGANIZAÇÃO RURAL. 

OBJETIVO —  ORGANIZAÇÃO DO PRODUTOR RURAL EM GRUPOS COM OBJETIVO 

DE FACILITAR A ORIENTAÇÃO TÉCNICA E EM CONJUNTO EN -

CONTRAR SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS DE SUAS PROPRIEDADES' 

RURAIS. MANTER EM ATIVIDADE O CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVI MENTO AGRÕPECUÁR ID. 

PROMOVER TREINAMENTOS E EXCURSÕES PARA CAPACITAR 	O 

DESENVOLVIMENTO E APRENDIZAGEM DAS FAMÍLIAS RURAIS A 

TRAVÉS DE SEUS GRUPOS ORGANIZADOS. 

FAZER CONVÊNIO COM O GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL, BEM 

COMO COM OUTRAS ENTIDADES QUE BENEFICIEM O DESENVOL -

VIMENTO DO SETOR RURAL. 

1 11.03 	- RECUPERAÇÃO DO SOLO. 

OBJETIVO -  PROPORCIONAR ORIENTAÇÃO TÉCNICA E AÇÕES SUBSIDIADAS' 

PARA FACILITAR AOS AGRICULTORES A REALIZAÇÃO DE ANÁ 

LISE DE SOLO E CORRECÃO COM CALCÁREO. 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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1 11.04 	- MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA. 

OBJETIVO -  INCENTIVAR OS PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES NO PREPARO 

DO SOLO PARA AUMENTAR A PRODUÇÃO NAS CULTURAS DE CV 

TRUS, ARROZ, MILHOJ MELANCIA E MANDIOCA, INCLUSIVE 

COM IMPLANTAÇÃO DE LAVOURAS DEMONSTRATIVAS. 

	

111.05 	- PECUÁRIA. 

OBJETIVO -  INCENTIVAR A MELHORIA DOS REBANHOS E MANTER POSTO DE 

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS E SUÍNOS. 

INCENTIVAR A CRIAÇÃO DE AVES, ATRAVÉS DE MELHORIAS EM 

ÁREAS DESTINADAS 'A CONSTRUÇÃO DE AVIÁRIOS. 

	

14.06 	- EQUIPAMENTO PARA A SECRETARIA. 

OBJETIvo -  EQUIPAR A SECRETARIA DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, VISANDO ORGANIZAR O SETOR 

DE MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA PARA DAR CUMPRIMENTO AS METAS 

DO PLANO DE GOVERNO MUNICIPAL PARA A ÁREA AGRO - PECUÁ -

RIA. 

DENTRE AS MÁQUINAS A SEREM ADQUIRIDAS SEJA INCLUÍDA' 

A COMPRA DE O (QUATRO) TRATORES. 

	

111.07 	- REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 

OBJETIVO -  PROPORCIONAR AOS MORADORES DA ZONA RURAL OPORTUNIDADE 

DE DOTAR SUAS RESIDÊNCIAS E INSTALAÇÕES DE ENERGIA E 

LÉTRICA. 

INCENTIVAR, ATRAVÉS DE SUBSÍDIOi A ELETRTFICACÃ() 	RU 

RAI NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO, ESPECIAL - 

MENTE NO PASSO DO STA. CRUZE ACESSO AO PORTO GRANDE 

TRECHO ENTRE A PROPRIEDADE DO SENHOR GOMERCINDO E A 

SATIPEL SIA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan. RS 
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I\F.EXO 	VI 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E TURISMO 

42.01 - 	CoNsTRuçÃo DE NOVOS PRÉDIOS ESCOLARES. 

OBJETIVO -  DAR CONDIÇÕES DE MELHORIAS DO ENSINO BÁsIco. 

CONSTRUÇÃO DE DUAS ESCOLAS MUNICIPAIS UMA NAS PROXIMIDA -

DES DO SALÃO f'1EDEIROS, NO RINCÃO SÃo JOSÉ E OUTRA NA VILA 

PLANALTO. 

11202 - 	RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES. 

OBJETIVO -  RECUPERAR OS PRÉDIOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL QUE NÃO 

OFERECEM AS CONDIÇÕES IDEAIS PARA A PRÁTICA DO APRENDIZÃ 

DO. 

142.03 - 	AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES. 

OBJETIVO -  ATENDER A DEMANDA DO ALUNADO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

112.011 - 	CONSERVAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 

OBJETIVO -  MANTER EM DIA E EM CONDIÇÕES DE USO O PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

112.05 - 	AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO. 

OBJETIVO -  SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E SMEC. 
112.06 - 	AQUISIÇÃO DE MATERIAL BÁSICO ESCOLAR E ADMINIsTRATIVO.. D 

DÁTICO - PEDAGÓGICO, LIMPEZA E ESPORTIVO. 

OBJETIVO -  DOTAR AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE MATERIAIS MÍNIMOS PARA 	O 

FUNCIONAMENTO. 

IMPLANTAÇÃO DE INFORMATIZAÇÃO NAS ESCOLAS. 

11207 - 	FORNECiMENTO DE VALE TRANSPORTE. 

OBJETIVO -  OPORTUNIZAR O ENSINO DE 1 9 , 2Q E 3 9  GRAUS AOS ÉSTUDANTES' 

DE TAQUARI. 

42.08 - 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS KOMBIS ESCOLARES. 
OBJETIVO -  CONTINUAR VIABILI.ANDOO PROJETO DE NUCLEAÇÃO ESCOLAR 

42.0 - 	CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESCOLARES E GINÁSIO DE ESPORTES. 
OBJEÍIv0 -  OFERECER OPORTUNIDADES DE DESENVOLVIMENTO FÍSICO 

CIAL.. BEM COMO CONDIÇÕES DE LAZER AS COMUNIDADES E AO EDU 

C A N DO. 

IMPLANTAÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES ESCOLARES NA ESCOLA Mu-
NICIPAL OSVALDO FERREIRA BRANDAO E E.M. PEDRO PEREIRA MA-

CHADO. 
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IMPLANTAÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTE NAS ESCOLAS MUNICI - 

PAIS CAPITÃO JOSÉ RODRIGO DE CASTRO E RANGEL BRANDÃO. 

IMPLANTAÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTE NO BAIRRO COQUEIROS 1  

E COLÔNIA VINTE DE SETEMBRO. 

42.10 	- SEGUIR 05 PROJETOS 	HORTA ESCOLAR PARA SUPLEMENTAÇÃO' 

DE MERENDA. 

OBJETIVO -  PROPORCIONAR A MELHORIA DE MERENDA ESCOLAR 	FAVORECEli 

DO ASSIM A CONSTITUIÇÃO DE UM BALANCEAMENTO NUTRICIO - 

NAL. 

42.11 	- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SMEC. 

OBJETIVO -  DOTAR A 5MEC DE MEIOS DE TRANSPORTE PARA MELHORAR 	O 

DESLOCAMENTO QUE O SERVIÇO EXIGE, ASSIM DINAMIZANDO O 

TRABALHO. 

48.12 	- RECUPERAR O TEATRO SÃO JOÃO. 

ONJETIVO -  DEVOLVER A COMUNIDADE UM PATRIMÔNIO HISTÓRICO - CULTURAL 

EM CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO.' A FINALIDADE A QUE SE 

DESTINA. 

118.14 	-. REEQUIPAMENTO DA BANDA MUNICIPAL. 

OBJETIVO -  DAR CONDIÇÕES DE PLENO FUNCIONAMENTO À BANDA MUNICIPAL 

QUE ALÉM DE AJUDAR NA FORMAÇÃO DO JOVEM, ABRILHANTARÁ' 

OS EVENTOS LOCAIS E REGIONAISi DIVULGANDO O MUNICÍPIO. 

48.15 	- INCREMENTAR OS PROJETOS CULTURAIS. 

OBJETIVO -  OPORTUNIZAR O DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS CULTURAIS 

PARA DESENVOLVER NACRIANÇA O CRESCIMENTO ARTÍSTICO Iii 

TELECTUAL E CULTURAL. 

CRIAR O PROJETO "MÚSICA NA PRAÇA", ATRAVÉS DE APRESEN -

TAÇÕES ARTÍSTICAS NO CENTRO E NOS BAIRROS DA CIDADE 

E INTERIOR DO MUNICÍPIO PELOS VALORES DA TERRA 

43.15 	- RESTAURAÇÃO DE PROJETOS DA SUPERVISÃO PEDAGÓGICA.. 

OBJETIVO -  OPORTUNIZAR UM MELHOR ASSESSORAMENTO AS ESCOLAS 	NA 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 . Taqua - RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 CXç:oTmITJJIII! 



PM Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ÁREA PEDAGÓGICA. 

SUBSIDIAR A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA A NÍVEL DE 2 2  GRAU 

DOS PROFESSORES MUNICIPAIS. 

DESTINAR RECURSOS PARA FORMAÇÃO DE PROFESSORES A 	NÍ - 

VEL DE LICENCIATURA PARA ÁREAS ATENDIDAS POR PROFIS - 

SIONAIS DO ENSINO. 

113.16 	- RESTAURAÇÃO DO ANTIGO SEMINÁRIO SERÁFICO. 

OBJETIVO -  CONSERVAR O PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DANDOLHE' 

MELHORES CONDIÇÕES AOS PROJETOS LÁ DESENVOLVIDOS. 

112.1.7 	- EXECUÇÃO DE PROJETOS DA SUPERVISÃO PEDAGÓGICA. 

OBJETIVO -  OPORTUNIZAR UM MELHOR ASSESSORAMENTO ÀS ESCOLAS 	NA 

ÁREA PEDAGOGICAi SUBSIDIAR A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA À NÍ -

VEL DE 2 2  GRAU DOS PROFESSORES MUNICIPAIS E DESTINAR 

RECURSOS PARA A FORMAÇÃO DE PROFESSORES À NÍVEL 	DE 

LICENCIATURA PARA A ÁREA QUE EXISTIR CARÊNCIA DE PRO -

FISSIONAIS. 

113.18 	- QUESTIONAR MAIS UM 2 2  GRAU EM CONJUNTO COM O GOVERNO 

DO ESTADO, VIABILIZAR O 1 2  GRAU NOTURNO NA FEBEM 	EM 

• 

	

	 CONJUNTO COM O GOVERNO DO ESTADO VIABILIZAR O 2 2  GRAU 

NOTURNO NA ESCOLA MUNICIPAL EMÍLIO SCHENCK. 

OBJETIvo -  ATENDER A DEMANDA DESTE GRAU DE INSTRUÇÃO NAS DUAS LO -

CALIDADES. ATENDER A DEMANDA DESTE GRAU DE INSTRUÇÃO 

NA LOCALIDADE DE PASSO DO STA. CRUZ., E IMPLANTAR 	1 

E 22 GRAUS NOTURNOS NA ESCOLA ESTADUAL MORRO DO PEDRO 

ROSA. 

IMPLANTAR O 2 9  GRAU EM CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ES -

TADO, NAS ESCOLAS ESTADUAIS BARÃO DE ANTONINA ANTÔ - 

NIO PORFÍRIO DE MENEZES COSTA, ANA JOB E ANTÔNIO LEI -

TE COSTA. 

112.18 	- CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO. 
OBJETIVO -  APERFEIÇOAR E ATUALIZAR OS PROFESSORES DO MUNICÍPIO. 

IMPLANTAR O PROJETO "NENHUM ADULTO ANALFABETO" ATRA 

VS DECONVÊNIO COM EMPRESAS DO MUNICÍPIO PARA ALFABE 

TIZAÇÃO DE ADULTOS. 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan. RS  
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ATENDER CRIANÇAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS. 

Apoio A APAE. 

INCREMENTAR SALA DE RECURSOS PARA DEFICIENTES AUDITIVOS. 

DAR AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, ASSISTÊNCIA EDUCACIO -

NAL DE ACORDO COM AS SUAS POSSIBILIDADES E APTIDÕES. 

48.20 
	

- APOIO E INCENTIVO A ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS 	E 

ESPORT 1 VAS. 

OBJETIVO -  DIVULGAR AS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DESSAS ENTIDADES. 

AUXILIAR 	NO QUE FOR POSSÍVEL, FINANCEIRAMENTE AS ENTI - 

DADES CULTURAIS... ESPORTIVAS E RECREATIVAS DAS LOCALIDA - 

DES DE MORRO DO PEDRO ROSA E TABAÍ, COM AUXÍLIO. ESPECIAL 

AS ASSOCIAÇOES DE MORADORES DO BAIRRO PRADO E VINTE 	DE 

SETEMBRO. 

115.21 	- DOTAÇÃO DE VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA, PARA O NÚCLEO' 

DE APOIO DIDÁTICO - PEDAGÓGICO INSTITUCIONAL NADRI. 

OBJETIVO -  \/IABILIZAR COM MAIOR AUTONOMIA SUAS ATIVIDADES E PROJE 

TOS CONFORME SUAS NECESSIDADES. 

11823 	- AMPLIAR O ACERVO BIBLIOGRÁFICO DA BIBLIOTECA PÚBLICA Mii. 

NICIP.AL E PROMOVER A FEIRA DO LIVRO. 

OBJETIvo -  OPORTUNIZAR MELHORES CONDIÇÕES DE PESQUISA E INCENTIVO' 

A LEITURA. 

112.23 	- PARTICIPAÇÃO DA EQUIPE DA SMEC EM CURSOS, SEMINÁRIOS 	E 

ENCONTROS. 

OBJETIVO -  ENRIQUECER OS CONHECIMENTOS TÉCNICOS PARA MELHOR DESEN -

VOLVIMENTO DO TRABALHO. 

AUXÍLIO FINANCEIRO A APAE. 

PRESTAR AUXÍLIO FINANCEIRO A APAEJ VISANDO À CONTINUIDA 

DE DA PRESTAÇÃO DE SEUS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA AOS EX 

CEPC lONA IS. 

65.211 	- DESENVOLVIMENTO DO TURISMO EM TAQUARI. 

ORGANIZAR MATERIAL DE DIVULGAÇÃO. 

OBJETIVO -  DIVULGAR OS ATRATIVOS TURÍSTICOS, PLANEJAR E FORTALE - 

CER O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO PARA O MUNICÍPIO. PRO - 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 	 _______________ 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

C:rniTORiJ! 



H~_W Prefeitura  Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MOVER PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DAS POTENCIALIDADES 

LOCAIS DO SETOR DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL E DAS BELEZAS NATURAIS DO MUNICÍPIO. 

IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS. 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROGRAMADOS: NATAL AÇORIANO 

DESFILE DE CARNAVAL E SEMANA FARROUPILHA. - AUXÍLIO FINANCEIRO À ESTUDANTES. 

OBJETIVO -  AUXILIAR FINANCEIRAMENTE OS ALUNOS DE BAIXA RENADA / 

MATRICULADOS NA ESCOLA CENECISTA SÃO JOSÉ E NO CUR -

SO DE COMPUTAÇÃO DO ITEC. 
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ANEXO VII 

SECRETARIA DE OBRAS E SMEAMEtTO - SERVIÇOS URBANOS 

07.01 	- ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR. 

OBJETIVO -  DISCIPLINAR O USO E A OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO E ORDENAR 

PELO DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES SOCIAIS DA CIDADE NOS 

TERMOS DO ART. 182, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

07.02 	- DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA EXECUÇÃO DE PLANO DIRE - 

TOR E OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS DENTRO DAS PRIO 

RIDADES DA ADMINISTRAÇÃO. 

OBJETIVO -  DOTAR O MUNICÍPIO DE CONDIÇÕES DE EXECUTAR AS METAS PRQ 

POSTAS NO SENTIDO DE EQUACIONAR OS PROBLEMAS URBANOS A -

TUAIS E FUTUROS. 

DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS' 

COMUNITÁRIOS INCLUÍDA A DE ÁREA DE TERRAS PARA QUE A 

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA AVENIDA CONSTRUA SUA SEDE E CAMPO. 

07.03 	- CONCLUSÃO DO PRÉDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO. 

OBJETIvO —  INSTALAR ADEQUADAMENTE TODOS OS SETORES DA ADMINISTRA - 

ÇÃO, DANDO - LHES CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E TRABALHO. 

07.0 11 	- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

OBJETIVO -  EQUIPAR O SETOR COM MÓVEIS E EQUIPAMENTOS  DE TRABALHO 

TORNANDO - OS MAIS EFICIENTE. 

30.05 	- INSTITUIÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL. 

OBJETIVO -  PROTEGER O PATRIMÔNIO P1BLICO E DAR MAIOR SEGURANÇA 	A 

MUNICIPALIDADE. 

30.06 	- INSTALAÇÃO OU EXTENSÃO DE UMA UNIDADE DO CORPO DE BOM - 

BEIROS COM A AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO PARA ESTA UtlIDA 

1 	DE. 
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OBJETIVO -  MANTER SERVIÇO PERMANENTE DE COMBATE AO FOGO E DE PROlE 

GER À PESSOA E AO PATRIMÔNIO PARTICULAR E PÚBLICO. 

	

60.07 	- ENERGIA ELÉTRICA. AMPLIAÇÃO, EXTENSÃO E REMODELAÇÃO DA 

REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

OBJETIVO -  ILUMINAR RUAS E PRAÇAS, DOTAR A ZONA URBANA DE REDE EL 

TRICA, QUE PERMITA AOS MORADORES A INSTALAÇÃO DE ENER - 

GIA EM SUAS RESIDÊNCIAS, ESPECIALMENTE NO LOTEAMENTO SI 

TUADO NA RUA CAMPO ROMERO E NAS RUAS MIGUEL SANTANA, A 

MÉRICO DE QUADROS, PEDRO ESPÍNDOLA E CLARIMUNDO CONCEI -

ÇÃO. 

ILUMINAÇÃO NO LOTEAMENTO EMÍLI0 SCHENCK. 

EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA NA LOCALIDADE DO RINCÃO 	SÃO 

JOSÉ., NA ESTRADA QUE DÁ ACESSO A LOCALIDADE DE AMORAS. 

	

57.08 	- HABITAÇÃO, FOMENTO E PARTICIPAÇÃO NA CONSTRUÇÃO DE CA - 

SAS POPULARES. 

OBJETIvo -  DIMINUIR O DÉFICIT RESIDENCIAL COLABORANDO NA CONSTRU -

ÇÃO DE CASAS POPULARES EM CONVÊNIO COM OS ÓRGÃOS COMPE -

TENTES. 

PROPORCIONAR A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA RECURSOS FINAJI 

CEIROS MEDIANTE FUNDO ESPECIAL PARA REFORMA DE HABITA - 

ÇES. 

AUXÍLIO DE MÃO - DE - OBRA PARA A CONSTRUÇÃO DE MORADIAS À 

POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA. 

	

60.09 	- SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICAS. EQUIPAMENTOS E MATERI - 

AIS PERMANENTE. AQUISIÇÃO DE UM CÃMINHO COMPACTADOR. A 

QUISIÇÃO E IFISTALAÇAO DE USINA PARA SELEÇÃO E INDUSTRIA 

LIZAÇÃO DO LIXO DOMICILIAR. 

OBJETIvo -  AMPLIAR A COLETA DE LIXO DOMICILIAR NA ZONA URBANA-E NA 

ZONA RURAL DE DENSA POPULAÇAOI ESPECIALMENTE.; NAS LOCA- 
 
- 

LIDADES DE ARROIO DAS PEDRAS E PINHEIROS. 

ELIMINAR DEPÓSITOS DE LIXO DOMICILIAR CAUSADORES DE PO -

LUIÇÃO AMBIENTAL E QUE SE TORNAM FOCOS TRANSMISSORES DE 

DOENÇAS. 
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60.1.0 	PARTICIPAÇÃO NA CONSTRUÇÃO DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓ 

RIOS. 

0BJETIVO AMPLIAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER AS NECES - 

SIDADES POPULACIONAIS E DAS EMPRESAS. 

AMPLIAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER AS NECES - 

SIDADES POPULACIONAIS E DAS EMPRESASi INCLUSIVE AS COMJJ. 

NIDADES DO INTERIORj ESPECIALMENTE O TREVO - TABAÍ PR6X 

MO AO CEMITÉRIO DOS ALMEIDAS, NA VILA IBRASA E NO LOTEA 

MENTO DO BAIRRO CAIEIRA, E NOS BAIRROS NOSSA SENHORA 

DAS GRAÇAS E COQUEIROS. 

60.1 1 	- CONSTRUÇÃO DE CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

OBJETIvo -  CONSTRUÇÃO DE UM CEMITÉRIO MUNICIPAL, JUNTO AO CEMITÉ - 

RIO DOS ALMEIDAS 	NA ÁREA JÁ ADQUIRIDA. 

60.12 	- PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE LA - 

ZER NOS BAIRROS COQUE1ROSi PRADOi PASSO DA ALDEIA, LÉO 

ALVIM FALLER E COLÔNIA VINTE, ALÉM DA RECUPERAÇÃO DA 

PRAÇA QUE SE ENCONTRA ABANDONADA NA VILA IPÊ. 

OBJETIVO -  CONSTRUIR NOVOS CENTROS DE LAZER (PARQUES E JARDINS) 

RECUPERAR E MELHORAR OS JÁ EXISTENTES BEM COMO ARBOR 

ZAR LOGRADOUROS PÚBLICOS, IMPLANTAR O PROJETO DE ARBOR 

ZAÇÃO DO CAMPING MUNICIPAL. COMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO' 

DE URBANIZAÇÃO DA LÃGOA ARMÊNIA. 

60.13 	- REMODELAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

OBJETIVO -  OCUPAR OS ESPAÇOS COM MAIOR RACIONALIDADE E AMPLIANDO 

SEUS LIMITES DAS ÁREAS ADJACENTES LIVRES. 

60.14 	- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS. 

OBJETIVO -  ADEQUAÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS MATERIAIS, FINANCEIROS 

TÉCNICOS E INSTITUCIONAIS COM VISTA A MANUTENÇÃO E FUN -

CIONAMENTO DO ÓRGÃO. 

76.15 	- CONSTRUÇÃO DA REDE DE ESGOTOS. 

OBJETIVO -  IMPLANTAR REDES DE ESGOTOS FLUVIAIS E CLOACAIS' PLANEJA 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
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MENTO, INSTALAÇÃO, AMPLIAÇÃO, OPERAÇÕES E MANUTENÇÃO DE 

SISTEMA 	PÚBLICOS DE ESGOTO SANITÁRIOS E DESEJOS 	IN - 

DUSTR TAIS. 

IMPLANTAR REDES DE 	ESGOTO 	NAS 	RUAS 	EDUARDO 	PORTO, 

DE 	MAIO JoSÉ FARIAS 	GUIMARÃES 	CARLOS 	LEOPOLDO VOGES, 

NO 	CENTRO DA 	VILA IBRASA, 	ESPECIFICAMENTE 	NA 	RUA JOÃO 

GOULART, CARLOS RIBEIRO 	FÁBIO 	HAUSSEN 	PEREIRA RIO 

BRANCO 	E VIELA 25.. 

91.16 	- INSTITUIÇÃO DE ZONAS DE ESTACIONAMENTO. 

OBJETIVO -  DISCIPLINAR O TRÁFEGO DE VEÍCULOS NA ZONA CENTRAL 	DA 

CIDADE NO SENTIDO DE DESCONGESTIONAR O TRÂNSITO, ESTAB 

LECENDO NA RUA SETE DE SETEMBRO, ÁREAS DE ESTACIONAMEN -

TO, NO LADO ESQUERDO •DA REFERIDA RUA. 

91.17 	- CONSERVAÇÃO E MELHORIA DAS VIAS PÚBLICAS. 

OBJETIvo -  MELHORAR AS.CONDIÇOES DE TRAFEGABILIDADE NA ZONA URBANA 

NAS VILAS DENSAMENTE POVOADAS.. DOTANDO - AS DE CALÇAMENTO 

E PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS E CONSTRUÇÕES DE PONTES E BUEI 

ROS, ESPECIALMENTE, A PONTE QUE FAZ A LIGAÇÃO DA RUA 

SETE DE SETEMBRO À VILA PLANALTO, COM A CONSEQUENTE A 

BERTURA DE RUA. 

CALÇAMENTO OU ASFALTAMENTO NAS RUAS CARLOS CANANÉIA R1 

BEIROA NAVEGANTES JACOB ARNT, CASTELO BRANCO E ALBERTO 

LENGLER. 

PROCEDER NA ABERTURÃ DE RUA NO TRECHO COMPREENDIDO EN -

TRE O COMEÇO DA RUA SETE DE SETEMBRO E O RIO TAQUARI. 

CONTINUAÇÃO DO ASFALTO OU CALÇAMENTO NA RUA JOSÉ PORFÍ 

RIO DA COSTA. 

PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS RICARDO LAUTERT, RIO BRANCO OTTO 

HAUCK, AGRIPINO PEREIRA E ADOLFO F.DA SILVA. 

CALÇAMENTO OU ASFALTO NAS RUAS VINTE DE SETEMBRO 	SADI 

CASTRO 	ALCIDES CARDOSO E NA BOA VISTA 1. 

CONSTRUÇÃO DE BOEIROS NA ESTRADA DO PASSO DO JUNCAL. 

CONSTRUIR ABRIGOS NAS PARADAS DE ÔNIBUS DE RUAS E ESTRA 

DAS. 

CALÇAMENTO OU PAVIMENTAÇÃO NA AVENIDA FARRAPOS, ESTRADA 

DO RINCÃO SÃO JOSÉ, ATÉ A CAPELA NOSSA SENHORA DA ASSUli 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari- RS  
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ÇÃO, VIELAS 310, 1.5 E 315, RUA CAROLINA F. ALVIM 

DO MICHEL, LUCINDA CAPELÃ0 PEDRO RENNER, DORALI 

REIS E OTTO RENTZ. 

ABERTURA DE RUA NO SEGMENTO DA RUA CAROLINA ALVIM. 

RECAPAGEM ASFALTICA NA RUA FÁBIO HAUSSEN PEREIRA. 

O S V A!.. 

DOS 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 	D.M.E.R. 

88.01 	- INSTALAÇÃO DE POSTO DE LAVAGEM. 

OBJETIVO -  REDUZIR CUSTOS. 

88.02 	- REEQUIPAMENTO DAS OFICINAS (MECÂNICA E MARCENARIA) E AM 

PLIAÇAO DA MESMA. 

OBJETIVO- EQUIPAR AS OFICINAS DE MANEIRA A TER CONDIÇÕES DE REALI -

ZAREM AS MANUTENÇÕES NECESSÁRIAS NAS MÁQUINAS E VEÍCULOS 

DO MUNICÍPIO, BEM COMO, NA CONFECÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS 

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA PREFEITURA. 

88.03 	- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

OBJETIVO -  AQUISIÇÃO DE UMA MOTO - NIVELADORA UM TRATOR DE ESTEIRAS, 

DUAS RETRO - ESCAVADEIRASj TRS CAMINHÕES BASCULANTES. 

RECUPERAR E, DENTRO DOS RECURSOS DO ORÇAMENTO ANUAL, RE -

NOVAR A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA MELHOR ATENDER 

AS EXIGÊNCIAS DO SETOR., EQUIPANDO O MAQUINÁRIO DESTINA -

DO AO DISTRITO DE TÃBAÍ. 

CRIAR A SUB - PREFEITURA DE AMORAS. 

88.0 11 	- ESTRADAS VICINAIS. 

OBJETIVO -  CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO E MELHORIAS DAS ESTRADAS VICI - 

NAIS DO MUNICÍPIO4 ESPECIALMENTE NAS ESTRADAS QUE LIGAM TABAÍ AOS 

BORBAS A DIVISA DE CATUPI -TRIUNFO, CAVERNASi CAMPO DO ESTADO, TK 21 

E TK 23. - 

ABERTURA DE NOVAS ESTRADAS E CONSTRUÇÃO E REFORMADEPO.fl 

TES E BUEIROS NO ARROIO DORIÁCHO DIVISADO-BAIRRO PRAIA 

COM O CARAMUJO. 

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E BUEIROS, ESPECIFICAMEN 

TE NAS LOCALIDADES DE ARROIO DAS PEDRAS E PASSO DO SAN 

RuaOsvaldo Aranha, 1790 -  Cx. postal, 53- Taquari  - AS 	 ______________ 
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TA CRUZ NA DIVISA COM O MUNICÍPIO DE TRIUNFO, BENO NAS - 

CIMENTO (TABAÍ), BOA VISTA II E CAMPO ROMERO. 

SUB-PREFEITURPL 

88.03 	- MANUTENÇÃO DAS SUBPREFEITURAS. 

OBJETIvo -  CRIAÇÃO DE NOVOS DISTRITOS COM CONSTRUÇÃO DE REDES DO -

TADAS DE TODA INFRA - ESTRUTURA. 

- INSTALAÇÃO DE TELEFONES PÚBLICOS. 

OBJETIvo -  CELEBRAR CONVÊNIO COM A CRI PARA INSTALAÇÃO DE TELEFO - 

NES PÚBLICOS, EM ESPECIAL NA RUA FÁBIO HAUSSEN PEREIRA. 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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AflEXO VIII 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMtRCIO 

	

62.01 	- PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DE TAQUARI. 
OBJETIVO -  DESENVOLVER AÇÕES NO SENTIDO DE PLANEJAR E PROMOVER A. EX 

PANSO DO PARQUE INDUSTRIAL DE TAQUARI.' COM BASE NA 	LEI 

N 2  1.1193/911. 

PROMOVER A FEIRA MUNICIPAL DO MATERIAL ESCOLAR - FENAE 

CONFORME A LEI N 	1.507/9 11. 

PROMOVER FOMENTO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL.' INCLUSIVE ATRA - 

VÉS DA CONCESSÃO DE ESTÍMULOS E PATROCÍNIO DE EXPOSIÇÕES. 

PROMOVER CONVÊNIO COMO SENAI, SENAC, SESI PARA FUNCIONA -

MENTO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES.' VISANDO A FORMAÇÃO 

DE MÃODEOBRA PARA SETORES PRIMÁRIOS, SECUNDÁRIOS E TER 

CI ÁR los. 

IMPLANTAR O FUNDO DE AMPARO A MICRO E PEQUENA EMPRESA. 

	

63.02 	- INCENTIVOS AO COMÉRCIO.' AO MICRO E PEQUENO EMPRESÁRIO. 

OBJETIVO -  PLANEJAR E PROMOVER JUNTAMENTE COM ACIT..' PTOTAQ, AMPET E 

CDL A EXPANSÃO DO COMÉRCIO EM TAQUARI.' AO MICRO E PEQUENO 

EMPRESÁRIO. 

CRIAÇÃO DE 	BERÇÁRIO INDUSTRIAL. 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
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ANEXO II 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

	

75.01 	- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

OBJETIVO -  APRIMORAR O PROCESSO DE MUDANÇA NA ÁREA DA SAÚDE E MEIO 

AMBIENTE, ONDE O ESSENCIAL SERÁ OFERTAR MELI-ORES SERVI -

ÇOS, VISANDO A SAÚDE INTEGRAL DA PESSOA E DA COMUNIDADE 

DE TAQUARI, ATRAVÉS DO SANEAMENTO E DA COMUNIDADETAQUA 

RIENSE, ATRAVÉS DO SANEAMENTO BÁSICO, HABITAÇÃO, NUTRI -

ÇÃO, MEDICINA PREVENTIVA E ATENDIMENTO MÉDICO E HOSPITA 

LAR. 

	

75.02 	- AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 

OBJETIvo -  DOTAR A SECRETARIA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁ -

RIOS • PARA O SEU PLENO FUNCIONAMENTOJ BEM COMO O PAGAMEN 

TO DOS SERVIDORES PRESTADOS AO ÓRGÃO. 

	

75.03 	- AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS, SENDO 0.1 PARA O DIS 

TRITO DE TABAÍ E LOCALIDADE DE MORRO DO PEDRO ROSA. 

OBJETIvo -  TRANSPORTAR ENFERMOS DO NOSSO MUNICÍPIO QUE NECESSITAM' 

DE ATENDIMENTO URGENTE E LOCOMOÇÃO PARA LOdALIDADES COM 

MAIORES RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS. 

	

75.04 	- AQUISIÇÃO, EM PARCERIA COM HOSPITAL SÃO JOSÉ, DE UM NO 

\'O APARELHO PARA ANESTESIA. E DE 01 APARELHO DE ECOGRA 

FIA. 

	

75.05 	- AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL MÉDICO/DENTÁRIA. 

OBJETIVO —  ATENDER TODOS OS POSTOS DE SAÚDE DE VILAS, ,  BAIRROS E Iii 
TERIOR COM EQUIPAMENTOS ADEQUADOS. 

	

75.06 	- MANUTENÇÃO DO PLANTÃO MÉDICO 24 HORAS COM INSTALAÇÃO 

DE FARMÁCIA NO MESMO PERÍODO, JUNTO AO PLANTÃO. 

OBJETIVO -  ATENDER TODOS OS CASOS QUE EXIGEM EMERGÊNCIÃ. 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS  
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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7507 	- AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 

OBJETIVO -  ATENDER A POPULAÇÃO EXTREMAMENTE CARENTE. 

75.08 	- AQUISIÇÃO DE CAIXAS PRONTO SOCORRO. 

OBJETIvO -  EQUIPAR TODAS AS ESCOLAS MUNICIPAIS COM PRODUTOS QUE SÃO 

NECESSÁRIOS PARA PRIMEIROS SOCORROS. 

7509 	- AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. 

OBJETIVO -  CONSTRUIR CASAS POPULARES, PRIORITARIAMENTE NO LOTEAMEN 

TO PINHEIROS, CONFORME DISPOSTO NO DECRETO 1.007193. 

CONSTRUIR POSTOS DE SAÚDE DE VILASi BAIRROS E INTERIOR. 

CONSTRUÇÃO DE CRECHES. 

75.10 	- AQUISIÇÃO DE CANOS, PARALELEPÍPEDOS, ASFALTO E FOSSAS. 

OBJETIVO -  SANEAMENTO BÁSICOE INFRA - ESTRUTURA PARA AS VILAS ONDE 

SERÃOCONSTRUÍDAS AS VILAS POPULARES E TAMBÉM PARA A CANA 

LIZAÇÃO DE ESGOTO EM DIVERSOS LOCAIS DA CIDADE. 

75.11 	- AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E POSTES. 

OBJETIVO -  OMPLANTAÇÃO DA REDE ELÉTRICA EM VILAS A SEREM CRIADAS A 

TRAVÉS DE CASAS POPULARES. 

75.12 	- IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DENTÁRIO EM TODO O 

MUNICÍPIO. 

OBJETIVO -  ATENDER A COMUNIDADE CARENTE E EM PAÍCERIA COM A COMUNI 

DADE E SINDICATO DOS AGRICULTORES. 

DISCIPLINAR O DEPÓSITO DE LIXO MUNICIPAL. 

PROPORCIONAR A COLETA SELETIVA E, SE POSSSÍVEL, A RECI - 

CLAGEM DO LIXO, DEVIDO AO ABALO OCASIONADO PELO MESMO AO 

MEIO AMBIENTE AOS MORADORES DA REGIÃO. 

IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO LOCAL PARA O DEPÓSITO DO LIXO, O 

BEDECENDO AS NORMAS ESTABELECIDAS PELOS ÓRGÃOS FEDERAIS' 

EESTADUAIS DO SETOR. 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari . RS 
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/\'EXO 	X 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

	

82.01 - 	 AssIsTÊrcIA E PREVIDÊNCIA. 

OBJETIVO - PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO. 

COBRIR DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAIS PROGRAMA DE FORMAÇÃO 

DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO. 

	

82.02 - 	PREVIDÊNCIA SOCIAL E INATIVOS E PENSIONISTAS. 

OBJETIVO - ATENDER OS ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS. 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
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ANEXO XI 

CÂMARA MUlCIPAL DE VEREADORES 

01- 	LEGISLATIVA 

01- 	PROCESSO LEGISLATIVO. 

AÇAO LEGISLATIVA 

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

002- 	CONTROLE EXTERNO. 

2.001- 	MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

OBJETIVO -  MANTER O PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MuNIcI -

PAL DE VEREADORES, PARA O DESEMPENHO DAS FUNÇOES LEGISLA 

TIVAS, DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO EXECUTIVO(CF. ART. 

29, IX), DE ASSESSORAMENTO AÕ EXECUTIVO LOCAL E DE ADMI -

NISTRAÇÃO DE SEUS SERVIÇOS. 

CRIAR CARGOS EM SUA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA NECESSÁ - 

RIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DAS FUNÇÕES QUE LHES SÃO PRÓ - 

PR IAS. 

1.001- 	RECUPERAÇÃO E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA 

DORES. 

OBJETIVO -  MELHORAR AS CONDIÕES DO PRÉDIO DA CÂMARA DE VEREADORES, 

ATRAVÉS DA AMPLIAÇÃO DE SUAS INSTALAÇOES2 BEM COMO DOTAR 

A SECRETARIA E DEMAIS SETORES DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

PARA O DESEMPENHO DOS SEUS SERVIÇOS, ACOMPANHADO A EVO - 

LUÇÃO CIENTfFICA QUE OS NOVOS TEMPOS EXIGEM. 

Ci:miTiØjJ3RIlJ! RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari . RS 
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PROJETO DE LEI N9 2.027195 	"DISPOE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES 

A C.u$ TØDI9S 
ORÇAMEHTARIS,PARA O EXERCICIO' 
DE 

-.1ENATO BAPTISTM1OS StNTOSi PREFEITO MUNICIPAL' 

DE TAQUARI, ESTADO DO Rio GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME CONFj 

RE A LEI ORGÂNICA DO MuNicípio, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 19 - A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

DO MUNICÍPIO DE TAQUARI PARA O EXERCÍCIO DE 1996, OBEDECERÁ AS DIS. 

POSIÇÕES LEGAIS VIGENTES E AS DIRETRIZES ESTABALECIDAS POR ESTA LEI 

SEM PREJUÍZO DAS NORMAS FINANCEIRAS ESTABELECIDAS PELA LEGISLAÇÃO 

FEDERAL. .. . . - 

ART. 2 2 	O PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA DEVERÁ' 

OBEDECER, AINDA, OS PRINCÍPIOS DE UNIVERSALIDADE, DA UNIDADE, PERIQ 

DICIDADE, EXATIDÃO CLAREZA E DA PUBLICIDADE, BEM COMO,. IDENTIFICAR 

O PROGRAMA DE TRABALHO A SER DESENVOLVIDO EM CADA UNIDADE ORÇAMENTÁ 

RIA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O PROGRAMA DE TRABALHO DEVERÁ 

SER IDENTIFICADO EM CADA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, A NÍVEL DE FUNÇÕES E 

PROGRAMAS, EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NA PORTARIA 0 9/7 - 

SEPLAN E A NATUREZA DA DESPESA A SER REALIZADA, PARA SUA EXECUÇÃO , 

NO MÍNIMO, ATÉ O NÍVEL DE ELEMENTOS. 

ART. 3 - A ESTIMATIVA DA RECEITA PRÓPRIA DO MQ. 
NICÍPIO SERÁ FEITA, PELA UTILIZAÇÃO DE MÉTODOS E TÉCNICAS APROPRIA -

DAS, AS QUAIS DEVERÃO NO MOMENTO DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ORÇA 

MENTÁRIA ANUAL, SER EXPLICADAS NOS RESPECTIVOS QUADROS ADMINISTRATI 

VOS. 

ART. Ii - As RECEITAS PROVENIENTES DE TRANSFE 

RNC1AS CONSTITUCIONAIS DA UNIÃO E DO ESTADO, A FAVOR DO MUNICÍPIO, 

SERÃO INCLUÍDAS NA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA, COM BASE NAS INFORMAÇÕES' 

RECEBIDAS DOS ÓRGÃOS COMPETENTES, APLICANDO - SE OS AJUSTES PIECESSÁ - 

RIOS. 

AHT5OORÇAMENTO DEVERÁ CONSIGNAR COM RE -

CEITAS ORÇAMENTARIAS TODOS OS RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS PELO 

MUNICÍPIO, INCLUSIVE PROVENIENTES DE TRAN.SFERNCIA QUE LHE VENHAM A 
SER FEITAS POR OUTRAS DE PERSONÁLIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 

Rua Osvaido Aranha, 1790• Cx. postal, 53- Taquan . RS 	 fiji 
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QUER SEJAM RELATIVAS A CONVÊNIOS., CONTRATOS, ACORDOS, AUXÍLIOS, SU 

VENÇÕES OJ DOAÇÕES1 EXCLUÍDAS APENAS AQUELAS DE NATUREZA EXTRA - ORÇA 
MENTÁRIA, CUJO PRODUTO NÃO TENHAM COMO DESTINAÇÃO AO AJENDIMENTO DE 

DESPESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. 

ARI. 5 9  - QUANDO SE FIZEREM NECESSÁRIAS AS OPE -

RAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA A LEI ORÇAMENTÁRIA OU 

A LEI ORDINÁRIA, QUE AS AUTORIZAR DEVERÁ ESTABELECER OS LIMITES E 

OS CRITÉRIOS A SEREM OBSERVADOS. 

ART. 7 - A DESPESA ORÇAMENTÁRIA DEVERÁ 	SER 

CLASSIFICADA EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI FEDERAL N 2 11.320 

/64, POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS, OBSERVANDO., NO MÍNIMO, O DISPOSTO' 

NO PARÁGRAFO liNICO DO ART. 2, DESTA LEI. 

PRT. 8 - O MUNICÍPIO APLICARÁ1 NO MÍNIMO, 	30% 

DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS, CONFORME DETERMINA A CONSTITUI - 

CÃO FEDERAL E LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVI 

MENTO DO ENSINO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O MUNICÍPIO DESTINARÁ NO MÍNI 

NO 3% DOS RECURSOS PREVISTOS NO "CAPUT" DESTE ARTIGO, NO ATENDIMEN -

TO A PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA FfSICA-SENSORIAL OU MENTAL. 

ARI. 9 9  - o PODER EXECUTIVO, FIRMARÁ CONVÊNIOS' 
COM OUTRAS ESFERAS DO GOVERNO PARA DESENVOLVIMENTO DE 	PROGRAMAS 

PRIORITÁRIOS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 	SA - 

NEAMENTO BÁsIco. ESPORTE E HABITAÇÃOI CONSTITUINDO - SE COM PROJETOS 

ESPECÍFICOS E LIBERADOS SOMENTE APÓS O RECEBIMENTO DOS RÉCURSOS. 

ART. 10 - As DESPESAS COM PESSOAL SERÃO LIMITA -

DAS EM 60% DAS RECEITAS CORRENTES CONFORME O DISPOSTO NO ART. 12 , 

III DA LEI COMPLEMENTAR N 2  82 DE 27 DE MARCO DE 1995. 

ART. 11 - O ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO FINANCEI 

RO DE 1996, DEVERÁ CONSIDERAR OS OBJETIVOS, PRIORIDADES E METAS 

CONSTANTES NOS ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA LEI. 

ART. 12 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE)JOUARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 	- 	PREFEITO MUNICIPAL 

JOSE RENATO REIS DE JESUS 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Rua Osvaldo kanha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

!tNEXO 1 

GABINETE DO PREFEI1O 

07.01 - MANUTENÇÃO DOS 	SERVIÇOS 	DO GABINETE 	E ÓRGÃOS DE ASSE 

SORAMENTO. 

OBJETIVOS - 	DAR CONDIÇÕES 	DE 	FUNCIONAMENT0 AOS 	SERVIÇOS 	DO GABINj 

TE 	E 	ÓRGÃOS 	DE 	ASSESSORAMENTO 	COMO ASSESSORIA 	JURÍDJ. 

CA, 	COMUNICAÇÃO, 	JUNTA MILITAR 	E 	CONSELHO MUNICIPAL 

DE 	DESPORTOS 	(CMD). 

07.02 - AQUISIÇÃO 	DE 	EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAIS 	PERMANENTE. 

OBJETIVOS - 	EQUIPAR 	O 	GABINETE 	COM MÓVEIS 	E 	EQUIPAMEN 
. 

TOSi 	TORNAN - 

DO 	MAIS 	EFICIENTES 	AS 	ATIVIDADES 	REALIZADAS 	E 	SEUS 	Ó.g 

GÃOS 	DE 	ASSESSORAMENTO. 

o 

07.03 - MÀNUTENÇÃO DO SETOR 	DE 	ESPORTES. 

OBJETIVO DAR SUPORTE 	E 	INCENTIVO AO 	ESPORTE 	AMADOR 	DO MUNICÍ - 

PIO. 

o 

1 
Rua Osvaido Aranha, 1790• Cx. postal, 53- Taquan- RS 
CEP 95860-000 -T&elax (051)653.1266 
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ANEXO II 

SECRETARIA DA ADPI1HISTRAÇAO 

07.01 - 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXPEDIENTE PESSOAL, PROTOCOLO, 

ARQUIVO PiB1ICO E DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E LICITAÇÕES. 

OBJETIVO -  DESENVOLVER AÇÕES VISANDO A ADEQUAÇÃO DOS RECURSOS HUMA - 

NOS FINANCEIROS, TÉCNICOS E INSTITUCIONAIS PARA MELHORAR' 

AS ATIVIDADES DE EXPEDIENTE INTERNO, ADMINISTRAÇÃO 	DE 

BENS, ELABORAÇÃO DE LEIS, DECRETOS, PORTARIASJ REGISTRO 

PUBLICAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE ATOS DO PREFEITO MUNICIPAL E FQ 

LHA DE PAGAMENTO. 

07.02 - 	 REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

OBJETIVO -  IMPLANTAR A REFORMA ADMINISTRATIVAS REESTRUTURAR TODAS AS 

SECRETARIAS, DOTANDO - AS DE UMA NOVA ORGANIZAÇÃO MAIS MO 

DERNA E EFICIENTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATI - 

VOS. 

07.03 - 	 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA COMPUTADORIZADO. 

OBJETIVO -  AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSÀMENTO 	DE 

DADOS PARA MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DA AD -

MINISTRAÇÃO E DA SECRETARIA DA FAZENDA, OBJETIVANDO AGIu 

ZAR AS INFORMAÇÕES,, ASSEGURANDO MAIOR GRAU DE CONFIANÇA 1  

NOS DADOS FORNECIDOS E/OU SOLICITADOS. 

07.0 11 - 	 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEIITÉ. 

OBJETIVO -  EQU•IPAR AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS COM MÓVEIS E EQUIPA - 

MENTOS DE TRABALHO1 ACOMPANHAMENTO A EVOLUÇÃO CIENTÍFICA' 

QUE OS NOVOS TEMPOS EXIGEM. 

o 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 

CEP 95860-000-Telefax (051) 653.1266 
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ANEXO III 

SECRETARIA DA FALENDA 

08.01 - MANUTENÇÃO 	DOS 	SERVIÇOS 	DA 	SECRETARIA. 

OBJETIVO - 	 EXECUTAR 	A 	POLÍTICA 	ECONOM1CA 	E 	FINANCEIRA 	DO 	MUNICÍPIO: 

- 	 DESENVOLVER AÇÕES VISANDO A CAPTAÇÃO, 	APLICAÇÃO, 	ORIENTA 

ÇÃO 	E 	CONTROLE 	DOS 	RECURSOS 	FINANCEIROSJ 

CONTROLAR 	E 	EXECUTAR O ORÇAMENTO ANUAL, 	PROGRAMAS 	FINAN - 

CEIROS, 	REALIZAR 	O 	PROCESSAMENTO 	CONTÁBIL 	DA 	RECEITA 	E 

DESPESA, 	APLICAR 	AS 	LEIS 	FISCAIS • E 	TODAS 	AS 	ATIVIDADES 

RELATIVAS A LANÇAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO DE 	REN - 

DAS 	MUNICIPAiS) 

- 	 REALIZAR 	A 	FISCALIZAÇÃO 	DE 	CONTRIBUINTES, 	RECEBIMENTO 	, 

GUARDA E MOVIMENTAÇÃO DE 	BENS 	E VALORES. 

08.02 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 	FUNDADA. 

OBJETIVO - PAGAMENTOS 	DE 	PRECATÓRIAS 	JUDICIAIS, 	DE 	ACORDO 	COM O 	DI.. 

POSTO NOS 	ART. 	100, 	DA 	CONSTITUIÇÃO FEDERAL 	E 	33, 	DAS 

Disosi ÇÕEs 	CONSTITUCIONAIS 	TRANS ITÓR IAS. 
AMORTIZAÇÃO 	DE 	FINANCIAMENTOS 	DIVERSOS. 

08.03 - AQUISIÇÃO 	DE 	EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 	PERMANENTE. 

OBJETIVO - EQUIPAR 	A 	UNIDADE 	COM 	MÁQUINAS 	E 	MÓVEIS.. 	VIABILIZANDO 	A 

EXECUÇÃO DOS 	TRABALHOS PROPOSTOS COM MAIOR 	EXATIDÃO 	POS - 

SÍVEL 	E 	EM CONDIÇÕES 	QUE 	VENHAM 	EM FAVORECIMENTO AOS 	COlI 
TRIBUINTES 	E ATENDENDO, 	TAMBÉM AOS FORNECEDORES. 

08.04 - RECADASTRAMENTO 	IMOBILIÁRIO. 

1 	 _ 
Rua Osvaido Aranha, 1790- Cx. postal, 53. Taquari- AS 	 N1j] 
CEP 95860-000. Teetax (051) 653.1266 



amo

Prefeitura Municipal de Taquari 
 Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 	IV 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

09.01 - MANUTENÇÃO DOS 	SERVIÇOS 	DA 	SECRETARIA DO PLANEJAMENTO. 

OBJETIVO - DESENVOLVER AÇÕES 	VISANDO A COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO 

PLANEJAMENTO 	E ASSISTÊNCIA AOS 	PROGRAMAS DOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 	MUNICIPAL. 

ELABORAÇÃO, 	EXECUÇÃO E CONTROLE DO PLANO PLURIANUAL 	DA 

LEI 	ORÇAMENTÁRIA 	ANUAL 	E 	DIRETRIZES 	FIXADAS NESTA 	LEI. 

IMPLANTAR 	UNIDADE 	DE 	PROJETOS 	ESPECIAIS 	E DE 	ORGANIZA 

CÃo E MTODOS. 

09.02 - EQUIPAMENTOS 	E MATERIAL 	PERMANENTE. 

OBJETIVO EQUIPAR 	A 	SECRETARIA 	COM 	MÓVEIS 	E 	EQUIPAMENTOS DE 	TRA - 

BALHO TORNANDO POSSfVEL O DESENVOLVIMENTO DE 	SUAS 	ATI - 

VIDADES 	COM 	EFICINCIA 	NAS 	AÇÕES 	RELACIONADAS A 	FORMJ! 

LACÃO, 	APROVAÇÃO, 	EXECUÇÃO 	E 	AVALIAÇÃO 	DE RESULTADOS 

DE 	PLANOS 	E 	PROGRAMAS 	DE 	NATUREZA 	SOCIALi ECONÔMICAFj 

NANCEIRA 	E 	ADMINISTRATIVA. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790• Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 •Teetax (051) 653.1266 
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ANEXO 	V 

SECRETARIA DA AGRiCULTURA 

14.01 - MANUTENÇÃO DOS 	SERVIÇOS 	DA 	SECRETARIA. 

OBJETIVO - DESENVOLVER AÇÕES VISANDO A ADEQUAÇÃO DOS RECURSOS HUMA - 

NOS, 	MATERIAIS, 	FINANCEIROS, 	TÉCNICOS 	E 	INSTITUCIONAIS 	, 

COM VISTA A EXECUTAR AS METAS DO PLANO DE 	GOVERNO MUNICI 

PAI, 	NO 	SETOR AGROPECUÁRIO. 	INCENTIVO A 	PRODUÇÃO 	PRIMÁRIA 

ATRAVÉS 	DE 	ASSISTÊNCIA 	TECNOLÓGICA, 	EM 	PARCERIA 	COM 	01J 

TRAS 	ENTIDADES COMO 	EMATER, 	ASSOCIAÇÕES, 	SINDICATO 	RURAL, 

ESTAÇÃO 	EXPERIMENTAL 	ETC... 	ASSOCIAR 	JUNTAMENTE 	COM A AS - 

SISTÊNCIA TÉCNICA 	ALGUNS 	INCENTIVOS 	SUBZIDIADOS 	PELO 	MUNi 

cfPio TAIS COMO: 	TRANSPORTE 	DE 	INSUMÕS 	LAVRAÇÃO 	E 	DISCA 

GEM DO SOLO, 	INSEMINAÇÃO DE 	BOVINOS E 	SUINOS, 	PROJETO 	DE 

CITRICULTURA COM 	BONIFICAÇÃO NAS 	MUDAS 	SERVIÇOS 	DE 	DRENA 

GEM 	E 	FORMAÇÃO DE 	AGUADAS, 	ANÁLISE DE 	SOLOi 	INCENTIVO 	A 

PRODUÇÃO 	DE 	HORTIGRANJEIROS 	E 	A 	PSICULTURA 	E 	OUTRAS ATIVI 

DADE QUE VENHAM DE 	ENCONTRO ÀS NECESSIDADES MAIORES 	DO 	Pj 

QUENO  

14.02 - ORGANIZAÇÃO 	RURAL. 

OBJETIVO - ORGANIZAÇÃO DO PRODUTOR 	RURAL 	EM GRUPOS COM OBJETIVO 	DE 

FACILITAR A ORIENTAÇÃO TÉCNICA 	E 	EM CONJUNTO ENCONTRAR 	SQ 

LUÇÕES 	DOS 	PROBLEMAS 	DE 	SUAS 	PROPRIEDADES 	RURAIS. 	MANTER' 

EM ATIVIDADE O CONSELHO 	MUNICIPAL DE 	DESENVOLVIMENTO AGRQ 

PECUÁRIO. 

PROMOVER TREINAMENTOS 	E 	EXCURSÕES PARA CAPACITAR O DESEN - 

VOLVIMENTO 	E 	APRENDIZAGEM 	DAS 	FAMÍLIAS 	RURAIS 	ATRAVÉS 	DE 

• SEUS 	GRUPOS 	ORGANIZADOS. 

FAZER CONVÊNIO COM O GOVERNO FEDERAL E 	ESTADUAL, 	BEM COMO 

COM OUTRAS 	ENTIDADES 	QUE 	BENEFICIEM O DESENVOLVIMENTO 	DO 

SETOR 	RURAL. 

14.03 - RECUPERAÇÃO DO SOLO. 

OBJETIVO - PROPORCIONAR ORIENTAÇÃO 	TCNICA 	E AÇÕES 	StJBZIDIADAS 	PARA' 

FACILITAR AOS AGRICULTORES 	A REALIZAÇÃO DE ANÁLISE 	DE 	SO - 

LO E CORREÇÃO COM CALCÁREO. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790. Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CP 95860000 -Telefax (051) 653 1266 
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14.011 	- MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA. 

OBJETIVO - INCENTIVAR 	OS 	PEQUENOS 	E M(DIOS 	PRODUTORES 	NO 	PREPARO 	DO 

SOLO 	PARA AUMENTAR A PRODUÇÃO NAS CULTURAS DE 	CÍTRUS, 	AR. 

ROZ, 	MILHO, 	MELANCIA 	E 	MANDIOCA, 	IUCLUSIVECOM 	IMPLANTA 

CÃO DE 	LAVOURAS 	DEMONSTRATIVAS. 

14.05 - PECUÁRIA. 

OBJETIVO - INCENTIVAR 	A 	MELHORIA DOS 	REBANHOS 	E 	MANTER 	POSTO DE 	1N 

SEMINAÇÃO 	ARTIFICIAL 	EM 	BOVINOS 	E 	SUÍNOS. 

INCENTIVAR 	A 	CRIAÇÃO DE 	AVES, 	ATRAVÉS 	DE 	MELHORIAS 	EM 

ÁREAS DESTINADAS 	À CONSTRUÇÃO 	DE 	AVIÁRIOS. 

14.06 - EQUIPAMENTO 	PARA A 	SECRETARIA. 

OBJETIVO - EQUIPAR 	A 	SECRETARIA 	DE 	MÓVEIS, 	UTENSÍLIOS 	E 	MÁQUINAS 	E 

EQUIPAMENTOS 	AGRÍCOLAS, 	VISANDO ORGANIZAR 	O 	SETOR 	DE 	M 

CANIZAÇÃO AGRÍCOLA PARA DAR CUMPRIMENTO AS METAS DO PLA 

NO DE 	GOVERNO MUNICIPAL 	PARA A ÁREA AGROPECUÁRIA. 

-. Çc 
.0 	L. 
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Af'EXO 	VI 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E TURISMO 

42.01 - 	CONSTRUÇÃO DE NOVOS PRÉDIOS ESCOLARES. 

OBJETiVO -  DAR CONDIÇÕES DE MELHORIAS DO ENSINO BÁsico. 

CONSTRUÇÃO DE DUA.S ESCOLAS MUNICIPAIS, UMA NAS PROXIMIDA -

DES DO SALÃO MEDEIROS, NO RINCÃO SÃo JOSÉ E OUTRA NA VILA 

PLANALTO. 

42.02 - 	RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES. 

OBJETIvo -  RECUPERAR OS PRDIOS DA REDE DE ENSINO MUNICIAL QUE NÃO 

OFERECEM AS CONDIÇÕES IDEAIS PARA A PRÁTICA DO APRENDIZA -

DO. 

42.03 - 	AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES. 

OBJETIVO-  ATENDER A DEMANDA DO ALUNADO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

42.04 - 	CONSERVAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 

OBJETIVO -  MANTER EM DIA E EM CONDIÇÕES DE USO O PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

42.05 - 	AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO. 

OBJETIVO -  SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E SMEC. 

42.06 	AQUISIÇÃO DE MATERIAL BÁSICO ESCOLAR E ADMINISTRATIVO, Dj 

DÁTICO - PEDAGÓGICO LIMPEZA E ESPORTIVO. 

OBJETIVO -  DOTAR AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE MATERIAIS MÍNIMOS PARA 	O 

FUNCIONAMENTO. 

IMPLANTAÇÃO DE INFORMATIZAÇÃO NAS ESCOLAS. 

42.07 - 	FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE. 

OBJETIVO -  OPORTUNIZAR O ENSINO DE l, 2 9  E 39 GRAUS AOS ESTUDANTES' 

DE TAQUARI. 

42.08 - 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS KOMBIS ESCOLARES. 

OBJETIVO -  CONTINUAR ViA3ILUAN1O O PROJETO DE UCLEAÇÃO ESCOLAR. 

42.09 - 	CoNSTRUçÃo DE QUDR/S ESCOLARES, E GINÁSIO DE-ESPORTES. ' 

' 	
••" 	

'- 	 t- 	
t4 

Osj€rivo -  OFERECER OPORTUNIDADES DE DESENVOLVIMENTO FÍSICO E 

E- 	CIAL, BEM COMO CONDIÇES DE LAZER AS COMUNIDADES E AO EDJ.L 

CANDO. 

IMPLANTAÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES ESCOLARES NA ESCOLA Mu - 
NICIPAL OSVALDO FERREIRA BRANDÃO E E.M. PEDRO PEREIRA MA - 

RaOsv&dokanh&1790.CxpostaL534aquan-RS 
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112.10 - 	SEGUIR OS PROJETOS: HORTA ESCOLAR PARA SUPLEMENTAÇÃO DE 

MERENDA. 

OBJETIVO - PROPORCIONAR A MELHORIA DE MERENDA ESCOLAR FAVORECENDO 

ASSIM A CONSTITUIÇAO DE UM BALANCEAMENTO NUTRICIONAL. 

112.11 	AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SMEC. 

OBJETIVO - DOTAR A SMEC DE MEIOS DE TRANSPORTE PARA MELHORAR O DES 

LOCAMENTO QUE O SERVIÇO EXIGEI ASSIM DINAMIZANDO O TRABA 

LHO. 

48.12 - 	RECUPERAR O TEATRO SÃo J00. 

OBJEilvo - DEVOLVER A COMUNIDADE UM PATRIMÔNIO HISTÓRICO - CULTURAL 

EM CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO, A FINALIDADE A QUE SE DE. 

TINA. 

-' 	 - 	LIAÇÃO 	A LHÃO RTHU DA COST E Si VA. 

ENTO AS 	IVID OS 

\ ./ 	 - 

48.14 - 	REEQUIPAMENTO DA Bkw* MUNICIPAL. 

OBJETIVO - DAR CONDIÇÕES DE PLENO FUNCIONAMENTO À BANDA, MUNICIPAL 

QUE ALÉM DE AJUDAR NA FORMAÇÃO DO JOVEM, ABRILHANTARÁ OS 

EVENTOS LOCAIS E REGIONAIS, DIVULGANDO O MUNICÍPIO. 
118.15 - 	INCREMENTAR 05 PROJETOS CULTURAIS. 

OBJETIVO - OPORTUNIZAR O DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS CULTURAIS PA -

RA DESENVOLVER NA CRIANÇA O CRESCIMENTO ARTÍSTICO, INTE 

LECTUAL E CULTURAL. 

CRIAR O PROJETO "MúsicA NA PRAÇA",  ATRAVÉS DE APRESENTA -

ÇÕES ARTÍSTICAS NO CENTRO E NOS BAIRROS DA CIDADE, E 1N 

C')r 	s•L-I 	TERIOR DO MuIlIcÍPIo PELOS VALORES DA TERRA". 
43.16 - 	RESTAURAÇÃO DO ANTIGO SEMINÁRIO SERÁFICO. 

OBJETIVO - CONSERVAR O PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DANDOLHE M 

LHORES CONDIÇÕES AOS PROJETOS LÁ DESENVOLVIDOS. 

42.17 - 	EXECUÇÃO DE PROJETOS DA SUPERVISÃO PEDAGÓGICA. 

OBJETIVO - OPORTUNIZAR UM MELHOR ASSESSORAMENTO ÀS ESCOLAS NA ÁREA' 

PEDAGÓGICA, SUBSIDIAR A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA À NIVEL 	DE 

2Q (RAU DOS PROFESSORES MUNICIPAIS E DESTINAR RECURSOS 

PARA A FORMAÇÃO DE fROFESSORES À NIVEL DE LICENCIATURA, 

PARA A ÁREA QUE EXISTIR CAReNCIA DE PROFISSIONAIS. 

43.18 - QUESTIONAR MAIS UM 2 9  GRAU EM CONJUNTO COM O GOVERNO DO 

ESTADO, VIABILIZAR O 1 9  GRAU NOTURNO NA FEBEM, EM CONJU. 

TO COM O GOVERNO DO ESTADO. ..? •. 

[_OBJETIVO - ATENDER A DEMANDA DESTE GRAU 'DE INSTRUÇÃO NAS DUAS LOCA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790.0 posta 53 . Taquan AS 	 --- lres 	com TAQUARI !1w 
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/'LIDADES. ATENDER A DEMANDA DESTE GRAU DE INSTRUÇÃO NA LOCALIDA 

/ 	DE DE PASSO DO SANTA CRUZ.Ç---I---. -eo -{ £ C.---1--' 

42.18 - 	CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO. 

OBJETIVO -  APERFEIÇOAR E ATUALIZAR OS PROFESSORES DO MUNICÍPIO. 

IMPLANTAR O PROJETO "NENHUM ADULTO ANALFABETO.", ATRAVÉS DE 

CONVÊNIO COM EMPRESAS DO MUNICÍPIO, PARA ALFABETIZAÇÃO DE 

ADULTOS. 

ATENDER CRIANÇAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS. 

Apoio A APAE. 
INCREMENTAR SALA DE RECURSOS PARA DEFICIÊNTES AUDITIVOS. 

DAR AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL' 

DE ACORDO COM AS SUAS POSSIBILIDADES E APTIDÕES. 

48.20 - 	Apoio E INCENTIVO A ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS E ES - 

PORT IVAS. 	t 	• 	,.. 	..' 	 . .. ... 

OBJETIVO -  DIVULGAR AS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DESSAS ENTIDADES. 

AUXILIAR, NO QUE FOR POSSÍVEL, FINANCEIRAMENTE AS ENTIDA - 

DES CULTURAIS, ESPORTIVAS E RECREATIVAS DAS LOCALIDADES DE 

MORRO DO PEDRO ROSA E TABAÍ. 	rr- . r- 

46.21 - 	DOTAÇÃO DE VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICAS PARA O NÚCLEO DE 

APOIO DIDÁTICO - PEDAGÓGICO INSTITUCIONAL NADPI. 

OBJETIVO -  VIABILIZAR COM MAIOR AUTONOMIA SUAS ATIVIdADES E PROJETOS, 

CONFORME SUAS NECESSIDADES. 

48.23 — 	AMPLIAR O ACERVO BIBLIOGRÁFICO DA BIBLIOTECA PÚBLICA I1UNI 

CIPAL E PROMOVER A FEIRA DO LIVRO. 

OBJETIVO -  OPORTUNIZAR MELHORES CONDIÇÕES DE PESQUISA E INCENTIVO 	A 

LEITURA. 

42.23 - 	PARTICIPAÇÃO DA EQUIPE DA SMEC EM CURSOS SEMINÁRIOS E EN - 

CONTROS. 

OBJETIVO -  ENRIQUECER OS CONHECIMENTOS TÉCNICOS PARA. MELHOR  DESENVOL-

VIMENTO DO TRABALHO. 

AUXÍLIO FINANCEIRO A APAE. 

PRESTAR AUXÍLIO FINANCEIRO A PIPAE, VISANDO À CONTINUIDADE' 

DA PRESTAÇÃO DE SEUS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA LAOS  EXCEPCIO -

NAIS. 

65.24 - 	DESENVOLVIMENTO DO TURISMO EM TAQUARI. 

ORGANIZAR MATERIAL DE DIVULGAÇÃO. 
flDICTTun— flI,IIIfAb fle ATDATt'Ofl 	TIID(CITtf'flC. OIAIICIAb C rrIbl'AIc,-ro et 

4' - I_ 1 1 V ti 	Li £ 1 ti LV fl fl ti O fl 1 IS fl 1 1 1 ti O 	1 ti r 1 O 1 1 & '..ti O .' 	r 1. flI = O rI fl L.  

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO PARÁ O MUNICÍPIO. PROMOVER PES 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal. 53- Taquan . RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

OUISA E DESENVOLVIMENTO DAS POTENCIALIDADES LOCAIS DO S. 

TOR, DIVULGAÇÃO E PROMOÇAO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E DAS 

BELEZAS NATURAIS DO MUNICÍPIO. 

IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS TURÍSITI 

REALIZAÇÃO 	'E' 4AA 	 R,E EVENTOS PROGRA 

MADOS: PATAL AÇORIANO, DESFILEDO CARNAVAL E SEMANA FAR 

ROUP ILHA. 
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4J 	Prefeitura Municipal de Taquari 
lIII' 	

Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO VU 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - SERVIÇOS URBANOS 

01.01 	- ELABORAÇÃO 	DO PLANO 	DIRETOR. 

OBJETIVO - DISCIPLINAR 	O 	USO 	E 	A 	OCUPAÇÃO 	DO SOLO 	URBANO 	E 	ORDENAR 

PELO 	DESENVOLVIMENTO 	DAS 	FUNÇÕES 	SOCIAIS 	DA CIDADE 	NOS 

TERMOS 	DO 	ART. 	182 	DA 	CONSTITUIÇÃO 	FEDERAL. 

01.02 - DESAPROPRIAÇÃO 	DE 	IMÓVEIS 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 	PLANO 	DIRE 	- 

TOR 	E 	OUTROS 	QUE 	SE 	FIZEREM 	NECESSÁRIOS 	DENTRO DAS 	PRIQ 

RIDADES 	DA ADMINISTRAÇÃO. 

OBJETIVO DOTAR O MUNICÍPIO DE 	CONDIÇÕES DE 	EXECUTAR AS METAS 	PRQ 

POSTAS NO SENTIDO DE 	EQUACIONAR,OS PROBLEMAS 	URBANOS A - 

TUAIS 	E 	FUTUROS. 	... 	 ' 	 • 	 .' 

DESAPROPRIAÇÃO DE 	IMÓVEIS 	PARA 	IMPLANTAÇÃO DE 	PROJETOS' 

COMUNITÁRIOS.SP 	
•-g 

OBJETIVO - INSTALAR ADEQUADAMENTE 	TODOS OS 	SETORES 	DA ADMINISTRA - 

cÃo, 	DANDO - LHES 	CONDIÇÕES 	DE 	SEGURANÇA 	E 	TRABALHO. 

07.0 	- AQUISIÇÃO 	DE 	EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 	PERMANENTE. 

OBJETIVO - EQUIPAR O 	SETOR 	COM MÓVEIS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE 	TRABALHO 

TORNANDO - OS 	MAIS 	EFICIENTE. 

30.05 - INSTITUIÇÃO 	DA 	GUARDA 	MUNICIPAL. 

OBJETIVO - PROTEGER O 	PATRIMÔNIO 	PÚBLICO 	E 	DAR MAIOR 	SEGURANÇA 	A 

MUNICIPALIDADE. 

• 	 ' 	 30.06 INSTALAÇÃO OU EXTENSÃO DE UMA UNIDADEDO CORPO DE 	BOM - •  

BEIROS. 	 -y-y-- Q. i•• - 	'a-» 	• 	 - 

OBJETIVO - MANTER SERVIÇO PERMANENTE DE COMBATE AO FOGO E 	DE 	PROTL 

ÇÃO À PESSOA 	E 	AO 	PATRIMÔNIO 	PARTICULAR 	E 	PÚBLICO. 

60.07- ENERGIA 	ELÉTRICA. 	AfIPLIACÃO, 	EXTENSÃO 	REMODELAÇÃO 	DA" •E 
t 

REDE 	DE 	ILUMINAÇAO 	PÚBLICA.  

OBJETIVO LUMI 	R 	RUAS 	E 	AÇASJ 	AR 	RE 	D NCIAS 	ENE 	A 	E 

TR CAi 	NT 	NA 	N 	URBA 	QUANTO. 	ZONA 	' 	 RAL 	O .... M 	cípio. 	 5 	 B 

57.08 IIABITACÂO 	FOMENTO 	E 	PARTICIPAÇÃO NA 	CONSTRUÇÃO DE 	CA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790•C postaL 53 Taqua 	AS 	 iqiçrnI4J 	f1'TiIi1 1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

.. 	- 	 -. 

SAS 	POPULARES. 

OBJETIVO - DIMINUIR 	O 	DFICIT 	RESIDENCIAL, 	COLABORANDO 	NA 	CONSTRUÇÃO 

DE 	CASAS 	POPULARES 	EM CONVÊNIO COM OS ÓRGÃOS 	CCMPETENTES. 

rÀQ PROPORCIONAR 	A 	POPULAÇÃO 	DE 	BAIXA 	RENDA, 	RE.URSOS 	FINAN - 

YÇ '  CEIROS 	MEDIANTE 	FUNDO 	ESPECIAL 	PARA REFORMA 	DE 	HABITAÇÕES 

60.09 - SERvIÇoS 	DE 	UTILIDADE 	PÚBLICAS. 	EQUIENTOS 	E 	MATRISL1 

PERMANENTE. 	AQUISIÇÃO DE/'CAMINHÕE#COMPACTADOR 	AOUISI - 

ÇAO 	E 	INSTALAÇAO 	DE 	USINA'PA'RA 	SEIEÇAOE 	INDUSTRIALIZAÇAO 

DO 	LIXO 	DOMICILIAR. 

OBJETIvo - AMPLIAR 	A 	COLETA 	DE 	LIXO 	DOMICILIAR 	NA 	ZONA 	URBANA. 

/ ELIMINAR 	DEPÓSITOS 	DE 	LIXO 	DOMICILIAR 	CAUSADORES 	DE 	POLUI 
(1 	- CÃO AMI3IENTAL 	E 	QUE 	SE 	TORNAM 	FOCOS TRANSMOSSORES 	DE 	DOEIÍ 

ÇAS.C-'- 	C—Y-7):. 	!T-J 	•r 
• 

60.10 - 

	

) 	 - j 	; 	 '_.( 	..- 	/ 
PARTICI

-
PAÇAO 	NA

. 
 CONST1UÇAO 	DE 	REDE 	DE 	AGUA •E 	RESERVATO 

RIOS. 

OBJETIVO - AMPLIAR O ABASTECIMENTO DE 	ÁGUA 	PARA ATENDER AS NECESSIDA 

DES 	POPULACIONAIS 	E 	DAS 	EMPRESAS. 	 - 

AMPLIAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA 	PARA ATENDER 	AS NECESSIDA 

DES 	POPULACIONAIS 	E 	DAS 	EMPRESASJ 	INCLUSIVE,AS 	COMUNIDADE 

DO 	INTERIOR.. 	ESPECIALMENTE 	O 	TREVO-TABAÍ. 	Y) 

60.11 - CONSTRUÇÃO 	DE 	CEMITÉRIO 	MUNICIPAL. 

OBJETIVO - CONSTRUÇÃO 	DE 	UM 	CEMITÉRIO 	MUNICIPAL, 	JUNTOAO 	CEMITÉRIO' 

DOS 	ALMEIDAS, 	NA 	ÁREA 	JÁ 	ADQUIRIDA. 

60.12 - PAISAGISMO 	E 	URBANIZAÇAO. 

OBJETIVO - CONSTRUIR 	NOVOS 	CENTROS 	DE 	LAZER 	(PARQUES 	E 	JARDINS), 	RE - 

CUPERAR 	E 	MELHORAR 	OS 	JÁ 	EXISTENTES, 	BEM 	COMO.. 	ARBORIZAR' 

LOGRADOUROS 	PÚBLICOS, 	IMPLANTAR 	O 	PROJETO DE 	ARBORIZAÇÃO' 

DO CAMPING MUNICIPAL. 	COMPLEMENTAÇÃO DO 	PROJETO DE URBANI 

ZAÇÃO DA 	LAGOA ARMÊNIA. 
 

60.13 - REMODELAÇÃO 	E AMPLIAÇÃO 	DO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

OBJETIVO - OCUPAR OS 	ESPAÇOS COM MAIOR 	RACIONALIDADE 	E 	AMPLIANDO 

SEUS 	LIMITES 	DAS ÁREAS ADJACENTES 	LIVRES. 

60.1 11 	- MANUTENÇÃO DOS 	SERVIÇOS URBANOS. 

OBJETIVO - ADEQUAÇÃO 	DOS 	RECUfSOS 	HUMANOS., 	MATERIAIS, 	FINANCEIROS 

TÉCNICOS 	E 	INSTITUCIONAIS 	COM 	VISTA 	A 	MANUTENÇÃO 	E 	FUNCI.Q. 

NAMENTO DO ÓRGÃO. 

76.15 - CONSTRUÇÃO DA REDE DE ESGOTOS 

1 • 	 OBJETIVO - IMPLANTAR 	REDES 	DE 	ESGOTOS 	FLUVIAIS 	E 	CLOÃCAIS, 	PLANEJA 
MrNTt. 	1 NÇTICÃO, 	 ACÃ 	OP 	A 	MAU 	TEU 	ÃO 	DE 

Taquari JA 
EP9586O-OOO-Teletax(O51)653.1266 - 
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SISTEMA 	PÚBLICOS 	DE 	ESGOTO 	SANITÁRIOS 	E 	DE$EJOS 	INDUZ. 

TR IA IS. 

IMPLANTAR 	REDES 	DE 	ESGOTO NAS 	RUAS 	EDUARDO PORTO 	E 	1 
DE 	MAIO.  

91.16 INSTITUIÇÃO 	DE 	ZONAS 	DE 	ESTACIONAMENTO. 

OBJETIVO - DISCIPLINAR O TRFEGO 	DE 	VEÍCULOS NA 	ZONA 	CENTRAL 	DA 

CIDADE 	NO 	SENTIDO 	DE 	DESCONGESTIONAR 	O TRÂNSITO1 	ESTA 

BELECENDO 	NA 	RUA 	SETE 	DE 	SETEMBRO, 	ÁREAS 	DE 	ESTACIONA 

ME NT O. 	 . 	 S- .. 	 / 	.- 	 • 	- 

91.17 	- CONSERVAÇÃO 	E 	MELHORIA 	DAS 	VIAS 	PÚBLICAS. 

OBJETIvo - MELHORAR AS 	CONDIÇÕES 	DE TRAFEGARILIDADE 	NA ZONA URBA 

NA NAS VILAS 	DENSAMENTE 	POVOADAS, 	DOTANDO - AS DE 	CALCA 

MENTO 	E 	PAVIMENTAÇÃO NAS 	RUAS 	E CONSTRUÇÕES 	DE 	PONTES 

E 	BUEIROS, 	ESPECIALMENTE, 	A 	PONTE 	QUE 	FAZ 	A 	LIGAÇÃO 

DA RUA SETE DE 	SETEMBRO À VILA PLANALTO, 	COM A CONSE 
- QUENTE 	ABERTURA 	DE 	RUA.  

C'v4r'. 	e. 	t,5'ç LíC 

DEPARTAMEtTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODA6EM - D.M.E.R 

1 

88.01 - INSTALAÇÃO 	DE 	POSTO 	DE 	LAVAGEM. 

OBJETIvo - REDUZIR 	CUSTOS. 

88.02 - REEQUIPAMENTO 	DAS 	OFICINAS 	(MÊCANICA 	E 	MARCENARIA) 	E 

AMPLIAÇÃO 	DA MESMA. 

OBJETIVO - EQUIPAR AS 	OFICINAS 	DE 	MANEIRA A TER 	CONDIÇÕES 	DE 	REA 

LIZAREM AS 	MANUTENÇÕES 	NECESSÁRIAS 	NAS 	MÁQUINAS 	E 	VEI 
CULOS 	DO MUNICÍPIO, 	BEM COMO 	NA CONFECÇÃO 	E 	CONSERVA 

CÃO 	DOS 	BENS 	MÓVEIS 	E 	IMÓVEIS 	DA PREFEITURA. 

88.03 - EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 	PERMANENTE. 

OBJETIVO - AÔUISIÇÃO DE 	UMA MOTO - NIVELADORA, 	UM TRATOR 	DE 	ESTEI - 

RAS, 	DUAS 	RETRO - ESCAVADÉIRASft 	TRÊS 	CAMINHÕES 	BASCULAR 
TES. 

RECUPERAR E 	DENTRÕ DOS RECURSOS DO ORÇAMENTO  ANUAL 

RENOVAR A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA MELHOR A 

TENDER 	AS 	EXIGÊNCIAS 	DO 	SETOR. 
 

88.04 - ESTRADAS 	VICINAIS. 

OBJETIVO - CONSERVAÇÃO, 	RECUPERAÇÃO E MELHORIAS DAS 	ESTRADAS VI - 

CINAIS 	DO 	MUNICÍPIO. 

ABERTURA DE NOVAS 	ESTRADAS. 

CONSTRUÇÃO 	E 	REFORMA 	DE 	PONTES 	E 	BU 	IROS, 	ESPECIFICA 

Rua Osvaido Azanha, 1790-Cx postaL 53 . Taquar 	RS 
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MENTE NAS LOCALIDADES DE ARROIO DAS PEDRAS E PASSO 	DO 

SANTA CRUZ NA DIVISA COM O MUNICÍPIO DE TRIUNFO. 
- 	 CQj -k4 

SUB-PREFEITURA 

88.03 - 	t1ANUTENÇÃO DAS SUB - PREFEITURA. 

OBJETIVO 	CRIAÇÃO DE NOVOS DISTRITOS COM CONSTRUÇÃO DE REDES DOTA 

DAS DE TODA INFRAESTRUTURA. 

. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790. Cx. postal, 53 Taquan - RS 
CEP 95860-000- TeI&ax (051) 653.1266 
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fNEXO 	VIII 

S[CRETARItt DE INDUSTRIA E COMERCIO 

62.01 	- PROGRAMA DE 	DESENVOLVIMENTO 	INDUSTRIAL DE TAQUARI. 

OBJETIVO - DESENVOLVER 	AÇÕES 	NO 	SENTIDO DE 	PLANEJAR 	E PROMOVER A E 

PANSO 	DO 	PARQUE 	INDUSTRIAL 	DE 	TAOUARI, 	COM BASE 	NA 	LEI 

N 2 	1. 1493/9 11. 	C-ryY) 
PROMOVER 	FOMENTO 	DA 	PRODUÇÃO 	INDUSTRIAL 	E AGROINDIJSTRIA 

INCLUSIVE 	ATRAVÉS 	DA 	CONCESSÃO 	DO 	ESTÍMULO E 	PATROCÍNIO' 

DE 	EXPOSIÇÕES. 

DESTINAR 	PARTES 	DO ORÇAMENTO PARA COMPOR O FUNDO 	ROTATI - 

VO DE Apojo A MICRO 	E 	PEQUENA 	EMPRESA. o L 

63.02 - INCENTIVOS 	AO 	COMÉRCIO, 	AO MICRO 	E PEQUENO EMPRESÁRIO. 

OBJETIVO - PLANEJAR 	E 	PROMOVER, 	JUNTAMENTE 	COM ACITJ CDL E PROTAQ 

A 	EXPANSÃO 	DO 	COMÉRCIO 	EM TAQUARI, 	AO MICRO E 	PEQUENO 	E 

PRESÁRIO. 

CRIAR 	LEI 	DE 	INSENTIVOS 	AO 	MICRO 	E 	PEQUENO EMPRESÁRIO. 

o 

L - 

Rua Osvaldo Aranha, 1790. Cx, postal, 53 Taquan AS 
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!NEXO 	IX 

SECRETARIA Dt SAUDE E MEIO AMBIENTE 

75.01 	- MANUTENÇÃO 	DOS 	SERVIÇOS 	DA 	SAÚDE 	E 	MEIO 	AMBIENTE. 

OBJETIVO - APRIMORAR O PROCESSO DE 	MUDANÇA NA ÁREA DA 	SAÚDE 	E MEIO 

AMBIENTE, 	ONDE 	O 	ESSENCIAL 	SERÁ OFERTAR 	MELHORES 	SERVI 

ÇOS, 	VISANDO A SAÚDE ONTEGRAL DA PESSOA E 	DA COMUNIDADE 

DE TAQUARI 	ATRAV(S DO 	SANEAMENTO 	E DA COMUNIDADE 	TAQUA 

RIENSE, 	ATRAVÉS 	DO 	SANEAMENTO 	BÁSICO, 	HABITAÇÃO, 	NUTRV 

ÇÃO 	MEDICINA 	PREVENTIVA 	E 	ATENDIMENTO 	MÉDICO 	E 	HOSPITA 

LAR. 

75.02 - AQUISIÇÃO 	DE 	SERVIÇOS, 	MATERIAIS 	E 	EQUIPAMENTOS. 

OBJETIVO DOTAR 	A 	SECRETARIA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	E 	MATERI:AIS 	rIECESSÁ - 

RIOS 	PARA O SEU PLENO 	FUNCIONAMENTO, 	BEM COMO O 	PAGAMEIi 

TO DOS SERVIDORES PRESTADOS AO ÓRGÃO.  
75.03 - AQUISIÇÃO 	DE 01 	AMBULÂNCIA.  

OBJETIVO - TRANSPORTAR 	ENFERMOS 	DO 	NOSSO 	MUNICÍPIO 	QUE 	NECESSITAM' 

DE ATENDIMENTO URGENTE 	E 	LOCOMOÇÃO PARA LOCALIDADES 	COM 

MAIORES 	RECURSOS 	HUMANOS 	E 	MATERIAIS. 

75.04 - AQUISIÇÃO, 	EM 	PARCERIA 	COM 	HOSPITAL 	SÃO 	Jose,, 	DE 	UM 	NO -. 

VO APARELHO PARA 

7•fl5 	- AQUISIÇÃO 	DE 	UMA 	UNIDADE 	MÓVEL 	MDICO/DENTÁRIA. 

OBJETIVO - ATENDER TODOS OS 	POSTOS 	DE 	SAÚDE 	DE VILAS. 	BAIRROS 	E 	Ij 

TERIOR 	COM 	EQUIPAMENTOS 	ADEQUADOS. 	 - 
75.06 - MANUTENÇÃO DO PLANTÃO MÉDICO 2 :.. 
OBJETIVO - ATENDER TODOS OS 	CASOS 	QUE 	EXIGEM EMERGENCIA. 

75.07 - AQUISIÇÃO DE 	MEDICAMENTOS. 

OBJETIVO ATENDER A POPULAÇÃO 	EXTREMAMENTE CARENTE. 

75.08 - AQUISIÇÃO DE 	CAIXAS 	PRONTO 	SOCORRO. 

OBJETIVO - EQUIPAR TODAS AS 	ESÇOLAS MUNICIPAIS COM 	PRODUTOS 	QUE 	SÃO 

NECESSÁRIAS 	PARA 	PRIMEIROS 	SOCORROS. 

75.09 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 	CONSTRUÇÃO. 
OBJETIVO - CONSTRUIR 	CASAS 	POPULARES. 

CONSTRUIR 	POSTOS 	DE 	SAÚDE 	DE 	VILAS, 	BAIRRO.S 	E 	INTERIOR. 	( L CONSTRUÇÃO DE 	CRECHES. 	C'- 
Rua Osvaido Aranha, 1790. Cx. postal, 53. Taquan AS 	 - 	1AQUAR I.1  1 
CEP95860-000-Te4etax(051)653.1266 
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75.10 - AQUISIÇÃO 	DE 	CANOS 	PARALELEPÍPEDO1 	ASFALTO 	E 	FOSSAS. 

Os.JETIv0 - SANEAMENTO 	BÁSICO E 	INFRAESTRUTURA PARA AS VILAS ONDE 	SERÃO 

CONSTRUÍDAS AS VILAS 	POPULARES 	E TAMBÉM PARA A CANALIZAÇÃO 

DE 	ESGOTO 	EM 	DIVERSOS 	LOCAI.S 	DA 	CIDADE. 

15.11 	- AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAL 	ELÉTRICO 	E 	POSTES. 

OBJETIVO - 	 IMPLANTAÇÃO 	DA REDE 	ELÉTRICA 	EM VILAS 	A 	SEREM CRIADAS 	ATRA - 

VS 	DE 	CASAS 	POPULARES. 

15.12 IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE 	ATENDIMENTO DENTÁRIO 	EM TODO O Mu - 

Nt cÍ 	lO. 

OBJETIVO - ATENDER A 	COMUNIDADE 	CARENTE 	E 	EM 	PARCERIA 	COM A 	COMUNIDADE' 

E 	SINDICATO 	DOS 	AGRICULTORES. 

DISCIPLINARODEPÓSITODE 	LIXO 	MUNICIPAL. 

PROPORCIONAR 	A 	COLETA 	SELETIVA 	Ei 	SE 	POSSÍVEL1 	A 	RECICLAGEM' 

DO 	LIXO, 	DEVIDO AO 	ABALO OCASIONADO 	PELO 	MESMO AO MEIO 	AM- 

BIENTE 	AOS 	MORADORES 	DA 	REGIÃO. 

IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO LOCAL 	PARA O DEPÓSITO DO LIXOi 	OBEDE - 

CENDO AS 	NORMAS 	ESTABELECIDAS 	PELOS 	ÓRGÃOS 	FEDERAIS 	E 	ES 

TADUAIS DO SETOR. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790. Cx. postal, 53- Taquan . AS 
CEP 95860-000 -Tetetax (051) 653.1266 
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AEXO 

ENCARGOS GERAIS DO MUICIPIO 

	

82.01 - 	ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA. 

OBJETIVO - PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO. 

COBRIR DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAISi PROGRAMA DE FORMAÇÃO 

DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO. 

	

82.02 - 	PREVIDÊNCIA SOCIAL E INATIVOS E PENSIONISTAS. 

OBJETiVO - ATENDER OS ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS. 

o 

Ra Osvaldo Aranha, 1790. Cx. postal, 53. Taquan - RS 
CEP 95860-000 -Te4elax (051)653.1266 



01 - LEGISLATIVA 

01 - PROCESSO 	!..EGISLATIVO. 

 AÇÃO 	LEGISLATIVA. 

07 FISCALIZAÇÃO 	FIhANCEIRA 	E 	ORÇAMENTRIA. 

 CONTROLE 	EXTERNC. 

2.001— MANUTENÇÃO 	DAS 	ATIVIDADES 	LEGISLATIVAS. 

OBJETIvo - tIANTER O 	PLENO 	E 	REGULAR 	FUNCIONAMENTO 	DA 	CÂMARA 	MUNI 

CIPAL 	DE 	\1 EREADCRES, 	PARA 	O 	DESEMPENHO 	DAS 	FUNÇÕES 	Lj 

GISLATIVAS, 	DE 	CONTROLE 	E 	FISCALIZAÇÃO 	DO 	EXECUTIVO 	( 

CF.ART.29 	IX), 	rE 	ASSESSORAMENTO 	AO 	EXECUTIVO 	LOCAL 	E 

DE 	ADMINISTRAÇÃC 	DE 	SEUS 	SERVIÇOS. 

1.001— RECUPERAÇÃO 	E 	REEQUIPAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 	DE Vj 

READORES. 

ONJETIVO - flELHORAR 	AS 	CONIÇÕES 	DO 	PRÉDIO 	DA 	CÂMARA 	DE 	VEREADO - 

RES, 	ATRAVÉS 	DA AMPLIAÇÃO 	DE 	SUAS 	INSTALAÇÕES, 	BEM 	Q 

MO 	DOTAR 	A 	SECRETARIA 	E 	DEMAIS 	SETORES 	DE 	MÓVEIS 	E 	E - 

QUIPAMENTOS 	PARA 	O 	DESEMPENHO 	DOS 	SEUS 	SERVIÇOS, 	ACO 

PANHANDO A 	EVOLUÇÃO CIENTIFICA 	QUE 	OS 	NOVOS TEMPOS 	E 

XIGEM. 

l• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 	XI 

C1MARI' MIIP4ICIPAL DE VEREttDORES 

o 

Rua Osvaldo Arsnha.1790 U. postal, 53. Taquari - RS 
CEP95860-000-Fones (051)6531067 e 653.1266 



11 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

Õ Vereador que este subscreve, de acordo com o Regi-

mento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a inclu-

são das seguintes emendas ao projeto de lei nQ 2.027195, que 

"Disp5e sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercí-

cio de 1996": 

Emenda nQ 

Suprima-se do Anexo 1 - Gabinete 
segue: 	

"07 02 
o 

o  
Objetivos-...... 

- 	 T441~ 1k1
IDIT j Aquisiçao de 1 (um) v 	o para o Gab 

nete". 

Emenda nQ 2: 

Acrescente-se no Anexo VII - SecretariaØhra_ 

Saneamento - Serviços Urbanos, o que segue: 

"88.04 - ...... 

Objetivo - . . . . . . 

tolo 

Construção e reforma de pcinE3 
no Arroio do Riacho, divisa do Bairro Praia com o Caramujo". 

Emenda nQ 3: 

Acrescente-se no Anexo IX - Secretaria da Saúde e Me 

io Ambiente, o seguinte: 

"75.04 - ......, e 1 (m)' aparelho de ecografia". 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 

J$TIJ 
Ve / 	e Nunes 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de acordo com o Regi-

mento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a inclu-

são das seguintes emendas ao projeto de lei nQ 2.027195, que 

"Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentârias para o exercí-

cio de 1996": 

Emenda nQ 4: 

Acrescente-se no Anexo VI — Secretaiia-dedteéO 
A 1' .0 O V A.Q 

Cultura e Turismo, o que segue: 	 j 	AO ,cZ 
"42.09-...... 

Objetivo — . . . . . . 1IIIIDfrTI 

Implantação de quadras de esporte nas es-

colas municipais Capitão José Rodrigo de Castro e Rangel Bran-

dão". 
"IA 	10 

	

-t,J.sU 	. . . . 

Objetivo — ......, e implantar 19 e 21? graus notur-

nos na Escola Estadual Morro do Pedro Rosa". 

Emenda nQ 5: 	 [PuoAQ1 

Modifique-se o Anexo VII,-no que segue: 

60.07 — . . . . . . 

Objetivo — Iluminar ruas e praças, dotar aona urba 

na de rede elétrica, que permita aos moradores a instação de e-

nergia em suas residências". 

Emenda nQ 6: 

Acrescente-se no Anexo• VII, o que segue: 
ttn no — 

	

uu.ua 	...... 

Objetivo — ...... e na zona rural dqdeu,a 

ElZI

APIO 
 

.., José Farias Guimarães e Carlos Leo 

poldo Voges". 

Emenda nQ 7: 

Acrescente-se no Anexo V — Secretaric-dAicu1 
A p fl 

gr
O V A 

o que segue: 	 - 	
1c 

" 	

— 

14.07 	Rede de eletrificaçao rural. 

Objetivo — Proporcionar aos moradores 	 É 
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oportunidade de dotar suas residências e instalaç6es de energia 

elétrica". 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 1995. 

/4 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de acordo com o Regi-

zuento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a inclu-

são das seguintes emendas ao projeto de lei nQ 2.027195, que. 

"Dispôe sobre a.Lei de Diretrizes OrçamentArias para o exercí-

cio de 1996": 

Emenda nQ 8: 	 •I$'I1TI J 
Suprima-se no Anexo VI, £tàm 65.24, no O' 

seguinte expressão "Festa Nacional da Laranja". 	POpV4PE 
XM 

Emenda nQ 9: 

Da-se nova redação à ítem do Anexo IX, c  

"75.03 - Aquisição de 2 (duas) anibulãncias, sendo 1 

para o Distrito de Tabaí e localidade de Morro do Pedro Rosa". 

Emenda nQ 10: 

Acrescente-se no Anexo IX, o que segue: 

11 75.06 - ......, com instalação de farmAcia no meam 

período, junto ao plantão". 

Sala das Sessoes, 10 de agosto de 1995.. 

6
yr. Osvaldo Machado 

 rvt % 



ITI 

gue: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de acordo com o Regi-

mento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a inclu-

são das seguintes emendas ao projeto de lei nO 2.027195, que 

"Dispõe sobre a Lei de Diretrizes OrÇamefltria5 para o exercí-

cio de 1996": 

Emenda nQ ii:V"  

Acrescente-se no Anexo V - Secretaria da Agricultura, 

o seguinte ítem: 

"14.07 - Eletrificação rural. 
Objetivo - Incentivar, através de subsídios, aeletr 

ficação rural nas diversas localidades do município, especialmente 

no Passo do Santa Cruz, acesso ao Porto Grande, 
'Ç OVADD 

priedade doSenhor Gomercindo e a Satípel S/A".  

Emenda nO 12: 

Substitua-se no Anexo VII, o ítem 07.03, 
	p 

ter a seguinte redação: 

"07.03 - Conclusão do prédio do Centro 

Emenda nO 13: 	 1 , 
Acrescente-se no Anexo VII, o que segue: 

"30.06 - ......, com a aquisiçao  de um canb.a 
esta unidade". 

	

	 AP 0  

Emenda nO 14: 

Substitua-se no Anxo VII, ítem 60.09, a 

quisição de caminhões compactadores" pela expressão " 

um caminhão compactador". 

Emenda nO 15: 

Acrescente-se no Anexo VII, ítem 60.09, 
- 	 ,, 

uv
n 
 .vn J

a  
 .... .. 

Objetivo - ......,, e, especialmente, na 

de Arroio das Pedras e Pinheiros". 

Emenda nQ 16 

Acrescente-se no Anexo VII, ítem 60.12, 

jetivo: 

11 60.12 - Construção de centros de lazer nos bairros 

Coqueiros, Prado, Passo da Aldeia, Léo Alvim Faller e Colônia.Vinte, 

aléiu da recuperação da praça que se encontra abandonada na Vila Ipõ? 
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Emenda nQ 17: 

Acrescente-se no Anexo VII, o que segue: 
"1 	1 

tU._L.., 	 • ..... 

Objetivo - 

PLt IDIsIU 

......, e no centro da Vila Ibrasa, espeói 

ficamente na Rua João Goulart".  
Emenda nQ 18: 	 A 

XM -  
Acrescente-se no Anexo VII, o que segue: 

"91.16 - ...... 

Objetivo - ...... no lado esquerdo da referiTTia". 

Emenda nQ 19: 	 [PROVAOO 
Acrescente-se no Anexo VII, o que segue: 
°91.17 - 

•.....  
GOTA 

- Objetivo -  
Calçamento ou asfaltamento nas ruas Carlos 

Canania Ribeiro, Navegantes, Jacob Arnt, Castelo Branco e Alberto 

Lengler". 
1  

Emenda  nQ  20: 	r : OVAPO 
o1os ,S5 1 

Acrescente-se no Anexo VI, o que segue: ,4 	#24'1 
19 48.20 —  . . . . . . 

Objetivo - ......, com auxílio especial as Associações 
de Moradores do Bairro Prado e Vinte de Setembro". 

Emenda nQ 21: 
't i- I.L O V 

Acrescente-se no Anexo VI, o que segue: 	JQ10jD 

11 42.09 - ...... 

Objetivo - • • •• • • 	 : 	.4BIITl 

Implantação de quadras de esporte no Bairro 

Coqueiros e Cõlônia Vinte de Setémbro" 

Emenda nQ 22: 
.' 	. 

4 

	Qv ~L~0q 

Acrescente-se no Anéxo VII, o que segue:
"07.02 - ......

Objetivo - ......  

......, incluída a de área de terras para 

que a Associação Atlética Avenida construà sua sede e 

Emenda nQ 23: 

Acrescente-se no Anexo VI, o que segue: 	 sola 

11 43.18 - ...... viabilizar o 2Q grau 

la Municipal Emilio Schenk". 



, ) \ A Á) 

1 

Acrescente-se no Anexo VII, o que segue: 	
rs,131 S OTI  

1101 17 ...... 

Objetivo - 

Proceder na abertura de rua nõ trecho compre 

endido entre o começo• da Rua Sete de Setembro e o Rio Taquari". 

Emenda nQ 25: 	 AlifItov

I1A.O 
Acrescente-se no Anexo VII, o que segue: 

"60 07 - . . . . . . 

Objetivo - 

Iluminação no Loteaménto Emilio Schenk". 

Emenda nQ 26: 

Acrescente-se no Anexo V. o que segue: 
luA fl 

.L2.UU 	 ...... 

Objetivo - 

Dentre as máquinas a serem a 

incluída a compra de 4.(quatro) tratores". 

1 Le ,izifssTI - 

riquiridas 

Emenda nQ 27: 

Suprima-se o item 46.13, do Anexo VI. 

E 	d 	Q 28 men a n 	
. 

01 

Acrescente-se a AMPET (Associação dos 

Empresários de Taquari) .entre as entidades descritas no 
do Anexo VIII - Secretaria de IndCistria e Comércio". 

Emenda nQ 29: 
k 

Acrescente-se no Anexo V. o que segue: 
"1401 - piD - 

Objetivo - 

- 	 Promover a fiscalização e o combate ao ser- 

rador da acácia negra, .promover o incentivo a limpeza do Arroio San- 
ta. Cruz e criar um fundo rotativo .•para equipamentos de irrigação 	e 
horticultura". ov 

Acrescente-se noAnexo VII,o que segue: 

Objetivo - 

Auxílio de mão-de-obra para a construção de 
moradias à população de baixa renda". 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Emenda nQ 24: 
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Emenda nQ 31: 	 - 

Acrescente-se no Anexo VII, o que seue 

11 60.07 

Objetivo- 
Exten6ão de rede elétrica na localidade do 

Rincão São José, na estrada que dá acesso a localidade de Amoras". 

Emenda nQ 32: 	 r 
Acrescente-se no Anexo VI, o que segue: 
114318 	...... 
Objetivo -  

Implantar o 2Q grau,em convénio com o 

verno do Estado, nas escolas estaduais Barão de Antonina 

Porfírio de Menezes Costa,AnaJob e Antônio Leite 

Emnd nO 	. 

Inclua-se no Anexo VI, onde couber, o aeguintd"TEenu 

"Auxílio financeiros à estudantes. 

Objetivo - Auxiliar financeiramente os alunos de baixa 

renda matriculados na Escola Cenecista São José e noçjQe_comp4-

tação do ITEC". V b( OV?,AI  

Emenda nQ 34: 

Acrescente-se no Anexo IX, o que 

1t7509 - . . .. 

Objetivo - ......, prioritariamente no loteainento Pi-

nheiros, conforme disposto no Decreto 1.007/93". 

Emenda nO 35: 

Acrescente-se no Anexo.VII, o que segue: 

"9117 - 

Objetivo - 

Continuação do asfalto ou calçamento na 

Rua José Porfírio da Costa". 

Sala das Sessões, 10 de agost7 de 1995. 

Ver. Manoel opes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de acordo com o Regi-

mento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a inclu- 

são das seguintes emendas ao projeto de lei nQ 2.027/95, que 

"Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentârias para o exercí-

cio de 1996": 
o 

/ 	
Emenda nQ 36: 

Acrescente-se o seguinte artigo ao pro3etotride coLi 

bér, numerando os seguintes pela ordem: 

"Art. 1Z O município aplicarâ, no mínimo, 6% da recei-
ta resultante de impostos na manutenção da saude". 

Emenda nQ 37: 

Acrescenta-se no Anexo V, o que segue:  

o  "14.01- ...... 
 

Objetivo - . . . . . . 

Criar o Programa de Financiamento a Projetos Agropecuá 

riõs - PROFINAGRO, conforme a Lei nQ 1519/94, e instituir a Lei nQ 
1.520/94". 

Emenda nQ 38: 	 AI 

Acrescenta-se no Anexo VII, o que segue:  
11 60.07 - ....... 

.iu 14T1 

Objetivo - ......, especialmente no loteamentositd 

na Rua Campo Romero, e nas ruas Miguel Santana, Américo. de Quadros 

Pedro Espindola e Clarimundo Conceição". 

APROVP2 Emenda nQ 39: 	 op 
A

''  
Acrescenta-se no Anexo VII, o que segue: 
60.10 	. . . . . . 

Objetivo - ......, próximo ao Cemitério doiïmeidas, 

na Vila Ibrasa e no loteamento 4o Bairro Caieira, .e nos Bairros Nos-
sa Senhora das Graças e Coqueiros".  

AP OVAt Emenda nQ 40: 	
4 O j2 

Acrescenta-se no Anexo VII, o que segue: 

76.15 - . . . . . . 	 -. 

Objetivo - 

Carlos Ribeiro, Fábío Hausem Perei-

ra, Vila Ibrasa, Rua Rio Branco e Viela 245". 

II 
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o 

Emenda nO 41: 

Acrescente-se no Anexo VII, o que segue:
5'<~ OtIti 

"Qa uçJ.vn .,A   ...... 

Objetivo - ......, especialmente nas estradas que li-

gam Tabai aos Borbas, a divisa de Catupi-Triunfo, Cavernas, Campo do 
Estado, TK 21 e TK 23. 

na divisa com o Município de 

cimento (Tabaí), Boa Vista II e Campo Romero". 

Emenda no 42: 

Suprima-se o ítem 07.03, do Anexo VI 

Emenda nO 43: jt o v A8 

"88.03 - ...... 
Acrescente-se no Anexo VII, o que segue; 

Objetivo - 

equipando o maquinário destinado ao 

Distrito de Tabai". 

Emenda nQ 44:  

Acrescente-se no Anexo VII, o que segue:  

11 91.17 - ...... 

Objetivo - 

Pavimentação nas ruas Ricardo Lautert, Rio 

Branco, Otto Hauck, Agripino Pereira e Adolfo F. da Silva" 

Emenda nO 45:  

Acrescente-se no Anexo VIII, o que segue: 

"63.02 - ...... 

Objetivo - 

Criação do Berçário IndustriaiL 
A 

Emenda nO 46: 	 X 

Inclua-se noAnexo VIII, o que segue: 
-4 1 "10 T a 

"62.01 - ...... 

Objetivo - ...... 

Promover a Feira Municipal do tria1 Rrr_ 

lar - FEMAE, conforme a Lei nQ 1507194". 

Emenda no 47: 

Inclua-se o seguinte Parágrafo Único  ao Téj_g ~ 01,ro-- 

"Art. 10 - . 	i-4/-i'Z / 	ÇV? i 

Ctã ria para 19915, 

Parágrafo Único - Pára a elaboração da Proposta Orçamen 

deve, ainda, ser obedecido o disposto na Lei 1498I94. 
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Sala das Sess5es, 10 de agosto de 1995. 

Ve . 	edjo Pereira. 

-3- 

4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que esta subscreve, de acordo com o Regi-

mento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a inclu-

são das seguintes emendas ao projeto de lei nQ 2.027/95, que 

RDispae sobre a Lei de Diretrizes OrçamentArias para o exercí-

cio de 1996": 

H 0V A»O 

Xi 
 4QCJ4 

Emenda nQ 48: 

Acrescente-se no ítem vii, o que segue: pIgu)$IT1 - 
11 9117 — . . . .. 

Objetivo - 

Calçamento ou asfalto nas 
AP 

te, Sadi Castro e Alcides Cardoso e na Boa Vista I 	kM  

Emenda nQ 49:  
1 	Psi i*U 

Inclua-se no Anexo VII, onde couber, O'-iiLx Liu. 

"Instalação de telefones públicos. 

Objetivo - Celebrar convênio com a CRT para instalação 

de telefones públicos, em especial na Rua Fábío Hauseni Pereira". 

Sala das 

Ve 

de 1995. 

á 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de acordo com o Regi-

mento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a inclu-

são das seguintes emendas ao projeto de lei 2.027195, que 

Dispôe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercí-

cio de 1996": 

Emenda no 50: 	 - 

Inclua-se o seguinte Paragrafo ao art. 8Q 	 - 

"Ar t . 8 Q - . . . . . . 

Parágrafo Primeiro - 

Parágrafo Segundo - O Município destinará até 3% dos 

recursos previstos no "caput" deste art. para o projet_ 	A 

dulto Analfabeto". 

Emenda no 51: 

Inclua-se o seguinte art. e Parágrafo ÜnILc_ 

!tArt. 13 - Fica vedada a concessão de auxílio fínanceí 

ro as entidades que não prestarem contas dosrecursos recebidos, as-

sim como aquelas que não tiverem suas contas aprovadas pelo Executi-

vo. 

Parágrafo Único- A concessão de qualquer ajuda finan-

ceiras a entidades deverá ter a aprovação do Poder Legislativo, ex-

cluídas as entidades relacionadas ao setor de ensino".ApyOVA 

Emenda nQ 52: / 
	 __

' 

Inclua-se o seguinte art. ao  projeto: 	•, 
"Art. 14 - O Município aplicará até 	 »sos Or 

çanientários para cada um dos seguintes projetos: 

1 - Projeto Habitacional e melhoria de casas para a p 

pulação de baixa renda; 

II - Projeto de c3riação do Fundo de Amparo a Micro e 
Pequena Empresa". 

Emenda nQ 53: 

Inclua-se no Anexo V,o que segue: 

"1401 - 

Objetivo - 

Apoio a implantação de pequenas índüstrias 

caseiras (vinho de laranja, doces, conservas, etc...). 

• 	 Orientar e organizar o desenvolvimento da 
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citricultura no Município, especialmente aos pequenos produtores, in 

clusive nos aspectos de comercialização; 
Participar, conjuntamente com o pequeno pro 

dutor, no investimento da implantação de pomares, principalmente na 

aquisição de mudas; 
Criar condições no Município para, em convê 

nio com o Estado e a União, defender a citricultura de moléstias, co 

mo por exemplo o cancro cítrico; 

Itp1antar juntamente com a Secretaria Muní 

cipa]. da Educaç.ãoe Cultura, pequenos pomares nas escolas municipais; 

Prestar serviços de açudagem e de drenagem 

para as pequenas propriedades; 

Incentivo, através de inceminação artifici 

ai, zootecnicamente o rebanho de bovinos e suínos do município; 

Promover, em convénió-com o Estado, 	cursos 

de apicultura para pequenos produtores: 
Promover campanhas de combate a verminose bo 

vina; 

Orientar e incentivar a formação de pastagem 

e silagem, principalmente ao rebanho bovino leiteirj7p  

Emenda nQ 54: 
	 KiIi _._',4_I .c 

Inclua-se ao Anexo VI, o que segue: I 

"43,15 - Restauração de projetos da sdprv±ãc p 

ca. 

Objetivo - Oportunizar um melhor assessoramento as esco 

las na área.pedagógica; 
Subsidiar a formação pedagógica, a nível de 

2Q grau, dos professores municipais; 

Destinar recursos para formação de professo-

res a nível de licenciatura, para áreas atendidas por profissionais 

do ensino". 

Emenda nQ 55: 	 . 

o  

Inclua-se no Anexo VII, o que segue: 

11 91.17 - ...... 

Objetivo - ...... 
Construção de boeiros na estrada do Passo do 

Juncal; 
Construir abrigos nas paradas de ônibus de 

ruas e estradas 
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Calçamento ou pavimentação na Avenida Farra 

pos, Estrada do Rincão São José, até a Capela Nossa Senhor,a da Assqn 

ção, Vielas 310, 145 e 315, rua Carolina F. Alvim, Osvaldo Miche1, 

Lucinda Capelão, Pedro Renner, Doralino dos Reis e Otto Rentz; 

Abertura de rua no: segmento da rua Carolina .  

Alvim; 
Recapagem asfaltica na rua Fábio H. Pereira". 

EmendanQ-56: *pkOVA 

Inclua-se no Anexo VII, o que segue: 

Objetivo 

Criar a sub-prefeitura de Amoras". 

Emenda nQ 57: 

Inclua-se no Anexo VIII, o que segue: K. 

"62.01 - ...... 
pI.t nt,iTI 

Objetivo - 

Promover fomento da produção industrial, in 

clusive através da concessão de estímulos e patrocíneo de exposições; 

Promover convncio com o SENAI, SENAC, SESI, 

para funcionamento de cursos profissionalizantes, visanto a formação 

de mão-de-obra para setores primários, secundários e terciários; 

Implantar o Fundo de Amparo[rjeÂPØq - 

na&npresa; 

Emenda nQ 58:  
1 	PItSID&*1* 

Fica acrescentado ao Anexo XI, o que sëgi. 
") cm ..uvJ.i  ...... 	 .. 

Objetivo - 

Criar cargos em sua Estrutura Administrati-

va, necessários ao fiel cumprimento das funções que lhes são própri 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 1995. 

Ver. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO 1.559, de 31 de agosto de 1995. 

"Dispõe sobra a ajuda de custo es 

pecial à servidor estável, estudante de 3 

Grau e, dá outras providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-

nica do Município, que a Câmara de \Teereadores aprovou e eu sancio 

no a seguinte Lei: 

ART. 1- A ajuda especial de que trata o art. 79, da Lei 	n 

1.502 (Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do Município) 

de 05/09/94, será concedida, por solicitação do interessado, ao 

servidor que reúna as condições ali estabelecidas, para freqüência 

aos seguintes cursos: 

- Licenciatura para Magistério; 

- Direito; 

- Ciências Econômicas; 

- Ciências Contábeis; 

- Educação; 

- Administração; 

- Engenharia; 

- Arquitetura e Urbanismo; 

- Saúde. 

Parágrafo Primeiro -  A ajuda será concedida somente uma vez 

em relação a cada matéria ou crédito. 

Parágrafo Segundo - Para cada período financiado, o benefi - 

ciado deverá compensar com trabalho ou ressarcimento em dinheiro 

no valor correspondente, após a conclusão, suspensão ou desistên - 

cia do curso. 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 -. 



DOS SANTOS 

j...eipal 

rieitilura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Terceiro- Accada início de semestre o Município re 

meterá à Câmara relação dos alunos a serem beneficiados e os res-

pectivos valores. 

ART. 29- O servidor cedido à outro órgão público, não sofre-

rá qualquer restrição no direito previsto na presente lei em de - 

corrência da cedência. 

ART. 39-  O benefício desta lei será concedido ao funcioná - 

rio, que tiver prestado 10 anos de efetivo serviço a Municipalida 

de. 

ART. 49-  As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas 

por conta de dotações orçamentárias próprias. 

ART. 59- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei, en 

trará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de agosto de 

1995. 

REGISTRE- 

TO RÍS DE JESUS 

nistração e Rec. Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

Sec.. da 

___ 



• 	
CÂMARA MUIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE/ FAX: (051) 653-1420 

- 	 CEP 95860-000 - TAQUARI 

Projeto de Lei no 2.025195 

"Dispõe sobre a ajuda de custo especial à 

servidor estável, estudante de 30  Grau, e 

• dá outras' t5rovldênclasu 

* .'" 	. : 	:Y•• 

RENATO;BAPTiSTA DOS .SANTOST'.Prefeito Municipal de 

Taquali, Estado do Rio Grandé do Sul. • 

FAÇO SABER, no uso das atrlbulçôes que me confere a lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte LeJ: 

ART. ip - A.ajuda. especial e,que trata o Art. 79, da Lei no 

1.502 (Regime Jurldlco. Unico dos ServidoesPúilcos do Município), de 

05109194, será concrdlda,  por solicitação do 4  interessado , ao servidor que 

reúna as condições ali estabelecidas, para frequência aos seguintes cursos: 
• 	 - Licenciatura para Magistério; 

........................ 

- Ciências Econômicas; 	• / 
- Ciências\Contábels; 	

'::.... 

• 	 - Educação; • 	..• 	• 	-. 
' Àdminlstração, - 

nÕenhaa  
- .iqutteturae Urbanismo; 	• 	

/ 1.; 
...; 

- Saúde. 	tt 	1 ,' • 

j--.--.., & 	•-_, Parágrafo Primeiro - A ajuda será concedlda somente uma vez 

em relação a cada matéria ou crédito. 

Parágrafo Segundo - Para cada período financiado, o 

• 

	

	beneficiado deverá, compensar com trabalho ou.ressarclmento em dinheiro, no 

valor correspondente, após a conclusão, suspensão ou desjstêncla do curso. 

-> Parágrafo Terceito • A cada início de semestre o Município 

remeterá à Câmara relação dos alunos a serem beneficiados e os respectivos 

valores. 



, CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE / FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

ART. 20  - O servidor cedido à outro órgo público, nâo sofrerá 

qualquer restrição no direito previsto na presente Lei em decorrência da 

cedência. 

ART. 3 0  — O beneficio desta lei será concedido ao funcionário, 

que tiver prestado 10 anos de efetivo seriiço a Municipalidade. 

ARt 40 - As despesas decorrentesdesta. lei serão atendidas 
.', 

por conta de dotações orçamentárlas próprlas. : .: »/ 

ART. 50  -Revngadas as dlsposlçóes:em contrário, esta Lei, 

entrará em vigor na data de sua pubucação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DTAQUARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 

	

• 	 Prefeito Municipal 1  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 	 • 

1 	•• 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 	' 

Sec. AdminIstração e Rec. Humanos 	 / 

\ 	.. 

Is is 	'#n 

o 



Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ng 1.560, de 04 de setembro de 1995. 

"Dá denominação à rua da Cidade." 

(Rua Alanco Annes da Siveira) 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Münicipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or 

gânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19 - Fica denominada de "Rua Alanco Annes da Silvei-

ra" a atual Rua A, localizada no Parque da Pedreira. 

ART. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica - 

çâo, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de setembro 

de 1995. 

TOTIS1'7 DO<É SANTOS 

Prefito Munj4ipal 

REGISTRErSE\E PUBLIQUE-SE: 

DE JESUS 

Sec. 	- 	e Rec. Humanos 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 -. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

O 8 

— — 

A Cø's*ø TODI 

• —.-.—.—,. 	 .__1 

«Da denominaçao a rua da Cidade" 

(Rua Alanco Annes da Silveira). 

Projeto de lei ng 2.028/95 

A Camara Municipal aprova: 

Art. 1 - Fica denominada de "Rua Alanco Annes da 

Silveira"a atual Rua A, localizada no Parque da Pedreira. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua - 

publicaç.o, revogadas as disposiç6es em contr.rio. 

Sai.a das Sesses, 03 de julho de 1995. 

Ver. 
 ~ &U1o~ 

ina iI 	1 

JUSTIFICATIVA: 

Curriculum vitae anexo. 

Sala da Sess6es, 03 de julho de 1995. 

Ver. aula My%lriari 

4OZ4' -ae 	.?T•Q9I. 
'U• Q i(Q 
a.-.,, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.561, de 04 de setembro de 1995. 

"Dispõe sobre i registro, emplaca- 

mento e trânsito de bicicletas no âmbito do 

Município de Taquari e dá outras providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ 

nica Municipal, que a Ciiiara de Vereadores aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

ART. 12 - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 

da data da publicação da presente Lei, todas as bicicletas exis - 

tentes no Município deverão ser registradas, cadastradas e empla-

cadas no Setor de Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 1Q - A bicicleta somente será registrada no nome da pes - 

soa constante na Nota Fiscal ou recibo corno comprador. 

§ 2 	- Nas Notas Fiscais expedidas pelas empresas que 	as 

comercializam ou no trecho de transferência, deverá constar todos 

os dados e características da bicicleta, tais corno nóniero do qua-

dro, ano, modelo, cor (es), etc..., para fins de registro e cadas 

tramento, conforme dispõe o artigo 19, da presente Lei. 

§ 32 - Os possuidores de bicicleta que não tenham nota fis-

cal ou recibo comprobatório ou sem o numero do quadro, receberão 

registro provisório, mediante apresentação de declaração firmada' 

pelo possuidor e por 02 (duas) testemunhas, que comprove sua 

condição de proprietário da bicicleta. 

§ 42 - O registro referido no parágrafo anterior, terá dura 

ção provisória pelo período de 12 (doze) meses, contando da data 

da publicação pela imprensa local da relação das bicicletas sem 

Nota Fiscal ou recibo. Se, neste período, não houver qualquer irn- 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan- RS  
CEP 95860-000 Tetefax(051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

pugriação ou reclamação em relação ao mesmo, devidamente fundamenta 

da por qualquer interessado, o registro passará a vigir por prazo 

indeterminado. 

§ 59 - O Poder executivo, durante o prazo estabelecido 	no 

"caput" deste artigo, dará ampla divulgação do conteúdo da presen-

te Lei, através dos meios de comunicação oficial e outras formas 

tais como palestras, informativos, etc. 

ART. 22 - No registro constará o nome do proprietário, o mime 

ro do quadro da bicicleta, o seu ano de fabricação e cor, além do 

número da Nota Fiscal e o nome da empresa em que a mesma foi adqui 

rida. 

§ 1 - A troca de cor da bicicleta ou quaisquer alterações em 

suas características, deverão ser precedidas de autorização do se-

tor de Cadastro da prefeitura Municipal, mediante requerimento do 

proprietário. 

§ 2 - As bicicletas Sem numeração no quadro receberão um nú-

mero próprio a ser fornecido pelo Setor de Cadastro, conforme codi 

ficação apropriada. 

ART. 39 - Somente bicicletas devidamente registradas e empla-

cadas poderão circular em vias públicas. 

§ 19 - As bicicletas sem registro e emplacamento, encontra - 

das em circulação em vias públicas, deverão ser imediatamente re-

colhidas às dependências da Prefeitura Municipal. 

§ 29 - Ao proprietário da bicicleta apreendida, será imposta 

multa de até 1 (uma) UPM (Unidade Padrão Municipal), acrescida do 

custo diário da guarda e conservação damesma, no valor equivalen-

te a 1/10 (um décimo) da UPM, além das taxas protocolares ineren - 

tes ao requerimento da respectiva liberação, a qual somente se con 

cretizará após o pagamento destes encargos na tesouraria do Municí 

pio. 

§ 39 - As bicicletas apreendidas que ficarem em depósito i5or 

prazo superior a 1 (um) ano, serão consideradas abandonadas, indo 

a leilão. 

§ 49 - Quando da ocorrência de furto, roubo ou apropriação in 

débita, o proprietário da bicicleta providenciará no registro da o 

corrência junto à Delegacia de Polícia local, remetendo uma cópia' 

da mesma ao Setor de Cadastro da Prefeitura. 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 	 _______ 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 Cie:ac:o:rnARjIJ! 



4 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ART. 49 - É proibido dirigir bicicletas na contra-mão em ruas 

e avenidas de Taquari, bern corno sobre calçadas e passeios públicos. 

ART. 59 - A não observância do contido no art. 42  desta Lei, 

sujeita o infrator ou responsável à advertência por escrito. 

§ 1 - A reincidência em infração, sujeita o infrator ou res-

ponsável à pena de multa no valor de 02 (duas) UPMs. 

§ 2 - A re-reincidência em infração implica na apreensão da 

bicicleta, a qual somente será liberada após o pagamento de multa' 

no valor de 04 (quatro) UPM5. 

ART. 62 - A arrecadação resultante da aplicação das multas 

previstas nesta Lei, terá a seguinte destinação: 

30% (trinta por cento) : Pelotão da Brigada Militar; 

30% (trinta por cento) : APAE; e 

40% (qurenta por cento) : Erário Municipal. 

ART. 72 - É o poder Executivo autorizado a celebrar conkrênio 

com a Brigada Militar e outros órgãos, visando a cabal execução 

das medidas deque trata esta Lei. 

ART. 8 - Os custos decorrentes do registro e emplacamento 

instituídos por esta Lei, serão suportado .s pelo Erário Municipal,à 

conta de dotações orçamentárias próprias. 

ART. 99 - esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de setembro de 

1995. 

ISTA DOS 

Prefei 
	

1 

	

REGI 
	

PUBLICA-SE: 

JOSEA'TO REIS DE JESUS 

	

C. 

	Administração e Rec. Humanos 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 Cie:saic:omiT'RII! 



*:* PCTIL'ITY REPORT ** 
1.0. NO. 

*:+ TRPNMISSICiN :+:*: 
['!JRTIOfl rDENTIFr,::TIoN NOC'E P'3E EESL'LT cIPOHOSTIC 

1 5' 05 0544524128 93 7 0.K. C41 	099000 
2 1° 	19' 93 4 0.K. 841990000 

954 	452 	1150 133 1 O.K. 8410090000 
4 1°27" 051 	653 	1429 93 2 O.K. 841009999 
5 49 0516561344 93 1 0.K. 8410000090 
5 7'2 1" 051 	131 	3093 93 9 0.K. 0410909990 
7 47" 0517122033 133 1 O.K. 9410090900 
8 25" 351 	2272694 33 1 CLL 8410009003 
9 1° 13" 5151 	2272694 133 1 CPLL 4410990039 

10 47°' 031 	446 	2594 - 133 O E 	3P 8410030303 
11 31 1

' '33 O E 	10 0400000909 
12 39°' 031 	446 	2594 '33 1 O.K. 8410030030 
13 46" 051 	653 	1420 133 1 O.K. 3410000000 

14 123" 051 	653 	1420 '33 2 O.K. 8410909900 
15 3'23 11 

 763.1255 - 03 7 O.K. 0419030000 
16 1 '32" 0512263390 '33 2 O.K. 4410009900 
17 123°' 051 	331 	39:33 93 3 O.K. 3419000099 

3 2'22" 951 	6.53 	1420 33 T) 34116900000 

:+:* RECEPT 1 ON *:* 
140. [:'HF:TIC,N IDEHTIFICPTIC'N N0t'E F'3E RESIJLT oI8HoTI,:: 

109" 93 1 O.K. 8410000000 

2 21' 55 	051 	226 	2526 '33 O E 	56 C41051931000 

3 716." 55 	051 	226 	2526. 33 1 O.K. 4419000000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 	
GOIi/D9/ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	
Q 	s 1 

PtftO MunicLpak 

PROJETO VE LEI NQ 2.021/95 

"VL4pe 4ob'i2 o /tegÁÀtto, emp1az 

meivto e. t/n&-to de b.ta3 
no ãjnbíto do munÁ2p.í.o de. Taqual-

L e. dá owtuu p/wVÁ4incÁJJ.4". 

RENATO &WTISTA VOS SANTOS, P/Le.eLto MunLc.Lpa11 de. Taquwtí  

E&tado do Ro Gn..a.nde do SuL. 

FAÇO SA5ER, no u.óo da4 a iLbu.-Lç5eÀ que me cortee a Le-L On.-
g,nLca. Man.LcpaL, que o.. qrna.&a. de. VeLe.ctdoneÀ apfl..ovou. e. eu  4aJLC,Loflo a óeguínte 

Mt. IQ - No p'tazo de. 180 (c.ento e. oÁ_te.n.ta.) d-La4, cc.on..tado4 

da data da pu.b.L.Lc.acao da peen.e Le-., Loda-ó a,6 bLcLc2e,ta2 exí,.stenteó no Man-L-

c.ZpLo de.vejto óeA xegíótkad", co.dct'uzda4 e. e.mpLac.ada4 no Se-to/t. de Ca&u.tko 

da. Scte.ta.t& Mu.nLcLpa2. do. Fazenda. 
§ IQ - A bLc..Lc.Leta 4omen..te 4e) ke.gtJu.Zda no nome da pe4-

4oa con.La.n.te. na  NoLo. Fc.aL ou. 'tec.Lbo como com p4ado. 

§ 2 0  - Na2 Nota4 FicaL5 eped..Ldaó pe-&L6 emppteóas qu.e a4 co 

ou. no .tj.echo de. .t'Lan4 eienQt, de.je,t. conótuA .t.odo4 04 dado4 e. c.a.- 

tZtLca4 da. bLc.Lclect, taí4 como niirneiw do qu.ctdao, ano, modelo, con. (e4), 

e-te ... , paii.a Ln4 de eg L4.t'o e cado.Vwanen..to, aono'uiie dÁ.4poe o at.go 1 Q da 

p.•e.4e.tte. Lel. 
§ 3Q - Oz po44wLdo'te-6 de bLc-Lc1e-ta que. rtao -tenham NuLa FÁ.4-

caL ou. .'i.e.c-.bo compkoba 3>t.o ou .sem o nZi.me.xo do qwzd'w, te.ce.beic.o '.te-t&o p'w- 

mecUan.te ap/LeÀentctçao de. de.c.LaiutcÃo 	'unada pelo poiwLdox e. pon. 	2 

(dua4) tes.temunha4, que aomp/wve ua cond-Lcão de pn.opn..Le-ti'r...Lo da bLc,ii2e-ta. 

§ 4Q - O n.egL&L&o n.ee.do no paign.ao akvteon., .teui dwuz 

c.o 	v25z pelo pe2odo de. 12 (doze) nie.e-s, conStado da da.ta da pub.Ucacao' 
pela. J..mpn.e.n.óa Local da n.elacao da4 bc.LcLe-ta4 .sem Np.ta FÁÀCOI ou. n.e.c-Lbo. 	Se, 

neste pe-tZodo, n.o houve.n. quolquei.(.mpu.gno.çao ou )Le.cmacão øn)'ao :axnzJn),dt 
unjjinin.tztda po/L qu.olque.X £Wte.44ado, o 4egJ..6Lto pa64Wu a. vJt 	P° 
p.'w..zo nde.te-wvLna4o. 

§ 59 - O Poden. E,ce.cu.t.<ívo, duiwit.te o pn.azo e..to.beLecdo w 
"cn.pwt" de..te aLUgo, da.n. ampLa dLiulgctcão do conteiido da pn.e4e.n..te. Le-L, a..tz.a-

v do4 me.Lo4 de comu.rt.-Lcaçao o 1 .Lcij2 e. owtta-ó onma4, tal6 como pale4tta4, in-

o'tmo..tLuo4, ele. 

M.t, 22 - No n.e9Á..6tJw conót&#Ljc o nome do p'topn..Le-taLe, o nu 

me-w do qua..dw da bLc.Lele-ta, o 4e.a ano de, 6abAícacio e con., al&n do niirnvw da 

NuLa Fical e. o nome da empn.ei.a em que ame.'..ma oL adqu-Ln..Lda. 
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IQ - A t'toca de eox da bLc,Lceeta ou qaoquQJ. ae-te.ac6e4 

na4 óua. ca ac tZ6t-L&u, deveo óex pe.ce.d4aó de awtoLzaçLo do Seto'. 'de. 

Cada4t&o da. P'te.ew'z.a MukuicLpaL., rne.diaivte kequeme.n.to  do p'wp'Leta'i.Lo. 

§ 22 - A4 bi.cLcle.ta4 4emvu1nle/Lacao no quad&o 'te.c.e.bekao um 

niimw ppLo a AVL oc4o pelo Setoiz. de. Cai1a.6t'zo, con.onie cod,LLcaçao a. 

pkop/iadcl. 

Mt. 32 - Sorne.nte bLc,LcLeta4 de.ví4ame.n1e eg t'iada4 e. em-

pLacadu podeiao ccw&. em v.Lu pb!LcaÀ. 
§ 12 - Xó belcLe;t.a.ó 4em 4e.gL4tto e. empLac.amento, e.ncokvt'uz 

da4 em &xcuLa.cao em v&ó pub!_Lca, de.ueiu3Lo 4e/. ÁLmecU~nte ne.coLh-Lda.4 as 
de.ptdnci..a4 da. P/Le.C.tLLka MunLcpaL. 

§ 22 - Ao pkppnJet.Lo da bLc.Lelelct ap.e.e.ndLda, 	&npo 

tix muLta de. atJ 1 (uma.) UPM (UnLdade..: Pa.dnio Mu.nLcpaL), ac.'te.4c,Lda do. cwto 

diito da gwvtda e. conóvtva.cao da me.4ma., no vaLo. e.qtuivaLe.i'vte. a. 1/10 (um de.iL 

mi,) da. UPM, alim da4 taxa4 p/otoco/a)e.4 £ne.e.n-te.4 ao ke.que4&ne.n-to da .'eópectL 

ua:LLbe.iuzço, a quaL 4ome.nte. 4e con t'zb./LaT apjó o pagamento de.6te.4 e.vLcaltgo4 
na. TeóowLaxLa do MLcZpo. 

§ 32 - A bLaíCLe..ta4 a.pne.e.ndLda4 que fLcatem e.m 	de.p-Lto 

po.t p/ta.zo 4upe.tLo4 a 1 (um) ano, 4 e,'tão consídeAadaó abando nada4, Áiido a Le - 

La. 

§ 42 - Quando da ocovçencía de. utto, 'wubo ou ap'wp/acto 

ndb.cta, o p'wpe..titLo da bLc.Lcle...ta ptovLde.nc&vu no /.egít'w da oc.oxe.nc ,&z 
junto a Delegacía de. PoLZc& Local, /Leme..te.ndo uma cõpia da mema ao Seto'. de. 

Cadaó,t'w da. Pee.twu.z. 

M.t. 42 - £ poLbdo dLLgt bLc-LcLeta4 na cont&a.-ma.o 	em 7  
'uLa4 e. auenda.6 de. Taquw.L, bem corno 4ob/Le calcada.4 e. pa44e.O4 piibLLco4. 

Mt. 52 - A nao ob4Jt'anc& do conUdo no a-t. 42 deta 

Lei, 4ujeLta o Ã.nz.tok ou. /Le4pon4cvaL a adve4nc.& po'i. e.4cLto. 

§ 12 - A ke,Lna-Ldnc.La em 	4ujeLta. o Ln'La-to'!. 	Ou 

f!.e2ponvel a pena de muLta no valo'!. de. 2 (dua4) UPM4 (UnLdade Padnio Mu.n.Lc-
paU. 

§ 22 - 	e.-nccnc.Lct em ín&tação &nptLca na a.pe.e.vt4o' 

da bcLcLeta., a qual 4oman.te 6eAi LLbe.&ada apjó o pa.gamen-to de muLta no vaLon. 

de 4 (qual&o) UPM4 (Undada Pa.dn.ao  MuncLpal). 

Att. 62 - A av!.ecczdaçaa n.e4uLtan-te da a.pUcaçÃo daó muLta4 
pte.ui..c. neta LeL, texi a. 4e.gwLn.te. detLnacao: 

30% (.tJLnta)po't. ce.nto): Peloo da BnLgada MLeLta'L.; 

30% (t'Lnta pon. ceitto): APAE; e 

40% (qua'tenta po'r. ce.nto): En..in.Lo MunLcLpaL. 



CÂMARA MUtIICIPAL DE TAQtJARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M..t. 79 - E o Podeit. Exeju..t.vo czw(o/zadp a ce2eb'uvt conv-- 

nio cnn a Bit.Lgada !UUW[. e. owt'toi. jhgjoi, víando a. caba2 exe.cuç.o da6 meiU-

da4 de que t'utta e6ta LeL. 

Mt. & - 06 cuito4 decoteivte2 do /te.gL4t'w e. empLaco.me..vto 

£a6tLtwZdo4 pon. e4ta Lei, 6 eio 4apoitctdo4 pelo EkLo MunLcLpaL, a cokvta de 

detaç3u oflÇame.ntC.Xía4 ppna'./ 

M.t. 92 - E4fa LeAL e~ em vLgox na da-ta de. 4aa pabLLca. - 

çio, evugada.ó aLs cWpo4i.ce.4 em cOrLt)uvt-Lo. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO 1.562, de 19 de setembro de 1995. 

tlAutoriza a abertura de crédito 

Suplementar e aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o art. 55 

IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar,no 

valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para atender à seguinte des-

pesa: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

0101 .01824922.002-9 Contribuições Previdenciárias 

3.1.1.3.00-0 	Obrigações Patronais 	 R$ 	6.000,00 

ART. 29 - Para cobertura do crédito suplementar de que trata o 

art. 10, é apontada a redução da seguinte dotação orçamentária: 

01- CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01.01.01010012.001-6 Manut. das Ativ. legislativas 

3.1.3.2.02-1 	 Outros serv. e Encargos 	 R$ 	6.000,00 

ART. 32 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,re 

vogadas as disposições em contrário. 	 - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 d 	lÉnbro de 95. 

R 

Prefeito 

manos 

DOS SANTOS 

nicipal 

Ciexçazc:orni1Q3RiII! RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.563, de 19 de setembro de 1995. 

"DEFINE CRITÉRIOS PARA O PARiGRAF0 TERCEIRO' 

E QUARTO DA LEI NQ 1.502 9  DE 05 DE SETEMBRO 

DE 1994." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçães que me confere a Lei Or-

gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

ART. 19 - Para ter direito ao constante no art. 113, pará.-

grafo terceiro e quarto da lei n0 1.502, de 05/09/94 9  é necessário: 

Parágrafo Primeiro - os servidores será exigida uma carga' 

horária mínima de: 

- Magistério - 20 horas semanais; 

- Demais categorias - 35 horas semanais. 

Parágrafo Segundo - 0 servidor, de ambos os sexos, não pode 

ré ter mais de 2 (duas) fâ.tas no mês, sem comprovação médica, para ter direito a 

ajuda de custo. 

Parágrafo Terceiro- Para ter direito a concessão do benefí-

cio se faz necessário atestado de médico(a) ou fisioterapeuta que dêem assistên - 

cia comprovada na Apae, tendo direito ao benefício após protocolar pedido junto 

com o atestado e o mesmo for despachado favorável pela Sec. de Pdministração e Re 

cursos Humanos, do Município. 

Parágrafo Quarto - O benefício constante do parágrafo quar 

to, no art. 113, da lei n0 1.502/94, será de 30% (trinta por cento), independente 

da carga horária semanal. 

I%RT. 29 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLIARI, 19 de setembro de/íi. 

REGI 

JESUS 

da Administração e 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860000 -Telefax (051) 653.1266 
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Frett0 Munj.CP1 

Prefeitura Municipal de.Taqu ÇÇ Ç1Qa 

Estado do F'C' Grande do Sul 	 A 

Projeto de lei nO 2.035/95 

'DKFlNE CR',i;RlOS PPRA O PARÁ- 

24r 05# 	
GppFO 'ri;RCLIRO E QUFsHTO 	DA 

14E1 NO 1.502, de 05 de sím- 

Mil 	 bro de 1994." 
Pie. •flt 

RENATO BAPTISTA DOS SANtOS, L'refeitc' Muníeipal dc' Tquarí, E 

tado do Hio Grr,de do Sul. 

FAÇO SAI3KR, nu uso 	tibuiçôes que me coriCexc a 1&i 'rgA- 

r.ia do Municipiot que a Càwatit Municipal aprovou e eu saricionu a 

Senuinte Lei 

AR?. IQ- Lari tr d t1tu io constante no art. 113, p2rzíjra(o 

terc)ro e quarto da Lei n2 1.502, de 05/09/4, ér,c'c.ssário; 

Parirafo Primeiro - 	ne, rvidora t.erá uma carga J'iorria sríni- 

iia de 7 (sete) hor1R das.• 

Parjrtfo Scoundo - O Eft'rvidor, dc' ambos o CXOF,, flAO prjcrá 

tr mais de 2 (duas) fa1taj nu mas, sem conprovaço médica, para 
ter direito a ajuda dc' cust.o. 

Par rafo T'rceÃro - Viira tr direito n concc'aøâo do hereL - 
cio se fa nvccssário atest.do de mdjco (a) ou fíRioterareuta qu 
di a5i 	'ncj çun'oro»ad mi tpae, tendo direi Lo ao benç,fício 
apcs protocolar pedido junto c::oii' o atc'stado c' o meMr.o for 
tio favorEel pela Sec. dc' Ac1111.1 111 straçc, e RCCUXSW liunarius, do u- 
iucipio. 

AR?. 2Q- Revogadas as dirpOsiçôe cm contrário, esta Lei, e-
trara em vigor na data de Gua publicaçào. 

GA111NFTF. DO PRFFEITO MUNICiPAL DL TAQUAItI, 

IEGlSTRL-5E E PUBT.IQUE-SE 

ros 

JOSr. RENA9'O REIS DE JESUS 

( 	
Sec. da Aciministraçâo e Rc:. kIumanoQ

Sacionso em J 

'refeito Municpd 

C*. pot. 53. Taqar. RS 	
'i:i 	(.1 	• 	J CEP00.Ta t051) 6531266 	 L. 
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Em 25.08.195 
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Pres . Com. Jus . Redação 

Ciehte e,/2>98.)1995 

Relator 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com 

o Regimento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. 

a inclusão das seguintes emendas:  APIZOVADO 
• 	 •. 	 o993 

ff2iu 
Emenda n o 1: 	 - 	 PIHóIMTI 

Altera o Parágrafo primeiro do art. 1Q do Projeto 

de lei nQ 2.035195, o qual passa a ter a seguinte redação: 

"Parâgrafo Primeiro - Aos servidores será exigida 

uma carga horária mínima de: 

- Magistério- 20 horas semanais; 

- Demais categorias - 35 horas semanais".  

Emenda n o 2: 

Acrescente-sé Parágrafo 4Q ao art. 1Q do Projeto 

delei nQ 2.035/95, com a seguinte redação: 

"Parágrafo 4Q - O benefício constante do parágrafo 

4Q, do art. 113, dá lei nQ 1.502/94, será de 30% (trínta por 

cento), independente da carga horária semanal". 

Sala das Sessões, 06 de setembro de 1995. 

Ver.  áJV-M*.nk~ , 



F'releitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nO 1.564, de 19 de setembro de 1995. 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ - 

nica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ART. 12- Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social-

CMAS, órgão político, financeiro e administrativamente autônomo, de 

cara'ter deliberativo e consultivo, acerca dos temas que forem de sua 

competência em âmbito municipal. 

ART. 22- Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

1 	- definir as prioridades da política de assistência 	so - 

cial; 

II 	- estabelecer as diretrizes a serem observadas na elabora- 

ção do Plano Municipal de Asssistência Social; 

III 	-. aprovar a Política Municipal de Assistência Social; 

Iv 

	

	- atuar na formulação de estratégias e controle da execu - 

çâo da política de assistência social; 

V 	- propor critérios para a programação e para as execuções 

financeiras e orçarnentárias do Fundo Municipal de Assis-

tência Social, e fiscaÍizar a movimentação ea aplicação 

dos recursos; 

VI 	- acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assisên 

cia prestados à população pelos órgâos, entidades públi-

cas e privadas do Município; 

VII 	- definir critérios de qualidade para o funcionamento dos 

serviços de assistência social públicos no âmbito munici 

pal; 

VI-TI - definir critérios para celebração de contratos ou convê-

nios entre o setor público e as entidades privadas que 

prestam serviços d.e assistência social no âmbito munici- 
pal; 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 	 - 	 '' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ix - apreciar previamente os contratos e convênios referidos no 

inciso anterior; 

X- elaborar e aprovar seu Regimento Interno; 

XI - zelar para efetivação do sistema descentralizado e 

participativo de assistência social; 

XII - convocar ordinariarnente a cada 2 (dois) anos, 	ou 

extraordinariamente por maioria absoluta de seus 

membros, a Conferência Municipal de Assistência So 

cial, que terá a atribuição de avaliar a situação' 

à assistência e propor diretrizes para o 	aperfei 

çoarnento do sistema; 

XIII - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem co 

mo os ganhos sociais e o desempenho dos programas' 

e projetos aprovados. 

ARTIGO 3 - O CMAS terá a seguinte composição: 

1 - Do Governo Municipal: 

Representante do Departamento de Ação 

Social; 

Representante da Secretaria de Educação 

Representante da Secretaria de Saíde; 

Representante da Secretaria da Indústria 

e Comércio; 

Representante da Secretaria da Fazenda; 

Representante da Secretaria de Obras; 

Representante da Febem; 

Represntante do Conselho Tutelar. 

II - Representantes dos Prestadores de Serviço' 

da área: 

Representante da APAE; 

Representante da Casa da Criança; 

Representante Asilo Pela e Bethanea; 

Representante Amparo São José; 

Representante Soc. São Vicente de Paula; 

Representante Rotary Club (casa da Amiza 

de); 

Representante Lions Club; 

Representante Fed. Espírita de Taquari. 

III - Representantes dos Profissionais da área: 

a)Representantes dos Asststentes sociais; 

b)Representarites dos sociólogos; 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 	 ¶ijJjíJ 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 	 L 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

c) Representante dos psicólogos; 

IV - Dos usuários: 

Liga das Associações de bairros; 

ACIT; 

CDL. 

§ 12 - Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma 

categoria representativa. 

22 - Somente será admitida a participação no CMAS de entida-

des juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 

§ 39 - A soma dos representantes que tratam os incisos 11,111, 

IV do presente artigo não será inferior à metade do total de mem - 

bros do CMAS. 

ART. 49-  Os membros efetivos e suplentes do CMAS, serão nornea-

dos pelo Prefeito Municipal, rnedianet indicação: 

1 - da autoridade estadual ou federal correspondente às res - 

pectivas representações; 

II - do único representante legal das entidades nos demais ca-

sos. 

§ 1 - Os representantes do Governo Municipal serão de livre 

escolha do Preféito. 

§ 22 - A diretoria do CMAS será composta dos seguintes membros 

eleitos por seus pares: 

- Presidente; 

- Vice-Presidente; 

- 12 Secretário; 

- 22 Secretário. 

§ 32 - o mandato dos membros da diretoria será de 02 (dois) 
anos, podendo serem reconduzidos por igual período. 

ART. 52-  A atividade dos membros do CMAS reger-se-á pelas dis-

posições seguintes: 

1 	- o exercício da função de conselheiro é considerado ser 

viço público relevante, e não remunerado; 

II 	- os conselheiros serão excluídos do CMAS e substituídos 

pelos respectivos suplentes em caso de faltas injusti-

ficadas a 03 reuniões consecutivas ou 05 reuniões in-

tercaladas; 

III 	- os membros do CMAS poderão ser substituídos mediante 

solicitação, da entidade ou autoridade responsável, a-

presentada ao Prefeito Municipal; 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan- RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IV 	- cada membro do CMAS terá direito a um único voto 	na 

sessão plenária; 

V 	- as decisões do CMAS serão consubstanciadas em resolu- 

ções. 

ART. 62- O CMAS terá seu funcionamento regido por regimento in 

terno próprio e obedecendo às seguintes normas: 

it 	- plenário como órgão de deliberação máxima; 

II 	- as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a 

cada mês e extraordinariamente quando convocadas «pelo 

Presidente ou por requerimento da maioria dos seus meni 

bros. 

ART. 72-  A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente pres- 

tará o apoio administrativo necessário ao funcionamento do CMAS. 

ART. 82- Para melhor desempenho de duas funções poderá recor - 

rer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios: 

1 	- consideram-se colaboradoras do CMAS, as instituições 

formadoras de recursos humanos para a assistência so-

cial e as entidades representativas de profissionais e 

usuários dos serviços de assistência social sem embar-

go de sua condição de membro; 

II 	- poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notó 

ria especialização para assessorar o CMAS em assuntos 

específicos; 

III 	- poderão ser criadas comissões internas, constituídas 

por entidades-membros do CMAS e outras instituições pa 

ra promover estudos e emitir pareceres a respeito de 

temas específicos. 

ART. 92-  Todas as sessões do CMAS serão públicas e precedidas' 

de ampla divulgação. 

Parágrafo Único- As resoluções do CMAS, bem como os temas tra-

tados em plenário de diretoria e comissões, serão objeto de ampla 

e sistemática divulgação. 

ART. 10- O CMAS elaborará seu Regimento Interno no prazo 	de 

60 (sessenta) dias após a promulgação da Lei. 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ART. 11- As despesas decorrentes d.a presente Lei, até o valor 

de R$ 1.000,00 (rnilreais), correrão a conta de dotações orçarnentá 

rias próprias da Secretaria de Saúde e Meio Ambiente. 

ART. 12- Revogadas as disposições em contrário, com exceção 

da Lei nQ 1.446, de 15 de setembro de 1993, esta Lei entrará 	em 

vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de setembro de 

1995. 

TOIBAPTTA UOS SANTOS 

Preit jj.iirtuipa1 

REGISTRE-S4 E PUBLIOUE-'SE: 

DE JESUS 

e. da Administração e Rec. Humanos 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari Pratet Mucipi - 
1 

Estado do Rio Grande do Sul 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL.DE  ASSIS 

TÊNCIA SOCIAL, E DA OUTRASPROVIDËN 
2.o16/s 	dAS." 	 nQ 

\ 
RENATO BAI'TÏSTA DOS SANTOS4 	k cipaI 

estado do Rio Grande do Sul 

PAÇO BABEP, no uso das atribuições que ménfere 

a Lei Ornica do Município, que a Câmara Municipal de Verea3oresa-

provou e eu sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO le - Fica criado o Conselho Munipal. de 

Assistência Social - CMAS, órgào deliberativo'de caráter permanente 

e âflibito municipal. 

ARTIGO 29 - Respeitadas ascompetências exclusj - 

vas do Legislativo Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assis 

tência Social: 

1 - definir as prioridades da política de assistência' 

social; 

II- estabeleoer as diretrizes a serem observadas na e- 

laboração do Plano Municipalde AssistênciaSocial 

III - aprovar a Política Municipal de Assistência Socjal 

Iv - atuar na formulação de estratégias e controle U , da 

execução da política de assistência social; 

V - proport critérios para a programação e para as exe 

cuções financeiras e orçamentárias do Fundo Munici 

pai de Assistência Social, e fiscalizar a rnovimen-

tação e a aplicação dos recursos; 

VI - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de as 

sistêricia prestados à população pelos órgàos, -  enti 

dades publicas e privadas no município; 

VII - definir critérios de qualidade para o funcionamen-

to dos serviços de assistência social piíblicos no 

âmbito municipal; 

VIII - definir critérios para celebração de contratos ou 

convênios entre o setor publico e as entidades pri 

vadas que prestam serviços de assistência social 

no âmbito municipal; 

IX - apreciar previamente os contratos e convênios refe 

ridos no inciso anterior; 

Osvaido Aranha, 1790 Cx. postal, 53. Taquafl AS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

x - elaborar e aprovar seu Regimento Inerpo;,. 

XI - zelar para efetivação do sistema descentralizado e 

participativo de assistência social; 

XII - convocar ordinariamente a ca, 2 	(dois)anos, 	ou 

extraordinariamente por maioria absoluta deseus ' 

membros, a Conferência Municipal de Assistência.So. 

cia 1, que terá a atribuição de avaliar asituaçào' 

à assistência e propor diretrizes para o.:;aPerfei 

çoamento do sistema; 

XIII - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bern co 

mo os ganhos sociais e o desempenho dos programas', 

e projetos aprovados. 

ARTIGO 39 - O CMAS terá a seguinte composição: 

• 1 	Do Governo Municipal: 

Representante do Departamento de Ação ' 

• Social; 

Representante da Secretaria de Educação, '. 

o) Representante da Secretaria de Saúde;.. 

d) Representante da Secretaria da Indistriá •. 

e Comércio; 

j
e) Representante da Secretaria daFazenda;. 
E) Representante da Secretaria deObras; 

91 Representante da Febem; 	 .• 

hi Represntante do Conselho Tutelar. 

• II 	- Representantes dos Prestadores de Serviço' 
L dárea: 1 	•, 

Representante da APAE; 	• •:- 
Representante da Casa da Criança; 

Representante Asilo Péla e Bethanea;j., ' 

Representante Amparo São José; 

Representante Soc.Sào Vicente. de Paula;. 

• E) Representante Rotary Club (casa da Amiza 

de); 

• 
Representante Lions Club; 

Representante Fed. Espírita de Taquari. 
III - Representantes dos Profissionais da área: 

a)Representantes dos Assistentes socia1s;. 

b)Representantes dos sociólogos; 	 r 

saIdo Aranha, 1790. Cx. postal, 53. Taqua - AS 
95860-000 -Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	. 	 .. . 	

. 	• 1 .  

c)Representante dos psic6logos; 
: 

• 	IV - Dos usuários: ••'. 

• 	 a) Ligadas Associaçeesde bairr ; : 

• 	1) A'IT; 	 r 

• 	 (.) CDL; 
S IQ - Cada titular do CMASterá um suplente, oriun 

do da mesma categoria representativa. 	. 	;. 

• S 22 - Somente será admitida a participaçàônoCMAS. 

de entidades juridicamente constituídas e em regular funcionamento. 	: 

5 - A soma dos representantes que tratam osinci 

sos II, III, IV do presente artigo não será inferior à metade doItó-  
tal de membros do CMAS. . . 

ARTIGO 42 - Os membros efetivos e suplente do dIAS' 

serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação: 

1 - da autoridade estadual ou federal 'cõrtes, 

pondente àsrespectivas representaçõe-: 

do único representante legas das entida-...; 

des nos demais casos. 	 . 

- Os representantes doGoverno Municipalierào 
de livre escolha do Prefeito  

Q 	. 
ABIGO 52 - A atividade dos membros do CMAS réger - 

se-á pelas disposições seguintes: 	 ••i.- 	 . •• 

[ 	
1- o exercício da função de Consélhèiro 

considerado serviço público relevanté 1  e. 
não remunerado. 	 . 

II - os conselheiros serão excluídos do CMAS' 

e substituídos pelos respectivossuplen-

tes em caso de faltas injustificadasa3 

reuniões consecutivas ou 5 reuniôesjn-. 

tercaladas. 	 .} .-... 

III - os membros do CMAS poderão ser substituí 

dos mediante solicitação, da entidade.ou 

autoridade responsável, apresentada ao 

Prefeito Municipal; . 

IV - cada membro do CMAS terá direito a 

nico voto na sessão plenária; 

V - as decisões do CtIAS serão consubstancia-

das em resoluções. 	 . 

AWtIGO 6 Q - O CMAS terá seu funcionamento regfdo' 

::

aldo Aranha, 1790.Cx. postal, 53 Taquari RS 	 fN1IJi 1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	. 

por regimento interno proprio e obedecendo às seuintes norma: 

1 - plenário como órgào de deliberação máxima; . 

II - as sessões plenárias serão realizadas ordjnaria' - 

mente a cada mês e extraordinariamente quando con 

vocadas pelo Presidente ou por requerimento 	da 

maioria dos seus membros; 	. 	 . 	:. 

ARTIGO 7Q -, A Secretaria Municipal de Assistência 	Só- 

cia]. ou equtvaiente, prstrá o apoio administrativo necessário 	ao •. 	/ 

funcionamento do CMAS.  

ARTIGO 8 	- Para melhor desempenho de duas funções pode 

rá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios: 

1 - consideram-se colaboradoras do CMAS, as ins- 

tituições formadoras de recursos humanos pa- 

raa assistência social e as entidades repre 

sentativas de profissionais e usuários 	dos 

serviços de assistencia soçial sem embargo. ' . 

de sua condição de membro; . 

II - poderão ser convidadas pessoas ou iflStitUi ;  

ções de notária especialização para assesso-. 

rar o CMAS em assuntos específicos; . 	
. 

III - poderão ser criadas comissões internas, cons •; 
titúídas por entidades-membros do CMAS eou- 

tras instituições para promover estudos e e- 

mitir pareceres a respeito de temas específi:. 

ARTIGO 99 - Todas as sessões do CMAS serão públicas 	e 

precedidas de ampla divulgação. 	 . 	. 	. 	. .. . ... 

PARÁGRAFO ONICO - As resoluções do CMAS, bem como os te:' 

mas tratados em plenário de diretoria e comissões, serão objeto deam f 
pia e sistemática divulgação.  

ARTIGO 10Q - O CMAS elaborará seuRegimento Interno •no .  

prazo de 60 	(sessenta) dias após a promulgação da lei. 	'. 

<ARTIGO 11Q - A Secretaria Municipal a cuja competência' j 
estejam afetas as atribuições objeto da presente lei passará a chamar 

. se Secretaria Municipal de Assistência Social. . 

ARTIGO 129 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 	a- 

brir crédito especial 	até o valor de R$ 	1.000.00 (Hum mi]. reais). 

• 	 . 	 .1 

4j  Ria Osiaido Aranha, 1790 Cx, postal, 53 . Taquan AS 
1P95860000 Telefax (051)653 1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
,4, RI,, (rnda ,lr 	til 

... .... ......... 

A1TtGo 130 - Revojadas as disposições erncontrário, esta..Lei.. .. 

entrará eiti vigor na data desua publicação. 
GAtCINETE DO PREFEIII0  MUNICIPAL, 

: 1  

REGISTRE-SE EPiJBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

SEc. Administração e Rec. Humanos 

5  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com 

o Regimento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. 

a inclusão das seguintes emendas: 

Emenda nQ 1: 

Acrescente-se parágrafo 20 aoart. 40, do prõjeto 

de lei nO 2.016/95, com a seguinte redação: 

"Art. 40 - 

S 10  

§ 20 - A diretoria do CMAS será composta dos seguin 

tes membros, eleitos por seus pares: 

- Presidente; 

- Vice-Presidente; 

- 10 Secretário; 

- 20 Secretário".  

f44íe- 
Emenda nO 2: 

Acrescente-se parágrafo 3Q ao art. 40, do projeto 

de lei ttQ 2.016/95, com a sequinte redação: 

"Art. 40 

s 1Q - . . . . 

§ 2Q - 

§ 30 - O..mandato dos membros da diretoria será C.--de 

02 (dois) anos, podendo serem reconduzidos por 

Emenda no 3: 

Acrescente-se expressão ao art. 13, 

lei nO 2.016/95, com a seguinte redação: 

"Art. 13Q - Revogadas as disposiç6es em contrário,, 

com exceçãõ da lei nQ 1.446, de 15.09.1993, esta lei entrárá 

em vigor na data de sua publicação". 

Sala das Sess6es,- --06 de Sétembro de .1995. 

Ver. ?' 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com . 

o Regimento Interno (art. 159, inciso III), requera V. Exa. 

a inclusão das seguintes.emendas: 

Emenda nQ 4: 	
pLLÍIDS$TI 

Dá nova redação ao art. 1Q,.. do projeto de lei 	nQ 

2.016/95, o qual passa a ter o seguinte teor: 

"Art. 1Q - Fica criado o Conselho Municipal de As-

sistncia Social - CMAS, órgão político, financeiro e adminis 

tratívamente autonomo, de caráter deliberativo e consultivo , 

acerca dos temas que forem de sua competência ent -ambito-  m i 

cípal". 	 09 1,c151 1 
Emenda nQ 5:4C0 	 ________ 

eutDssTa 

Suprima-se a primeira parte do "caput' do art. 2Q, 

do projeto de lei nQ 2.016/95, 'o qual passaa ter a seguínte. 

redação: 

"Art. 2Q - Compete ao Conselho Municipal' de Assis-

tncia Social". 

Sala das Sessões, 06 de setembro de 1995. 

Ver.CT10 Pereira 

13 

o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com 

o Regimento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a 
-- 

inclusão das seguintes emendas: 	 A ns 1 

Emenda nQ 6:O 
IDINTI 

Altere-se a redação do art. 7Q, que passa a ter o 

seguinte teor: 

"Art. 7Q - A Secretaria Municipal de SaCde e Meio 

Ambiente prestará o apoio administrativo necessário aofiTip- 
• 

namerito do CMAS".  

Emenda Q .7: 

Supríma-se o art. 11, enumerando oTtse4at)çj 
dem. 	

Emenda nQ 8: 

Altere-se a redação do art. 12, que pssa a ter o 
seguinte teor: 

"Art. 12 - As despesas decorrentes da presente lei, 

até o valot de 1$ 1.000,00 (mil reais), correrãô a conta de do-

tações •orçamentárias próprias da Secretaria de Saiide e Meio Axn-

bíetite". 

Sala das Sessões, 06 de setembro de 1995. 

anl Lopes 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI No 1.565, DE 27 DE SETEMBRO DE 1995. 

"DECLARA DE UTILIDADE PeJBLICA 
A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO CAIEIRA." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAÇ2UARI, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, QUE A 
C4MARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. lo - 	DECLARADA DE UTILIDADE PeIBLICA A ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO CAIEIRA, REGISTRADA SOB O No 89, AS FLS. 111, 
DO LIVRO A, No 2, NO OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS, COM SEDE EM TAQUARI-RS. 

ART. 2o - PARA EFEITO DO ARTIGO 1, A ENTIDADE DEVERÁ TER: 
PERSONALIDADE JURÍDICA; 
EFETIVO FUNCIONAMENTO; 
CARGOS DA DIRETORIA NAO REMUNERADOS; 

O) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELEVANTES A COMUNIDADE. 

ART. 3o - A ENTIDADE DECLARADA DE UTILIDADE P1IBLICA FICA 
OBRIGADA A APRESENTAR, ANUALMENTE, EXCETO POR JUSTO IMPEDIMENTO, 
A CRITERIO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, RELAÇAO CIRCUSNTANCIADA 
DOS SERVIÇOS REALIZADOS PARA A COLETIVIDADE. 

PARÁGRAFO eINICO - SERA CASSADA A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 
PeIBLICA NO CASO DE INFRAÇÃO DESTE DISPOSITIVO, OU POR QUALQUER 
MOTIVO, A DECLARAÇÃO EXIGIDA NÃO FOR APRESENTADA EM TRES ANOS 
CONSECUTIVOS. 

ART. 40 - SERÁ IGUALMENTE CASSADA A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 
PÚBLICA, SEJA EX-OFFICIO, SEJA MEDIANTE REPRESENTAÇÃO 
DOCUMENTADA DO ÔRGÃO DO MINISTERIO PÚBLICO OU DE QUALQUER 
INTERESSADO, SEMPRE QUE SE PROVAR A NÃO OBEDIENCIA DA LEI. 

ART. 50 - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ4O, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇDES EMCONTR.ARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 DE SETEMBRO DE 
1995. 

REGISTRE-E.-E 'RUBLIQUE-SE: 

J&RNATORIS DE JESUS 
SEC. DA_A1[MINISTRAÇÃ0 E REC. HUMANOS 

E 
Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 _____ 	 miTQOjJL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI No 1.565, DE 27 DE SETEMBRO DE 1995. 

"DECLARA DE UTILIDADE PeIBLICA 
A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO CAIEIRA." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, QUE A 
CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. lo - DECLARADA DE UTILIDADE PeIBLICA A ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO CAIEIRA, REGISTRADA SOB O No 89, ÂS FLS. 111, 
DO LIVRO A, No 2, NO OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS, COM SEDE EM TAQUARI-RS. 

ART. 2o - PARA EFEITO DO ARTIGO lo, A ENTIDADE DEVERA TER: 
A) PERSONALIDADE JURÍDICA; 
5) EFETIVO FUNCIONAMENTO; 

CARGOS DA DIRETORIA NO REMUNERADOS; 
PRESTAÇ,O DE SERVIÇOS RELEVANTES À COMUNIDADE. 

ART. 3o - A ENTIDADE DECLARADA DE UTILIDADE PeIBLICA FICA 
OBRIGADA A APRESENTAR, ANUALMENTE, EXCETO POR JUSTO IMPEDIMENTO, 
A CRIflRIO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, RELAÇÃO CIRCUSNTANCIADA 
DOS SERVIÇOS REALIZADOS PARA A COLETIVIDADE. 

PARÁGRAFO e/NICO - SERA CASSADA A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 
PeIBLICA NO CASO DE INFRAÇÃO  DESTE DISPOSITIVO, OU POR QUALQUER 
MOTIVO, A DECLARAÇÃO EXIGIDA NÃO FOR APRESENTADA EM TRES ANOS 
CONSECUTIVOS. 

ART. 4o - SERÁ IGUALMENTE CASSADA A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 
P(YBLICA, SEJA EX-OFFICIO, SEJA MEDIANTE REPRESENTAÇÃO 
DOCUMENTADA DO ÔRGÃO DO MINISTÉRIO PeIBLICO OU DE QUALQUER 
INTERESSADO, SEMPRE QUE SE PROVAR A NÃO OBEDIENCIA DA LEI. 

ART. 50 - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES  EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, •27 DE SETEMBRO DE 
1995. 	 - 

NATPTISTA DOS /SAN 
PRFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE 

JOS1€1t4T R 	 E O MDE SUS  
SEC. DA A 	 E REC. HUMANOS .&1(ÍNISTRAÇ4O 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



LEI No 1.565, DE 27 DE SETEMBRO DE 1995. 

"DECLARA DE UTILIDADE P(BLICA 
A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO CAIEIRA." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, QUE A 
CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. lo - E DECLARADA DE UTILIDADE PeIBLICA A ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO CAIEIRA, REGISTRADA SOB O No 89, AS FLS. 111, 
DO LIVRO A, No 2, NO OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS, COM SEDE EM TAQUARI-RS. 

ART. 2o - PARA EFEITO DO ARTIGO lo, A ENTIDADE DEVERA TER: 
A) PERSONALIDADE JURÍDICA; 
8) EFETIVO FUNCIONAMENTO; 

CARGOS DA DIRETORIA NÃO REMUNERADOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELEVANTES A COMUNIDADE. 

ART. 3o - A ENTIDADE DECLARADA DE UTILIDADE P(YBLICA FICA 
OBRIGADA A APRESENTAR, ANUALMENTE, EXCETO POR JUSTO IMPEDIMENTO, 
A CRITERIO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, RELAÇÃO CIRCUSNTANCIADA 
DOS SERVIÇOS REALIZADOS PARA A COLETIVIDADE. 

PARAGRAFO cJNICO - SERÁ CASSADA A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 
PeJBLICA NO CASO DE INFRAÇÃO DESTE DISPOSITIVO, OU POR QUALQUER 
MOTIVO, A DECLARAÇÃO EXIGIDA NÃO FOR APRESENTADA EM TRES ANOS 
CONSECUTIVOS. 

ART. 40 - SERÁ IGUALMENTE CASSADA A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 
PCJBLICA, SEJA EX-OFFICIO, SEJA MEDIANTE REPRESENTAÇÃO 
DOCUMENTADA DO ÔRGÃO DO MINISTERIO PeIBLICO OU DE QUALQUER 
INTERESSADO, SEMPRE QUE SE PROVAR A NÃO OBEDIENCIA DA LEI. 

ART. 50 - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 DE SETEMBRO DE 
1995. 

REGISTRE-SE LIQUE-SE: 

CIPAL 
OS 

JOSE REWATO REIS 
SEC. DA ADMINI.81 

JESUS 
O E REC. HUMANOS 

RuaOsvaldo Aranha, 19Ox. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 -jÍax (051) 653.1266 Cie:s:gi:o:miTQ1J.RiII! 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Projeto de lei nQ 2.037/95 

À Corv" 

---- -- 

, 

"Declara de uti].idacle pública a As-

sociaç.o de Moradores do Bairro - 

Caie ira". 

A Camara Municipal aprova: 

Art. 1- É declarada de utilidade pública a Associação - 

de Moradores do Bairro Caieira, registrada sob o n 2  89, às fie. 111, 

do Livro A, n 2  2, rio Ofício de Registro Civil das Pessoas JurÍdicas 

com sede em Taquari- RS. 

Art. 2- Para efeito doartigo l, a Entidade devera ter: 

Personalidade jurídica; 

Efetivo funcionamento; 

Cargos da diretoria no remunerados; 

prestaçao de serviços relevantes à comunidade. 

Art. 3- A entidade declarada de utilidade pública fica 

obrigada a apresentar, anualmente, exceto por justo impedimento, a - 

critério do Poder ExeiiEivo Municipal, relaç.o circunstanciada dos - 

serviços realizados para a coletividade. 

Par.grafo único - Será cassada a declaração de utilidade 

pública no caso de infraç.o deste dispositivo, ou por qualquer moti-

vo, a declaraçao exigida n.o for apresentada em trs anos consecuti - 

vos. 

Art. 42.  Será igualmente cassada a declaração de utilida 

de pública,.sejaex-officio, seja mediante representaç.o documentada 

do 6rgao do Ministério Público ou de qualquer interessado, sempre que 

se provar a nao obedincia da Lei. 

Art. 59_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

çao, revogadas as disposiç6es em contrario. 

Sala das Sesses 04.de setembro de 1995. 

I(. c)q i q 	qer. Man)oetlS' L es ,,_~ ..Q  

...... 
	

. • 

Preetto KuniotPal 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LeL No 1.566, de. 27 de .e.iembto de 1995. 

"Revoga a Le.L No 1.052, de. 29 de 
junho de 1981, e. dá ouia.6 
poLdnc.La.." 

RENATO BAPTISTA DSO SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, no u4o da.4 atx.Lbu.Lç6e4 que me cone'te a LeL 
Oxgân.Lca do MunLcLp...o que a Câmctct de ve.'t.eado.e4 apxovou e eu 
óanc.Lono a. 4e.guLnte. Le.L 

ART. lo - FLca xevogada a Le.L No 1.052, de 29 de junho de 
1981. 

.4RT. 2o - E4ta Le.L enita em vigox na data de áua pubL.Lca.çao, 
)e.vogada.4 a4 dL4po4..LÇ6e4 em cont&Lo. 

GabLne..te. do P4e6eL.to  Mun..LcLpaL, 27 de 4etemb-o de 1995. 

-7AP7-ÍSJI7 DOS SANTOS 
E F EI TO/ MJJN 1 C 1 PA L 

REGISTRE-.9E E\PUBLIQIJE-SE: 

REIS DE JESUS 
8dam.LnL.át'tciÇao e Ree. Humano4 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO IDO RIO GRANDE DO SUL 
	1< ø v A O O 
2i 1 Q 1 95 

PIZOJETO VE LEI NQ 2.044195 

WK 	

P1 I$IIYI 

'' 	 "Revoga a Lei nQ 1.052, de 29 de Junho 

de 1981, e da oLka4 povdneia4". 

• •-'-----•----. 	
o A Camaa MtintcLpat ap'tova. 

Mt. 1- Fea neuogada a Lei nQ 1.052, de 29 de junho 

de 1981. 

A&t. 2Q Esta Lei entt em vLgok na data de zua pub!2ea 

cãio, 'Levogadas ai dL8po•Lç3e4 em con-tJIi'Iio. 

Sa&t da4 Ses-se, 18 de 4etemb&o de 1995. 

Vet. AOVWfrflL 

PteLden-te 	

) 

L 

22 Sec'e.tkio no 

exetc2cío do ea/go de 12 

Sec!tetttLo 

o ' 

LETE DO PREFEITO 

1s .  
$àciore-e 0m0917 «3,. 95 

- 

Fteeito Mufliciçai 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI No 1.567, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995, 

"DA DENOMINA ÇQ A UMA PRAÇA DA 
CIDADE." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PxeeLZo MuncLpaL de TaquaL, 
Ei,iado do R.-Lo G'tande do SuJL. 

FAQ SABER, no uo da-3 at.Lbu.Lç6e4 que me con6ee a Le.L 
OitgânLca do Mun.LcLp.Lo, que a Cmaa de Vexeado.'e4 apovou e eu 
-6ancLono o. segu.-Lnte Le.L: 

ART. 	lo - F.Lca denom.-Lnada de "Pitaça OL Rarao4 Po..iio", -a- 
p)tarcl. £ocaLLzada no Loteamento F.LgueL'ta, ne-.sta C.Ldade. 

ART. 2o - Revogadaó a-ó d.Lpo-Ó.Lç6e4 em cont'tdjLo, e4ia LeL, 
em vigoA na da.ta de Aua pub-Ucaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 DE OUTUBRO DE 
1995. 

NTOS 

REGISTRE- E 	PUBLIQUE-SE: 

JOSt RE 	REIS DE JESUS 
SEC. A ADMINISTRAÇÃO E -REC. HUMANOS 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



_ 	 ---------1 
- 	 - - 	 - 	A P O V 

Prefeitura Munícípci[de 
Estado do Rio Grande do Ur 4' 

PROJETO DE LEI No 2.050/95 
"DA DENOMIN4ÇO A UMA PRAÇA DA 
CIDADE." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, P.itee.L.to. Mun.Lc.LpaZ de. Taqua.'L, 
E4.tado do RLo G,'aptde doSuJL. 

FAQ SABER, no u.óo da-ô at4ibuiç5e,4 que me con6e4e a. Le.L 
Oitg&n.Lca do MunLcLp.Lo, que a. Câma'uL de Vetea.do'te-ó apovou e eu 
4ancLono a 4e9unte Le.L: 

ART. 	lo - F.Lca denom.Lnada de. "P.'taça O,t.L Ra.mo4 Pojo", a. 
pJtaa £oca.Uzada. no Loi..eameno F.L9ueL'La., ne.iIa CJ..dade.. 

ART. 	2o - Revo9ada.4 az d.Lpo.6..Lç6e.6 em conidLo, e..Ia LeL, 
entxcuul em v.Lgoit na data de sua pubUcaçôo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSE RENATO REIS DE JESUS 
SEC. DA 4DMINISTRACO E REC. HUMANOS 

oQL 	Ls- 

flCjflP-6e Ofli! 

• RËCEBIDO EM..Ç/.._1- °_/_q5   

.... ....... PREFEITURA MUNICIPAL DE TA UAW 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan . RS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

eíeflo Mu.nictp 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI No 1.567, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995. 

"DA DENOMINA ÇO A UMA PRAÇA DA 
CIDADE," 

RENATO I3APTISTA DOS SANTOS, Pee..Lto MunLc.LpaL de Taqua'tL, 
E4tado do RLo Gande do SuL. 

FAQ SABER, no uo da4 aLbu.Lç6e.-ó que me conóe.e  o. Lei. 
O'.g&nLco. do MunLcLpLo, que a Câmajt.a de. .1eeado-'te-6 o.p4OVOLL e eu 
4anc..Lono a segu.LniLe LeL: 

ART. lo - FLco, denornLnada de. "Paça OL Ramo4 Po'tto", a 
p.'t.aça LocaLLzada no Loteame.ni.o F.LgueL'ta, ne.i.a. CLdade. 

ART. 2o - Revogada4 a.ó cLLpo4Lç6e4 em coniitditio, eta LeL, 
em v.Lgoit na data de -suo. pub.Ucaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 DE OUTUBRO DE 
1995. 

ENAT'Q8APTISTA1DOS SANTOS 
PRsFEITO MLI'NICIPAL 

REGISTRE-E 	PU8LIQUE-SE: 

REIS DE JESUS 
&rC.ADMINISTRAÇO E REC. HUMANOS 

li 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

TTII!__ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI No 1.568, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995. 

" AUTORIZA A COMPRA DE UMA CALDEIRA 
DE ASFALTO REBOCAVEL PNEUMATIC4." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, QUE A 
CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. lo- FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ADQUIRIR UMA 
CALDEIRA DE ASFALTO REBOCÂVEL PNEUMATICA. 

ART. 2o- SERVIRA COMO RECURSO O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AO 
PROGRAMA INTEGRADO DE MELHORIA SOCIAL - FUNDOPIMES. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - FICA O MUNIC.ZPIO OBRIGADO A CUMPRIR O 
DISPOSTO NA LEI No 1.504, DE 08 DE SETEMBRO DE 1994, ALTERADA 
PELA LEI No 1.526, DE 06 DE JANEIRO DE 1995. 

PARAGRAFO SEGUNDO 	- A AQUISIÇ?O  DO EQUIPAMENTO DE QUE 
TRATA ESTA LEI, DEVERA SÉR PREVIAMENTE APROVADA PELO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO AO PROGRAMA INTEGRADO DE MELHORIAS SOCIAL - 
FUNDOPIMES, DOS TERMOS DA LEI No 1.504, DE 08109194. 

ART. 	3o- ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE 	SUA 
PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 DE OUTUBRO DE 
1995. 

RENATt.ffAPTISTA DS SA 
PRFEITO MUNIIPAL 

REGISTRE-\SE\ PUBLIQUE-SE: 

JOSE RENAJI-REIS DE JESUS 
SEC. Í2*'ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI No 1.568, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995. 

" AUTORIZA A COMPRA DE UMA CALDEIRA 
DE ASFALTO REEOCAVEL PNEUMATICA." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, QUE A 
CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART, 1- FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ADQUIRIR UMA 
CALDEIRA DE ASFALTO REBOCAVEL PNEUMÁTICA. 

ART. 2o- SERVIRA COMO RECURSO O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ,40 
PROGRAMA INTEGRADO DE MELHORIA SOCIAL - FUNDOPIMES. 

PARÃGRAFO PRIMEIRO - FICA O MUNICZPIO OBRIGADO A CUMPRIR O 
DISPOSTO NA LEI No 1.504, DE 08 DE SETEMBRO DE 1994, ALTERADA 
PELA LEI No 1.526, DE 06 DE JANEIRO DE 1995. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 	- A AQUISIÇÃO  DO EQUIPAMENTO DE QUE 
TRATA ESTA LEI, DEVERA SER PREVIAMENTE APROVADA PELO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO AO PROGRAMA INTEGRADO DE MELHORIAS SOCIAL - 
FUNDOPIMES. 

ART. 	3o- ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE 	SUA 
PUBLICAÇÁO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 DE OUTUBRO DE 
1995. 

ENAT76'PTISTA/DOS SANTOS 
PRÉ%FEITO M(,INICIPAL 

REGISTRE-SE Ç\PUBLIQUE-SE: 

.W&RENATO REIS DE JESUS 
SEC. DA ADMINISTRAÇÂO E REC. HUMANOS 

B $NRISUL 
. /PIMES 

RU Z  C$d 	Juijor, 120 - 12 °  
9000-0,0 - Foto Alegre - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI No 1.568, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995. 

ri AUTORIZA A COMPRA DE UMA CALDEIRA 
DE ASFALTO REBOCA VEL PNEUMÁTICA." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, QUE A 
C,MARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. lo- FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ADQUIRIR UMA 
CALDEIRA DE ASFALTO REBOCÃVEL PNEUMÁTICA. 

ART. 2o- SERVIRA COMO RECURSO O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AO 
PROGRAMA INTEGRADO DE MELHORIA SOCIAL - FUNDOPIMES. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - FICA O MUNICIPIO OBRIGADO A CUMPRIR O 
DISPOSTO NA LEI No 1.504, DE 08 DE SETEMBRO DE 1994, ALTERADA 
PELA LEI No 1.526, DE 06 DE JANEIRO DE 1995. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 	- A AQUISIÇÃO DO EQUIPAMENTO DE QUE 
TRATA ESTA LEI, DEVERA SER PREVIAMENTE APROVADA PELO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO AO PROGRAMA INTEGRADO DE MELHORIAS SOCIAL - 
FUNDOPIMES. 

ART. 	30-  ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE 	SUA 
PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÃRIQ. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 DE OUTUBRO DE 
1995. 

NATO\PTISTA/DOS SANTOS 
PRAFEITQ MLÍNICIPAL 

REGISTRE-SE \PUBLIQUE-SE: 

.J1-61&RENATO REIS DE JESUS 
SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS 

Rua Osvaldo Aranha 1790- Cx. posta', 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI No 1.568, DE 23 DE OUTUBRO DE 1995. 

" AUTORIZA A COMPRA DE UMA CALDEIRA 
DE ASFALTO REBOCAVEL PNEUMÃTICA." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNI'IPAL DE TAQUARI, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, QUE A 
CÃMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO .4 SEGUINTE LEI: 

ART. 1v- FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ADQUIRIR UMA 
CALDEIRA DE ASFALTO REBOCAVEL PNEUMÁTICA. 

ART. 2o- SERVIRA COMO RECURSO O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AO 
PROGRAMA INTEGRADO DE MELHORIA SOCIAL - FUNDOPIMES. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - FICA O MUNICÍPIO OBRIGADO .4 CUMPRIR O 
DISPOSTO NA LEI No 1.504, DE 08 DE SETEMBRO DE 1994, ALTERADA 
PELA LEI No 1.526, DE 06 DE JANEIRO DE 1995. 

PARAGRAFO SEGUNDO 	- A AQUISIÇÃO DO EQUIPAMENTO DE QUE 
TRATA ESTA LEI, DEVERA SER PREL)IAMENTE APROVADA PELO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO AO PROGRAMA INTEGRADO DE MELHORIAS SOCIAL - 
FUNDOPIMES. 

,4RT. 	3o- ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE 	SUA 
PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÃRIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 DE OUTUBRO DE 
1995, 

NATC\PTISTA/DOS SANTOS 
PR..FEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE 	PUBLIQUE-SE: 

ENATO REIS DE JESUS 
SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, postal. 53- Taquari - AS 

CEP 95860-000. Telefax (051) 653.1266 

E 	UL 
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PROJETO DE LEI No 2.046/95 

AUTORIZA Ã - CóMP'R= UMA CALDEIRA 
DE ASFALTO REBOCÃVEL PNEUMÁTICA." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, QUE A 
CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. lo- FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ADQUIRIR UMA 
CALDEIRA DE ASFALTO REBOCAVEL PNEUMÁTICA. 

ART. 2o- SERVIRÁ COMO RECURSO O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AO 
PROGRAMA INTEGRADO DE MELHORIA SOCIAL - FUNDOPIMES. 

ART. 	3o- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 	SUA 
PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTIST4 DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

-11 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

4, 
/ 	JOSE RENATO REIS DE JESUS 

/ 	 SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS 
e 

RECEBIDO EM 

l01.  
VREFEJTUFA uNI:aJ. »E rAQUJ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 

Regimento Interno (art. 159, III), requer a V. Exa. a inciusao da 

seguinte emenda ao projeto de lei n9 2.046/95: 

Emenda n2 1: 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 29: 

"Art. 29 - ...... 

Pargrfo único - Fica o Municfpio obrigado a cumprir o 

disposto na Lei n9 1.504, de 8 de setembro de 1994, alterada pela 

Lei n91.526, de 6 de janeiro de 1995 11 . 

* pOVAy 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1995. 	
-P—)-  

Ver. aulo 	linari 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 

Regimento Interno (art. 159, III), requer a V. Exa. a in-

clusão da seguinte emenda ao projeto de lei na 2.046/95: 

,APftOV..A.Q.L) 

x 
Emenda nQ 2: 	

i)pb) - 4LLL41OA 

• 	 PLC1DIfiItI 

Acrescente-se Parágrafo Segundo ao'Art-;-2-Q,Cbfflrà se 
guinte redação: 

"Art. 2Q - ...... 

Parágrafo Primeiro - 

Parágrafo Segundo - A aquisição do equipamento de que 

trata esta lei, deverá ser previamente aprovada pelo Fundo 

de Desenvolvimento ao Programa Integrado de Melhorias So-

cial-FUNDOPIMES, dos termos da lei nQ 1.504, de 08/09/94. 

Sala das Sessões, 18 de óutubro de 1995. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N2 1.569, de 27 de outubro de 1995. 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER; no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

ART. 1 - É criado o Conselho MUnicipal de Educação. 

ART. 2 - O Conselho Municipal de Educação será constituído de 

11 (onze) membros, gujos nomes serão homologados pelo Prefeito Municipal através de 

Portaria. 

§ 1 - Não ocorrendo a homolagação no prazo de 60 (sessenta) 

dias após a escolha do CME pelos diversos segmentos, os membros serão homologados por 

ato do próprio Conselho. 

§ 2 - É vedado o exercício da função de conselheiro do CME às 

pessoas que possuam cargo de confiança ou função gratificada em qualquer esfera bem 

como aos diretores de autarquias ou empresas públicas, e, ainda, aos que detenham man 

dato eletivo municipal, estadual ou federal. 

ART. 3 - Será usado a sigla "CME" para identificar o Conselho' 

Municipal de Educação. 

ART. 42 - O Conselho Municipal de Educação será composto por: 

- 02 (dois) professores da rede municipal eleitos pela própria' 

categoria; 

- 01 (um) representante dos conselhos escolares das escolas es-

taduais de abrangência do município; 

- 01 (um) representante eleito pela União Taquariense de estu - 

dantes universitários (UTEES); 

	

- 02 (dois) representantes eleitos pelo 82 Núcleo do CPERGS 	- 

Sindicato; 

- 02 (dois) professores indicados pelas.escolas particulares do 

município; 

- 01 (um) professor eleito pela Liga Municipal das Associações' 

de Bairros; 

- 01 (um) representante eleito pelos círculos de Pais e Mestres 

do município; 

- 01 (um) professor indicado pela Secretaria de Educação, Cultu 

ra e Turismo. 
Parágrafo Único - Para cada representante escolhido na forma do 

"Caput" deste artigo, será escolhido o respectivo suplente. 

ART. 5 - Os membros do CME serão escolhido entre pessoas 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790-Cx. postal, 53-Taquan - RS 	1 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

reconhecida formação pedagógica. 

Parágrafo Único - O desempenho da função de membros do CME 

no será remunerada. 

ART. 69 - O mandato de cada membro do CME terá duração de 04 

(quatro) anos. 

19 - Ocorrendo a vacância de um membro do CME, será convo-

cado o respectivo suplente. 

§ 29 - Necessitando um conselheiro afastar-se por prazo supe 

nor a 15 (quinze) dias, será convocado o respectivo suplente, enquanto durar o 

impedimento. 

§ 32 - O conselheiro deverá ter residência e local de traba- 

lho em Taquari. 

§ 42 - O CME terá uma Diretoris, composta por: Presidente, vi 

ce-presidente, 12 secretário e 22 secretário, eleitos pelos membros do conselho 

em votação aberta e nominal, com mandato de 4 (quatro) anos. 

§ 59 - Na primeira eleição após a constituição do CME, em ca-

ráter excepcional, 5 (cinco) de seus membros, a serem definidos pelo próprio conse 

lho, terão mandato de 2 (dois) anos. Decorrido este prazo, a eleição obedecerá o 

mandato de 4 (quatro) anos. 

§ 69 - Será permitido a todos os membros do CME a reeleição 

por uma única vez, na forma prevista no art. 42. 

ART. 79 - O CME será dividido em tantas comissões quantas fo-

rem necessárias ao estudo e a deliberações sobre assuntos pertinentes a Educação. 

ART. 89 - Ao CME compete: 

Elaborar o seu regimento; 

Promover o estudo da comunidade e formular políticas, ten 

do em vista os problemas educacionais em consonância com a Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura e Turismo; 

Estabelecer critério para ampliação da rede de escolas a 

serem mantidas pelo Poder Público Municipal, tendo em vista diretrizes traçadas 

no Plano Decenal de Educação; 

Avaliar e emitir parecer do calendário escolar que será 

elaborado pela SMECTUR; 

Traçar normas para a elaboração de planos anuais da Secre 

taria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, tendo como referência o Plano Plu 

rianual; 

Promover assembléias municipais para discutir os projetos 

e planos de educação, e, após, emitir parecer sobre: 

- assuntos e questões de natureza educacional que lhe fo-

rem submetidas pelo Poder Executivo Municipal; 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan- RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- convênios, acordos ou contratos relativos a assuntos edu 

cacionais que o Poder Público pretenda celebrar; 

	

- funcionamento de escolas públicas da rede municipal 	de 

ensino. 

Estabelecer critérios para concessão de bolsas de estu-

do a serem custeadas com recursos municipais na área pedagógica. 

Manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação' 

(CEE) e com os demais conslehos municipais. 

Executar as atribuições que lhe forem delegadas pelo 

conselho Estadual de Educação (CEE). 

Aprovar, fiscalizar e emitir parecer, trimestralmente 

sobre a aplicação dos recursos destinados a manutenção e custeio de ensino munici-

pal, conforme o disposto no art. 111 da Lei Orgânica Municipal. 

ART. 92 - O Conselho Municipal de Educação contará com in-

fra-estrutura para o atendimento de seus serviços técnicos administrativos, deven-

do ser previsto recursos orçamentários para tal fim. 

Parágrafo Único - A infra-estrutura mencionada neste arti- 

go será custeada pelo Poder Executivo Municipal, compreendendo sala, material de 

expediente, ramal telefônico, assessoria juridica, etc... 

ART. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

ART. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 

çao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de ojitubro de 1995. 

xo  
RENATO 

Prefei 

PUBLIQUE-SE: 

JESUS 

Secretário da•Adininistração e 

Recursos Humanos 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Projeto de lei ng 2.012/95 

r A Coits.*o 

Ee 

4 L&fl 
PiO4o* 

"CRIA O CONSELHO MUNCIPAL DE 

EDUCAÇÃO." 

SANTOS, Free.Lo Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Organi 

ca doMunicipio, que a Camara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ART. 12- É criado o Conselho Municipal de Educação. 

ART. 22- O Conselho Municipal de Educação será constituído de 

Ii (onze) membros, cujos nomes sero homologados pelo Prefeito Mu-

nicipal através de Portaria. 

ART. 32- Será usado a si.gla "CME" para identificar o Conselho 

Municipal de Educaçào. 

ART. 42- O Conselho Municipal de Educação será composto por: 

-02 (dois) professores da rede municipal escolhidos pela pró-

pria categoria; 

- 01 (um) diretor da rede municipal escolhido pelos professo - 

res municipais; 

- 01 (um) professor indicado pela Secretaria Municipal de Edu-

caço, 	Cultura e Turismo; 

01 (um) representante eleio pela Associação Comercial e I.n-

• dustrial de Taquari; 

'- 01 (um) representante eleio pela Uni.ao Taquarlense de Estu-

dantes de Ensipo Superior; 

-01 (um) representane eleito peio Sindjcatø dos Traba'hado - 

res Rurais de Taquari; 

01 (um) representante do 82 Núcleo do •CeLro de Professores' 

doRio Grande do Sul; 

-01 (um) professor da rede estadual do Município escolhido pe 

la própria categoria; 

02 (dois) professores indicados pelos Diretores das 	Escolas 

Particulares de Taquari. 

ART. 52- Os membros doCHE sero escolhidos entre pessoas 	de 

reconhecida fortnaço pedagógica. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790. Cx. postal, 53 Taquan. RS 
1266  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Jio Grande do Sul 

.. . 

Parágrafo Único-O desempenhoda função de membros do CHE não 

será remunerada. 

ART. 62- O mandato de .., ad& membro do CME terá duração de qua - 

tro (04) anos. 

Parágrafo 12- Ocorrendo a vacância de um membro do CME, será 

eleito novo membro do segmento ao qual pertence para completar O 

mandato. 

Parágrafo 29 - Necessitando um conselheiro afastar-se por pra 

ao superior a seis meges, será eleito t.lni ubsLtuto do segmento que 

oafastado representa, erquano dur o impedimento. 

Pagrao 32 - O conaelho 4pvor4 	raldnca e Loca' de 

trabalho em Taquari. 

Parágrafo 42 - O CME terá um Presidente, escolhido pelo Prefei 

to Municipal, que sairá destes 11 (onze) membros. 

Parágrafo 59-0 Presidente indicado esçolherá o Vice - presiden 

te, o 12 Sécretário e o 29 Secretário, 

ART. 72- O CME será dividido ep tantas comissões quantas forem 

necessárias ao estudo e a delberaçes sobre assuntos pertínentes a 

Educação. 

.ART. 89— Ao CME cou3pete: 

Elaborar o seu remepa, « ser gprovado pelo Secretario de 

Educação, Cultura e Turismo; 

Promover o estudo da comunidade e formular polfticas, tendo 

em vista os problemas educacionais em consonância com a Secretaria' 

Municipal de Educação, Cultura e Turismo; 

e) Estabelecer critério para ampliação da rede de escolas 	a 

serem mantidas pelo Poder Público Munci.pal, tendo em vista diretri 

zes traçadas no Plano Decenal de Educ4ção; 

• 	d) Avaliar e emitir parecer do calendário escolar que será ela 

• 	borado pela SMECTUR; 

e) Traçar normas para a elaboração de planos anuais da Secreta 

ria Municipal de Educaço, Cuura e Turismo,  tendo como referência 

o Plano Plurianua1 

• 	f) Emitir parecer sobre: 

- assuntos e queste de natureza educacional que lhe 	forem 

submetidas pelo Poder Executivo Municipal; 

- convênios, acordos ou contratos relativos a assuntos educa - 

cionais que o Poder Público pretenda celebrar; 

• 	Rua Osvakio Aranha, 1790- U. postal, 53- Taquan -AS  
CEP95860-000 . T&efax (051) 653.1266  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grando do Su 

- funcionamento de escolas públicas 4n rede municipal de enai- 

no. 

Estabe]ecer criéroa rara rppc ' pse4p,  de bo sB do 06t4dQ a 

serem custeadas com recursos rpunicipais na área pedagógica. 

Manter intercambio com o Conselho Estadual de Educnç.o(CEE) 

e com os demais Conselhos Municipais. 

Executar as atribuições que lhe forem delegadas pelo Conse-

lho Estadual de Educaçào (CEE). 

ART. 99- O Conselho Municipal de Educaço contará cop Infra'es 

trutura para o atendimento de seus serviços técnicos administrati - 

vos, devendo ser previsto recursos orçamentrios para tal fim; 

ART. O- Revogam-se as disposi.ções em çontrário. 

ART. !I— Ebta Laj enar4 piM vjor nii Jata de sua publicaçao. 

GABIN ~TF DO PREFTO ?jUNICIP4L 	TAQPAIU, 

NATO BWFIST  DOS SANTOS 

Prefeito iÇunici.píi 

ISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

ecretário da Administraço 

e Recursos Humanos 

• . 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000-Telefax (051)653.1266 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SENHOR PRESIVENTE: 

O Ve.&eado'z. que ese óubócAeve, de conÇonmdade com o Re.g 

lnCbZt) 1lI.tIk) (cvtt. 759, .&icLóo Iii), !te.qae' a. Voi4a. ExcncLa a 

da,s .6eguintes e.menda.4 ao p'wjeo de. £eL nQ 2.012195: 

EMEWVA NQ 5: 

o 4e4LJve. 	1 0. ao Wa, 201  
2Q -  ........ 	 •tJ,: 

19 - Nao ocon.e.ndo a homofogao no p'uzzo de. 6O' (r-

-ta) d&4 apõ3 a. e4coeJia do CME pQlo4 dÁiveto4 i.e.gmen..to, os mejnb/w4 	4e.!o 

lwmot,gctdo4 po& ato do p/wp&o Conie1ko". 
APROVApO 

EMENVA NQ 6: 	 1 
Ác.e4ce.nte.-4e o 4e.gwíi'i-& 5 2Q ao 	t. 2Q: 

"Att. ZQ -  

5 1Q - . .......... 

§ 2 - E vedado o e.xe,'Lc2co da Çunçao de con-!>eJheJJto 	do 

CME 	pe.44ua4 que po44tLam caXgO çe coii&nça at 	nqãp B)tí.-Lcada em qua' 

qucx es Çez, bem corno a.o4 dL'tote.4 4e 	 oa enpke4a pbUca.ó, e. 

aLida, ao4 que dete.iítdm tnaiidato eietvo niic.LpaL, etadua1 au Çede'uW'. 

EMEWVA N9 7: 

	

a. iteda.çdLo do § 4°_ do tvtt. 6Q, que pa.a a 	tet 

o 4e9aLLte. .te.o: 

5 1Q 

§ 2Q 

5 3Q 
5 4g 

te., VLce..P4eLde.nte, JQ 

do CobI4e.ho, em vo.tacao 

• 	 AI-'J(.JVALIL)I 
- - . . . 	 (• r 	 i 

/ 
•/ 	4 - 

O. CME. tei wna V ,toLa, compo4ta pok: P'teLde.n - 

Se.c&et&tJ..o e. 2Q SaceJi.>uLo, e2eí-to4 pe.Io4 me.mbw' 

a.be.'tta e. nomLna4 com rnandwto de. 4 (quo$&o) a.no". 

EMEWVÂ N9 8: 
V-4e wua ke.da.ço ao § 5Q do att. 6Q, que pa4.6a a 

tct o ejuLi.te •te.ot: 

§ IQ 

§ 2Q 

§ 3 

§ 4 

§ 5Q 

ca.ke, excepciona2, 5 

6 q - ......... 

- /  
::::::::::::: 

0• 

- Na. p meita e2ec3Lo apjs a contLtwLcao do CME, em 

(cútco) de i,eu membno, a 6eAem d Ln-Ldo4 pQlo p.L0- 
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pe Cou,e1.iw, teião martdato de. 2 (do.í,) anos. Ve.eonj.Ldo ee pn..azo, a e2e 

c ,  obe.de.ce.& o nianda.to de. 4 (qtta.t'io) ano'. 

EMENVÁ P42 9: 

o 4ejtttn.te. § 62 ao aut. 62: 
IIrv 1_

Ã,..l. 	hY 

	

. ti - 	 - 

UÇ) 

- 	

APJIOVA 

 

1 :::::::::::::  
P$.UI$TI 

§ 4Q - 	 -- 
,• 52 - ............. 

§ 62 - Sexi pe...'trn.Lt4:.do a. .todo4 04 membw4 do CME a 	Le---- 	- 
pÇ . () V A O.  

cao pok urna. wttaa t'e.z, na fruna p.te.tws.ta no ak. 42". 	 C6,iOic 
EMENVA NQ 10: 	 1 
Suplt.Lrna-4e do a)t-t. 82, aLtnea a), a óeguínte e.cpbT 1  

a e.t ap.wvado peio Se.c..'iettLo de. Edaaaçao, CuLtwui e TtvtLmo". 

EMENVA P42 11: 

nova n.e.daçdLo a aLZne.a ) do cvi.t. 82, que paa a. .te..t 
o 4e.gaLvte. .te.ok:  

"Att. 82 - ........ 

:::::::::::::::: psas 

d) ..... 

e.) 	................ 

I) P.move a emLtLa4Ww1-40 ,ipaiÁ p444 cU4 r44..tL'l- 04 pkOIe 
e. pla)tos de e.dLLc.aço, e., ap, ernLtLt pa.eceJ. .óob4e: 

- 

'1 

EMENVA P42 12: 

Ac.e4ce.n.te-4e. a 4egLt.kte atZne.a j) ao a-t. 82: 
"At. 82 - ........... 

: ::::::::::::::::::: 

e.) 

- ) •••••t....,,I.,,.,, 

e.) ............... , . 

) ................... 

9) ................... 

h) ................... 

.4:.) ................... 
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3 - 	 ESTADO DO RIO GRAWE 00 SUI. 

j) Ap'wva.&, 6LcaUza e. eint pwtece&, 

a. apLcaçco do4 ke.awsoó de6tLnado4 a. manwteno e. cw-teLo do eiuLno 

mwtLcipaiL, con6o,,une o dLpo4to io a'tt. 111 da Le Okgtca Mufru,cipaL". 

EMEWVÁ NQ 13: 

4c4e.ebtte.-4e. o 4e.ne pa.ag'ut1Ço íriLco ao att. 9: 
A1_t. 90 - ...... 

Pttagkao õnLco - Á n4e4 wwta me.ncLonada ne.&te aitL 

go se,ti c.te.ada pelo PodeÀ Exe.cutLvo M4nícípal, cornp4eendendo 4ala, male.-

ta1 de. e.xpe.cUette, 4asnaL o'a jtm..Zd&cz, e-te...,". 

SaLa da6 Se4 .. lide. 4e.tPjnb'w de. 1995. kin  

LtJ 
Vyt. C.Le.dLo Pe'te.a 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com 

o Regimento Interno (Art. 159, inciso III), requer a Vossa Ex-

celância a inclusão das seguintes emendas ao Pjeo de Lei nQ 

2.012/95: 

Emenda nQl: 

Altere-se a redação do art, 4Q, que passa a 	ter 

o seguinte teor: 

"Art. 4Q - O Corseiho Mun.c±pal de Educação 	será 

composto por 1. 

- 02 (dois) professores da rede municipal, eleitos 

pela própria categoria; 

- 01 (um) representante dos Conselhos Escolares das 

escolas estaduais de abrangõncia do Município; 

- 01 (um) professor indicado pela Secretaria Muni-

cipal de Educação, Cultura e Turismo; 

- 01 (um) representante eleito pela União Taquari-

ense de Estudantes Universitários (UTEES); 

- 02 (dois) representantes eleitos pelo 8Q NCcleo 

do CPEP.GS-Sindicato; 

- 02 (dois) professores indicados pelas 	escolas 

particulares do Município; 

- 01 (um) professor eleito pela Liga Municipal das 

Associações de Bairro; 

- 01 (um) representante eleito pelos Circus__e 

Pais e Mestres do Municíp:Lo". 	 AP OA ___ 

Emenda nQ 2: 
•) IM1I 

Acrescente-se ao art. 4Q, o seguinte Paragraft7- 
Co: 

"Art. 4Q - ...... 

Parágrafo Único - Para ca4a  representante escolhi-
do na forma do " caput "  deste artigo, serã escolhido o respecti 
vo suplente". 



- \ 

O 4e.quJJLte. te.o,t: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Emenda tq 3: 

Ve.-4e. nova 'te.daco ao § JQ do aM-t. 

"Att. 6Q 

/ 

/ 	- 

6Q, qae pa'.óa a.  teA 

§ 1Q - Oao'vte.ndo a vacãnc& de um mernb'to do CME, 4eÂlZ 

c.onvoc.ado o /teÀpe.ctLvo up e.kvC u. 

Emenda n2 4: 

nova kedação w § 2Q ca a4t. ÓQ, que1 .paS4a 4teL.-

o 6egubnte ,te.o/t: 
 

"Mt. 6Q - 	
2. 

. . . . 
§ 2Q - Ne.ce&L.tando um con4e2heiJto aa4tJJJL-4e. polt j5i 

zo 4apvtLo'. a. 15 (quinze.) cUa4, se>,Lã convocado o ke4pe.c..tvo 4ape.n.te., e.n 

quaitto du'w..'. o inpecUmeii.to" 

Sa.a da4 Se oe.s, 4 de ou.tub.'w de. 1995. 

Ve.4. 
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Li n0  1.570, du 14 do zwvowbro 	 1 

ttUiJp()e sobre a publicaç.o 

do InIormaçoou à .  ropcít.o 
• 

• 	do QuadroFuncional do 

11unicipiu u dá outras.. 	:1 1  
providOncias". 	

: 

• :•' . 

PJLJLO 	PISIMID. 1iUIjIW111, 	Pryvidonte 	da 	Çivar:: 

tunicipal do Taqurl, 	Istado do Rio Grandu do;.Jul.. 	. 	• i . .. 
EIÇO 	'no 	uso 	das 	atribuiçOes 	que 	rne 

eoiif:o 	o 	art. 	47, 	Parágrafo 	60 , 	da 	Lei 	Ornica 	da 

Municipio, 	que 	a camara Municipal, aprovou e 	eu promulgo.a ••• 

seguinte 	Lei: 	. 	 ., 	 . 

Art. 	1 0  - Fica o Poder Lxocutivo:ohrigado a 
publicar, 	Lrimustralitwnto, 	o número de iiurvidoruB, incluivu: . 
os 	cedidos, 	com 	sou 	respectivo 	rugiiiiu 	de 	cvntrataço, 
.reI'iciouancio 	os 	que 	ustivu.ruIIL 	eiu 	'gozo 	r.I'1 	licença, 
especificando-a, 	bem como indicando a que órgao ou • eritidade 
!.'r5tam 5ervíço os cedidos o 90 causam Onuaao Municipio.  

Parágrafo 	Único 	- 	Fica 	o 	Poder• Executivo 	. 

obrigado a fornecer a relaçao do pesoa1 contratado • atrav&s 

Ue 	RPAS 	(Recibos 	do 	LagamunLo 	à 	Autønoino), 	com 
respectivas funçOes. 	 . 

Ari;. 	20  - A publicuçao do que trat.a o art. 	1° 
leve 	ser .Leita 	no Jornal JA - 	O AçorIano, 	buiri 	como 	enviar 
cõpia ao Poder Legislativo. 

ALL. 	J° - As dusposau docorruntub da prosetite 
Lei, 	correrrto a conta de doLaçes orçainontárias próprias. . 

...r'" -r' 	-••-- 	'-•• . ".. -,................................... 



LEI N° 1.571, DE I4DE NOVEMBRO DE 1995. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
FAZER CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO A SOCIEDADE CARNAVALESCA 
BATUTAS DA ORGIA." 

REt4ATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer concessão de direito real de uso, 
pelo tempo que existir oficialmente, a Sociedade Camavalesca Batutas da Orgia, com registro n° 
103, fia. 151, livro n° 02, no oficio de Registro de Imóveis e registro Especial, de uma área de 
terras, sem benfeitorias, de posse da Municipalidade com extensão de 1.500 m 2 , localizada a rua 
Antônio Porfirio da Costa, no Bairro Caleira, devidamente transcrita no Registro de Imóveis, 
desta Comarca, no livro n° 02, fis. 01, n° 13.270, situada dentro de uma área maior, Com 
extensão superficial de 4 Ha. 5.681,00 m 2 , medindo 30 metros de largura na frente, ao norte, na 
Rua Antônio Porfirio da Costa; fundos , so sul, com 30 metros dMde-se com propriedade da 
Prefeitura Municipal de Taquan; ao leste, com 50 metros, dMde-se com área cedida a 
Associação de Moradores do Bairro Caleira; ao oeste, com 50 metros, divide-se com área da 
Prefeitura Municipal de Taquan. 

Parágrafo Unico - Quando ocorrer o encerramento das atividades da Sociedade 
Carnavalesca Batutas da Orgia, devidamente comprovada, reverterá o imóvel à posse do 
Municipio, ficando o Executivo Municipal isento de qualquer indenização por força de obras de 
benfeitorias ou mesmo construção de qualquer natureza que tenham sido feitas no referido 
terreno. 

ART. 2° - A Sociedade Camavalesca Batutas da Orgia, fica autorizada a construir todas 
as benfeitorias necessárias as suas atividades. 

Parágrafo Primeiro - Fica proibido o uso de prédios na área concedida para fins 
residenciais. 

Parágrafo Segundo - Anualmente será enviado à Câmara, pela beneficiada, prova da 
regularidade de funcionamento da entidade. 

ART. 30  - A Sociedade beneficiada comprometer-se-á de ceder suas dependências para 
o Poder Legislativo e Executivo, quando as mesmas se fizerem necessárias. 

ART. 40  - Não poderá a Sociedade transferir o uso e fruto do imóvel concedido a 
qualquer pessoa fisica ou juridica e nem mesmo desvirtuar suas finalidades. 

ART. 50 - A Sociedade beneficiada ficará sujeita a todos os encargos advindos desta 
concessão. 

ART. 60  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 	na data de 
sua publicação. 	 ______ 

GABINETE DO PREFEITO MUN_IP D€JAQURTtkde ovemb de 1995. 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

Ci jcomiTWRiii! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N° 1.571, DE 14DE NOVEMBRO DE 1995. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
FAZER CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO A SOCIEDADE CARNAVALESCA 
BATUTAS DA ORGIA." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. l - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer concessão de direito real de uso, 
pelo tempo que existir oficialmente, a Sociedade Camavalesca Batutas da Orgia, com registro n° 
103, fis. 151, livro no 02, no oficio de Registro de Imóveis e registro Especial, de uma área de 
terras, sem benfeitorias, de posse da Municipalidade com extensão de 1.500 m 2 , localizada a rua 
Antônio Porfirio da Costa, no Bairro Caieira, devidamente transcrita no Registro de Imóveis, 
desta Comarca, no livro n° 02, fis. 01, n° 13.270, situada dentro de uma área maior, com 
extensão superficial de 4 Ha. 5.681,00 m 2 , medindo 30 metros de largura na frente, ao norte, na 
Rua Antônio Porfirio da Costa; fundos , so sul, com 30 metros divide-se com propriedade da 
Prefeitura Municipal de Taquari; ao leste, com 50 metros, divide-se com área cedida a 
Associação de Moradores do Bairro Caieira; ao oeste, com 50 metros, divide-se com área da 
Prefeitura Municipal de Taquari. 

Parágrafo Unico - Quando ocorrer o encerramento das atividades da Sociedade 
Camavalesca Batutas da Orgia, devidamente comprovada, reverterá o imóvel à posse do 
Município, ficando o Executivo Municipal isento de qualquer indenização por força de obras de 
benfeitorias ou mesmo construção de qualquer natureza que tenham sido feitas no referido 
terreno. 

ART. 20  - A Sociedade Camavalesca Batutas da Orgia, fica autorizada a construir todas 
as benfeitorias necessárias as suas atividades. 

Parágrafo Primeiro - Fica proibido o uso de prédios na área concedida para fins 
residenciais. 

Parágrafo Segundo - Anualmente será enviado à Câmara, pela beneficiada, prova da 
regularidade de funcionamento da entidade. 

ART. 30 - A Sociedade beneficiada comprometer-se-á de ceder suas dependências para 
o Poder Legislativo e Executivo, quando as mesmas se fizerem necessárias. 

ART. 40  - Não poderá a Sociedade transferir o uso e fruto do imóvel concedido a 
qualquer pessoa física ou juridica e nem mesmo desvirtuar suas finalidades. 

ART. 50 - A Sociedade beneficiada ficará sujeita a todos os encargos advindos desta 
concessão. 

ART. 00 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vig r na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNÍCI tD6TAQURC14.de ovemb de 1995. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
FAZER CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO A SOCIEDADE CARNAVALESCA 
BATUTAS DA ORGIA." 

Prefeitura Municipal de Taqu 
Estado do Rio Grande do Sul 

RENATQ...BAPI1SIA...VOS.-SANTO$, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 	 - 

ART. 10  - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer concessâo de direito real de uso, 
pelo tempo que existir oficialmente, a Sociedade Camavalesca Batutas da Orgia, com registro n° 
103. fia. 151, livro no 02, no ofIcio de Registro de Imóveis e registro Especial, de uma área de 
terras, sem benfeitorias, de posse da Municipalidade com extensâo de 1.500 m 2 , localizada a rua 
Antônio Pai-fino da Costa, no Bairro Calelra, devidamente transcrita no Registro de Imóveis, 
desta Comarca, no livro n° 02, fie. oi, no 13.270, situada dentro de uma área maior, com 
extensáo superficial de 4 fia. 5.681,00 m 2, medindo 30 metros de largura na irenle, ao norte, ria 
Rua Antônio Porfirlo da Costa; fundos , so sul, com 30 metros divide-se com propriedade da 
Prefeitura Municipal de Taquan; ao leste, com 50 metros, divide-se com área cedida a 
Associaçâo de Moradores do Bairro Caleira; ao oeste, com 50 metros, divide-se com área da 
Prefeitura Municipal de Taquan. 

Parágiafo Único - Quando ocorrer o encerramento das atividades da Sociedade 
Carnavalesca Batutas da Orgia, devidamente comprovada, reverterá o imóvel à posse do 
Munlclpio, ficando o Executivo Municipal isento de qualquer indenizaçâo por força de obras de 
benfeitorias ou mesmo construçào de qualquer natureza que tenham sido feitas no referido 
terreno. 

ART. 20  - A Sociedade Camavalesca Batutas da Orgia, fica autorizada a construir todas 
as benfeitorias necessárias as suas atMdades. 

ART,. 30  - A Sociedade beneficiada comprometer-se-á de ceder suas dependências 
para o Poder Legislativo e Executivo, quando as mesmas se fizerem necessárias. 

ART. 40 - Nâo poderá a Sociedade transferir o uso e fruto do Imóvel concedido a 
qualquer pessoa Ilsica ou jurldica e nem mesmo desvirtuar suas finalidades. 

ART. 50  - A Sociedade beneficiada ficará sujeita a todos os encargos advindos desta 
concessâo. 

ART. 6° ~ Revogadas as disposições em contrArio, esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publlcaçâo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
Jjo Ls1- 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 	 - 
SEC. DAADMINISTRÇÀO E REC. HUMANOS 	 Sanetofle-Be omJii!.j__ 

Prel'eito MUTI.tC.Pal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, postal, 53- Taqua AS 
CEP 95860-000 -Telefax (051) 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 

Regimento Interno (art. 159, inciso III), requer a V. Exa. a 
00 

clusão das seguintes emendas ao projeto de lei nQ 244" 

Emenda nQ 1: 

Acrescente-se parágrafo primeiro ao art. 

seguinte redação: 

"Art. 2Q - . . . 

Parágrafo Primeiro - Fica proïbido o uso 
- 	 PR na area concedida para fins residenciais". 	 A 

o ? 	 1 

Emenda nQ 2:  

Acrescente-se parágrafo Segundo ao art. 2Q, com a se 

guinte redação: 

"Art. 2Q - . . . . . 

Parágrafo Primeiro - . 

Parágrafo Segundo - Anualmente será enviado à Câma-

ra, pela beneficiada, prova da regularidade de funcionamento da 

entidade". 

Sala das Sessões, 1Q de novembro de 1995. 

9. 
Ver.  &10~ Mu na~7~' 


